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De: Clecia Steilmann Weber - SMA-C 

Para: GAB -  Gabinete  do  Prefeito  

Data: 21/05/2020 as 10:31:29  

Setores  (CC): 

SMA, GAB  

Setores envolvidos: 

SMA, GAB, SMA-C 

Autorização para abertura de processo licitatório para Contratação de Serviços T6cnicos de 
Chaveiro para manutenção nos Próprios Públicos Municipais. 

Autorização para abertura de processo licitatário para Contratação de Serviços Técnicos de Chaveiro para 
manutenção nos Próprios Públicos Municipais. 

Valor R$97.524,00 

Vencimento do processo vigente 06/06/2020 

Clecia Steilmann  Weber  
Auxiliar Administrativo 
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SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, tendo  en  vista a 

necessidade de Contratação de Serviços Técnicos de Chaveiro para manutenção nos 

Próprios Públicos Municipais, solicita a vossa excelência, autorização para a ccntratação, 

através de processo licitatório, na modalidade em que se enquadrar, dos itens 

relacionados no Termo de Referência em anexo. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, ficam a cargo das 

Secretarias. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho, 20 de maio de 2020. 

kAav",ti RcotA,,ki ,  
ElisAngela Ap. De Araújo  Rodriguez  

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 21/05/2020 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CHAVEIRO PARA 
MANUTENÇÃO NOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS 

Recebido a solicitação da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes para Contratação Futura de 
Serviços Técnicos de Chaveiro para Manutenção nos Próprios Municipais, Memorando 1DOC n° 
2.192/2020, autorizo a abertura de Procedimento Licitat6rio. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

1 SETORES REQUISITANTES 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; Administração; Deser volvimento 
Econômico, Inovação e Tecnologia; Agricultura Pecuária e Meio Ambiente; Viação e Serviços 
Urbanos; Saúde; e Assistência Social. 

2 DESCRIÇÃO 
2.1 Constitui objeto deste certame, o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 

FUTURA E EVENTUAL DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CHAVEIRO PARA OS PRÓPRIOS 
DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, conforme condições, especificações, valores e 
estimativas de consumo constantes neste Termo de Referência e Plano de Aplicação Anexo 
1, cabendo as Secretarias solicitantes, informar se os serviços ofertados atendem As 
exigências técnicas alvitradas. 

2.2 Os Itens foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 
LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR 
UNIT  R$ 

VALOR  
TOTAL R$ 

01 73 Unid Abertura de fechadura tipo Simples/Yale/Gorja. 60,00 4.380,00 
02 2 Unid Abertura de fechadura tipo Tetra. 90,00 180,00 
03 41 Unid Abertura de gavetas e armários. 60,00 2.460,00 
04 12 Unid Abertura de veiculo nacional. 100,00 1.200,00 
05 34 Unid Abertura de cadeado. 45,00 1.530,00 
06 674 Unid Cópia de chave Simples/Yale/Gorja. 11,00 7.414,00 

1 07 18 Unid Cópia de chave tipo Tetra. 40,00 720,00 
08 2 Unid Cópia de chave de veiculo, sem código. 35,00 70,00 
09 15 Unid Cópia de chave de veiculo, codificada. 260,00 3.900,00 
10 15 _ Unid Cópia de chave de veiculo, codificada QUEBRADA. 145,00 "-- 2.175,00 
11 9 Unid Cópia de chave de veiculo, codificada através do 

painel. 
500,00 4.500,00 

12 9 Unid Cópia de chave de veiculo, codificada através do 
módulo. 

710,00 / 6.390,00 

13 8 Unid Cópia de chave de veiculo, canivete codificada. 370,00 2.960,00 
14 8 Unid Cópia de chave de veiculo, canivete codificada 

QUEBRADA. 
400,00 3.200,00 

15 8 Unid Cópia de chave de veiculo, canivete codificada através 
do painel. 

480,00 , 3.840,00 

16 8 Unid Cópia de chave de veiculo, canivete codificada através 
do módulo. 

580,00 .4.640,00 

17 16 Unid Cópia de chave Caminhão/Ônibus 75,0002  1.200,00 
18 14 Unid Cópia de chave de Maquinários (carregadeira, 

minicarregadeira, motoniveladora, retroescavadeira, 
escavadeira, trator de esteira e rolo compactador). 

75,00 1.050,00 
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19 68 Unid Fornecimento e instalação de tambor (miolo) 
Simples/Yale/Gorja. 

100,00 6.800,00 

20 7 Unid Serviço de abertura, fornecimento e instalação de 
tambor (miolo) tipo Tetra. 

160,00 1.120,00 

21 54 Unid Serviço de abertura, fornecimento e instalação de 
fechadura de porta de madeira. 

160,00 8.640,00 

22 22 Unid Serviço de abertura, fornecimento e instalação de 
fechadura de porta ferro. 

175,00 3.850,00 

23 17 Unid Serviço de abertura, fornecimento e instalação de 
fechadura de porta banheiro. 

160,00 2.720,00 

24 6 Unid Serviço de abertura, fornecimento e instalação de 
fechadura de porta de alumínio. 

170,00 1.020,00 

Il 25 12 1 Unid Serviço de abertura, fornecimento e instalação de 
fechadura de porta de vidro temperado. 

170,00 2.040,00 

26 6 Unid Serviço de abertura, fornecimento e instalação de 
fechadura de porta de divisórias. 

100,00 600,00 

27 68 Unid Serviço de troca e fornecimento de maçaneta de 
fechadura simples. 

50,00 3.400,00 

28 9 Unid Serviço de troca e fornecimento de maçaneta linha alta 
(maçanetas mais caras). 

75,00 675,00 

29 29 Unid Serviço de codificação, com fornecimento de controle 
para portão eletrônico. 

75,00 2.175,00 

30 15 Unid Serviço de codificação, com fornecimento de controle 
para veículos. 

380,00 5.700,00 

31 70 Unid Troca de segredo de fechadura de porta de 
madeira/ferro/banheiro/alumínio. 

75,00 5.250,00 

32 t1 Unid Troca de segredo de fechadura de porta de vidro 
temperado. 

75,00 825,00 

33 6 Unid Troca de segredo de fechadura de porta de divisórias. 150,00 900,00 
I VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ 97.524,00 

2.3 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 97.524,00 (noventa e sete mil, quinhentos e 
vinte e quatro reais), divididos conforme: 

2.4.1 Valor estimado Secretaria de Administração — R$ 9.424,00; 
2.4.2 Valor estimado Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 

— R$ 5.700,00; 
2.4.3 Valor estimado Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente — R$ 5.618,00; 
2.4.4 Valor estimado Secretaria de Viação e Serviços Urbanos — R$ 9.485,00; 
2.4.5 Valor estimado Secretaria de Educação, Cultura e Esportes — R$ 26.879,00; 
2.4.6 Valor estimado Secretaria de Saúde — R$ 25.214,00; 
2.4.6 Valor estimado Secretaria de Assistência Social — R$ 8.920,87. 

3 FONTE DE RECURSOS 
3.1 Secretaria de Administração 

03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 Fonte 000 (837) 
3.1 Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 

09.01.226610020.2.063.3.3.90.30 Fonte 000 (1824) 
3.3 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 Fonte 000 (897) 
3.4 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
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05.02.154510009.2.012.3.3.90.39 Fonte 000 (1306) 
3.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 103 (1160) 
06.04.133920014.2.033.3.3.90.30 Fonte 000 (823) 
06.05.278120015.2.035.3.3.90.39 Fonte 000 (1309) 

3.6 Secretaria de Saúde 
07.02.103010016.2.038.3.3.90.30 Fonte 303 (1646) 

3.7 Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 Fonte 000 (1302) 

4 RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo — Secretaria de Administração. 

DO PRAZO, LOCAIS DE PRESTAÇÃO E EXECUÇÃO, FORMA, CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
5.1 A vigência da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 

assinatura. 
5.2 Os serviços deverão ser executados em próprios, veículos e máquinas municipais em todo o 

território de Chopinzinho, com inicio dos serviços no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas após a solicitação e conforme a necessidade da Administração, sendo que a 
contratada cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento, no tocante as 
especificações, condições e obrigações previstas neste Termo de Referência. 

5.3 Os serviços, uma vez solicitados deverão ser executados pela contratada, por rrofissionais 
capacitados e treinados. 

5.4 Todo o ferramental necessário para a execução dos serviços, bem como os Equipamentos 
de Proteção Individual — EPI's, e demais formas de proteção a seus funcionários serão por 
conta da adjudicatária, sendo de responsabilidade da adjudicatária observar e atender as 
legislações trabalhistas e previdenciarias aplicáveis, bem como as Normas 
Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 

5.5 0 MUNICÍPIO registrara em relatório as deficiências verificadas na execução do 
fornecimento, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata coneção das 
irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 
Edital. 

5.6 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, as suas expensas, 
no todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções apresentados pelos produtos fornecidos. 

5.7 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 

5.8 Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 — Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço 
em desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas 
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra 
entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade 
Industrial (CONMETRO). 

5.9 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas 
Secretarias evidenciando a entrega e destinação dos serviços. 

5.100s pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 
da nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de 
Finanças. 

5.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 

C3 
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morat6rios mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, 
os quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, 
segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  10, F, da LEI 9.494/97, 
com redação dada pela Lei 11.960/091. 

5.12 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento 
parcelado, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que  son-  ente serão 
pagos os valores relativos aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da 
Administração Municipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quarridade total 
dos serviços constantes deste Termo de Referência. 

6 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

6.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, 
podendo suspender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias 
Solicitantes. 

6.2 A gestão da Ata de Registro de Pregos e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a 
cargo: 
6.2.1 Secretarias de Administração e de Desenvolvimento Econômico, Inovação e 

Tecnologia: Alvaro Dênis Ceni Scolaro — Prefeito; 
6.2.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Idevaldo Pereti — Secretario; 
6.2.3 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Geraldo Olivo — Secretário; 
6.2.4 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Elisângela Ap. de Araújo Rodrigues — 

Secretária; 
6.2.5 Secretaria de Saúde: Vilmarize Buffon Fraron — Secretária; 
6.2.6 Secretaria de Assistência Social: Rosani Checelski — Secretária; 

6.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, 
estando sujeitos à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens 
do objeto licitado, ficarão a cargo: 
6.3.1 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo; 

Substituto — Clevis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
6.3.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia - FrancineIli 

Dalmolin, Chefe da Divisão de Emprego e Renda; Substituto —  Reginald°  José 
Cambruzzi, Agente Administrativo; 

6.3.3 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Fiscal — Claudioniro  Cenci,  
Médico Veterinário; Substituto — Cristiane Adrieli Salomão, Agente Fiscal; 

6.3.4 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Fiscal - Dyonatan de Cesaro, Diretor do 
Departamento de Viação, Almoxarifado e Frotas; Substituto - Amarildo Miguel DaIle 
Tese, Diretor do Departamento de Serviços Urbanos; 

6.3.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Fabiane Riedi  Rossi,  Agente 
Administrativo; Substituto — Ventura de Souza Ramos - Motorista; 

6.3.6 Secretaria de Saúde: Fiscal — Francielle Cristina Acco Guzzo, Enfermeira; Substituto — 
Itatiana C. DaIla Costa, Auxiliar Administrativo; 

6.3.7 Secretaria de Assistência Social: Marcia Rejane Niendieker, Chefe da Divisão da 
Assistência ao Idoso; Substituto - Jorcélio Farias, Diretor do Departamento de 
Proteção Social Básica. 

6.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da 
ARP/Contrato, com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíeis. 
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6.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato 
proceder conforme os itens 11.8 e 13.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 

6.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TC1.1 , havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extraio no diário 
oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo 
originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, 
dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  
fax,  etc).  

7 OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações 

constantes deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo dos produtos. 

7.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de 
Empenho, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

7.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assunidos pela 
Contratada perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Con.tratada, de 
seus empregados, prepostos e subordinados. 

7.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com 

exclusividade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto. 

7.2.2 Substituir, reparar ou corrigir ás suas expensas o objeto mal executado. 
7.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede o término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem 
o cumprimento do prazo previsto, se necessário. 

7.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

8 REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pregos, e 
somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata c,  art.  65, II, 
alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

9 DA RESCISÃO 
9.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser 

rescindido(s): 
9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 

CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa 
causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; n 
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9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 
8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicáveis. 

9.2 A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas 
nos artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente 
conhecer. 

9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

9.4 lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da 
rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado 
judicialmente. 

9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa p-ejudicar a 
execução do objeto contratado. 

9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 
9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 

observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das 

situações e dos fatos a serem apurados; 
9.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal da 

Secretaria solicitante, com os documentos pertinentes a comprovação das 
situações e dos fatos a serem apurados; 

9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa 
escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e 
encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 

9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado 

do processo, em decisão irrecorrivel; 
9.8.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 

que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imeciatamente, 
independentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem 
prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Termo. 

10 DAS ALTERAÇÕES 
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10.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 
prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo 
e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele 
fazer parte. 

10.2 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 
(doze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus 
quantitativos. 

11 DAS PENALIDADES 

11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e se as anexos, 
estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, 
advertência escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos 
valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a 
adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem a matéria. 

11.2 0 CONTRATANTE decide aplicar à  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de 
inexecução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, ;37 e 88 da 
Lei n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo 

ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões 
ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e 
adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item ll desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso 
injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto  cu  serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo 
ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na 
hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada 
do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na 
hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, 
praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações  qt,  e resultem 
danos financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas 
regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
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VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterio-, implicara 
na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 
79 e 80 da Lei n° 8.666/93. 

11.3 Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

11.5 lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resdtante das 
penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das 

situações e dos fatos a serem apurados; 
11.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal da 

Secretaria solicitante, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa 
escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e 
encaminhada pelo gestor do Contrato; 

11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrivel; 
11.7.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 

que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, 
independentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem 
prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

12 DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética dura ite todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato; 



inho, 20 de maio de 2020.  

Secret inistração 

Rosani Cheselski 
Secretário Municipal de Assistência Social 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: uabinete(ã,chopinzinho.pr. uciv.br  
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopio Kurpel, n°3.811 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

 

, • 

CH °PIN zINt03  

 

   

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover 
inspeção ou auditoria. 

12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão 
impor sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/F'R, através 
de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e 
todos os documentos, contas e registros relacionados a licitação e à execução do Contrato. 

ldevaldo Perelti 
Secretário Municipal de Agricultura4Pecuaria e Meio Ambiente 

do Olivo 
Secretár1MViação e Serviços Urbanos 

Elisângela Ap. de Araújo  Rodriguez  
Secretária M. de Educação, Cultura e Esporte 

\ -y-s.  
Vilmarize uffon Fraron 

Secretário Municipal de Saúde  
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ANEXO I 
PLANO DE TRABALHO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CHAVEIRO 

1 OBJETO 
Contratação de Serviços Técnicos de Chaveiro para o Município de Chopinzinho, para o período 
de 12 (doze) meses. 

2 JUSTIFICATIVA 
Fechaduras e chaves de portas bem como chaves de veículos, durante o uso podem apresentar 
problemas de funcionamento nos miolos/cilindros, e de quebras das chaves, o que provoca a 
necessidade de abertura, conserto, confecção de copias e substituição de miolos ou .fechaduras, 
entre outros serviços correlatos. 
Os serviços previstos neste processo são indispensáveis, são de fundamental importência para o 
bom andamento do serviço administrativo desenvolvido nas unidades prediais do Município, tendo 
em vista a manutenção da segurança, dos bens moveis e imóveis (móveis, eletrodomésticos, 
eletrônicos, equipamentos, veículos, maquinarios,  etc.)  do Município, para a preservação e guarda 
de documentos, bem como do sigilo de informações necessários a alguns destes documentos. 
Também para assegurar a proteção para salas de armazenamento/estoque: de medicamentos, de 
insumos de enfermagem e de laboratórios, de material de limpeza, de materiais de expediente em 
geral,  etc.  
"Trancas em portas, armários, gavetas, entre outros, servem para assegurar a proteção das 
Unidades Públicas." 

3 LOCAIS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 Secretaria Municipal de Administração (SMA) 
A Secretaria de Administração tem sob sua responsabilidade a manutenção dos Prédios: 
do Paço Municipal; da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia; 
da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente; Defesa Civil; da Secretaria de 
Viação e Serviços Urbanos: 
3.1.1 Prédio do Paço Municipal, construção com  area  de 1.965,37 metros quadrados, 

localizado na Rua Miguel Procopio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel, dispõe em sua 
estrutura: 37 portas de madeira, 2 portas de metal, 12 portas de vidro temperado, 
157 mobiliários com chaves (arquivos de aço, armários de  ago,  armários e mesas 
em MDF), 1 portão eletrônico; 4 veículos vinculados a Secretaria; 

3.1.2 Prédio da Defesa Civil, construção com  area  de 206,89 metros quadrados, possui 
em sua estrutura, localizado na Avenida Getúlio Vargas, Bairro São Sebastião, 

-10 
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dispõe em sua estrutura: 10 portas de madeira (2 delas banheiro), 6 portas de metal; 
2 veículos (1 carro e 1 caminhão). 

3.1.3 Prédio Desenvolvimento Econômico, construção com  area  de 176,00 metros 
quadrados, localizado na Rua Padre Anchieta, 4212, Centro, dispõe em sua 
estrutura: 10 portas de madeira (2 delas fechadura de banheiro), 2 portas de ferro, 1 
porta de vidro temperado, 2 portas de divisória, 19 mobiliários com chaves (mesas e 
armários), 1 cadeado; 2 veículos vinculados a Secretaria; 

3.1.4 Prédios da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, construções com  
area  total de 268,73 metros quadrados, localizada na Rua 14 de Dezembro, Centro, 
dispõe em sua estrutura: 8 portas de madeira, 3 portas de metal, 6 mobiliários com 
chaves (mesas e armários), 1 portão eletrônico; 12 veículos vinculados a Secretaria; 

3.1.5 Prédio da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos - Antiga Prefeitura, construção 
total com  area  de 856,41 metros quadrados, destes 45,00 metros quadrados estão 
destinados as salas da repartição da Vigilância Sanitária — Secretaria de Saúde, e 
71,00 metros quadrados as salas da repartição do Conselho Tutelar — Secretaria de 
Assistência Social; a oficina mecânica/borracharia/almoxarifado com  area  
aproximada 300,00 metros quadrados, e 60 veículos / maquinarios vinculados a 
Secretaria (12 veículos, 19 caminhões, 28 equipamentos rodoviários): 
3.1.6.1 Repartição da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, com  area  

aproximada de 188,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 10 portas 
de madeira, 1 porta de metal, 2 cadeados; 

3.1.5.2 Repartição do Pelotão da Policia Militar, com  area  aproximada de 552,00 
metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 31 portas de madeira, 1 porta de 
vidro temperado; 

3.1.5.3 Oficina Mecânica/borracharia/almoxarifado com  area  aproximada de 300,00 
metros quadrados: dispõe em sua estrutura: 1 porta de madeira, 7 portas de 
metal, 28 cadeados. 

3.2 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes (SMECE) 
A Secretaria Municipal de Educação e Cultura tem sob sua responsabilidade a 
manutenção de 16 estabelecimentos de ensino: Escolas Municipais e Centros de 
Educação Infantil; 02 estabelecimentos culturais: o Anfiteatro Municipal, a Biblioteca 
Pública e 11 estabelecimentos esportivos: o Ginásio Municipal de Esportes, o Módulo 
Esportivo Municipal e 10 Ginásios de Esportes, 05 destes localizados na zona rural (01 no 
Comunidade de São Francisco, 01 na Comunidade de Santa Inês, 01 na  Corr  unidade de 
Linha Aparecida 01 na Comunidade do Bugre, 01 na Comunidade de S5D Luiz), 05 
localizados na zona urbana (01 no Bairro São Cristóvão, 01 no Bairro Cristo Rei, 01 no 
Bairro Frei  Vito,  01 no Bairro Nossa Senhora Aparecida, 01 no Bairro São Genaro), estes 
estão cedidos em comodato as associações das Comunidades e dos Bairrcs, mas por 
serem utilizados também pelos alunos das escolas municipais, o município realiza algumas 
manutenções principalmente na questão de portas e fechaduras; e 19 veículos vinculados 
a Secretaria (05 carros, 01 caminhonete, 02  Vans  e 11 ônibus): 
3.2.1 5 Escolas localizadas no perímetro rural: 

3.2.1.1 Escola Rural Municipal Professora Angélica Dalacosta Batistuz, localizada 
na Comunidade de São Francisco, com  area  construída ce 1.066,30 
metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 18 portas de madeira (5 
delas fechaduras de banheiro), 4 portas de ferro, 1 porta de vidro 
temperado, 8 portas de alumínio, 24 mobiliários com chaves (mesas e 
armários), e 8 cadeados; 

3.2.1.2 Escola Rural Municipal Mario Bettega, localizada na comunidade de 
Santa Inês, com  area  construída de 1.091,0 metros quadrados, dispõe em 
sua estrutura: 10 portas de madeira, 33 portas de ferro, 41 mobiliários 
com chaves (mesas e armários), 11 cadeados; 

tt,et 11 
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3.2.1.3 Escola Rural Municipal Nilo Peganha, localizada na Comunidade de Linha 
Aparecida, com área construída de 676,85 metros quadrados dispõe em 
sua estrutura: 26 portas de madeira, 7 mobiliários com chaves (mesas e 
armários), 10 cadeados; 

3.2.1.4 Escola Rural Municipal Presidente Costa e Silva, localizada na 
Comunidade do Bugre, com área construída de 488,00 metros quadrados, 
dispõe em sua estrutura: 28 portas de madeira, 3 portas de ferro, 1 porta 
de vidro temperado, 10 cadeados; 

3.2.1.5 A Escola Rural Municipal Visão do Futuro, localizada na  Corr  unidade de 
Luiz, com área construída de 1.697,55 metros quadrados, sendo 777,49 
metros quadrados de quadra esportiva, dispõem em suas estruturas: 14 
portas de madeira, 4 portas de vidro temperado, 1 porta de alumínio, 4 
cadeados. 

3.2.2 5 Escolas localizadas no perímetro urbano: 
3.2.2.1 Escola Municipal Coronel Santiago Dantas, localizada no Bairro São 

Cristovão, com área construída de 1.139,40 metros quadrados, dispõe em 
sua estrutura: 29 portas de madeira, 1 porta de ferro, 18 mobiliários com 
chaves (mesas e armários), 15 cadeados; 

3.2.2.2 Prédios onde operam: Escola Municipal de Excelência, CMEI Excelência, 
Unicentro e Biblioteca Pública Municipal, localizados na Rua Frei 
Everaldo, Centro, com área total construída de 5.270.28 metros 
quadrados, dispõe em sua estrutura: 113 portas de madei -a (1 delas 
fechadura de banheiro, 4 delas fechadura tetra), 6 portas de ferro, 2 
portas de vidro temperado, 11 portas de divisórias, 6 portas de alumínio, 
65 mobiliários com chaves (arquivos, mesas e armários), 62 cadeados; 

3.2.2.3 Escola Municipal Presidente Tancredo Neves, localizada no E;airro Cristo 
Rei, com área construída de 1.728,17 metros quadrados, dispõe em sua 
estrutura: 20 portas de madeira, 2 portas de ferro, 15  mob  liários com 
chaves (mesas e armários), 7 cadeados, 1 portão eletrônico; 

3.2.2.4 Escola Municipal Tasso Azevedo da Silveira, localizada na Rua Frei 
Everaldo, Centro, com área construída de 2.434,71 metros quadrados, 
dispõe em sua estrutura: 64 portas de madeira, 2 portas de alumínio, 8 
mobiliários com chaves (mesas e armários), 16 cadeados, 1 portão 
eletrônico; 

3.2.2.5 Centro Municipal de Educação em Tempo Integral Maria Evar ira Silvério, 
localizada no Bairro Nossa Senhora Aparecida, com área construída de 
1.363,82 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 19 portas de 
madeira, 8 mobiliários com chaves (mesas e armários), 7 cadeados. 

3.2.3 5 Centros de Educação Infantil localizados no perímetro urbano: 
3.2.3.1 Centro Municipal de Educação Infantil Recanto Feliz, localizaco no Bairro 

Nossa Senhora Aparecida, com área construída de 732,62 metros 
quadrados, dispõe em sua estrutura: 25 portas de madeira, ;3 portas de 
ferro, 3 mobiliários com chaves (mesas e armários), 7 cadeados, 1 portão 
eletrônico; 

3.2.3.2 Centro Municipal de Educação Infantil Criança Esperança, localizado na 
Rua Coronel Santiago Dantas, Centro, com área construída de 900,00 
metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 22 portas de madeira, 2 
portas de ferro, 2 portas de alumínio, 2 mobiliários com chaves (mesas e 
armários), 6 cadeados, 1 portão eletrônico; 

3.2.3.3 Centro Municipal de Educação Infantil Primeiros Passos, localizado no 
Bairro Frei  Vito,  com área construída de 800,00 metros quadrados, dispõe 
em sua estrutura: 15 portas de madeira; 

12 
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3.2.3.4 Centro Municipal de Educação Infantil Cristo Rei, localizado no Bairro 
Cristo Rei - Loteamento Menino Deus, com área construída de 1.211,92 
metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 26 portas de madeira, 4 
portas de vidro temperado, 5 cadeados, 1 portão eletrônico; 

3.2.3.5 Centro Municipal de Educação Infantil — Pró Infância, ao lado da Escola 
Santiago Dantas, localizada na Rua Afonso Pena, no Bairro São 
Cristóvão, com área construída de 1.506,84 metros quadrados, em fase 
final de construção. 

3.2.4 Anfiteatro  David  Rogos  Schmitz,  localizada na Rua Frei Everaldo, áree construída 
de 588,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 13 portas de madeira (2 
delas fechadura tetra, 6 delas fechadura de banheiro), 2 portas de ferro, 5 
mobiliários com chaves (mesas e armários), 3 cadeados; 

3.2.5 Casa da Cultura Professor Braulio  Sauer  - Biblioteca Pública, localizada na 
Avenida XV de Novembro, área construída de 289,40 metros quadrados, dispõe 
em sua estrutura: 15 portas de madeira (8 delas fechadura de banheir3), 2 portas 
de vidro temperado, 5 mobiliários com chaves (mesas e armários), 2 cadeados; 

3.2.6 Ginásio de Esportes Dionisto Debona, localizado na Avenida XV de Novembro, 
Centro, área construída de 2.880,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 
35 portas de madeira (18 delas fechadura de banheiro), 4 portas de ferro, 1 porta 
de alumínio, 6 mobiliários com chaves (mesas e armários), 14 cadeados; 

3.2.7 Módulo Esportivo Municipal Vicente Miicke, localizado no prolongamento da 
Avenida Getulio Vargas, Bairro Frei  Vito,  área aproximada 10.477,00 metros 
quadrados, dispõe em sua estrutura: 19 portas de madeira (10 delas fechadura de 
banheiro), 2 porta de alumínio, 4 mobiliários com chaves (mesas e armários), 13 
cadeados; 

3.2.8 Ginásios de Esportes localizados na Zona Urbana do Bairro São Cristóvão, do 
Bairro Cristo Rei, do Bairro Frei  Vito,  do Bairro Nossa Senhora Aparecida, e do 
Bairro São Genaro, dispondo em suas estruturas: 25 portas de madeira (10 delas 
fechadura de banheiro), 5 portas de ferro, 10 cadeados. 

3.3 Secretaria Municipal de Saúde (SMS) 
A Secretaria Municipal de Saúde tem sob sua responsabilidade a manutenção 14 
estabelecimentos, que prestam serviços na área da Saúde, e possui 28 veículos 
vinculados a Secretaria (20 carros, 3 ambulâncias, 2  vans,  e 3 ônibus). 
3.3.1 6 estabelecimentos localizados no perímetro urbano: 

3.3.1.1 Unidade Básica de Saúde Central, localizado na Rua Coronel Santiago 
Dantas, com área construída de 1.198,37 metros quadrados e Centro de 
Atenção Psicossocial —  CAPS,  com área construída de 397,21 metros 
quadrados, dispõem em suas estruturas: 83 portas de madeira (8 delas 
com maçanetas linha alta), 1 porta de ferro, 15 portas de vidro temperado, 
4 portas de alumínio, 139 mobiliários com chaves (mesas e zirmários), 4 
cadeados, 2 portões eletrônicos; 

3.3.1.2 Unidade Básica de Saúde Nossa Senhora Aparecida, com área construída 
de 382,57 metros quadrados, dispõe em sua: 22 portas de madeira (8 delas 
fechadura de banheiro), 11 portas de ferro, 1 porta de vidro temperado, 1 
porta de divisória, 22 mobiliários com chaves (mesas e armários), 5 
cadeados; 

3.3.1.3 Unidade Básica de Saúde do Frei  Vito,  com área construída de 548,58 
metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 41 portas de  made  ira (9 delas 
fechadura de banheiro), 4 portas de vidro temperado, 3 portas de divisória, 
5 portas de alumínio, 25 mobiliários com chaves (mesas e armários), 3 
cadeados; 

13 
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3.3.1.4 Academia Municipal de Saúde, com  area  construída de 576,82 metros 
quadrados, dispõe em sua estrutura: 6 portas de madeira, 1 po  la  de vidro 
temperado, 7 cadeados. 

3.3.1.6 Salas da Vigilância Sanitária, repartição com  area  aproximada de 45,00 
metros quadrados, junto ao prédio da Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos, dispõe em sua estrutura: 3 portas de madeira. 

3.3.2 11 estabelecimentos localizados no perímetro rural: 
3.3.2.1 Unidade Básica de Saúde do Bugre, com  area  construída de 11:3,84 metros 

quadrados, dispõe em sua estrutura: 9 portas de madeira (3 delas 
fechadura de banheiro), 1 porta de divisória, 9 mobiliários com chaves 
(mesas e armários). 

3.3.2.2 Unidade Básica de Saúde da Estrela Gaúcha, com  area  construída 
aproximada de 42,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 12 portas 
de madeira (4 delas fechadura de banheiro), 1 porta de divisória, 9 
mobiliários com chaves (mesas e armários). 

3.3.2.3 Unidade Básica de Saúde Gramados, com  area  construída aproximada de 
42,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 11 portas de madeira (3 
delas fechadura de banheiro), 6 mobiliários com chaves (mesas e armários). 

3.3.2.4 Unidade Básica de Saúde Invernadinha, com  area  construída aproximada de 
42,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 9 portas de madeira, 2 
portas de ferro, 4 mobiliários com chaves (mesas e armários), 1 cadeado. 

3.3.2.5 Unidade Básica de Saúde Mato Branco - Coasul, com  area  construída 
aproximada de 42,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 6 portas 
de madeira (1 delas fechadura de banheiro), 1 porta de divisória, 5 
mobiliários com chaves (mesas e armários). 

3.3.2.6 Unidade Básica de Saúde de Santa Inês, com  area  construída aproximada 
de 543,85 metros quadrados, disp6e em sua estrutura: 33 portas de 
madeira (4 delas fechadura de banheiro), 3 portas de ferro, 2 portas de 
divisória, 18 mobiliários com chave (mesas e armários). 

3.3.2.7 Unidade Básica de Saúde Santa Maria, com  area  construída aproximada 
de 42,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 5 portas de madeira 
(2 delas fechadura de banheiro), 3 portas de ferro, 1 mobiliários com chave 
(mesas e armários). 

3.3.2.8 Unidade Básica de São Francisco, com  area  construída aproximada de 
543,85 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 39 portas de madeira 
(8 delas fechadura de banheiro), 3 portas de divisória, 3 portas de alumínio, 
17 mobiliários com chave (mesas e armários). 

3.3.2.9 Unidade Básica de Saúde de São Luiz, com  area  construída aproximada 
de 543,85 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 41 portas de 
madeira (8 delas fechadura de banheiro), 3 portas de ferro, :2 portas de 
divisória, 12 mobiliários com chave (mesas e armários), 1 cadeado. 

3.4 Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS) 
A Secretaria Municipal de Assistência Social tem sob sua responsabilidade a manutenção 
de 03 estabelecimentos, prestando serviços na  area  da Assistência Social e possui 13 
veículos vinculados a Secretaria. 
3.4.1 Sede da Secretaria de Assistência Social localizada na Rua Santos  Dumont,  

Centro, no prédio do CEOCA, com  area  de 819,64 metros quadrados, onde 
funciona o Centro de Referência Assistência Social - CRAS Central, o prédio onde 
funciona o Centro de Referência Especializado de Assistência Social — CREAS, 
com 307,50 metros quadrados, o prédio onde funciona o Programa de Erradicação 
do Trabalho Infantil — PETI, o Programa  Pro  Jovem, com 156,25 metros 

ttoevi • 14 
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quadrados, dispõe em suas estruturas: 63 portas de madeira (8 delas fechaduras 
de banheiro), 70 mobiliários com chaves (mesas, arquivos e armários), 47 
cadeados, 1 portão eletrônico; 

3.4.1 Centro de Referência Assistência Social — ORAS, localizado no Bairro Nossa 
Senhora Aparecida, construção em alvenaria contendo  area  de 141,00 metros 
quadrados, dispõe em sua estrutura: 11 portas de madeira, 1 por:a de vidro 
temperado, 2 portas de divisória, 1 porta de alumínio, 8 mobiliários com chaves 
(mesas e armários), 2 cadeados; 

3.4.2 Casa Lar, imóvel locado com 378,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 
11 portas de madeira, 1 porta de ferro, 1 mobiliário com chave, e 17  cadeados 
(utilizados em armários, janelas, portão), 1 portão eletrônico; 

3.4.3 Conselho Tutelar, repartição com  area  aproximada de 71,00 metros quadrados, 
junto ao prédio da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, dispõe em sua 
estrutura: 8 portas de madeira (2 delas fechaduras de banheiro), 1 porta de ferro, 4 
mobiliários com chaves (mesas e armários), 1 cadeado. 

4 QUANTIDADES POR LOCAIS/SECRETARIAS 

4.1 Secretaria Municipal de Administração 
ITEM UNID DESCRIÇÃO TIPOS DE PORTAS, 

VEÍCULOS E OU 
EQUIPAMENTOS, ONDE SÃO 

APLICADOS 
(PAÇO E DEFESA CIVIL) 

QUANT 
POR 
TIPO 

QUAN T 
TOTAL !)E 
PORTAS/ 

VEICULOS/ 
MOBILIÁRIOS 
PARA 0 l'IPO 
DE SERVIÇO 

QUANT 
TOTAL 

01 Unid. Abertura de fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a chave na 
fechadura, emperrar ou quebrar a 
fechadura, ocasionando a necessidade 
do serviço, como não há como prever 
este tipo de imprevistos, solicitara-se 
serviços para aproximadamente 10% 
das portas existentes. 

Porta de madeira fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

47 69 6 

Porta de ferro fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

8 

Porta de madeira fechadura 
de banheiro 

2 

Porta de vidro temperado 
fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

12 

02 Unid. Abertura de fechadura tipo Tetra. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a chave na 
fechadura, emperrar ou quebrar a 
fechadura, ocasionando a necessidade 
do serviço, como não ha como prever 
este tipo de imprevistos, e há somente 
uma porta com este tipo de fechadura 
no Paço Municipal, também por ser 
porta de entrada e saída do Prédio, 
solicitara-se ao menos um serviço. 

Porta com fechadura tipo 
Tetra 

1 1 1 

03 Unid. Abertura de gavetas e armários. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a chave na 
fechadura, emperrar ou quebrar a 
fechadura, ocasionando a necessidade 
do serviço, como não há como prever 
este tipo de imprevistos, solicitara-se 
serviços para aproximadamente 5% dos 
mobiliários existentes. 

Mobiliários em geral 157 157 7 

04 Unid. Abertura de veiculo nacional.  
Imprevistos podem ocorrer, como as 

FIAT  UNO - AMX 4094 - 2005 1 5 1 

. 
VOLKSVAGEN GOL - AXE 
6542 - 2013 / 2014 

1 

1 5 
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portas de um veiculo serem trancadas  
com as chaves dentro do veiculo,  
emperrar ou quebrar a chave na  
fechadura, emperrar ou quebrar a 
fechadura, ocasionando a necessidade 
do serviço, como não há como prever 
este tipo de imprevistos, solicitar-se no 
mínimo um serviço. 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - 
BCC  8944 - 2017 / 2018 

1 

VOLKSWAGEN  PARATI - ARG 
6107 - 2009  

1 

CHEVROLET  ONIX - BBN 
5259 - 2017 /2018 

1 

05 Unid. Abertura de cadeado. - - - 

06 Unid. Cópia de chave SimplesNale/Gorja. 
Na grande maioria das salas, dos 
setores públicos, há mais que um 
servidor trabalhando, necessitando 
sempre mais que uma cópia de chave 
por sala, o mesmo ocorre com as portas 
de entrada dos prédios públicos, 
sempre a mais que um responsável, por 
abrir e fechar as portas, ou servidores 
que chegam antes no serviço, que saem 
depois, necessitando sempre mais que 
uma cópia de chave por porta/cadeado. 
Chaves quebram e fechaduras 
estragam, sendo necessária a emissão 
de cópias, consumindo-se assim grande 
quantidade de cópias ano. Assim 
solicitara-se serviços de cópias para 
50% das portas existentes, mais 10% 
de serviços de cópias do quantitativo de 
mobiliários existentes. 

Porta de madeira fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

47 69 (50%) 

34 + 15 

49 

Porta de ferro fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

8 

Porta de madeira fechadura 
de banheiro 

2 

Porta de vidro temperado 
fechadura tipo 
SimplesNale/Gorja 

12 

Total de mobiliários:157, 10 
%: 15 

15 

07 Unid. Cópia de chave tipo Tetra. 
Assim como no item anterior (06), esta 
porta do Paço Municipal é porta de 
entrada e saída do Prédio, sendo 
necessária mais que uma cópia, onde 
serão solicitadas no minimo 6 cópias. 

Porta com fechadura tipo 
Tetra 

1 1 6 

08 Unid. Cópia de chave de veiculo, sem 
código. 
Veículos com ano até1998. 

- - - 

09 Unid. Cópia de chave de veiculo,  
codificada. 
Veículos a partir do ano 1998. 
Como a chave é a principal peça para  
funcionamento do veiculo, não é  
possível dar partida no motor, sendo  
imprescindível para o veiculo, será 
solicitada ao menos 1 cópia, visto a 
importância do objeto. 

FIAT  UNO - AMX 4094 - 2005 1 4 1 
VOLKSVAGEN GOL - AXE 
6542 - 2013 / 2014 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - 
BCC  8944 -2017 / 2018  

1 

VOLKSWAGEN  PARATI - ARG 
- 2009 

1
6107 

10 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada  
QUEBRADA 
Como a chave é a principal pega para 
funcionamento do veiculo, não é  
possível dar partida no motor, sendo  
imprescindível para o veiculo, será  
solicitada ao menos 1 cópia, visto a 
importância do objeto. 

FIAT  UNO - AMX 4094 - 2005 1 4 1 
VOLKSVAGEN GOL - AXE 
6542 - 2013 / 2014 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - 
BCC  8944 - 2017 / 2018 

1 

VOLKSWAGEN  PARATI - ARG 
6107 - 2009 

1  

11 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada  
através do painel. 
Como a chave é a principal peça para 
funcionamento do veiculo, não é  

possível dar partida no motor, sendo  
imprescindível para o veiculo, será 

FIAT  UNO - AMX 4094 - 2005 1 4 1 
VOLKSVAGEN GOL - AXE 
6542 - 2013 / 2014 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - 
BCC  8944 -2017 /2018  

1 

VOLKSWAGEN  PARATI - ARG 
6107 -2009 

1 



solicitada ao menos 1 cópia, visto a 
importância do objeto. 

12 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada  
através do módulo. 
Como a chave é a principal peça para 
funcionamento do veiculo, não é  
possivel dar partida  

prescindível para 
no motor, sendo 

im o veiculo, será 
solicitada ao menos 1 cópia, visto a 
importância do objeto. 

FIAT  UNO - AMX 4094 - 2005 1 4 1 
VOLKSVAGEN GOL - AXE 
6542 -2013 / 2014 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - 
BCC  8944 - 2017 / 2018 

1  

VOLKSWAGEN  PARATI - ARG 
- 

 
6107 2009 

1 

13 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete  
codificada. 
Como a chave é a principal peça para 
funcionamento do veiculo, não é 
possível dar partida no motor, sendo 
imprescindível para o veiculo, será 
solicitado ao menos 1 cópia, visto a 
importância do objeto. 

CHEVROLET  ONIX - BBN 
5259 - 2017 /2018 

1 1 1 

14 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete  
codificada QUEBRADA. 
Como a chave é a principal peça para 
funcionamento do veiculo, não é 
possível dar partida no motor, sendo 
imprescindível para o veiculo, será 
solicitado ao menos 1 cópia, visto a 
importância do objeto. 

CHEVROLET  ONIX-BBN 
5259 - 2017 /2018 

1 1 1 

15 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete  
codificada através do painel. 
Como a chave é a principal peça para 
funcionamento do veiculo, não é 
possivel dar partida no motor, sendo 
imprescindível para o veiculo, será 
solicitado ao menos 1 cópia, visto a 
importância do objeto. 

CHEVROLET  ONIX-BBN 
5259 - 2017 /2018 

1 1 1 

16 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete  
codificada através do módulo. 
Como a chave é a principal pega para 
funcionamento do veiculo, não é 
possível dar partida no motor, sendo 
imprescindível para o veiculo, será 
solicitado ao menos 1 cópia, visto a 
importância do objeto. 

CHEVROLET  ONIX - BBN 
5259 -2017 /2018 

1 1 1 

17 Unid. Cópia de chave Caminhão/Ônibus  
Como a chave é a principal peça para 
funcionamento do veiculo, não é 
possível dar partida no motor, sendo 
imprescindível para o veiculo, será 
solicitado ao menos 1 cópia, visto a 
importância do objeto. 

VOLKSWAGEN  13.150 - 
Bombeiro - ANI 3658 - 2005 

1 1 1 

18 Unid. Cópia de chave de Maquinários 
(carregadeira, minicarregadeira, 
motoniveladora, retroescavadeira, 
escavadeira, trator de esteira e rolo 
compactador). 

- - - 

19 Unid. Fornecimento e instalação de tambor 
(miolo) Simples/Yale/Gorja. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar o miolo, 
ocasionando a necessidade da troca, 
como não há como prever este tipo de 
imprevistos, solicitara-se serviços para 

Porta de madeira fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

47 67 6 

I 

Porta de ferro fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

8 

Porta de vidro temperado 
fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

12 
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aproximadamente 10% das portas 
existentes. 

20 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de tambor (miolo) tipo 
Tetra. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar o miolo da 
fechadura, ocasionando a necessidade 
do serviço, como não há como prever 
este tipo de imprevistos, e há somente 
uma porta com este tipo de fechadura 
no Paço Municipal também por ser porta 
de entrada e saída do Prédio, solicitara-
se ao menos um serviço. 

Portas com fechadura tipo 
tetra. 

1 1 1 

21 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de fechadura de porta de 
madeira. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a fechadura, 
ocasionando a necessidade da troca, 
como não há como prever este tipo de 
imprevistos, solicitara-se serviços para 
aproximadamente 10% das portas 
existentes. 

Portas de madeira 47 47 4 

22 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de fechadura de porta 
ferro. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a fechadura, 
ocasionando a necessidade da troca, 
como não há como prever este tipo de 
imprevistos, e não há um número 
expressivo de portas, solicitara-se 
serviços para aproximadamente 25% 
das portas existentes. 

Portas de ferro 8 8 2 

23 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de fechadura de porta 
banheiro. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a fechadura, 
ocasionando a necessidade da troca, 
como não há como prever este tipo de 
imprevistos, e há somente duas portas 
no prédio da Defesa Civil, solicitara-se 
serviço ao menos para uma das portas 
existentes. 

Portas com fechaduras de 
banheiro (Defesa Civil) 

2 2 1 

24 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de fechadura de porta de 
alumínio. 

- - - 

25 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de fechadura de porta de 
vidro temperado. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a fechadura, 
ocasionando a necessidade da troca, 
como não há como prever este tipo de 
imprevistos, e não há um número 
expressivo de portas, solicitara-se 
serviços para aproximadamente 20% 
das portas existentes. 

Portas de vidro temperado 12 12 2 

26 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e - - 
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instalação de fechadura de porta de 
divisórias. 

27 Unid. Serviço de troca e fornecimento de 
maçaneta de fechadura simples. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
quebrar a maçaneta, ocasionando a 
necessidade da troca, como não há 
como prever este tipo de imprevistos, e 
não há um número expressivo de portas 
no Prédio da Defesa Civil, solicitara-se 
serviços para aproximadamente 20% 
das portas existentes. 

Portas de madeira e dos 
banheiros, na Defesa Civil 

12 12 2 

28 Unid. Serviço de troca e fornecimento de 
maçaneta linha alta (maçanetas mais 
caras). 
Imprevistos podem ocorrer, como 
quebrar a maçaneta, ocasionando a 
necessidade da troca, como não há 
como prever este tipo de imprevistos, e 
com não há um número expressivo de 
portas nos Prédios Municipais com este 
tipo de maçanetas, solicitara-se serviços 
para aproximadamente 20% das portas 
existentes. 

Portas de madeira do Paço 
Municipal 

37 37 7 

29 Unid. Serviço de codificação, com 
fornecimento de controle para portão 
eletrônico. 
Assim como os itens 6 e 7, o portão 
eletrônico do Paço Municipal é porta de 
entrada e saída dos veículos oficiais do 
Prédio, como não um porteiro ou vigia 
encarregado por abrir e fechar este 
portão, fora dos horários normais de 
atendimento, faz-se necessário que 
cada veiculo tenha um controle para 
abrir e fechar o portão. No total são 
necessários 7 controles, 5 para os 
veículos: Fiat Uno AMX 4094,  
Volkswagen  Gol AXE 6542,  Volkswagen 
Voyage BCC  8944,  Chevrolet  Onix BBN 
5259 e para o  Ford Fusion BAN  9065. 
Mais 2 para dois servidores que ficam 
responsáveis por abrir e fechar o portão 
durante o horário de expediente. Os 
controles são parelhos eletrônicos que 
funcionam a pilha, desconfiguram e 
estragam facilmente, como são 
imprescindíveis serão solicitados ao 
menos 5 controles para a Secretaria. 

Portão eletrônico Pago 1 1 5 

30 Unid. Serviço de codificação, com  
fornecimento de controle para 
veículos. 
Assim como a chave é a principal peça 
para funcionamento do veiculo, para dar 
partida no motor, o controle serve para 
abrir e trancar o veiculo, sendo de 
extrema importância para adentrar ao 
veiculo bem como para manter sua 
segurança. Sendo também 
imprescindível para o veiculo, como há 
somente um veiculo com controle, será 
solicitado ao menos um serviço. 

CHEVROLET  ONIX - BBN 
5259 - 2017 /2018 

1 1 1 

tio2P- 
18 
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yvb 

31 Unid. Troca de segredo de fechadura de 
porta de 
madeira/ferro/banheiro/alumínio. 
0 segredo de uma fechadura é o que 
faz a chave abrir este fechadura, a troca 
do segredo deve ser utilizado quando 
não há a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este 
tipo de serviço pode ser necessário 
quando, for perdida uma chave, ou esta 
for roubada, pode haver necessidade 
também quando da recisào/exoneração 
ou troca de um servidor mal 
intencionado, que não deverá ter mais 
acesso a determinado local. Solicitara-
se serviços para aproximadamente 10% 
das portas existentes. 

Porta de madeira fechadura 
tipo SimplesNale/Gorja 

47 57 5 

Porta de ferro fechadura 
tipo SimplesNale/Gorja 

8 

Porta de madeira fechadura 
de banheiro 

2 

32 Unid. Troca de segredo de fechadura de 
porta de vidro temperado. 
0 segredo de uma fechadura é o que 
faz a chave abrir este fechadura, a troca 
do segredo deve ser utilizado quando 
não há a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este 
tipo de serviço pode ser necessário 
quando, for perdida uma chave, ou esta 
for roubada, pode haver necessidade 
também quando da recisão/exoneração 
ou troca de um servidor mal 
intencionado, que não deverá ter mais 
acesso a determinado local. Solicitara-
se serviços para aproximadamente 20% 
das portas existentes. 

Portas de vidro temperado 12 12 2 

33 Unid. Troca de segredo de fechadura de 
porta de divisórias. 

- - - 

4.2 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecno ogia 
ITEM UNID DESCRIÇÃO TIPOS DE PORTAS, 

VEÍCULOS E OU 
EQUIPAMENTOS, ONDE  SAO  

APLICADOS 

QUANT 
POR 
TIPO 

QUAN T 
TOTAL DE 
PORTAS/ 

VEICULOS/ 
MOBILIÁRIOS 
PARA 0 TIPO 
DE SERVIÇO 

QUANT 
TOTAL 

01 Unid. Abertura de fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a chave na 
fechadura, emperrar ou quebrar a 
fechadura, ocasionando a necessidade 
do serviço, como não há como prever 
este tipo de imprevistos, solicitara-se 
serviços para aproximadamente 10% 
das portas existentes. 

Porta de madeira fechadura 
tipo SimplesNale/Gorja 

8 15 1 

Porta de ferro fechadura 
tipo Simples/Vale/Gorja 

2 

Porta de madeira fechadura 
de banheiro 

2 

Porta de vidro temperado 
fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

1 

Porta de divisória fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

2 

02 Unid. Abertura de fechadura tipo Tetra. - - - 

03 Unid. Abertura de gavetas e armários. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a chave na 

Mobiliários em geral 19 19 2 
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fechadura, emperrar ou quebrar a 
fechadura, ocasionando a necessidade 
do serviço, como não há como prever 
este tipo de imprevistos, solicitara-se 
serviços para aproximadamente 10% 
dos mobiliários existentes. 

04 Unid. Abertura de veiculo nacional.  
Imprevistos podem ocorrer, como as 
portas de um veiculo serem trancadas 
com as chaves dentro do veiculo, 
emperrar ou quebrar a chave na  
fechadura, emperrar ou quebrar a 
fechadura, ocasionando a necessidade 
do serviço, como não há como prever 
este tipo de imprevistos, assim mesmo 
a Secretaria possuindo somente dois 
veículos, será solicitado ao menos um 
serviço. 

RENAULT  LOGAN - BBM 0947 
- 2017/2018 

1 2 1 

VOLKSWAGEN  GOL - BBW 
7704 - 2018 

1 

05 Unid. Abertura de cadeado. 
Imprevistos podem ocorrer, quebrar a 
chave no miolo do cadeado, emperrar o 
cadeado, podendo necessitar-se deste 
serviço para a abertura, como não há 
como prever este tipo de imprevistos, e 
a Secretaria utiliza apenas um cadeado, 
e este está colocado no portão de 
entrada e saída de acesso ao prédio, 
solicitara-se no minimo um serviço. 

Todos os cadeados 
indiferente do tamanho 

1 1 1 

06 Unid. Cópia de chave Simples/Yale/Gorja. 
Na grande maioria das salas, dos 
setores públicos, há mais que um 
servidor trabalhando, necessitando 
sempre mais que uma cópia de chave 
por sala, o mesmo ocorre com as portas 
de entrada dos prédios públicos, 
sempre a mais que um responsável, por 
abrir e fechar as portas, ou servidores 
que chegam antes no serviço, que saem 
depois, necessitando sempre mais que 
uma cópia de chave por porta/cadeado. 
Chaves quebram e fechaduras 
estragam, sendo necessária a emissão 
de cópias, consumindo-se assim grande 
quantidade de cópias ano. Assim 
solicitara-se serviços de cópias para 
50% das portas existentes, mais 10% 
de serviços de cópias do quantitativo de 
mobiliários existentes. 

Porta de madeira fechadura 
tipo SimplesNale/Gorja 

8 16 (50%) 

8 + 2 

10 

Porta de ferro fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

2 

Porta de madeira fechadura 
de banheiro 

2 

Porta de vidro temperado 
fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

1 

Porta de divisória fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

2 

Todos os cadeados 1 

Total de mobiliários: 19, 10 
cyo  

2 

07 Unid. Cópia de chave tipo Tetra. - - 

08 Unid. Cópia de chave de veiculo, sem 
código. 
Veículos com ano até1998. 

- - 

09 Unid. Cópia de chave de veiculo,  
codificada. 
Veículos a partir do ano 1998. 
Como a chave é a principal peça para 
funcionamento do veiculo, não é 
possível dar partida no motor, sendo 
imprescindível para o veiculo, será 
solicitado ao menos uma cópia, visto a 

RENAULT  LOGAN - BBM 0947 
-2017 / 2018 

1 1 1 

- 20 
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importância do objeto. 

10 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada  
QUEBRADA 
Como a chave é a principal peça para 
funcionamento do veiculo, não é 
possivel dar partida no motor, sendo 
imprescindível para o veiculo, será 
solicitado ao menos uma cópia, visto a 
importância do objeto. 

RENAULT  LOGAN - BBM 0947 
- 2017 / 2018 

1 1 1 

11 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada  
através do painel. 
Como a chave é a principal peça para 
funcionamento do veiculo, não é 
possível dar partida no motor, sendo 
imprescindível para o veiculo, será 
solicitado ao menos uma cópia, visto a 
importância do objeto. 

RENAULT  LOGAN - BBM 0947 
-2017/2018 

1 1 1 

12 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada  
através do módulo. 
Como a chave é a principal peça para 
funcionamento do veiculo, não é 
possível dar partida no motor, sendo 
imprescindível para o veiculo, será 
solicitado ao menos uma cópia, visto a 
importância do objeto. 

RENAULT  LOGAN - BBM 0947 
- 2017 / 2018 

1 1 1 

13 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete  
codificada. 
Como a chave é a principal peça para 
funcionamento do veiculo, não é 
possível dar partida no motor, sendo 
imprescindível para o veiculo, será 
solicitado ao menos uma cópia, visto a 
importância do objeto. 

VOLKSWAGEN  GOL - BBW 
7704 - 2018 

1 1 1 

14 Unid. Copia de chave de veiculo, canivete  
codificada QUEBRADA. 
Como a chave é a principal peça para 
funcionamento do veiculo, não é 
possível dar partida no motor, sendo 
imprescindível para o veiculo, será 
solicitado ao menos uma cópia, visto a 
importância do objeto. 

VOLKSWAGEN  GOL - BBW 
7704 - 2018 

1 1 1 

15 Unid. Copia de chave de veiculo, canivete  
codificada através do painel. 
Como a chave é a principal peça para 
funcionamento do veiculo, não é 
possível dar partida no motor, sendo 
imprescindível para o veiculo, será 
solicitado ao menos uma cópia, visto a 
importância do objeto. 

VOLKSWAGEN  GOL - BBW 
7704 - 2018 

1 1 1 

16 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete  
codificada através do módulo. 
Como a chave é a principal peça para 
funcionamento do veiculo, não é 
possível dar partida no motor, sendo 
imprescindível para o veiculo, será 
solicitado ao menos uma cópia, visto a 
importância do objeto. 

VOLKSWAGEN  GOL - BBW 
7704 - 2018 

1 1 1 

17 Unid. Copia de chave Caminhão/Ônibus - - 

- 21 
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18 Unid. Cópia de chave de Maquinários - - - 

19 Unid. Fornecimento e instalação de tambor 
(miolo) Simples/Yale/Gorja. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar o miolo, 
ocasionando a necessidade da troca, 
como não há como prever este tipo de 
imprevistos, e a Secretaria não tem um 
número expressivo de portas para estes 
serviço, solicitara-se serviços para 
aproximadamente 20% das portas 
existentes. 

Porta de madeira fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

8 11 2 

Porta de ferro fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

2 

Porta de vidro temperado 
fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

1 

20 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de tambor (miolo) tipo 
Tetra. 

- - 

21 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de fechadura de porta de 
madeira. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a fechadura, 
ocasionando a necessidade da troca, 
como não há como prever este tipo de 
imprevistos, e a Secretaria não tem um 
número expressivo de portas para estes 
serviço, e a Secretaria não possui um 
número expressivo destas portas no 
prédio, solicitara-se serviços para 
aproximadamente 15% das portas 
existentes. 

Portas de madeira 8 8 1 

22 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de fechadura de porta 
ferro. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a fechadura, 
ocasionando a necessidade da troca, 
como não há como prever este tipo de 
imprevistos, e o prédio da Secretaria 
possui somente duas destas portas, 
uma delas de entrada e saída do prédio, 
será solicitado ao menos um serviço. 

Portas de ferro 2 2 1 

23 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de fechadura de porta 
banheiro. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a fechadura, 
ocasionando a necessidade da troca, 
como não há como prever este tipo de 
imprevistos, e o prédio da Secretaria 
possui somente duas portas, com este 
tipo de fechadura, será solicitado ao 
menos um serviço. 

Portas com fechaduras de 
banheiro 

2 2 1 

24 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de fechadura de porta de 
alumínio. 

- - 

25 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de fechadura de porta de 
vidro temperado. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a fechadura, 
ocasionando a necessidade da troca, 

Portas de vidro temperado 1 1 1 
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como não ha como prever este tipo de 
imprevistos, e o prédio da Secretaria 
possui somente uma porta deste tipo,  
sera  solicitado ao menos um serviço. 

26 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de fechadura de porta de 
divisórias. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a fechadura, 
ocasionando a necessidade da troca, 
como não há como prever este tipo de 
imprevistos, e o prédio da Secretaria 
possui somente duas portas deste tipo,  
sera  solicitado ao menos um serviço. 

Portas de divisória 2 2 1 

27 Unid. Serviço de troca e fornecimento de 
maçaneta de fechadura simples. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
quebrar a maçaneta, ocasionando a 
necessidade da troca, como não há 
como prever este tipo de imprevistos, e 
não há um número expressivo de portas 
no Prédio da Secretaria, solicitara-se 
serviços para aproximadamente 20% 
das portas existentes. 

Porta de madeira fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

8 12 2 

Porta de ferro fechadura 
tipo SimplesNale/Gorja 

2 

Porta de madeira fechadura 
de banheiro 

2 

28 Unid. Serviço de troca e fornecimento de 
maçaneta linha alta (maçanetas mais 
caras). 

- - - 

29 Unid. Serviço de codificação, com 
fornecimento de controle para portão 
eletrônico. 

- - - 

30 Unid. Serviço de codificação, com  
fornecimento de controle para  
veículos. 
Assim como a chave é a principal pega 
para funcionamento do veiculo, para dar 
partida no motor, o controle serve para 
abrir e trancar o veiculo, sendo de  
extrema importância para adentrar ao 
veiculo bem como para manter sua 
segurança. Sendo também 
imprescindível,  sera  solicitada ao menos 
uma serviço, visto a sua importância. 

RENAULT  LOGAN EXP 1.6 
SCE  - BBM 0947 - 2017 / 2018 

1 2 1 

VOLKSWAGEN  GOL - BBW
7704 - 2018 

1 

31 Unid. Troca de segredo de fechadura de 
porta de madeira/ferro/banheiro/ 
alumínio. 
0 segredo de uma fechadura é o que 
faz a chave abrir este fechadura, a troca 
do segredo deve ser utilizado quando 
não ha a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este 
tipo de serviço pode ser necessário 
quando, for perdida uma chave, ou esta 
for roubada, pode haver necessidade 
também quando da demissão ou troca 
de um servidor mal intencionado, que 
não devera ter mais acesso a 
determinado local. Como não há um 
número expressivo de portas no prédio 
da Secretaria, solicitara-se serviços 
para aproximadamente 20% das portas 
existentes. 

Porta de madeira fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

8 12 2 

Porta de ferro fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

2 

Porta de madeira fechadura 
de banheiro 

2 

- 23 
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32 Unid. Troca de segredo de fechadura de 
porta de vidro temperado. 
0 segredo de uma fechadura é o que 
faz a chave abrir este fechadura, a troca 
do segredo deve ser utilizado quando 
não há a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este 
tipo de serviço pode ser necessário 
quando, for perdida uma chave, ou esta 
for roubada, pode haver necessidade 
também quando da demissão ou troca 
de um servidor mal intencionado, que 
não deverá ter mais acesso a 
determinado local. Como há somente 
um porta deste tipo no prédio da 
Secretaria, e esta e porta de entrada e 
saída, solicitara-se ao menos um 
serviço. 

Portas de vidro temperado 1 1 1 

33 Unid. Troca de segredo de fechadura de 
porta de divisórias. 
0 segredo de uma fechadura é o que 
faz a chave abrir este fechadura, a troca 
do segredo deve ser utilizado quando 
não há a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este 
tipo de serviço pode ser necessário 
quando, for perdida uma chave, ou esta 
for roubada, pode haver necessidade 
também quando da demissão ou troca 
de um servidor mal intencionado, que 
não deverá ter mais acesso a 
determinado local. Como há somente 
duas portas deste tipo no prédio da 
Secretaria, solicitara-se ao menos um 
serviço. 

Porta de divisórias 2 2 1 

4.3 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
ITEM UNID DESCRIÇÃO TIPOS DE PORTAS, 

VEÍCULOS E OU 
EQUIPAMENTOS, ONDE  SAO  

APLICADOS 

QUANT 
POR 
TIPO 

QUANT 
TOTAL DE 
PORTAS/ 

VEICULOS/ 
MOBILIÁRIOS 
PARA 0 TIPO 
DE SERVIÇO 

QUANT 
TOTAL 

01 Unid. Abertura de fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a chave na 
fechadura, emperrar ou quebrar a 
fechadura, ocasionando a necessidade 
do serviço, como não há como prever 
este tipo de imprevistos, solicitara-se 
serviços para aproximadamente 10% 
das portas existentes. 

Porta de madeira fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

8 11 1 

Porta de ferro fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

3 

02 Unid. Abertura de fechadura tipo Tetra. - - - 

03 Unid. Abertura de gavetas e armários. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a chave na 
fechadura, emperrar ou quebrar a 
fechadura, ocasionando a necessidade 

Mobiliários em geral 6 1 1 

( 

- 24 
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do serviço, como não há como prever 
este tipo de imprevistos, como não há 
um número expressivo de mobiliários 
com chaves na Secretaria, solicitara-se 
ao menos um serviço, 
aproximadamente 20% dos mobiliários 
existentes. 

04 Unid. Abertura de veiculo nacional.  
Imprevistos podem ocorrer, em que as 
portas de um veiculo sejam trancadas  
COM as chaves dentro do veiculo, pode  
estragar ou emperrar a fechadura, 
podendo necessitar-se de serviços para  
a abertura das portas destes veículos, 
com não como prever este tipo de  
imprevistos, solicitara-se no mínimo dois 
serviços para os veículos da Secretaria,  
aproximadamente 20 % dos veículos.  

CHEVROLET MONTANA  - 
BBN 5145 - 2017 / 2018 

12 12 2 

CHEVROLET MONTANA  -  
BBN 5279 - 2017 / 2018 
FIAT  UNO - AMX 4102 - 2005 / 
2006 
FIAT  UNO - ANH 6592 - 2005 / 
2006 
FIAT  UNO -  AND  4912 -2005 / 
2006 
FIAT  UNO - AUD 9726 - 2011 
FIAT  UNO - AUB 2861 - 2011  
FIAT  UNO - ALG 8147 - 2003 / 
2004  
VOLKSWAGEN  GOL - BBQ 
4905 - 2017 / 2018  
VOLKSWAGEN  PARATI - ATX 
9970 - 2010 / 2011  
FIAT  UNO - AMO 4188 -2005  
VOLKSWAGEN  KOMBI - AXZ 
1293 -2013 / 2014 

05 Unid. Abertura de cadeado. 
Imprevistos podem ocorrer, quebrar um 
chave na fechadura, emperrar o 
cadeado, podendo necessitar-se deste 
serviço para a abertura, como não como 
prever este tipo de imprevistos, e a 
Secretaria utiliza apenas três cadeados, 
um na porta de entrada e saída do 
prédio solicitara-se no minimo um 
serviço. 

Todos os cadeados 
indiferente do tamanho 

3 1 1 

06 Unid. Cópia de chave Simples/Yale/Gorja. 
Cópia de chave Simples/Yale/Gorja. 
Na grande maioria das salas, dos 
setores públicos, há mais que um 
servidor trabalhando, necessitando 
sempre mais que uma cópia de chave 
por sala, o mesmo ocorre com as portas 
de entrada dos prédios públicos, 
sempre a mais que um responsável, por 
abrir e fechar as portas, ou servidores 
que chegam antes no serviço, que saem 
depois, necessitando sempre mais que 
uma cópia de chave por porta/cadeado. 
Chaves quebram e fechaduras 
estragam, sendo necessária a emissão 
de cópias, consumindo-se assim grande 
quantidade de copias ano. Assim 
solicitara-se serviços de copias para 
50% das portas existentes, mais 20% 
de serviços de copias do quantitativo de 
mobiliários existentes. 

Porta de madeira fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

8 15 (50%) 

7 + 1 

8 

i 

Porta de ferro fechadura 
tipo Simples/Vale/Gorja 

3 

Todos os cadeados 3 

Total de mobiliários: 6, 20 
cyc, 

1 

07 Unid. Cópia de chave tipo Tetra. - - 

08 Unid. Cópia de chave de veiculo, sem 
código. 

- - 

-2'5 



Veículos com ano até1998. 

09 Unid. Cópia de chave de veiculo,  
codificada. 
Veículos a partir do ano 1998.  
Como a chave é a principal peça para 
funcionamento do veiculo, não é 
possível dar partida no motor, sendo  
imprescindível para o veiculo, serão  
solicitadas 2 cópias, visto a importância  
do objeto. 

FIAT  UNO - AMX 4102 - 2005 / 
2006 

1 9 2 

FIAT  UNO - ANH 6592 - 2005 / 1 
20106 
F  AT UNO -  AND  4912 - 2005 / 
2006 

1 

FIAT  UNO - AUD 9726 - 2011 1 
FIAT  UNO - AUB 2861 - 2011 1 
FIAT  UNO - ALG 8147 - 2003 / 
2004  

1 

VOLKSWAGEN  PARATI - ATX 
9970 - 2010 / 2011  

1 

FIAT  UNO - AMO 4188 - 2005 1  
VOLKSWAGEN  KOMBI - AXZ 
1293- 2013 /2014 

1 

10 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada  
QUEBRADA 
Como a chave é a principal peça para  
funcionamento do veiculo, não é 
possível dar partida no motor, sendo 
imprescindível para o veiculo, serão  
solicitadas 2 cópias, visto a importância  
do objeto.  

FIAT  UNO - AMX 4102 - 2005 / 
2006 

1 9 2 

- - FIAT  UNOANH 65922005 / 

229_6  

1  

r-IA i UNO -  AND  4912 - 2005 / 
2006 

1 

FIAT  UNO - AUD 9726 - 2011 1 
FIAT  UNO - AUB 2861 - 2011 1 
FIAT  UNO - ALG 8147 - 2003 / 
2004  

1 

VOLKSWAGEN  PARATI - ATX 
9970 - 2010 /2011  

1 

FIAT  UNO -AMO 4188 - 2005 1  
VOLKSWAGEN  KOMBI - AXZ 
1293 - 2013 / 2014 

1 

11 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada  
através do painel. 
Como a chave é a principal pega para  
funcionamento do veiculo, não é 
possível dar partida no motor, sendo 
imprescindível para o veiculo, será  
solicitado ao menos uma cópia, visto a  
importância do objeto.  

FIAT  UNO - AMX 4102 -2005 / 
2006 

1 9 1 

FIAT  UNO - ANH 6592 - 2005 / 
2
F 

 0
1 
 

1  

A
O
T
6 

UNO -  AND  4912 - 2005 / 
2006 

1 

FIAT  UNO - AUD 9726 - 2011 1 
FIAT  UNO - AUB 2861 - 2011 1 
FIAT  UNO - ALG 8147 - 2003! 
2004  

1 

VOLKSWAGEN  PARATI - ATX 
9970 - 2010 / 2011  

1 

FIAT  UNO - AMO 4188 -2005 1  
VOLKSWAGEN  KOMBI - AXZ 
1293 - 2013 / 2014 

1 

12 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada  
através do módulo. 
Como a chave é a principal pega para  
funcionamento do veiculo, não 6 
possível dar partida no motor, sendo 
imprescindível para o veiculo, será  
solicitado ao menos uma cópia, visto a  
importância do objeto.  

FIAT  UNO - AMX 4102 - 2005 / 
2006 

1 9 1 

I  

FIAT  UNO - ANH 6592 - 2005 / 
2006 

1  

2F0IA0T6 UNO -  AND  4912 - 2005 / 1 

FIAT  UNO - AUD 9726 - 2011 1 
FIAT  UNO - AUB 2861 - 2011 1 
FIAT  UNO - ALG 8147 - 2003 / 
2004  

1 

VOLKSWAGEN  PARATI - ATX 
9970 - 2010 / 2011 

1 

FIAT  UNO - AMO 4188 - 2005 1  
VOLKSWAGEN  KOMBI - AXZ 
1293 - 2013 / 2014 

1 

13 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete  
codificada. 

CHEVROLET MONTANA-  
BBN 5145 - 2017 / 2018 

1 3 1 

wec 

32 
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Como a chave é a principal pega para  
funcionamento do veiculo, não é 
possível dar partida no motor, assim  
sendo imprescindível para o veiculo, 
será solicitada ao menos 1 cópia. Visto 
a importância do objeto. 

CHEVROLET MONTANA-  
BBN 5279 -2017 / 2018 

1 

VOLKSWAGEN  NOVO GOL - 
BBQ 4905 - 2017 / 2018 

1 

14 Unid. Copia de chave de veiculo, canivete  
codificada QUEBRADA. 
Como a chave é a principal peça para  
funcionamento do veiculo, não é 
possível dar partida no motor, assim 
sendo imprescindível para o veiculo,  
será solicitada ao menos 1 cópia. Visto 
a importância do objeto. 

CHEVROLET MONTANA  - 
BBN 5145 - 2017 / 2018 

1 3 1 

CHEVROLET MONTANA  - 
BBN 5279 - 2017 / 2018 

1 

VOLKSWAGEN  NOVO GOL - 
BB 2017 / 2 Q 4905 - 018  

1  

15 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete  
codificada através do painel. 
Como a chave é a principal pega para  
funcionamento do veiculo, não é 
possível dar partida no motor, assim 
sendo imprescindível para o veiculo,  
será solicitada ao menos 1 cópia. Visto 
a importância do objeto. 

CHEVROLET MONTANA  - 
BBN 5145- 2017 / 2018 

1 3 1 

CHEVROLET MONTANA  - 
BBN 5279 - 2017 / 2018 

1 

VOLKSWAGEN  NOVO GOL - 
BBQ 4905- 2017 / 2018  

1  

16 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete  
codificada através do módulo. 
Como a chave é a principal pega para  
funcionamento do veiculo, não é 
possível dar partida no motor, assim 
sendo imprescindível para o veiculo,  
será solicitada ao menos 1 cópia. Visto 
a importância do objeto. 

CHEVROLET MONTANA  - 
BBN 5145 - 2017 / 2018 

1 3 1 

CHEVROLET MONTANA  - 
BBN 5279 - 2017 / 2018 

1 

VOLKSWAGEN  NOVO GOL - 
BBQ 4905 - 2017 / 2018  

1  

17 Unid. Cópia de chave Caminhão/Dnibus - - 
18 Unid. Cópia de chave de Maquinários 

(carregadeira, minicarregadeira, 
motoniveladora, retroescavadeira, 
escavadeira, trator de esteira e rolo 
compactador). 

- - 

19 Unid. Fornecimento e instalação de tambor 
(miolo) Simples/Yale/Gorja. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar o miolo, 
ocasionando a necessidade da troca, 
como não há como prever este tipo de 
imprevistos, e a Secretaria não tem um 
número expressivo de portas, solicitara-
se serviços para aproximadamente 20% 
das portas existentes. 

Porta de madeira fechadura 
tipo SimplesNale/Gorja 

8 11 2 

Porta de ferro fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

3 

20 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de tambor (miolo) tipo 
Tetra. 

- - 

21 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de fechadura de porta de 
madeira. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a fechadura, 
ocasionando a necessidade da troca, 
como não há como prever este tipo de 
imprevistos, e a Secretaria não tem um 
número expressivo de portas, solicitara- 
se ao menos um serviço, 
aproximadamente 15% das portas 
existentes. 

Portas de madeira 8 1 1 
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22 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de fechadura de porta 
ferro. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a fechadura, 
ocasionando a necessidade da troca, 
como não há como prever este tipo de 
imprevistos e a Secretaria não tem um 
número expressivo de portas, solicitara-
se ao menos um serviço. 

Portas de ferro 3 1 1 

23 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de fechadura de porta 
banheiro. 

- - - 

24 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de fechadura de porta de 
alumínio. 

- - - 

25 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de fechadura de porta de 
vidro temperado. 

- - - 

26 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de fechadura de porta de 
divisórias. 

- - - 

27 Unid. Serviço de troca e fornecimento de 
maçaneta de fechadura simples. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
quebrar a maçaneta, ocasionando a 
necessidade da troca, como não há 
como prever este tipo de imprevistos, e 
não há um número expressivo de portas 
no Prédio da Secretaria, solicitara-se 
serviços para aproximadamente 20% 
das portas existentes. 

Portas de madeira e de 
ferro 

11 2 2 

28 Unid. Serviço de troca e fornecimento de 
maçaneta linha alta (maçanetas mais 
caras). 

- - - 

29 Unid. Serviço de codificação, com 
fornecimento de controle para portão 
eletrônico. 
Assim como os itens 6 e 7, o portão 
eletrônico é porta de entrada e saída 
dos veículos oficiais da Secretaria. 
Sendo necessário mais que um 
controle, em função de haver mais de 
um responsável por abrir o portão para 
acesso a Secretaria. No total são 
utilizados 3 controles na Secretaria, 
como estes são parelhos eletrônicos 
que funcionam a pilha, desconfiguram e 
estragam facilmente, serão solicitados 
ao menos 2 aparelhos, tendo em vista 
que são imprescindíveis para abrir e 
fechar a entrada do local. 

Portão eletrônico entrada 
da Secretaria 

1 1 2 

30 Unid. Serviço de codificação, com  
fornecimento de controle para 
veículos. 
Assim como a chave é a principal peça 
para funcionamento do veiculo, para dar 
partida no motor, o controle serve para 
abrir e trancar o veiculo, sendo de 

CHEVROLET MONTANA  - 
BBN 5145 - 2017 / 2018 

1 3 1 

( 
. 

CHEVROLET MONTANA   - 
BBN 5279 - 2017 / 2018  

1 
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extrema importância para adentrar ao  
veiculo bem como para manter sua 
segurança. Assim sendo também 
imprescindível,  sera  solicitada ao menos 
um serviço. 

VOLKSWAGEN  NOVO GOL - 
BBQ 4905 - 2017 / 2018 

1 

31 Unid. Troca de segredo de fechadura de 
porta de 
madeira/ferro/banheiro/alumínio. 
0 segredo de uma fechadura é o que 
faz a chave abrir este fechadura, a troca 
do segredo deve ser utilizado quando 
não há a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este 
tipo de serviço pode ser necessário 
quando, for perdida uma chave, ou esta 
for roubada, pode haver necessidade 
também quando da recisão/exoneração 
ou troca de um servidor mal 
intencionado, que não devera ter mais 
acesso a determinado local. Solicitara-
se serviços para aproximadamente 10% 
das portas existentes. 

Porta de madeira fechadura 
tipo SimplesNale/Gorja 

8 11 1 

Porta de ferro fechadura 
tipo SimplesNale/Gorja 

3 

Porta de madeira fechadura 
de banheiro 
Porta de alumínio fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

32 Unid. Troca de segredo de fechadura de 
porta de vidro temperado 

- - - 

33 Unid. Troca de segredo de fechadura de 
porta de divisórias. 

- - 

4.4 Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos 
ITEM UNID DESCRIÇÃO TIPOS DE PORTAS, 

VEÍCULOS E OU 
EQUIPAMENTOS, ONDE  SAO  

APLICADOS 
(PRÉDIOS DA SECRETARIA, 
OFICINA, BORRACHARIAE 

ALMOXARIFADO) 

QUANT 
POR 
TIPO 

QUAN"" 
TOTAL DE 
PORTAS/ 

VEICULOS/ 
MOBILIAF IOS 
PARA 0 TIPO 
DE SERV ÇO 

QUANT 
TOTAL 

01 Unid. Abertura de fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a chave na 
fechadura, emperrar ou quebrar a 
fechadura, ocasionando a necessidade 
do serviço, como não há como prever 
este tipo de imprevistos, solicitara-se 
serviços para aproximadamente 10% 
das portas existentes. 

Porta de madeira fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

42 51 5 

Porta de ferro fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

8 

Porta de madeira fechadura 
de banheiro 

- 

Porta de alumínio fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

- 

Porta de vidro temperado 
fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

1 

Porta de divisória fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

- 

02 Unid. Abertura de fechadura tipo Tetra. - - - 

03 Unid. Abertura de gavetas e armários. - - - 

04 Unid. Abertura de veiculo nacional.  
Imprevistos podem ocorrer, como as 
portas de um veiculo serem trancadas  
com as chaves dentro do veiculo  
emperrar ou quebrar a chave na  
fechadura, emperrar ou quebrar a 
fechadura, ocasionando a necessidade  
do serviço, como não há como prever  

CHEVROLET MONTANA  - 
BBY 3468 -2018 

1 12 2 

I 

FIAT  PALIO - AZY 8515 - 2015 1 
FIAT  PALIO -  MAC  2295 - 1998 1 
FIAT  STRADA - AQG 1459- 
2008 

1 

FIAT  STRADA - AUF 7429 - 
2011 / 2012 

1  

FIAT  UNO - ANU 3875 - 2006 1 



30 3 

81 (40%) 40 

2 2 

11 3 
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09 

07 

08 

05 

06 

este tipo de imprevistos, irá solicitar-se 
no mínimo dois serviços. 

Unid. Abertura de cadeado. 
Imprevistos podem ocorrer, quebrar um 
chave na fechadura, emperrar o 
cadeado, podendo necessitar-se deste 
serviço para a abertura, como não como 
prever este tipo de imprevistos, 
solicitara-se serviços para 
aproximadamente 10% das portas 
existentes. 
Cópia de chave Simples/Yale/Gorja. 
Na grande maioria das salas, dos 
setores públicos, há mais que um 
servidor trabalhando, necessitando 
sempre mais que uma cópia de chave 
por sala, o mesmo ocorre com as portas 
de entrada dos prédios públicos, 
sempre a mais que um responsável, por 
abrir e fechar as portas, ou servidores 
que chegam antes no serviço, que saem 
depois, necessitando sempre mais que 
uma cópia de chave por porta/cadeado. 
Chaves quebram e fechaduras 
estragam, sendo necessária a emissão 
de cópias, consumindo-se assim grande 
quantidade de cópias ano. Assim 
solicitara-se serviços de cópias para 
50% das portas existentes. 
Cópia de chave tipo Tetra. 

Unid. Cópia de chave de veiculo, sem 
código. 
Veículos com ano até1998. 
Como a chave é a principal pega para 
funcionamento do veiculo, não é 
possível dar partida no motor, assim 
sendo imprescindível para o veiculo, 
será solicitada ao menos uma cópia por 
veiculo. Visto a importância do objeto. 
Cópia de chave de veiculo, 
codificada. 
Veículos a partir do ano 1998. 
Como a chave é a principal pega para 
funcionamento do veiculo, não é 
possível dar partida no motor, sendo 
imprescindível para o veiculo, serão 
solicitadas 3 cópias, visto a importância 
do objeto.  

FIAT  UNO - NLP 4492 - 2009 / 
2010  

1 

FIAT  UNO - ARI 3404 - 2009 / 
2010  

1 

HYUNDAI  AZERA - ATO 5994 - 
2010 / 2011  

1 

VOLKSWAGEN  GOL -  AEU  
5228- 1994  

1 

VOLKSWAGEN  GOL - AOZ 
0645 - 2007  

1 

CHEVROLET MONTANA  - 
BBY 3468 - 2018 

1 

Todos os cadeados 
indiferente do tamanho 

30 

Porta de madeira fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

42 

Porta de ferro fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

8 

Porta de vidro temperado 
fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

1 

Todos os cadeados 30 

-  
FIAT  PALIO -  MAC  2295- 1998 1  
VOLKSWAGEN  GOL -AEU  
5228 - 1994  

1 

CHEVROLET MONTANA  - 
BBY 3468 - 2018  

1 

FIAT  PALIO - AZY 8515 - 2015 1  
FIAT  STRADA - AQG 1459 - 
2008  

1 

FIAT  STRADA - AUF 7429 - 
2011 (2012  

1 

FIAT  UNO - ANU 3875 - 2006 1  
FIAT  UNO - NLP 4492 - 2009 / 
2010  

1 

FIAT  UNO - ARI 3404 - 2009 / 
2010  

1 

VOLKSWAGEN  GOL - AOZ 
0645 - 2007 

1 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

L.&A,  
ttt 
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CHEVROLET MONTANA  - 
BBY 3468 - 2018  

1 

NISSAN FRONTIER  - AME 
3411 - 2004 / 2005  

1 

RENAULT MASTER  - ANL 
9089 - 2005 / 2006 

1 

10 Unid. Copia de chave de veiculo, codificada  
QUEBRADA 
Como a chave é a principal pega para  
funcionamento do veiculo, não 6  

possível dar partida no motor, sendo 
imprescindível para o veiculo, serão  
solicitadas 3 cópias, visto a importância  
do objeto.  

CHEVROLET MONTANA  - 
BBY 3468- 2018 

1 11 3 

- FIAT  PALIO - AZY 85152015 1  
FIAT  STRADA - AQG 1459- 
2008  

1 

FIAT  STRADA - AUF 7429 - 
2011 /2012 

1  

FIAT  UNO - ANU 3875 - 2006 1 
FIAT  UNO - NLP 4492 - 2009 / 
2010  

1 

FIAT  UNO - ARI 3404 - 2009 / 
2010  

1 

VOLKSWAGEN  GOL - AOZ 
0645 - 2007  

1 

CHEVROLET MONTANA  - 
BBY 3468 - 2018  

1 

NISSAN FRONTIER  - AME 
3411 - 2004 / 2005  

1 

RENAULT  MASTER-ANL 
9089 - 2005 / 2006 

1 

11 Unid. Copia de chave de veiculo, codificada  
através do painel. 
Como a chave é a principal pega para  
funcionamento do veiculo, não é  
possível dar partida no motor, sendo 
imprescindível para o veiculo, será  
solicitado ao menos uma cópia, visto a  
importância do objeto.  

CHEVROLET MONTANA  - 
BBY 3468 - 2018 

1 11 1 

FIAT  PALIO - AZY 8515 - 2015 1 
FIAT  STRADA - AQG 1459 - 
2008 

1 

FIAT  STRADA - AUF 7429 - 
2011 /2012 

1  

FIAT  UNO - ANU 3875 - 2006 1 
FIAT  UNO - NLP 4492 - 2009 / 
2010  

1 

FIAT  UNO - ARI 3404 - 2009 / 
2010  

1 

VOLKSWAGEN  GOL - AOZ 
0645 - 2007  

1 

CHEVROLET MONTANA  - 
BBY 3468 - 2018  

1 

NISSAN FRONTIER  - AME 
3411 -2004 /2005  

1 

RENAULT MASTER  - ANL 
9089 - 2005 / 2006 

1 

12 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada  
através do módulo. 
Como a chave é a principal peça para  
funcionamento do veiculo, não é  
possível dar partida no motor, sendo 
imprescindível para o veiculo, será  
solicitado ao menos uma cópia, visto a  
importância do objeto.  

CHEVROLET MONTANA  - 
BBY 3468 - 2018 

1 11 1 

FIAT  PALIO - AZY 8515 - 2015 1 
FIAT  STRADA - AQG 1459- 
2008 

1 

FIAT  STRADA - AUF 7429 - 
2011 /2012 

1  

FIAT  UNO - ANU 3875 - 2006 1 
FIAT  UNO - NLP 4492 - 2009 / 
2010  

1 

FIAT  UNO - ARI 3404 - 2009 / 
2010  

1 

VOLKSWAGEN  GOL - AOZ 
0645 - 2007  

1 

CHEVROLET MONTANA  - 
BBY 3468 -2018  

1 

NISSAN FRONTIER  - AME 
3411 - 2004 / 2005  

1 

RENAULT MASTER  - ANL 
9089 - 2005 / 2006 

1 

_../ 

tt „ire_ 3 
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13 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete  
codificada. 
Como a chave é a principal pega para 
funcionamento do veiculo, não é 
possível dar partida no motor, assim 
sendo imprescindível ao veiculo, será 
solicitada ao menos uma cópia. 

HYUNDAI  AZERA -  ATQ 5994 -  
2010 / 2011 

1 1 1 

14 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete  
codificada QUEBRADA. 
Como a chave é a principal pega para 
funcionamento do veiculo, não é 
possível dar partida no motor, assim 
sendo imprescindível, será solicitada ao 
menos uma cópia. 

HYUNDAI  AZERA - ATQ 5994 - 
2010 /2011 

1 1 i 

15 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete  
codificada através do painel. 
Como a chave é a principal pega para 
funcionamento do veiculo, não é 
possível dar partida no motor, assim 
sendo imprescindível, será solicitada ao 
menos uma cópia. 

HYUNDAI  AZERA - ATQ 5994 - 
2010 / 2011 

1 1 1 

16 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete  
codificada através do módulo. 
Como a chave é a principal pega para 
funcionamento do veiculo, não é 
possível dar partida no motor, assim 
sendo imprescindível, será solicitada ao 
menos uma cópia. 

HYUNDAI  AZERA - ATQ 5994 - 
2010 / 2011 

1 1 1 

17 Unid. Cópia de chave Caminhão/Onibus  
Como a chave é a principal peça para 
funcionamento do veiculo, não é  
possível dar partida no motor, sendo 
imprescindível para o veiculo, serão 
solicitadas cópias para pelo menos 48 
% dos veículos, visto a importância do  
objeto.  

FORD  CARGO 2628 E - 
Basculante - ANS 5521 - 2006 

1 19 9 

/  

s‘ 

FORD  CARGO 1517 E - 
Comboio  

1 

c:ri) 
D F14000 - Basculante - 

ABO 5137- 1990 
1 

FORD  F14000 - Basculante - 
ABP  1804 - 1990  

1 

FORD  F14000 - Basculante - 
AAQ 2263 - 1990  

1 

FORD  F4000 -  PAM  5901 - 
1985  

1 

FORD  F350 - ABY 6326 - 2001 
/ 2002 

1 

IVECO TECTOR 260E30ID - 
Basculante - BBY 7322 - 2018  

1 

MERCEDES  BENS L 1313- 
Pipa - ACL 5331 - 1982  

1 

MERCEDES  BENS L 1620- 
Basculante - AHH 5751 - 1997  

1 

MERCEDES  BENS L 1618- 
BEB 8E60 - 1995  

1 

MERCEDES  BENS  LS  1935- 
BTS 7622- 1995  

1 

MERCEDES  BENS  LS  1938 - 
ALN 8900 - 1999  

1 

MERCEDES  BENS ATRON 
2729 K 6X4 - Basculante - AYI 
5718 - 2014  

1 

VOLKSWAGEN  26220 EURO 
3  WORKER  - APN 7303 - 2007 
/2008 

1 

VOLKSWAGEN  26220 EURO 
3  WORKER  - ASX 1278 - 2010  

1 

VOLKSWAGEN  26220 EURO 
3  WORKER  - ASX 1276 - 2010 

1 

ciR 
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VOLVO VM 270 6X4R - ITZ 
7035 - 2012 / 2013 

1 

VOLVO VM 270 6X4R -  ITC  
9036 - 2012 

1 

18 Unid. Cópia de chave de Maquinários 
(carregadeira, minicarregadeira, 
motoniveladora, retroescavadeira, 
escavadeira, trator de esteira e rolo 
com pactador). 
Como a chave é a principal peça para  
funcionamento do equipamento, não é 
possivel dar partida no motor, sendo 
imprescindível para ao maquinário, 
serão solicitadas cópias para pelo  
menos 50 % dos equipamentos, visto a 
importância do objeto. 

Escavadeira CARTERPILLAR 
315C 

1 28 14 

Escavadeira KOMATSU PC 
160 LC8  

1 

Escavadeira DOOSAN  DX  140 1 
Escavadeira DOOSAN  DX  140 LC  1 

Escavadeira JCB J5210 1 
Minicarregadeira  BOB CAT  1 
Motoniveladora  CATERPILLAR  
CAT  120 H 

1 

Motoniveladora  CATERPILLAR  
120 K 

1 

Motoniveladora HUBER 
WARCO 

1 

Motoniveladora HUBER 
WARCO 140M 

1 

Motoniveladora  NEW  
HOLLAND  RG140 

1  

Motoniveladora XCMG 1 
PA Carregadeira 
CATERPILLAR  924 GZ 

1  

Pa Carregadeira DOOSAN DL 
200 

1 

Retroescavadeira 
CATERPILLAR  416 D 

1  

Retroescavadeira 
CATERPILLAR  416 D 

1  

Retroescavadeira JCB 1 
Retroescavadeira JCB 3C 1 
Retroescavadeira JCB 3C 1 
Retroescavadeira JCB 3CX 1 
Retroescavadeira  NEW  
HOLLAND  LB90 

1  

Retroescavadeira  NEW  
HOLLAND  LB90 

1  

Rolo Compactador 
CARTERPILLAR CS 423E 

1 

Rolo Compactador 
CATTERPILLAR CS 533D 

1 

Rolo Compactador HAMM 3411 1 
Rolo Compactador XCMG 1 
Trator FIATALLIS FD9 1 
BRITADOR MOVEL 6240 1 

19 Unid. Fornecimento e instalação de tambor 
(miolo) Sim ples/Yale/Gorja. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar o miolo, 
ocasionando a necessidade da troca, 
como não há como prever este tipo de 
imprevistos, solicitara-se serviços para 
aproximadamente 10% das portas 
existentes. 

Porta de madeira fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

42 51 5 

Porta de ferro fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

8 

Porta de alumínio fechadura 
tipo SimplesNale/Gorja 

- 

Porta de vidro temperado 
fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

1 

Porta de divisória fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

- 

20 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de tambor (miolo) tipo 
Tetra. 

- 

21 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de fechadura de porta de 

Portas de madeira 42 42 4 
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madeira. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a fechadura, 
ocasionando a necessidade da troca, 
como não há como prever este tipo de 
imprevistos, solicitara-se serviços para 
aproximadamente 10% das portas 
existentes. 

22 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de fechadura de porta 
ferro. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a fechadura, 
ocasionando a necessidade da troca, 
como não há como prever este tipo de 
imprevistos, e a Secretaria não possuir 
um número expressivo de portas deste 
tipo, solicitara-se ao menos dois 
serviços, aproximadamente 25% das 
portas existentes. 

Portas de ferro 8 2 2 

23 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de fechadura de porta 
banheiro. 

- - - 

24 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de fechadura de porta de 
alumínio. 

- - - 

25 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de fechadura de porta de 
vidro temperado. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a fechadura, 
ocasionando a necessidade da troca, 
como não há como prever este tipo de 
imprevistos, e o Prédio possui somente 
uma porta neste tipo, esta, é porta de 
entrada e saída do prédio, solicitara-se 
ao menos um serviço. 

Porta de vidro temperado 1 1 1 

26 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de fechadura de porta de 
divisórias. 

- - - 

27 Unid. Serviço de troca e fornecimento de 
maçaneta de fechadura simples. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
quebrar a maçaneta, ocasionando a 
necessidade da troca, como não há 
como  greyer  este tipo de imprevistos, 
solicitara-se serviços para 
aproximadamente 10% das portas 
existentes. 

Portas de madeira e de 
ferro 

50 50 5 

28 Unid. Serviço de troca e fornecimento de 
maçaneta linha alta (maçanetas mais  
cares).  

- - - 

29 Unid. Serviço de codificação, com 
fornecimento de controle para portão 
eletrônico. 

- - - 

30 Unid. Serviço de codificação, com 
fornecimento de controle para 
veículos. 

- - - 

31 Unid. Troca de segredo de fechadura de 
porta de 
madeira/ferro/banheiro/alumínio. 

Porta de madeira fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

42 50 5 

i Porta de ferro fechadura 8 

tiaN, 
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0 segredo de uma fechadura é o que 
faz a chave abrir este fechadura, a troca 
do segredo deve ser utilizado quando 
não há a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este 
tipo de serviço pode ser necessário 
quando, for perdida uma chave, ou esta 
for roubada, pode haver necessidade 
também quando da demissão ou troca 
de um servidor mal intencionado, que 
não deverá ter mais acesso a 
determinado local. Solicitara-se serviços 
para aproximadamente 10% das portas 
existentes. 

tipo Simples/Yale/Gorja 
Porta de madeira fechadura 
de banheiro 

- 

Porta de alumínio fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

- 

32 Unid. Troca de segredo de fechadura de 
porta de vidro temperado. 
0 segredo de uma fechadura é o que 
faz a chave abrir este fechadura, a troca 
do segredo deve ser utilizado quando 
não há a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este 
tipo de serviço pode ser necessário 
quando, for perdida uma chave, ou esta 
for roubada, pode haver necessidade 
também quando da demissão ou troca 
de um servidor mal intencionado, que 
não deverá ter mais acesso a 
determinado local. Como o prédio da 
Secretaria possui apenas uma porta 
neste tipo, sendo porta de entrada e 
saída, será solicitado ao menos um 
serviço 

Porta de vidro temperado 1 1 1 

33 Unid. Troca de segredo de fechadura de 
porta de divisórias. 

- 

4.5 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
ITEM UNID DESCRIÇÃO TIPOS DE PORTAS, 

VEÍCULOS E OU 
EQUIPAMENTOS, ONDE SÃO 

APLICADOS 
ESCOLAS:  PROF. ANGELICA  D. 

QUANT 
POR 
TIPO 

QUAN" 
TOTAL DE 
PORTAS/ 

VEICULOS/ 
MOBILIÁRIOS 
PARA 0 TIPO 
DE SERV  go  

QUANT 
TOTAL 

BATISTUZ, MARIO BETTEGA, 
NILO PEÇANHA, PRES. COSTA E 
SILVA, VISÃO DO FUTURO, CEL. 
SANTIAGO DANTAS, 
EXCELÊNCIA, PRES. 
TANCREDO NEVES, TASSO A. 
DA SILVEIRA, MARIA E. 
SILVERI°. CMEIS: RECANTO 
FELIZ, CRIANÇA ESPERANÇA, 
PRIMEIROS PASSOS, CRISTO 
REI, EXCELÊNCIA - CRECHE 
EMPRESA. DEMAIS PRÉDIOS: 
ANFITEATRO, CASA DA 
CULTURA, GINÁSIO MUNICIPAL, 
MÓDULO ESPORTIVO, GINÁSIOS 
DOS BAIRROS. 

01 Unid. Abertura de fechadura tipo 
SimplesNale/Gorja. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a chave na 
fechadura, emperrar ou quebrar a 
fechadura, ocasionando a necessidade 
do serviço, como não há como prever 

Porta de madeira fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

478 657 32 

Porta de ferro fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

70 

Porta de madeira fechadura 
de banheiro 

58 

Porta de alumínio fechadura 22 



este tipo de imprevistos, solicitara-se 
serviços para aproximadamente 5% das 
portas existentes. 

tipo SimplesNale/Gorja 
Porta de vidro temperado 
fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

18 

Porta de divisória fechadura 
tipo SimplesNale/Gorja 

11 

02 Unid. Abertura de fechadura tipo Tetra. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a chave na 
fechadura, emperrar ou quebrar a 
fechadura, ocasionando a necessidade 
do serviço, como não há como prever 
este tipo de imprevistos, mesmo a 
Secretaria tendo somente seis portas, 
solicitara-se ao menos um serviço. 

Porta com fechadura tipo 
Tetra 

6 6 1 

03 Unid. Abertura de gavetas e armários. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a chave na 
fechadura, emperrar ou quebrar a 
fechadura, ocasionando a necessidade 
do serviço, como não há como prever 
este tipo de imprevistos, solicitara-se 
serviços para aproximadamente 5% dos 
mobiliários existentes. 

Mobiliários em geral 211 211 10 

04 Unid. Abertura de veiculo nacional.  
Imprevistos podem ocorrer, como as  
portas de um veiculo serem trancadas 
com as chaves dentro do veiculo,  
emperrar ou quebrar a chave na 
fechadura, emperrar ou quebrar a 
fechadura, ocasionando a necessidade 
do serviço, como não há como prever 
este tipo de imprevistos, solicitar-se no 
minimo um serviço. 

FIAT  UNO - ANP 9939 - 2006 4 4 1 
FIAT  UNO - ARJ 1669 - 2009/ 
2010 
RENAULT  LOGAN - BBM 0851 
- 2017  
VOLKSWAGEN  PARATI - 
AQW 2448 - 2008 / 2009 

05 Unid. Abertura de cadeado. 
Imprevistos podem ocorrer, quebrar um 
chave na fechadura, emperrar o 
cadeado, podendo necessitar-se deste 
serviço para a abertura, como não como 
prever este tipo de imprevistos, 
solicitara-se serviços para 
aproximadamente 10% das portas 
existentes. 

Todos os cadeados 
indiferente do tamanho 

210 210 21 

06 Unid. Cópia de chave SimplesNale/Gorja. 
Na grande maioria das salas, dos 
setores públicos, há mais que um 
servidor trabalhando, necessitando 
sempre mais que uma cópia de chave 
Por sala, o mesmo ocorre com as portas 
de entrada dos prédios públicos, 
sempre a mais que um responsável, por 
abrir e fechar as portas, ou servidores 
que chegam antes no serviço, que saem 
depois, necessitando sempre mais que 
uma cópia de chave por porta/cadeado. 
Chaves quebram e fechaduras 
estragam, sendo necessária a emissão 
de cópias, consumindo-se assim grande 
quantidade de cópias ano. Assim 
solicitara-se serviços de cópias para 
35% das portas existentes, mais 10% 

Porta de madeira fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

478 868 (35%) 

303 + 21 

324 

Porta de ferro fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

70 

Porta de madeira fechadura 
de banheiro 

58 

Porta de alumínio fechadura 
tipo SimplesNale/Gorja 

22 

Porta de vidro temperado 
fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

18 

Porta de divisória fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

11 

Todos os cadeados 210 

Total de mobiliários:210, 10 
cyo  

21 

116if 
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de serviços de cópias do quantitativo de 
mobiliários existentes. 

07 Unid. Cópia de chave tipo Tetra. 
Na grande maioria das salas, dos 
setores públicos, ha mais que um 
servidor trabalhando, necessitando 
sempre mais que uma cópia de chave 
por sala, o mesmo ocorre com as portas 
de entrada dos prédios públicos, 
sempre a mais que um responsável, por 
abrir e fechar as portas, ou servidores 
que chegam antes no serviço, que saem 
depois, necessitando sempre mais que 
uma cópia de chave por porta/cadeado. 
Chaves quebram e fechaduras 
estragam, sendo necessária a emissão 
de cópias, consumindo-se assim grande 
quantidade de cópias ano. Como as 
portas com fechaduras tetra são portas 
de entrada e saída, sempre há mais que 
um responsável por, assim serão 
solicitadas duas cópias por chave. 

Porta com fechadura tipo 
Tetra 

6 6 12 

08 Unid. Cópia de chave de veiculo, sem 
código. 
Veículos com ano até1998. 

- - - 

09 Unid. Cópia de chave de veiculo,  
codificada.  
Veículos a partir do ano 1998. 
Como a chave é a principal peça para  
funcionamento do veiculo, não é 
possível dar partida no motor, sendo  
imprescindível para o veiculo, sera  
solicitada ao menos 1 cópia, visto a 
importância do objeto. 

FIAT  UNO - ANP 9939 - 2006 1 4 1 
FIAT  UNO - ARJ 1669 - 2009 / 
2010 

1 

RENAULT  LOGAN - BBM 0851 

- 2017 
1 

VOLKSWAGEN  PARATI - 
AQW 2448 - 2008 / 2009 

1 

10 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada  
QUEBRADA  
Como a chave é a principal peça para 
funcionamento do veiculo, não é  
possível dar partida no motor, sendo 
imprescindível para o veiculo, sera 
solicitada ao menos 1 cópia, visto a 
importância do objeto. 

FIAT  UNO - ANP 9939 - 2006 1 4 1 
FIAT  UNO -ARJ 1669 - 2009 / 
2010 

1 

RENAULT  LOGAN - BBM 0851 

- 2017 
1 

VOLKSWAGEN  PARATI - 
AQW 2448 - 2008 / 2009 

1  

11 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada  
através do painel.  
Como a chave é a principal peça para 
funcionamento do veiculo, não é  
possível dar partida no motor, sendo 
imprescindível para o veiculo, sera 
solicitada ao menos 1 cópia, visto a 
importância do objeto. 

FIAT  UNO - ANP 9939 - 2006 1 4 1 
FIAT  UNO - ARJ 1669 - 2009 / 
2010 

1 

RENAULT  LOGAN - BBM 0851 

- 2017 
1 

VOLKSWAGEN  PARATI - 
AQW 2448 - 2008 / 2009 

1  

12 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada  
através do módulo.  
Como a chave é a principal peça para 
funcionamento do veiculo, não é  
possível dar partida no motor, sendo 
imprescindível para o veiculo, sera 
solicitada ao menos 1 cópia, visto a 
importância do objeto. 

FIAT  UNO - ANP 9939 - 2006 1 4 1 
FIAT  UNO - ARJ 1669 - 2009 / 
2010 

1 

RENAULT  LOGAN - BBM 0851 

- 2017 
1 

VOLKSWAGEN  PARATI - 
AQW 2448 - 2008 / 2009 

1  

13 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete 
codificada. 

- - 

14 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete - - - 



codificada QUEBRADA. 

15 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete 
codificada através do painel. 

- - - 

16 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete 
codificada através do módulo. 

- - - 

17 Unid. Cópia de chave Caminhão/Ônibus 
Como a chave é a principal pega para 
funcionamento do veiculo, não é 
possível dar partida no motor, sendo  
imprescindível para o veiculo, serão  
solicitadas cópias para pelo menos 48 
% dos veículos, visto a importância do 
objeto. 

AGRALE MASCA GRANMINI - 
Onibus - ARZ 6691 - 2009 / 
2010  

1 13 6 

CITROEN JUMPER  - Micro 
Onibus -  AYR  6136 - 2014 

1  

FORD  F350 - AJI 7536 - 2000 1 

IVECO CITYCLASS - Onibus - 
ARS 4376 - 2009 

1 

IVECO CITYCLASS - ônibus - 
ARS 7860 - 2009 

1 

MARCOPOLO VOLARE - 
Ônibus - BCL 7320 - 2018 / 
2019 

1 

MARCOPOLO VOLARE - 
Ônibus - AYQ 3785 - 2014 

1 

MARCOPOLO VOLARE - 
ônibus -  BBL  8879- 2017  

1 

MERCEDES  BENS 1318- 
ônibus - AAT 2096 - 1989 I 
1990  

1 

IMP  /  MERCEDES  BENS 1318 
- ônibus- ARA 0053- 1993 / 
1994 

1 

VOLKWAGEN / MARCOPOLO 
- ônibus - MIN 9221 -2010 / 
2011  

1 

VOLKSWAGEN  MASCA 
GRANMINI - ônibus - ASA 
3354 - 2009 / 2010  

1 

VOLKSWAGEN  15.190 - 
Ônibus - BCW 7C23 -2018 / 
2019 

1 

18 Unid. Cópia de chave de Maquinários 
(carregadeira, minicarregadeira, 
motoniveladora, retroescavadeira, 
escavadeira, trator de esteira e rolo 
compactador). 

- _ 

19 Unid. Fornecimento e instalação de tambor 
(miolo) Simples/Yale/Gorja. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar o miolo, 
ocasionando a necessidade da troca, 
como não há como prever este tipo de 
imprevistos, solicitara-se serviços para 
aproximadamente 5% das portas 
existentes. 

Porta de madeira fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

478 588 29 

Porta de ferro fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

70 

Porta de alumínio fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

22 

Porta de vidro temperado 
fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

18 

20 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de tambor (miolo) tipo 
Tetra. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar o miolo da 
fechadura, ocasionando a necessidade 
do serviço, como não há como prever 
este tipo de imprevistos, como as portas 
com fechaduras tetra são portas de 
entrada e saída, sera solicitado um 
serviço por porta. 

Portas com fechadura tipo 
tetra. 

6 6 6 

i 
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21 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de fechadura de porta de 
madeira. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a fechadura, 
ocasionando a necessidade da troca, 
como não há como prever este tipo de 
imprevistos, solicitara-se serviços para 
aproximadamente 5% das portas 
existentes. 

Portas de madeira 478 478 23 

22 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de fechadura de porta 
ferro. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a fechadura, 
ocasionando a necessidade da troca, 
como não há como prever este tipo de 
imprevistos, solicitara-se serviços para 
aproximadamente 15% das portas 
existentes. 

Portas de ferro 70 70 10 

23 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de fechadura de porta 
banheiro. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a fechadura, 
ocasionando a necessidade da troca, 
como não há como prever este tipo de 
imprevistos, solicitara-se serviços para 
aproximadamente 15% das portas 
existentes. 

Portas com fechaduras de 
banheiro 

58 58 8 

24 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de fechadura de porta de 
alumínio. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a fechadura, 
ocasionando a necessidade da troca, 
como não há como prever este tipo de 
imprevistos, solicitara-se serviços para 
aproximadamente 20% das portas 
existentes. 

Portas de alumínio 22 22 4 

25 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de fechadura de porta de 
vidro temperado. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a fechadura, 
ocasionando a necessidade da troca, 
como não há como prever este tipo de 
imprevistos, e não há um número 
expressivo de portas, solicitara-se 
serviços para aproximadamente 20% 
das portas existentes. 

Portas de vidro temperado 18 18 3 

26 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de fechadura de porta de 
divisórias. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a fechadura, 
ocasionando a necessidade da troca, 
como não há como prever este tipo de 
imprevistos, e não há um número 
expressivo de portas, solicitara-se 
serviços para aproximadamente 20% 
das portas existentes. 

Portas de divisórias 11 11 2 

c-A. 0;14  
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27 Unid. Serviço de troca e fornecimento de 
maçaneta de fechadura simples. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
quebrar a maçaneta, ocasionando a 
necessidade da troca, como não há 
como prever este tipo de imprevistos, e 
não há um número expressivo de portas 
no Prédio da Defesa Civil, solicitara-se 
serviços para aproximadamente 5% das 
portas existentes. 

Porta de madeira fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

478 628 31 

Porta de ferro fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja  

70  

Porta de madeira fechadura 
de banheiro 

58 

Porta de aluminio fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja  

22  

28 Unid. Serviço de troca e fornecimento de 
maçaneta linha alta (maçanetas mais 
caras). 

- - - 

29 Unid. Serviço de codificação, com 
fornecimento de controle para portão 
eletrônico. 
Assim como os itens 6 e 7, os portões 
eletrônicos são porta de entrada e saída 
dos Prédios, como não há como prever 
este tipo de imprevistos, será solicitado 
no mínimo um serviço por portão. A 
Secretaria necessita de controles para 6 
portões, 5 portões das Escolas: Pres. 
Tancredo Neves e Tasso Azevedo da 
Silveira; e Cmeis: Recanto Feliz, 
Criança Esperança e Cristo Rei, e 1 no 
Pátio do Pago Municipal onde os ônibus 
(12 veículos) da Secretaria ficam 
estacionados a noite. Para as Escolas e 
Cmeis, são necessários 3 controles 
cada, e para os ônibus, um cada. No 
total são necessários 27 controles. Os 
controles são parelhos eletrônicos que 
funcionam a pilha, desconfiguram e 
estragam facilmente, como são 
imprescindíveis serão solicitados pelos 
menos 13 controles, aproximadamente 
50% do total. 

6  porkies  eletrônicos 6 6 13 

30 Unid. Serviço de codificação, com  
fornecimento de controle para  
veículos. 
Assim como a chave é a principal peça 
para funcionamento do veiculo, para dar 
partida no motor, o controle serve para 
abrir e trancar o veiculo, sendo de 
extrema importância para adentrar ao 
veiculo bem como para manter sua 
segurança. Sendo também 
imprescindível para o veiculo, como há 
somente um veiculo com controle, será 
solicitado ao menos um serviço. 

RENAULT  LOGAN AXP 1.6 
SCE  - BBM 0851 - 2017 

1 1 1 

31 Unid. Troca de segredo de fechadura de 
porta de 
madeira/ferro/banheiro/alumínio. 
0 segredo de uma fechadura é o que 
faz a chave abrir este fechadura, a troca 
do segredo deve ser utilizado quando 
não há a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este 
tipo de serviço pode ser necessário 
quando, for perdida uma chave, ou esta 

Porta de madeira fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

478 628 31 

( 

Porta de ferro fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

70 

Porta de madeira fechadura 
de banheiro 

58 

Porta de alumínio fechadura 
tipo Simples/Vale/Gorja 

22 

ç;-(101  
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for roubada, pode haver necessidade 
também quando da recisão/exoneração 
ou troca de um servidor mal 
intencionado, que não deverá ter mais 
acesso a determinado local. Solicitara-
se serviços para aproximadamente 5% 
das portas existentes. 

32 Unid. Troca de segredo de fechadura de 
porta de vidro temperado. 
0 segredo de uma fechadura 6 o que 
faz a chave abrir este fechadura, a troca 
do segredo deve ser utilizado quando 
não há a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este 
tipo de serviço pode ser necessário 
quando, for perdida uma chave, ou esta 
for roubada, pode haver necessidade 
também quando da recisão/exoneração 
ou troca de um servidor mal 
intencionado, que não deverá ter mais 
acesso a determinado local. Solicitara-
se serviços para aproximadamente 20% 
das portas existentes. 

Portas de vidro temperado 18 18 3 

33 Unid. Troca de segredo de fechadura de 
porta de divisórias. 
0 segredo de uma fechadura 6 o que 
faz a chave abrir este fechadura, a troca 
do segredo deve ser utilizado quando 
não há a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este 
tipo de serviço pode ser necessário 
quando, for perdida uma chave, ou esta 
for roubada, pode haver necessidade 
também quando da recisão/exoneração 
ou troca de um servidor mal 
intencionado, que não deverá ter mais 
acesso a determinado local. Solicitara-
se serviços para aproximadamente 20% 
das portas existentes. 

Portas de divisórias 11 11 2 

4.6 Secretaria Municipal de Saúde 
ITEM UNID DESCRIÇÃO TIPOS DE PORTAS, 

VEÍCULOS E OU 
EQUIPAMENTOS, ONDE SÃO 

APLICADOS 
UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE: CENTRAL, NOSSA 
SENHORA APARECIDA, FREI 
VITO, BUGRE, ESTRELA 
GAÚCHA, GRAMADOS, 
INVERNADINHA, MATO 
BRANCO - COASUL, SANTA 
INÊS, SANTA MARIA, SÃO 
FRANCISCO, SÃO LUIZ. 
DEMAIS PREDIOS: CENTRO  
CAPS, ACADEMIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 

QUANT 
POR 
TIPO 

QUAN—  
TOTAL DE 
PORTAS/ 

VEICULOS/ 
MOBILIÁRIOS 
PARA 0 TIPO 
DE SERV  go  

QUANT 
TOTAL 

01 Unid. Abertura de fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a chave na 

Porta de madeira fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

270 390 19 

Porta de ferro fechadura 
tipo SimplesNale/Gorja 

23 

i41 
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fechadura, emperrar ou quebrar a 
fechadura, ocasionando a necessidade 
do serviço, como não há como prever 
este tipo de imprevistos, solicitara-se 
serviços para aproximadamente 5% das 
portas existentes. 

Porta de madeira fechadura 
de banheiro 

50 

Porta de alumínio fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

12 

Porta de vidro temperado 
fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

21 

Porta de divisória fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

14 

02 Unid. Abertura de fechadura tipo Tetra. - - - 

03 Unid. Abertura de gavetas e armários. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a chave na 
fechadura, emperrar ou quebrar a 
fechadura, ocasionando a necessidade 
do serviço, como não há como prever 
este tipo de imprevistos, solicitara-se 
serviços para aproximadamente 5% dos 
mobiliários existentes. 

Mobiliários em geral 267 267 13 

04 Unid. Abertura de veiculo nacional.  
Imprevistos podem ocorrer, como as 
portas de um veiculo serem trancadas  
com as chaves dentro do veiculo,  
emperrar ou quebrar a chave na 
fechadura, emperrar ou quebrar a  
fechadura, ocasionando a necessidade 
do serviço, como não há como prever  
este tipo de imprevistos, solicitar-se no 
minimo 3 serviços.  

CHEVROLET  PRISMA - BAB 
9893 - 2015 / 2016 

1 23 3 

CHEVROLET SPIN  -  BAS  5451 
- 2016 

1 

CHEVROLET SPIN  - BBU 
5824 - 2017 / 2018 

1 

CHEVROLET SPIN  - BBU 5825 
-2017 / 2018 

1 

CHEVROLET  ONIX - BCX 6G7 
1 -2019 

1 

FIAT  DOBLO - AYP 2681 - 
2014  

1 

FIAT  PALIO - AOE 6552 - 2006 
/ 2007  

1 

FIAT  PALIO - BCV 1G15 - 2018 1  
FIAT  UNO MILLE - AMX 4103- 
2005 / 2006  

1 

VOLKSWAGEN  GOL - AXM 
3518 - 2013 / 2014  

1 

VOLKSWAGEN  KOMB1- AJS 
3998 - 2001  

1 

VOLKSWAGEN  SAVEIRO - 
BAC 9219 - 2015 / 2016  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - 
AXL 8738 - 2013 / 2014  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - 
AYJ 2726 -2014  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - 
AYJ 2749 -2014  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - 
BAB 4375- 2015 / 2016  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - 
AZW 1324 - 2015  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - 
AZW 3251 -2015  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - 
BAT  7537 - 2016 / 2017  

1  

VOLKSWAGEN VOYAGE  - 
BCC  8945 - 2017 / 2018  

1  

RENAULT MASTER-  
Ambulância - AZN 8591 - 2015 
/ 2016  

1 

RENAULT MASTER-  
Ambulância - ASA 7865 - 2009 
/ 2010  

1 

RENAULT MASTER-  1 

6.631' 
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15 4 

411(35%) 

143 + 26 

169 
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09 

06 

07 

08 

05 Unid. Abertura de cadeado. 
Imprevistos podem ocorrer, quebrar um 
chave na fechadura, emperrar o 
cadeado, podendo necessitar-se deste 
serviço para a abertura, como não como 
prever este tipo de imprevistos, 
solicitara-se serviços para 
aproximadamente 10% das portas 
existentes. 
Cópia de chave Simples/Yale/Gorja. 
Na grande maioria das salas, dos 
setores públicos, há mais que um 
servidor trabalhando, necessitando 
sempre mais que uma cópia de chave 
por sala, o mesmo ocorre com as portas 
de entrada dos prédios públicos, 
sempre a mais que um responsável, por 
abrir e fechar as portas, ou servidores 
que chegam antes no serviço, que saem 
depois, necessitando sempre mais que 
uma cópia de chave por porta/cadeado. 
Chaves quebram e fechaduras 
estragam, sendo necessária a emissão 
de cópias, consumindo-se assim grande 
quantidade de cópias ano. Assim 
solicitara-se serviços de cópias para 
35% das portas existentes, mais 10% 
de serviços de cópias do quantitativo de 
mobiliários existentes. 
Cópia de chave tipo Tetra. 

Unid. Cópia de chave de veiculo, sem 
código. 
Veículos com ano at61998. 
Cópia de chave de veiculo, 
codificada. 
Veículos a partir do ano 1998. 
Como a chave é a principal pega para 
funcionamento do veiculo, não é 
possível dar partida no motor, sendo 
imprescindível para o veiculo, serão 
solicitadas pelo menos 4 cópias, visto a 
importância do objeto. 

Ambulância - AYI 3684- 2014 / 
2015 
Todos os cadeados 
indiferente do tamanho 

21 

Porta de madeira fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

270 

Porta de ferro fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

23 

Porta de madeira fechadura 
de banheiro 

50 

Porta de alumínio fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

12 

Porta de vidro temperado 
fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

21 

Porta de divisória fechadura 
tipo SimplesNale/Gorja 

14 

Todos os cadeados 21 

Total de mobiliários: 267, 10 
% 

26 

- 
-  

CHEVROLET  PRISMA - BAB 
9893- 2015 / 2016  

1 

CHEVROLET  ONIX - BCX 6G7 
1 - 2019  

1 

FIAT  DOBLO - AYP 2681 - 
2014  

1 

FIAT  PALIO - AOE 6552 - 2006 
/2007  

1 

FIAT  PALIO - BCV 1G15 - 2018 1  
FIAT  UNO - AMX 4103 - 2005 / 
2006  

1 

VOLKSWAGEN  KOMBI - AJS 
3998 - 2001  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - 
AYJ 2749 -2014  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - 
BAB 4375- 2015 / 2016  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - 
AZW 1324- 2015  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - 
BAT  7537 - 2016 / 2017  

1  

VOLKSWAGEN VOYAGE  - 
BCC  8945 - 2017 / 2018  

1  

RENAULT MASTER-  
Ambulância - AZN 8591 - 2015 
/ 2016  

1 

RENAULT MASTER-  
Ambulância - ASA 7865 - 2009 
/ 2010 

1 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

-4 tptve 
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Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada 
QUEBRADA 
Como a chave é a principal peça para 
funcionamento do veiculo, não é 
possível dar partida no motor, sendo 
imprescindível para o veiculo, serão 
solicitadas pelo menos 4 cópias, visto a 
importância do objeto. 

RENAULT MASTER- 
Ambulância  - AYI 3684 - 2014 / 
2015 

1  

CHEVROLET  PRISMA  - BAB 
9893 - 2015 / 2016 

1 

CHEVROLET ONIX - BCX 6G7 
1 - 2019 

1 

FIAT DOBLO - AYP 2681 - 
2014 

1 

FIAT  PALIO  - AOE 6552 - 2006 
/2007 

1 

FIAT  PALIO  - BCV 1G15 .2018 1 
FIAT  UNO  - AMX 4103 - 2005 / 
2006 

1 

VOLKSWAGEN KOMBI - AJS 
3998 - 2001 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - 
AYJ 2749 - 2014 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - 
BAB 4375- 2015 / 2016 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - 
AZW 1324 - 2015 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - 
BAT 7537 - 2016 / 2017 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - 
BCC 8945- 2017 /2018 

1 

RENAULT MASTER -
Ambulância  - AZN 8591 -2015 
/ 2016 
RENAULT MASTER -
Ambulância  -  ASA  7865 - 2009 
/2010 
RENAULT MASTER - 
Ambulância  - AYI 3684 - 2014 / 
2015 
CHEVROLET  PRISMA  - BAB 
9893- 2015 /2016 

1 

CHEVROLET ONIX - BCX 6G7 
1 -2019 

1 

FIAT DOBLO - AYP 2681 - 
2014 

1 

FIAT  PALIO  - AOE 6552 - 2006 
/ 2007 

1 

FIAT  PALIO  - BCV 1G15 - 2018 1 
FIAT  UNO  - AMX 4103 - 2005 / 
2006 

1 

VOLKSWAGEN KOMBI - AJS 
3998 - 2001 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - 
AYJ 2749 - 2014 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - 
BAB 4375- 2015/ 2016 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - 
AZW 1324 - 2015 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - 
BAT 7537 - 2016 / 2017 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - 
BCC 8945- 2017 /2018 

1 

RENAULT MASTER -
Ambulância  - AZN 8591 - 2015 
/ 2016 
RENAULT MASTER -
Ambulância  -  ASA  7865 - 2009 
/ 2010 
RENAULT MASTER- 
Ambulância  - AYI 3684 - 2014 / 
2015 

1  

CHEVROLET  PRISMA  - BAB 1 

11 

10 

Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada 
através do painel. 
Como a chave é a principal pega para 
funcionamento do veiculo, não 6 
possível dar partida no motor, sendo 
imprescindível para o veiculo, serão 
solicitadas pelo menos 2 cópias, visto a 
importância do objeto. 

12 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada  

teort,e- 

15 4 

15 2 

15 
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através do módulo. 
Como a chave é a principal peça para  
funcionamento do veiculo, não é 
possível dar partida no motor, sendo  
imprescindível para o veiculo, serão 
solicitadas pelo menos 2 cópias, visto a 
importância do objeto.  

9893 - 2015 / 2016 
CHEVROLET  ONIX - BCX 6G7 
1 - 2019  

1 

FIAT  DOBLO - AYP 2681 - 1  
2FO

IA1T4 PALIO - AOE 6552 - 2006 
/ 2007 

1 

FIAT  PALIO - BCV 1G15 .2018 1  
FIAT  UNO - AMX 4103 - 2005 / 
2006  

1 

VOLKSWAGEN  KOMBI - AJS 
3998 - 2001  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - 
AYJ 2749 - 2014  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - 
BAB 4375- 2015/ 2016  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - 
AZW 1324 - 2015  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - 
BAT  7537 -2016 / 2017  

1  

VOLKSWAGEN VOYAGE  - 
BCC  8945- 2017 / 2018  

1  

RENAULT MASTER-  
Ambulância - AZN 8591 -2015 
/ 2016  

1 

RENAULT MASTER-  
Ambulância - ASA 7865 - 2009 
/2010  

1 

RENAULT MASTER-  
Ambulância - AYI 3684 - 2014 / 
2015 

1 

13 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete  
codificada. 
Como a chave é a principal peça para  
funcionamento do veiculo, não é 
possível dar partida no motor, sendo 
imprescindível para o veiculo, serão  
solicitadas pelo menos 2 copias, visto a 
importância do objeto.  

CHEVROLET SPIN-BAS  5451 
- 2016 

1 8 2 

CHEVROLET SPIN  - BBU 
5824 - 2017 / 2018  

1 

CHEVROLET SPIN  - BBU 5825 
_ 2017 / 2018 

1 

VOLKSWAGEN  GOL - AXM 
3518 -2013 / 2014 

1 

VOLKSWAGEN  SAVEIRO - 
BAC 9219- 2015 / 2016  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - 
AXL 8738 -2013 / 2014  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - 
AYJ 2726 - 2014  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - 
AZW 3251 - 2015 

.1 

14 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete  
codificada QUEBRADA. 
Como a chave é a principal peça para  
funcionamento do veiculo, não é 
possível dar partida no motor, sendo 
imprescindível para o veiculo, serão  
solicitadas pelo menos 2 cópias, visto a 
importância do objeto.  

CHEVROLET SPIN  -  BAS  5451 
- 2016 

1 8 2 

CHEVROLET SPIN  - BBU 
5824 -2017 / 2018  

1  

CHEVROLET SPIN  - BBU 5825 
_ 2017 / 2018 

1 

VOLKSWAGEN  GOL - AXM 
3518 - 2013 / 2014 

1 

VOLKSWAGEN  SAVEIRO - 
BAC 9219- 2015 /2016  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - 
An 8738 - 2013 / 2014  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - 
AYJ 2726 - 2014  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - 
AZW 3251 - 2015 

1 

15 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete  
codificada através do painel. 
Como a chave é a principal peça para  
funcionamento do veiculo, não é 

CHEVROLET SPIN  -  BAS  5451 
- 2016 

1 8 2 k 

CHEVROLET SPIN  - BBU 
5824 - 2017 /2018  

1 

CHEVROLET SPIN  - BBU 5825 1 
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possível dar partida no motor, sendo 
imprescindivel para o veiculo, serão  
solicitadas pelo menos 2 copias, visto a 
importância do objeto.  

- 2017 / 2018 
VOLKSWAGEN  GOL - AXM 
3518 - 2013 / 2014 

1 

VOLKSWAGEN  SAVEIRO - 
BAC 9219 - 2015 / 2016  

1  

VOLKSWAGEN VOYAGE  - 
AXL 8738- 2013 / 2014  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - 
AYJ 2726 -2014  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - 
AZW 3251 -2015 

1 

16 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete  
codificada através do módulo. 
Como a chave é a principal pega para  
funcionamento do veiculo, não é 
possível dar partida no motor, sendo 
imprescindivel para o veiculo, serão  
solicitadas pelo menos 2 copias, visto a 
importância do objeto.  

CHEVROLET SPIN  -  BAS  5451 
-2016 

1 8 2 

CHEVROLET SPIN  - BBU 
5824 -2017 / 2018  

1 

CHEVROLET SPIN  - BBU 5825 
_ 2017 / 2018 

1 

VOLKSWAGEN  GOL - AXM 
3518 - 2013 / 2014 

1 

VOLKSWAGEN  SAVEIRO - 
BAC 9219 - 2015 /2016  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - 
AXL 8738 - 2013 / 2014  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - 
AYJ 2726 -2014  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - 
AZW 3251 -2015 

1 

17 Unid. Cópia de chave Caminhão/Ônibus 
Como a chave é a principal pega para 
funcionamento do veiculo, não é 
possível dar partida no motor, sendo 
imprescindivel para o veiculo, serão 
solicitadas cópias para pelo menos 48 
% dos veículos, visto a importância do 
objeto.  

AGRALE MASCA GRANMINI 
M - Micro ônibus - ARN 3512 - 
2009  

1 5 2 

MARCOPOLO VOLARE - Micro 
Onibus - BAK 7745- 2016 

1 

I /  MERCEDES BENZ  - Micro 
ônibus - BDA 3C89 -2018 / 
2019 

1 

RENAULT MASTER  - Micro 
Onibus - BAQ 8678 - 2016 / 
2017  

1 

RENAULT MASTER  - Micro 
Onibus - BAQ 8670 - 2016 / 
2017 

1 

18 Unid. Cópia de chave de Maquinários 
(carregadeira, minicarregadeira, 
motoniveladora, retroescavadeira, 
escavadeira, trator de esteira e rolo 
compactador). 

- - - 

19 Unid. Fornecimento e instalação de tambor 
(miolo) SimplesNale/Gorja. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar o miolo, 
ocasionando a necessidade da troca, 
como não ha como prever este tipo de 
imprevistos, solicitara-se serviços para 
aproximadamente 5% das portas 
existentes. 

Porta de madeira fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

270 326 16 

Porta de ferro fechadura 
tipo SimplesNale/Gorja 

23 

Porta de alumínio fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

12 

Porta de vidro temperado 
fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

21 

20 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de tambor (miolo) tipo 
Tetra. 

- - - 

21 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de fechadura de porta de 
madeira. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a fechadura, 

Portas de madeira 270 270 13 
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ocasionando a necessidade da troca, 
como não ha como prever este tipo de 
imprevistos, solicitara-se serviços para 
aproximadamente 5% das portas 
existentes. 

22 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de fechadura de porta 
ferro. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a fechadura, 
ocasionando a necessidade da troca, 
como não há como prever este tipo de 
imprevistos, e não ha um número 
expressivo de portas, solicitara-se 
serviços para aproximadamente 20% 
das portas existentes. 

Portas de ferro 23 23 5 

23 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de fechadura de porta 
banheiro. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a fechadura, 
ocasionando a necessidade da troca, 
como não ha como prever este tipo de 
imprevistos, solicitara-se serviços para 
aproximadamente 10% das portas 
existentes. 

Portas com fechaduras de 
banheiro 

50 50 5 

24 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de fechadura de porta de 
alumínio. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a fechadura, 
ocasionando a necessidade da troca, 
como não há como prever este tipo de 
imprevistos, e não há um número 
expressivo de portas, solicitara-se 
serviços para aproximadamente 20% 
das portas existentes. 

Portas de alumínio 12 12 2 

25 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de fechadura de porta de 
vidro temperado. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a fechadura, 
ocasionando a necessidade da troca, 
como não há como prever este tipo de 
imprevistos, e não há um número 
expressivo de portas, solicitara-se 
serviços para aproximadamente 20% 
das portas existentes. 

Portas de vidro temperado 21 21 4 

26 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de fechadura de porta de 
divisórias. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a fechadura, 
ocasionando a necessidade da troca, 
como não há como prever este tipo de 
imprevistos, e não há um número 
expressivo de portas, solicitara-se 
serviços para aproximadamente 25% 
das portas existentes. 

Portas de divisórias 14 14 3 

e4- 
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27 Unid. Serviço de troca e fornecimento de 
maçaneta de fechadura simples. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
quebrar a maçaneta, ocasionando a 
necessidade da troca, como não há 
como prever este tipo de imprevistos, e 
não há um número expressivo de portas 
no Prédio da Defesa Civil, solicitara-se 
serviços para aproximadamente 5% das 
portas existentes. 

Porta de madeira fechadura 
tipo SimplesNale/Gorja 

262 347 17 

Porta de ferro fechadura . 
tipo Simples/Yale/Gorja  

23. 

Porta de madeira fechadura 
de banheiro 

50 

Porta de alumínio fechadura 
tipo SimplesNale/Gorja 

12  

28 Unid. Serviço de troca e fornecimento de 
maçaneta linha alta (maçanetas mais 
caras). 
Imprevistos podem ocorrer, como 
quebrar a maçaneta, ocasionando a 
necessidade da troca, como não há 
como prever este tipo de imprevistos, e 
não há um número expressivo de portas 
no Prédio da Defesa Civil, solicitara-se 
serviços para aproximadamente 25% 
das portas existentes. 

Portas com maçanetas 
linha alta 

8 2 2 

29 Unid. Serviço de codificação, com 
fornecimento de controle para portão 
eletrônico. 
Assim como os itens 6 e 7, os portões 
são porta de entrada e saída dos 
veículos oficiais dos Prédios, não há 
porteiros ou vigias encarregados por 
abrir e fechar estes portões, tanto no 
horário de expediente como fora dos 
horários normais de atendimento, na 
Secretaria de Saúde são os motoristas 
que detém os controles para abertura 
destes portões, sendo no total 12 
moristas, 12 controles. Os controles são 
parelhos eletrônicos que funcionam a 
pilha, desconfiguram e estragam 
facilmente, como são imprescindíveis 
serão solicitados pelos menos 6 
controles, aproximadamente 50% do 
total. 

2 portões Unidade Central 2 2 6 

30 Unid. Serviço de codificação, com  
fornecimento de controle para 
veículos. 
Assim corno a chave é a principal peça  
para funcionamento do veiculo, para dar  
partida no motor, o controle serve para 
abrir e trancar o veiculo, sendo de 
extrema importância para adentrar ao  
veiculo bem como para manter sua 
segurança. Sendo também  
imprescindível para o veiculo, serão 
solicitadas serviços para pelo menos 50  
% dos veículos, visto a importância do 
objeto.  

2016  

CHEVROLET  PRISMA 1.0 
OMT  LT  - BAB 9893 - 2015/ 

1 18 9 

CHEVROLET  ONIX 10MT  JOYE - BCX 6G7 1 - 2019 
1 

FIAT  PALIO  WEEKEND  
ATRACTIVE - BCV 1G15 - 
2018 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  BAB 
4375-2015/2016 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  AZW 
1324 - 2015 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE BAT  
7537 - 2016 / 2017 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE BCC  
8945 - 2017 / 2018  

1 

RENAULT MASTER  
Ambulância AZN 8591 - 2015 / 
2016  

1 

RENAULT MASTER  
Ambulância ASA 7865 - 2009 / 
2010 

1 
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RENAULT MASTER  
Ambulância AYI 3684 - 2014 / 
2015  

1 

CHEVROLET SPIN BAS  5451 - 
2016  

1 

CHEVROLET SPIN  BBU 5824 
- 2017 / 2018  

1 

CHEVROLET SPIN  BBU 5825 - 
2017 / 2018  

1 

VOLKSWAGEN  GOL AXM 
3518 - 2013 /2014  
VOLKSWAGEN  SAVEIRO BAC 
9219 -2015 / 2016  
VOLKSWAGEN VOYAGE  AXL 
8738 - 2013 / 2014  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  AYJ 
2726 - 2014  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  AZW 
3251 -2015 

1 

31 Unid. Troca de segredo de fechadura de 
porta de madeira/ferro/banheiro/ 
alumínio. 
0 segredo de uma fechadura é o que 
faz a chave abrir este fechadura, a troca 
do segredo deve ser utilizado quando 
não há a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este 
tipo de serviço pode ser necessário 
quando, for perdida uma chave, ou esta 
for roubada, pode haver necessidade 
também quando da recisào/exoneração 
ou troca de um servidor mal 
intencionado, que não deverá ter mais 
acesso a determinado local. Solicitara-
se serviços para aproximadamente 5% 
das portas existentes. 

Porte de madeira fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

270 355 17 

Porta de ferro fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

23 

Porta de madeira fechadura 
de banheiro 

50 

Porta de alumínio fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

12 

32 Unid. Troca de segredo de fechadura de 
porta de vidro temperado. 
0 segredo de uma fechadura é o que 
faz a chave abrir este fechadura, a troca 
do segredo deve ser utilizado quando 
não há a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este 
tipo de serviço pode ser necessário 
quando, for perdida uma chave, ou esta 
for roubada, pode haver necessidade 
também quando da recisào/exoneração 
ou troca de um servidor mal 
intencionado, que não deverá ter mais 
acesso a determinado local. Solicitara-
se serviços para aproximadamente 15% 
das portas existentes. 

Portas de vidro temperado 21 21 3 

33 Unid. Troca de segredo de fechadura de 
porta de divisórias. 
0 segredo de uma fechadura é o que 
faz a chave abrir este fechadura, a troca 
do segredo deve ser utilizado quando 
não há a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este 
tipo de serviço pode ser necessário 
quando, for perdida uma chave, ou esta 
for roubada, pode haver necessidade 
também quando da recisão/exoneração 

Portas de divisórias 14 14 2 

MxIa. 
I 4,- 
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ou troca de um servidor mal 
intencionado, que não deverá ter mais 
acesso a determinado local. Solicitara- 
se serviços para aproximadamente 15% 
das portas existentes. 

4.7 Secretaria Municipal de Assistência Social 
ITEM UNID DESCRIÇÃO TIPOS DE PORTAS, 

VEÍCULOS E OU 
EQUIPAMENTOS, ONDE  SAO  

APLICADOS 
CEOCA, CRAS NOSSA 
SENHORA APARECIDA E 
CONSELHO TUTELAR 

QUANT 
POR 
TIPO 

QUAN" 
TOTAL DE 
PORTAS/ 

VEICULOS/ 
MOBILIAF IOS 
PARA 0 TIPO 
DE SERV 90 

QUANT 
TOTAL 

01 Unid. Abertura de fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a chave na 
fechadura, emperrar ou quebrar a 
fechadura, ocasionando a necessidade 
do serviço, como não há como prever 
este tipo de imprevistos, solicitara-se 
serviços para aproximadamente 10% 
das portas existentes. 

Porta de madeira fechadura 
tipo SimplesNale/Gorja 

83 98 9 

Porta de ferro fechadura 
tipo SimplesNale/Gorja 

2 

Porta de madeira fechadura 
de banheiro 

10 

Porta de vidro temperado 
fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

1 

Porta de divisória fechadura 
tipo SimplesNale/Gorja 

2 

02 Unid. Abertura de fechadura tipo Tetra. Porta com fechadura tipo 
Tetra 

- - - 

03 Unid. Abertura de gavetas e armários. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a chave na 
fechadura, emperrar ou quebrar a 
fechadura, ocasionando a necessidade 
do serviço, como não há como prever 
este tipo de imprevistos, solicitara-se 
serviços para aproximadamente 10% 
dos mobiliários existentes. 

Mobiliários em geral 83 83 8 

04 Unid. Abertura de veiculo nacional.  
Imprevistos podem ocorrer, como as 
portas de um veiculo serem trancadas  
com as chaves dentro do veiculo, 
emperrar ou quebrar a chave na 
fechadura, emperrar ou quebrar a  
fechadura, ocasionando a necessidade 
do serviço, como não há como prever  
este tipo de imprevistos, solicitar-se no 
mínimo dois serviços.  

CHEVROLET SPIN  -  BCE  1464 
- 2018 

1 14 2 

A 

CITROEN  AIRCROSS - PBL 
2240 - 2018 / 2019  

1 

CITROEN ACROSS - BDV 
— 2019 / 2020 

1
4C47 
FIAT  UNO - ARJ 1670 - 2009 / 
2010 

1 

FIAT  UNO - BCP 7206 - 2018 / 
2019 

1 

VOLKSWAGEN  GOL - AXW 
3527- 2013 / 2014  

1 

VOLKSWAGEN  GOL - AWI 
5929 - 2012 / 2013  

1 

VOLKSWAGEN  GOL -  AWE  
4073 - 2012  

1 

VOLKSWAGEN  KOMBI - AWA 
2402 - 2012 /2013  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - 
BAx 6431 - 2016 / 2017 

1 

VOLKSVAGEN  VOYAGE  - 
AZZ 5302- 2015 / 2016 

1 

VOLKSVAGEN  VOYAGE  - 
BDV 3F59 —2020 / 2021  

1 

FIAT  DUCATO - Micro Onibus - 
AQH 8033 - 2008 / 2009  

1 

RENAULT MASTER-BBC  1 

6p,611,(k .50 



67 6 

10 3 

3 10 

165 (40%) 

66 + E 

74 
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07 

10 

06 

05 Unid. Abertura de cadeado. 
Imprevistos podem ocorrer, quebrar um 
chave na fechadura, emperrar o 
cadeado, podendo necessitar-se deste 
serviço para a abertura, como não como 
prever este tipo de imprevistos, 
solicitara-se serviços para 
aproximadamente 10% das portas 
existentes. 
Cópia de chave Simples/Yale/Gorja. 
Na grande maioria das salas, dos 
setores públicos, há mais que um 
servidor trabalhando, necessitando 
sempre mais que uma cópia de chave 
por sala, o mesmo ocorre com as portas 
de entrada dos prédios públicos, 
sempre a mais que um responsável, por 
abrir e fechar as portas, ou servidores 
que chegam antes no serviço, que saem 
depois, necessitando sempre mais que 
uma cópia de chave por porta/cadeado. 
Chaves quebram e fechaduras 
estragam, sendo necessária a emissão 
de cópias, consumindo-se assim grande 
quantidade de cópias ano. Assim 
solicitara-se serviços de cópias para 
40% das portas existentes, mais 10% 
de serviços de cópias do quantitativo de 
mobiliários existentes. 
Cópia de chave tipo Tetra. 

Cópia de chave de veiculo, sem 
código. 
Veículos com ano até1998.  
Copia de chave de veiculo, 
codificada. 
Veículos a partir do ano 1998. 
Como a chave é a principal pega para 
funcionamento do veiculo, não 6 
possível dar partida no motor, sendo 
imprescindível para o veiculo, serão 
solicitadas pelo menos 3 cópias, visto a 
importância do objeto. 

Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada 
QUEBRADA 
Como a chave é a principal peça para 
funcionamento do veiculo, não é 
possível dar partida no motor, sendo 
imprescindível para o veiculo, serão 
solicitadas pelo menos 3 cópias, visto a 
importância do objeto. 

9421 -2016 /2017 
Todos os cadeados 
indiferente do tamanho 

67 

Porta de madeira fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

83 

Porta de ferro fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

2 

Porta de madeira fechadura 
de banheiro 

10 

Porta de vidro temperado 
fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

1 

Porta de divisória fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

2 

Todos os cadeados 67 

Total de mobiliários: 83, 10 
%: 8 

8 

_ 

-  

FIAT  UNO - ARJ 1670 - 2009 / 
2010  

1 

FIAT  UNO - BCP 7206 - 2018 / 
2019  

1 

VOLKSWAGEN  GOL - AXW 
3527- 2013 / 2014  

1 

VOLKSWAGEN  GOL - AWI 
5929 - 2012 / 2013  

1 

VOLKSWAGEN  GOL -  AWE  
4073 - 2012  

1 

VOLKSWAGEN  KOMBI - AWA 
2402 -2012 / 2013  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - 
BAX 6431 - 2016 / 2017 

1 

VOLKSVAGEN  VOYAGE  - 
AZZ 5302 - 2015 / 2016 

1 

VOLKSVAGEN  VOYAGE  - 
BDV 3F59 - 2020 / 2021  

1 

RENAULT MASTER  -  BBC  
9421 - 2016 / 2017  

1 

FIAT  UNO - ARJ 1670 - 2009 / 
2010  

1 

FIAT  UNO - BCP 7206 - 2018 / 
2019  

1 

VOLKSWAGEN  GOL - AXW 
3527 - 2013 / 2014  

1 

VOLKSWAGEN  GOL - AWI 
5929 -2012 / 2013  

1 

VOLKSWAGEN  GOL -  AWE  1 

08 

09 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

5 
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Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada 
através do painel. 
Como a chave 6 a principal pega para 
funcionamento do veiculo, não é 
possível dar partida no motor, sendo 
imprescindível para o veiculo, serão 
solicitadas pelo menos 2 copias, visto a 
importância do objeto. 

Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada 
através do módulo. 
Como a chave 6 a principal pega para 
funcionamento do veiculo, não é 
possível dar partida no motor, sendo 
imprescindível para o veiculo, serão 
solicitadas pelo menos 2 copias, visto a 
importância do objeto. 

Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete 
codificada. 
Como a chave é a principal pega para 
funcionamento do veiculo, não 
possível dar partida no motor, sendo 
imprescindível para o veiculo, serão 
solicitadas 2 cópias, visto a importância 
do objeto. 

Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete 
codificada QUEBRADA. 
Como a chave é a principal pega para 
funcionamento do veiculo, não 
possível dar partida no motor, sendo 

4073 - 2012 
VOLKSWAGEN KOMBI - AWA 
2402 - 2012 /2013 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - 
BAX 6431 - 2016 / 2017 

1 

VOLKSVAGEN VOYAGE - 
AZZ 5302 - 2015 / 2016 

1 

VOLKSVAGEN VOYAGE - 
BDV 3F59 —2020 / 2021 

1 

RENAULT MASTER - BBC 
9421 - 2016 / 2017 

1 

FIAT  UNO  - ARJ 1670 - 2009 / 
2010 

1 

FIAT  UNO  - BCP 7206 - 2018 / 
2019 

1 

VOLKSWAGEN  GOL  - AXW 
3527 -2013 /2014 

1 

VOLKSWAGEN  GOL  - AWI 
5929 - 2012 / 2013 

1 

VOLKSWAGEN  GOL  - AWE 
4073 - 2012 

1 

VOLKSWAGEN KOMBI - AWA 
2402 - 2012 / 2013 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - 
BAX 6431 - 2016 / 2017 

1 

VOLKSVAGEN VOYAGE - 
AZZ 5302 - 2015 / 2016 

1 

VOLKSVAGEN VOYAGE - 
BDV 3F59 —2020 / 2021 

1 

RENAULT MASTER - BBC 
9421 - 2016 / 2017 

1 

FIAT  UNO  - ARJ 1670 - 2009 / 
2010 

1 

FIAT  UNO  - BCP 7206 - 2018 / 
2019 

1 

VOLKSWAGEN  GOL  - AXW 
3527 - 2013 / 2014 

1 

VOLKSWAGEN  GOL  - AWI 
5929- 2012 / 2013 

1 

VOLKSWAGEN  GOL  - AWE 
4073 - 2012 

1 

VOLKSWAGEN KOMBI - AWA 
2402 - 2012 / 2013 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - 
BAX 6431 - 2016 / 2017 

1 

VOLKSVAGEN VOYAGE - 
AZZ 5302 - 2015 / 2016 

1 

VOLKSVAGEN VOYAGE - 
BDV 3F59 —2020 / 2021 

1 

RENAULT MASTER - BBC 
9421 - 2016 / 2017 

1 

CHEVROLET SPIN - BCE 1464 
-2018 

1 

CITROEN AIRCROSS - PBL 
2240 - 2018 / 2019 

1 

CITROEN AIRCROSS - BDV 
4C47— 2019 / 2020 

1 

VOLKSVAGEN VOYAGE - 
BDY 3F59 —2020 / 2021 

1 

FIAT DUCATO - Micro Onibus - 
AQH 8033 - 2008 / 2009 

1 

CHEVROLET SPIN - BCE 1464 
-2018 

1 

CITROEN AIRCROSS - PBL 
2240 - 2018 / 2019 

1 

CITROEN AIRCROSS - BDV 
4C47 —2019 /2020 

1 

14 

13 

12 

11 10 2 

10 2 

5 2 

5 2 
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imprescindivel para o veiculo, serão 
solicitadas 2 cópias, visto a importância 
do objeto.  

VOLKSVAGEN  VOYAGE  - 
BDY 3F59 - 2020 / 2021 

1 

FIAT  DUCATO - Micro 6nibus - 
AQH 8033 - 2008 / 2009 

1 

15 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete  
codificada através do painel. 
Como a chave é a principal peça para  
funcionamento do veiculo, não e 
possível dar partida no motor, sendo  
imprescindivel para o veiculo, serão 
solicitadas 2 cópias, visto a importância 
do objeto.  

CHEVROLET SPIN  -  BCE  1464 
-2018 

1 5 2 

CITROEN  AIRCROSS - PBL 
2240 - 2018 / 2019  

1 

CITROEN  AIRCROSS - BDV 
- 2019 / 2020 

1
4C47 
VOLKSVAGEN  VOYAGE  - 
BDY 3F59 - 2020 / 2021 

1 

FIAT  DUCATO - Micro 6nibus - 
AQH 8033 - 2008 / 2009 

1 

16 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete  
codificada através do módulo. 
Como a chave é a principal peça para  
funcionamento do veiculo, não e 
possivel dar partida no motor, sendo  
imprescindivel para o veiculo, serão 
solicitadas 2 cópias, visto a importância 
do objeto.  

CHEVROLET SPIN  -  BCE  1464 
-2018 

1 5 2 

CITROEN  AIRCROSS - PBL 
2240 -2018 / 2019  

1 

CITROEN  AIRCROSS - BDV 
- 2019 / 2020 

1
4C47 
VOLKSVAGEN  VOYAGE  - 
BDY 3F59 - 2020 / 2021 

1 

FIAT  DUCATO - Micro Onibus - 
AQH 8033 - 2008 / 2009 

1 

17 Unid. Cópia de chave Caminhão/Ônibus - 

18 Unid. Cópia de chave de Maquinirios 
(carregadeira, minicarregadeira, 
motoniveladora, retroescavadeira, 
escavadeira, trator de esteira e rolo 
compactador). 

- - - 

19 Unid. Fornecimento e instalação de tambor 
(miolo) SimplesNale/Gorja. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar o miolo, 
ocasionando a necessidade da troca, 
como não há como prever este tipo de 
imprevistos, solicitara-se serviços para 
aproximadamente 10% das portas 
existentes. 

Porta de madeira fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

83 86 8 

Porta de ferro fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

2 

Porta de vidro temperado 
fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

1 

20 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de tambor (miolo) tipo 
Tetra. 

- - 

21 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de fechadura de porta de 
madeira. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a fechadura, 
ocasionando a necessidade da troca, 
como não há como prever este tipo de 
imprevistos, solicitara-se serviços para 
aproximadamente 10% das portas 
existentes. 

Porta de madeira fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

83 83 8 

22 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de fechadura de porta 
ferro. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a fechadura, 
ocasionando a necessidade da troca, 
como não há como prever este tipo de 
imprevistos, e a Secretaria possui 
somente duas portas deste tipo, 
solicitara-se ao menos um serviço. 

Portas de ferro 2 2 1 

t 

te,;-yeA- 
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23 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e  
instalação de fechadura de porta 
banheiro. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a fechadura, 
ocasionando a necessidade da troca, 
como não ha como prever este tipo de 
imprevistos, e não ha um número 
expressivo de portas com estas 
fechaduras, solicitara-se serviços para 
aproximadamente 20% das portas 
existentes. 

Poles  de madeira com 
fechaduras de banheiro 

10 10 2 

24 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de fechadura de porta de 
alumínio. 

- 

25 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de fechadura de porta de 
vidro temperado. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
emperrar ou quebrar a fechadura, 
ocasionando a necessidade da troca, 
como não ha como prever este tipo de 
imprevistos, e há somente uma porta 
deste tipo na Secretaria, solicitara-se ao 
menos um serviço. 

Portas de vidro temperado 1 1 1 

26 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e 
instalação de fechadura de porta de 
divisórias. 

- - 

27 Unid. Serviço de troca e fornecimento de 
maçaneta de fechadura simples. 
Imprevistos podem ocorrer, como 
quebrar a maçaneta, ocasionando a 
necessidade da troca, corno não há 
como prever este tipo de imprevistos, 
solicitara-se serviços para 
aproximadamente 10% das portas 
existentes. 

Porta de madeira fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

83 95 9 

Porta de ferro fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

2 

Porta de madeira fechadura 
tipo Banheiro 

10 

28 Unid. Serviço de troca e fornecimento de 
maçaneta linha alta (maçanetas mais 
caras). 

- - - 

29 Unid. Serviço de codificação, com 
fornecimento de controle para portão 
eletrônico. 
Assim como os itens 6 e 7, o portão 
eletrônico do Pago Municipal é porta de 
entrada e saída dos veículos oficiais do 
Prédio, como não um porteiro ou vigia 
encarregado por abrir e fechar este 
portão, fora dos horários normais de 
atendimento, faz-se necessário que 
cada veiculo tenha um controle para 
abrir e fechar o portão, são utilizados 14 
controles, nos veículos:  Chevrolet Spin 
BCE  1464; Citroen  Aircross PBL 2240;  
Citroen  Aircross BDV 4C47;  Fiat  Uno  
Mille  ARJ 1670;  Fiat  Uno BCP 7206;  
Volkswagen Gol AXW 3527;  
Volkswagen  Gol AWI 5929;  Volkswagen  
Gol  AWE; Volkswagen  Kombi AWA 
2402;  Volkswagen Voyage  BAX 6431;  
Volkswagen Voyage AZZ 5302; 

Portão eletrônico CEOCA - 
13 para veículos, 5 para a 
Equipe de Servidores 

18 21 10 

Portão eletrônico Casa Lar 
— 1 para veiculo, 2 para a 
Equipe de Servidores 

3 

5/t 
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Volkswagen Voyage BDV 3F59;  Fiat  
Ducato AQH 8033 ;  Renault Master 
BBC  9421, mais 7 controles para as 
equipes de servidores do CEOCA e 
Casa Lar. Serão solicitados serviços 
para 50% dos controles existentes. 

30 Unid. Serviço de codificação, com  
fornecimento de controle para 
veículos.  
Assim como a chave é a principal pega 
para funcionamento do veiculo, para dar  
partida no motor, o controle serve para 
abrir e trancar o veiculo, sendo de 
extrema importância para adentrar ao 
veiculo bem como para manter sua 
segurança. Sendo também  
imprescindível para o veiculo, serão 
solicitados serviços para 40% dos 
controles existentes 

CHEVROLET SPIN  -  BCE  1464 
- 2018 

1 5 2 

CITROEN  AIRCROSS - PBL 
2240 - 2018 / 2019 

1 

CITROEN  AIRCROSS - BDV 
4C47 — 2019 / 2020 

1 

VOLKSVAGEN  VOYAGE  - 
— BDY 3F592020 / 2021  

1 

FIAT  DUCATO - Micro Onibus - 
AQH 8033 - 2008 / 2009 

1 

31 Unid. Troca de segredo de fechadura de 
porta de madeira/ferro/banheiro/ 
alumínio. 
0 segredo de uma fechadura é o que 
faz a chave abrir este fechadura, a troca 
do segredo deve ser utilizado quando 
não há a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este 
tipo de serviço pode ser necessário 
quando, for perdida uma chave, ou esta 
for roubada, pode haver necessidade 
também quando da recisão/exoneração 
ou troca de um servidor mal 
intencionado, que não deverá ter mais 
acesso a determinado local. Solicitara-
se serviços para aproximadamente 10% 
das portas existentes. 

Porta de madeira fechadura 
tipo Simples/Vale/Gorja 

83 95 9 

Porta de ferro fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

2 

Porta de madeira fechadura 
de banheiro 

10 

32 Unid. Troca de segredo de fechadura de 
porta de vidro temperado. 
0 segredo de uma fechadura é o que 
faz a chave abrir este fechadura, a troca 
do segredo deve ser utilizado quando 
não há a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este 
tipo de serviço pode ser necessário 
quando, for perdida uma chave, ou esta 
for roubada, pode haver necessidade 
também quando da recisão/exoneração 
ou troca de um servidor mal 
intencionado, que não deverá ter mais 
acesso a determinado local. Solicitara-
se ao menos um serviço para as portas 
existentes. 

Portas de vidro temperado 1 1 1 

33 Unid. Troca de segredo de fechadura de 
porta de divisórias. 
0 segredo de uma fechadura é o que 
faz a chave abrir este fechadura, a troca 
do segredo deve ser utilizado quando 
não há a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este 
tipo de sell/0 pode ser necessário  

Portas de divisórias 2 2 1 

tttryc-iil 
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quando, for perdida uma chave, ou esta 
for roubada, pode haver necessidade 
também quando da recisão/exoneração 
ou troca de um servidor mal 
intencionado, que não deverá ter mais 
acesso a determinado local. Solicitara- 
se ao menos um serviço para as portas 
existentes. 2 

r Ido Olivo 
Secretá o.A-rde Viação e Serviços Urbanos 

Elisángela Apde Araújo Rodri uez 
Secretária M. de Educação, Cultura e Esporte  

toy\  /7104.01.1._  
Vilmarize Buffon Fraro 

Sec erio Municipal aúde 

) r  

Rosani Cheselski 
Secretárie Municipal de Assistência Social 
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ORÇAMENTO PARA SERVIÇOS CPlik , • ; '-o 
tr • 

c\) _  k  
4  . 77  -my  -.e 434G4,6'4 

63 

Empresa.  

1 - 7 461  

RN GAO rri,  
- ME  

nas  N°4168 

2(it rY6 3z(?s- (( )99? /i  

Local e data:  — . o3 420a0 r  
it(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubdcar e carimbar todas as folhas -carimbo CNR.I) OU 

ITEM UNID DESCRICAO DO PRODUTO VALOR  
UNIT  R$ 

01 Unid. Abertura de fechadura tipo Simples/Yale/Gorja.  
02 Unid. Abertura de fechadura tipo Tetra.  
03 Unid. Abertura de gavetas e armários.  
04 Unid. Abertura de veiculo nacional.  Jot),  0-0 
05 Un  id.  Abertura de cadeado. Li 5-, ci-o 
06 Unid. Cópia de chave Simples/Yale/Gorja. I ,1, 
07 Unid. Cópia de chave tipo Tetra. 40, c‘,0 
08 Unid. Cópia de chave de veiculo, sem código. kg0/(aix 
09 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada.  
10 Un  id.  Cópia de chave de veiculo, codificada QUEBRADA. _1 q5",o-0 
11 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada através do painel.  
12 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada através do módulo.  
13 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada. </5-0,00 
14 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada QUEBRADA. :5130, c-ci 
15 Un  id.  Cópia de chave de veiculo, canivete codificada através do painel. 5 8o, O.0 
16 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada através do 

módulo. S YO<Q03  

17 Unid. Cópia de chave Caminhão/Onibus  
18 Un  id.  Cópia de chave de Maquinários (carregadeira, minicarregadeira, 

motoniveladora, retroescavadeira, escavadeira, trator de esteira e„
rolo compactador). 

---4-5,c10 

19 Unid. Fornecimento e instalação de tambor (miolo) Simples/Yale/Gorja.  
20 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação de tambor (miolo) 

tipo Tetra. ..11 6 .0, G-0 

21 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação de fechadura de 
porta de madeira. J2 0, Ç.Y6  

22 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação de fechadura de 
porta ferro. A 74 5 c,0  

23 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação de fechadura de 
porta banheiro. 

24 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação de fechadura de 
porta de alumínio. i 

Porte da Empresa.  

Endereco.  

Nome do Responsável.  1004 1Xf.,-tC  

1-.17-14  -s 

Telefones para contato: 

.5; 



rda 
25 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação de fechadura de 

porta de vidro temperado. i  
26 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação de fechadura de 

porta de divisórias. ..I 00, 00 

27 Unid. Serviço de troca e fornecimento de maçaneta de fechadura 
simples. 

28 Unid. Serviço de troca e fornecimento de maçaneta linha alta 
(maçanetas mais caras).  / 

29 Un  id.  Serviço de codificação, com fornecimento de controle para portão 
eletrônico. 

30 Unid. Serviço de codificação, com fornecimento de controle para 
veículos.  ?Or  00  

31 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de 
madeira/ferro/banheiro/alumínio. 5,  -4. Q-0 

32 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de vidro temperado. --1 S", Q,-.0 
33 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de divisórias. /  So,  0-0 

178.728.65910001-70  
R. E. A. JUNIOR NEGA0 

 

SERVIÇOS  - ME 

Rua Joâo  Inácio 
 Thomas. N° 4168 

Centro - CEP 85560-000 
CHOPINZINHO - PR 

UNE (46)99 11933 (46)324234J 



S.  

ORÇAMENTO PARA SERVIÇOS CHAVEIR 

Empresa• ... 9.A1.7-Pwr 
CNPJ / g  

Porte da Empresa:  

Endereço:.. G Aig ROSO   " 
Nome do Responsável• ,91V7oNly   
Telefones para contato: 92/K3-gg  
Locale data: carific V.L.V/T  
(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas —carimbo CNPJ) OU 

ITEM UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR  
UNIT  R$ 

01 Unid.Abertura de fechadura tipo Simples/Yale/Gorja. 6-,,ç/ f)0 
02 Unid.Abertura de fechadura tipo Tetra.  
03 Unid. Abertura de gavetas e armários. -t 9 0  _.,6—S 
04 Unid. Abertura de veiculo nacional. si0000 
05 Unid. Abertura de cadeado.  
06 Unid. Cópia de chave Simples/Yale/Gorja. _12:0 0 
07 Unid. Copia de chave tipo Tetra. 4Ls7 c o 
08 Unid. Copia de chave de veiculo, sem código. 4c 'O 
09 Unid. Copia de chave de veiculo, codificada. 2,(2c) Co 
10 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada QUEBRADA.  
11 Unid. Copia de chave de veiculo, codificada através do painel. 515-576  CI  
12 Unid. Copia de chave de veiculo, codificada através do modulo. E,S0 :- 10 D 
13 Unid. Copia de chave de veiculo, canivete codificada. 450,`C 0 
14 Unid. Copia de chave de veiculo, canivete codificada QUEBRADA.  
15 Unid. Copia de chave de veiculo, canivete codificada através do painel. 5-3_0: 0 0 

16 Unid. Copia de chave de veiculo, canivete codificada através do 
modulo. 5  go('400 

17 Unid. Cópia de chave Caminhão/Ônibus  
18 Unid. Cópia de chave de Maquinários (carregadeira, minicarregadeira, 

motoniveladora, retroescavadeira, escavadeira, trator de esteira e  
rolo compactador). 

19 Unid. Fornecimento e instalação de tambor (miolo) Simples/Yale/Gorja. jposz7 
20 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação de tambor (miolo) 

tipo Tetra.  
21 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação de fechadura de 

porta de madeira. IbrcV ° 
22 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação de fechadura de 

porta ferro. 
i7tr  p 0 

23 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação de fechadura de 
porta 10 , 

24 Un 
Ay  

rtigaPfornecimento e instalação de fechadura de  
l _r

i 

e Eno. ..._--1  tV c /I 



(`-16:3  gee  

CHAVES AN-i ()MU 
Av. Generoso — 2526 

46 9992 
Data:  
Au.: 

•No-z) 
25 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação de fechadura de 

porta de vidro temperado. .so,e)vo 
26 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação de fechadura de 

porta de divisórias. i  OP;  DO 
27 Unid. Serviço de troca e fornecimento de maçaneta de fechadura 

simples.  SS-IL  C 0  
28 Unid. Serviço de troca e fornecimento de maçaneta linha alta 

(maçanetas mais caras). g0C t ° 
29 Unid. Serviço de codificação, com fornecimento de controle para portão 

eletrônico.  
30 Unid. Serviço de codificação, com fornecimento de controle para 

veículos. .go;o0 
e'0,' ti 0 31 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de 

madeira/ferro/banheiro/aluminio. 
32 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de vidro temperado.  SOW  O 

LCO 1 D t) 33 Alr. Troca de segredo de fechadura de porta de divisórias. 

• 



• 

e  

' 14/051/020 roundcube (2550x3506) 
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ORÇAMENTO PARA SERVIÇOS CHAVEIRO 

..... ..... . ..... ................ ..... ..... ............ 

CNPJ/ . ................ ..... ................ ........ .............. 

Porte da Empresa:  ....... . ..... ..... ............................ 

Endereço-  ‘/ f‘e.:. . (PO C‘4,7-2  

Nome do Responsável • 11Ç2 

Telefones para contato: PY7V5/.7?»..-eGs‘ /511332  dff -̀ 52/ 4/firjr)  

Local e data: A9(.1 ?/"x--&-cr) f 1.0525/1620 

(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas -carimbo CNPJ) OU 

ITEM UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR  
UNIT  R$ 

01 U n  id.  Abertura de fechadura tipo Si mples/Yale/Gorja.  
02 Unid. Abertura de fechadura tipo Tetra. 9 a 
03 Unid. Abertura de gavetas e armários. 6 _5,-  0 L.) 
04 Unid. Abertura de veiculo nacional.  
05 Unid. Abertura de cadeado.  SO,  ei 0 
06 Unid. Cópia de chave SimplesNale/Gorja. fie0 - 
07 Unid. Copia de chave tipo Tetra.  
08 Unid. Cópia de chave de veiculo, sem código.  
09 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada.  
10 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada QUEBRADA.  
11 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada através do painel.  
12 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada através do modulo.  
13 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada.  
14 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada QUEBRADA. a e :> 

4/ibt) 

6/70, ,.., 

15 Unid. Copia de chave de veiculo, canivete codificada através do painel. 
16 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada através do 

modulo. 
17 Unid. Cópia de chave Caminhão/Onibus A.00,-,-- 
18 Unid. Cópia de chave de Maquinarios (carregadeira, minicarregadeira, 

motoniveladora, retroescavadeira, escavadeira, trator de esteira e  
rolo compactador). 

19 Unid. Fornecimento e instalação de tambor (miolo) Simples/Yale/Gorja. A»,  -tip-,  
20 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação de tambor (miolo) 

tipo Tetra.  
21 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação de fechadura de 

porta de madeira.  
22 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação de fechadura de 

porta ferro.  
23 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação de fechadura de 

porta banheiro. /9 4-9»9  .e.  
24 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação de fechadura de 

porta de alumínio. 
„ 

Y'Oacc.) 

webmail.chopinzinho.prgov.br/roundcube/?_task=mail&  _frame=1&_mbox=INBOX&_uid=1674&_part=4&_action=get&_extwin=1 1/1 
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25 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação de fechadura de 
porta de vidro temperado. 2,20,Loo 

26 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação de fechadura de 
porta de divisórias.  

27 Unid. Serviço de troca e fornecimento de maçaneta de fechadura 
simples. 

c--, 
__} L.; 47  ci 

28 Unid. Serviço de troca e fornecimento de maçaneta linha alta 
(maçanetas mais caras). f4& 2  

29 Unid. Serviço de codificação, com fornecimento de controle para portão 
eletrônico. P., 0 o 

30 Unid. Serviço de codificação, com fornecimento de controle para 
veículos.  

31 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de 
madeira/ferro/banheiro/alumínio. pr.'1- 1P t-2  

32 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de vidro temperado. J94 4)  
33 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de divisórias.  

e 

5.708.43910001-01  
NOISES DA  SILVA  VERZA 

10048950871  

RUA SETE DE SETEMBRO 380 
CEP 85660-000 

VIZINHOS 

fluzua 66/94  

CENTRO 

PAR.AN2
.
1 

webmail.chopinzinho.prgov.br/roundcube/?_task=mail&Jrame=1&_mbox=INBOX&_uid=1674&_part=3&_action=get&_extwin=1  1/1 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 20/05/2020 

PROCESSO: PREGÃO 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE/COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA CONTRATAÇÃO FUTURA 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CHAVEIRO PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

VALOR R$: 74.970,00. 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 

disponibilidade orçamentárias para o exercício de 2020, conforme Lei n° 3797/2019 - LOA. 

Secretaria de Administração 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 Fonte 000 (837) 

Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
09.01.226610020.2.063.3.3.90.30 Fonte 000 (1824) 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 Fonte 000 (897)- 

Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
05.02.154510009.2.012.3.3.90.39 Fonte 000 (1306) 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 103 (1160)- - 
06.04.133920014.2.033.3.3.90.30 Fonte 000 (823)- 

06.05.278120015.2.035.3.3.90.39 Fonte 000 (1309) 
Secretaria de Saúde 

07.02.103010016.2.038.3.3.90.30 Fonte 303 (1646) 
Secretaria de Assistência Social 

08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 Fonte 000 (1302)- 

Atenciosamente, 

RODR SKI  
Contabilidade  

LUCIANI T,1ON7EIRO CENCI 
ceiro 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 26/05/2020  

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERENCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO, CULTURA E ESPORTE PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS TÉCNI-
COS DE CHAVEIRO 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente á autorização para inicio de 
Procedimento Licitatório para a contratação futura de Serviços Técnicos de Chaveiro, cons-
tante no Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Educação, Cultura e 
Esporte, a Comissão Permanente de Licitações entende ser perfeitamente viável a referida 
contratação e somos de parecer favorável que mesma seja realizada via Modalidade  PRE-
GAO.  

CONSIDERANDO que as normas que disciplinam as licitações públicas devem ser 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, mas desde que in-
formadas no edital e não comprometam o interesse da Administração, os princípios da iso-
nomia, finalidade, eficácia e segurança da contratação. 

CONSIDERANDO que a modalidade de licitação é a forma especifica de conduzir 
o procedimento licitatório, a partir de critérios definidos em lei, e que o Pregão, na forma 
Presencial, é uma modalidade vigente, prevista na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. 

CONSIDERANDO que assim como todos os processos administrativos, o pregão 
deve atender aos princípios constitucionais. Entre esses princípios está o Principio da Eco-
nomicidade que expressa à relação de custo/beneficio, a razoabilidade dos custos diante 
dos resultados alcançados ou benefícios propiciados. Nesse sentido, apesar de mais eco-
nômico que as demais modalidades, o Pregão Eletrônico apresenta inúmeros custos, mui-
tas vezes, não mensurados, especialmente ligados á execução contratual. 

CONSIDERANDO que o objeto da licitação é a formação de Ata de Registro de 
Preços para contratação futura de serviços técnicos de chaveiro, sendo que os serviços 
serão contratados de forma parcelada, e que embora o Pregão Eletrônico propicie uma 
maior participação dos potenciais interessados, por vezes as empresas vencedoras encon-
tram-se localizadas muito distantes do Município de Chopinzinho, circunstância que au-
menta a probabilidade de dificuldades na execução do contrato, como no caso concreto, os 

Pagina 1 de 2 
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serviços de chaveiro demandam pequenas quantidades, de acordo com a necessidade da 
Administração Municipal, sendo que os custos de deslocamentos do técnico até os próprios 
municipais para efetuar a manutenção poderão causar prejuízos à adjudicatária e a mesma 
não efetuar ou atrasar a execução dos serviços. 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 227/2016 que regulamenta o t -atamento 
diferenciado, favorecido e simplificado, para as microempresas e empresas de pequeno 
porte nas contratações públicas, de bens, serviços e obras, no âmbito da adrr inistração 
municipal, privilegiando em seu Artigo n° 7, para que as aquisições de bens ou serviços 
comuns na modalidade pregão, que envolvam produtos de pequenas empresas ou de pro-
dutores rurais, estabelecidos local ou regional, salvo razões fundamentadas, seja dada pre-
ferência pela utilização do pregão presencial. 

Verificando os autos, conclui-se que a documentação apresentada atende ao refe-
rido Decreto. 

Desta forma, a Comissão Permanente de Licitações entende que o Pregão na 
forma Presencial melhor atenderá ao interesse público. 

Atenciosamente, 

Josian oschen 
Presidente da Comiss5 Permanente de Licitações 

Pagina 2 de 2 
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DECRETO N° 536/2019, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  1° - Ficam nomeados a Sra. Josiane Moschen, CPF n° 010.576.599-67, RG n° 

9.873.409-0-SSP/PR, como Presidente, o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 

e RG n° 5.253.580-8 — SSP/PR e a Sra. Neide Marinez Caldato, CPF n° 023.594.429-70 e RG n° 

7.722.329-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatorio, fazer vistoria, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2020.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §40  do  art.  51, da Lei n° 8.666/1993.  

Art.  3° - Este Decreto entrara em vigor em 01 de janeiro de 2020, ficando revogado 

• o Decreto n°001/2019, de 03 de janeiro de 2019 e as disposições em contrario. 

GABINETE  DO PRE DE CHOPINZINHO, PR, 27 DE M.1_370 DE 2019. 
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DECRETO N° 534/2019, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 

Nomeia Pregoeiros do Município e da outras 
providências. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA:  

• Art.  1° - Fica nomeado o Sr. Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 e RG 

n° 5.253.580-8 — SSP/PR, Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-66 e RG n° 

9.429.975-6, Sra. Giliane Teles Forlin, CPF n° 085.098.669-96 e RG n° 10.282.377-0 SSP/PR e o 

Sr. Paulo Egidio Dalsasso, CPF n° 037.281.239-27 e RG n° 6.815.803-6/PR para exercerem a 

função de Pregoeiro do Município de Chopinzinho para o exercício de 2020.  

Art.  2° - Ficam igualmente nomeados Sr. Clevis Trindade da Silva, CPF n° 026.046.899-

10 e RG n° 7.049.866-3 SSP/PR, Sra. Clecia Steilmann  Weber,  CPF n° 021.532.509-51, RG n° 

6.539.685-8/PR, Sra. Micheli  Leticia Dietrich,  CPF n° 081.079.229-05 e RG n° 10.612.160-5 

SSP/PR e a Sra. Luciana Coelho de Souza, CPF n° 033.537.899-44 e RG n° 3.136.912-6/PR 

como equipe de apoio.  

Art.  3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2020, ficando revogado o • Decreto n° 581/2018, de 28 de dezembro de 2018, e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHO TDEDEZEMBRO DE 2019. 

Publicado no Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  
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AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura  sot)  o n° 

2.192/2020 e considerando a formação de preços estipulada pela Secretaria de 

Educação, Cultura e Esporte, autorizo o Processo Licitatório, na modalidade de 

Pregão na forma Presencial, do tipo menor preço, pelo Sistema de Registro de 

Preços, nos termos das Leis Federais n°. 8.666/93 e alterações posteriores e n° 

10.520/02, bem como a  LC  123/06 e LC147/14 e Legislação Municipal aplicável. 

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercício e nos dois subseqüentes, bem como tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade óom o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. nos termos dos  arts.  16 e 

17. da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Licitação, encaminhando os autos á Procuradoria 

Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do  art.  38, da Lei 

n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 26 de maio de 2020. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO  Ng  118/2020 

PREGÃO 

EDITAL  Ng /2020 (MINUTA) 

FORMA: PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
FUTURA DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CHAVEIRO. 
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PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° /2020 

LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE. 

1 — PREAMBULO - O Município de Chopinzinho — PR por intermédio da Secretaria de Administração, medi-
ante a Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n.° 536/2019, torna público para conheci-
mento dos interessados que na data, horário e local abaixo indicado fará realizar licitação na mcdalidade de 
PREGAO, na forma: PRESENCIAL. objetivando a SELEÇÃO DE PREÇOS PARA REGISTRO, colorme des-
crito neste Edital e seus Anexos: 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL 

DATA DA LICITAÇÃO: DIA DE DE 2020. 

HORÁRIO DA LICITAÇÃO: : ( ) HORAS. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: LOGO APÓS O CREDENCIAMENTO DE TODOS. 

Local: Sala de Licitações da Prefeitura, Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n.° 3811, CEP 85.560-000 — Chopinzinho 
— Paraná. 

0 procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e Decreto Municipal n° 61/2005, que regulamenta a modalidade do Pregão, Decreto Municipal n° 
151/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, Decreto Federal n° 7.892/2013 e no que couber 
a Lei 8.666/93 com suas alterações, Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14 e 
Lei Complementar Municipal n° 083/2016 e demais normas pertinentes ao procedimento licitatório e ao objeto 
licitado. 

U. 1.1 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma adia-
da para o primeiro dia  OW  imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 

2— OBJETO 

2.1 — A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas visando o registro de preços  pa  -a aquisição 
futura e eventual de REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
DE CHAVEIRO, para fornecimento de acordo com as necessidades da Administração Municipal. 

Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no Termo de Re-
ferência, Anexo 1 deste Edital. 

2.1.1. De acordo com os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei complementar 
147/2014, a participação neste certame será da seguinte forma: 

2.2 - Do prazo de validade do Registro de Pregos. 

2.2.1. aprazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 

2.2.2. 0(s) contrato(s) decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) vigência de até a validade das 
mesmas, podendo a formalização se dar na forma do § 4° do  art.  62, da Lei n° 8.666/93. 
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2.2.3 - Compõem esta Convocação Geral, alem das condições especificas, constantes do corpo do Edital, os 
seguintes documentos: 

Anexo 1 - Descrição dos Produtos a serem registrados e demais Informações. 
Anexo 2 - Modelo de Proposta de Preços. 
Anexo 3 - Modelo de Credenciamento. 
Anexo 4 - Modelo de Declaração de Idoneidade e outros. 
Anexo 5 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 
Anexo 6 — Modelo de Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 

Estado do  Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

AmiAnexo 7 — Minuta da Ata de Registro de Preços. 
IPtnexo 8 - Modelo de Declaração de enquadramento como ME/EPP. 

3— DO EDITAL 

3.1 - 0 presente edital e demais informações encontram-se 6 disposição para verificação e retirada do mesmo 
por parte dos interessados junto A Equipe de Apoio, na Divisão de Licitações, na Rua Miguel Proc5pio Kurpel, 
3.811 — CEP 85.560-000 - Chopinzinho, Estado do  Parana,  de segunda a sexta-feira, das 08:00 As 12:00 e das 
13:00 As 15:00 horas. Outras informações pelo Fone/Fax: (46) 3242-8614. 

4— CREDENCIAMENTO 

4.1 - Para credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
4.2 - Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, conforme inciso VII do  art.  4° da Lei 
10.520/02 — (Modelo em anexo). 
4.3 - As empresas que não apresentarem o documento previsto no subitem 4.2, não poderão entregar os en-
velopes, recebendo-os de volta lacrados, ou como estiverem. 
4.4 — As empresas que apresentarem a documentação acima, mas não apresentarem documentação hábil 
para credenciarem os seus representantes legais, poderão entregar os envelopes e participar com seu prego 
original ofertado, mas estarão impedidos de participar da etapa de lances. 
4.5 — Para o Credenciamento de Representante da Empresa no Certame será exigido: 

94.5.1 - Tratando-se de representante legal, o Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Município de 
Chopinzinho —  CRC  ou o estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
registrado na Junta Comercial, Cartório ou qualquer outro Órgão competente, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
4.5.2 - Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular com assinatura do 
representante legal da empresa, que constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, 
interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do  CRC,  ou o estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
registrado na Junta Comercial, Cartório ou qualquer outro Órgão competente, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, que comprove os 
poderes do mandante para a outorga. 
4.5.3 - Tratando-se de credenciado, a carta de credenciamento com assinatura do representante legal da 
empresa, onde constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos e 
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do  CRC,  
ou o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comerci-
al, Cartório ou qualquer outro ergão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, que comprove os poderes do mandante 
para a outorga. (Modelo em Anexo). 
4.5.4 - 0 representante legal, procurador ou credenciado, deverá identificar-se exibindo documento ofici-
al de identificação que contenha foto. 
4.6 - A Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação a carta de credenciamento ou procu-
ração, juntamente com os documentos comprobatórios, deverão ser entregues ao Pregoeiro no inicio 
da sessão, separados dos envelopes de "Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação". 
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4.7 - Caso a proponente não envie representante na sessão de abertura, a Declaração de que cumpre os 
requisitos de habilitação, acompanhada de documento que comprove os poderes do representante 
legal e demais comprovantes, deverão vir em envelope separado dos envelopes n° 01 - Proposta de 
Pregos e envelope n° 02 - Documentos de Habilitação. 
4.8 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

5— CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1 - Os interessados em participar do Processo licitatório deverão atender previamente as seguintes condições: 
a) Atender a todas as condições de habilitação exigidas no Edital. 
b) Possuir ramo de atividade compatível e pertinente ao objeto do presente edital.  

Amp)  A participação é exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, de acordo com os Ar- 
gligos 3° e 18-E da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei complementar 147/2014. 

5.2 - Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
5.2.1 — Empresa que tenha dirigente, sócio, responsivel técnico ou legal, que: 

a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até o 
3° grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do 
Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer outra autorida-
de ligada à contratação; 

b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou comissi-
onada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licita-
tórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do Município de 
Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos, por afinidade ou 
por adoção, em linha reta, colateral até o 3° grau; 

C) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual  (art.  54, II da Constituição de 1988) ou 
Vereador; 

d) Seja servidor ou dirigente de Órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
nos termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 
5.3 — Não poderão participar ainda: 
5.3.1 - Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, disso ução, liqui-
dação ou em regime de consorcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 
5.3.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no pais. 

05.3.3 - Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso Ill, Artigo 87 da Lei 8.666/93, mesmo quando aplica-
das por outros órgãos ou entidades públicas. 
5.3.4 - Aqueles que tenham sido declarados inidõneos para licitar ou contratar com a administração pública, ou 
que possua restrições quanto 6 capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, ido-
neidade financeira e regularidade fiscal; 
5.3.5 - Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de uma proposta 
para cada item especifico. 
5.4 - A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, cláusu-
las e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do  art.  41 da 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
5.5 — Os interessados, até o dia, hora e local fixados no Preambulo deste Edital, deverão entregar a proposta 
comercial e os seus documentos de qualificação/habilitação, em envelopes distintos e devidamente fechados, 
com as seguintes identificações na parte externa: 

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° /2020 
ENVELOPE A - PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE:  
ENDEREÇO.  
FONE  
CNPJ:  

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° /2020 
ENVELOPE B — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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PROPONENTE:  
ENDEREÇO  
FONE•  
CNPJ:  

5.4 — Não  sera  admitido o encaminhamento de proposta e de documentação por fac-símile e/ou  Internet.  

5.5 - 0 proponente deve entregar os envelopes na Divisão de Licitações, no endereço citado no preambulo, até 
a data e horário máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-se 
como horário de entrega o protocolado pelo pregoeiro. 

A66 - DA PROPOSTA COMERCIAL 

111,  
a) Proposta de Preço apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em I ngua portu- 
guesa, salvo quanto as expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal 
do licitante proponente. 
b) Indicação do nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, endereço eletrônico  (e-mail)  
para contato, bem como: Nome, CPF, Carteira de Identidade, e respectivo cargo na empresa, do -esponsável 
pela mesma. 
C) Ter validade  minima  de 60 (sessenta) dias. (Caso não conste explicitamente a validade na proposta,  sera  
considerado como sessenta dias). 
d) Constar o prego unitário e total dos produtos, sendo que o prego unitário devera ser composto de no  maxi-
mo, DUAS casas decimais após a virgula. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão 
considerados os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso  sera  considerado este último 
(se existir). 
e) Para fins de oferta  sera  considerada a proposta de preços no seu valor UNITÁRIO, TOTAL E GLOBAL, dos 
itens que compõem o objeto deste Edital e Anexo 1, em moeda corrente nacional. 
f) Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que indJza o julga-
mento a ter mais de um resultado. 
i) Não serão aceitos pregos cujos valores unitários sejam iguais a 0 (zero), inexequíveis ou tmcessivos, 
sendo entendido como excessivos aqueles superiores média levantada na pesquisa de mercado,  con-

",  forme termo de referência (anexo 1). 
j) Atender as exigências contidas neste Edital e seus Anexos que fazem parte integrante deste. 
k) Correrão por conta da LICITANTE vencedora todos os encargos sociais, trabalhistas, impostos, taxas, fretes, 
seguros e quaisquer outras despesas relativas aos produtos a serem adquiridos. 
I) A proposta comercial devera ser assinada pelo representante legal (responsável) da licitante. 
m) A apresentação da proposta implicara na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabeleci-
das neste Edital e seus Anexos. 
n) Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superve-
niente e aceito pelo pregoeiro. 
o) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente Edital e seus Anexos, 
sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

7 — DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 

7.1 - As propostas comerciais serão abertas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, em ato público, no dia, horário 
e local estabelecidos no preambulo deste Edital. 
7.2 - Abertos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro e os membros da Equipe de ApoiD rubricarão 
todas as folhas e demais documentos que integram as propostas comerciais apresentadas pelos licitantes e 
verificarão suas conformidades com os requisitos estabelecidos no edital, desclassificando-se as tecnicamente 
incompatíveis. 
7.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências deste Edital, sejam omissas ou 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
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7.4 — 0 processo de julgamento das propostas  sera  efetuado em conformidade com o Anexo 1. 0 Pregoeiro 
procedera à classificação provisória das propostas de pregos oferecidos para o valor GLOBAL, começando 
pela proposta de menor prego e terminando com a proposta com maior prego. Será classificado pe o Pregoeiro 
para etapa de lances, o licitante que apresentar a proposta com o menor preço e todos os licitantes que te-
nham apresentado propostas com no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço, conforme dis-
posto no inciso VIII, do artigo 11, do Decreto n° 061/2005. 
7.4.1 — Caso não seja verificado, no minimo, 03 (três) propostas escritas nas condições do item 7.4, serão 
classificadas as melhores propostas, até o máximo de 03 (três) propostas. 
7.5 — Em seguida, iniciar-se-6 a etapa de apresentação de lances verbais, pelos proponentes, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
7.6 - 0 Pregoeiro convidara individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lan-
ces verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior prego e os demais, em ordem decrescente de 

flialor, devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço. A cada nova rodada  sera  efetivada a classificação 
momentânea das propostas, o que definira a sequência dos lances seguintes. 
7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicara na exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último prego apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 
7.8 - Caso não se realizem lances verbais serão verificados a aceitabilidade entre a proposta escri.:a de menor 
preço global e o valor global estimado para a contratação. 
7.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabili-
dade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor. 
7.10 - Para fins de julgamento das propostas e ofertas de lances, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio levarão 
em conta o critério de menor prego GLOBAL, nos termos do inciso X do  art.  4°, da Lei n.° 10.520/2002. 
7.11 — Caso a proposta de menor preço não seja aceitável,  sera  desclassificada e o Pregoeiro examinará as 
ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta valida. 
7.12 — No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas escritas, para fins de ordenação dos lances, 
adotar-se-ão os critérios definidos no § 2°, do  art.  45, da Lei n.° 8.666/93, com as modificações decorrentes da 
Emenda Constitucional n.° 06 de 15.8.95. 
7.13 - Não  sera  considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 
7.14 — Nas situações previstas nos itens 7.8 e 7.9 o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o I citante para 
que seja obtido prego melhor. 
7.15— Declarada a melhor proposta,  sera  examinada a documentação de habilitação. 

• 7.16 — Habilitada a Empresa e declarada vencedora do Certame, lhes  sera  adjudicado os itens a sei favor. 
7.17 - Adjudicado o objeto à vencedora, será atualizado os valores unitários de cada item  quo  compõem 
o objeto da licitação, linearmente sobre os valores de referência do Edital, levando em conta o percen-
tual de desconto auferido no valor global de cada Lote. 

8— DA HABILITAÇÃO 

8.1 - Certificado de Registro Cadastral —  CRC  vigente, emitido pela Divisão de Licitações da P'efeitura de 
Chopinzinho. Caso o Proponente não possua ou não apresente o  CRC  emitido pelo Município, devera apre-
sentar todos os documentos contidos no Item 8.11 em substituição ao  CRC.  
8.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal — Certidão Negativa de Débitos Relativos; aos Tribu-
tos Federais e a Divida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 
8.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra equiva-
lente, na forma da Lei. 
8.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equiva-
lente, na forma da Lei. 
8.5 - Prova de inexistência de débitos perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a apre-
sentação de Certidão Negativa de Débitos (FGTS). 
8.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresenta-
ção de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente atravós do  site  
httó://vvww.tst.ius.br. 
8.7 — Declaração de enquadramento de microem presa ou empresa de pequeno porte, assinada pelo 
responsável legal da licitante.  LC  123/2006, alterada pela  LC  147/2014. (conforme modelo em arexo). 
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8.7.1 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 123, carac-
terizara crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 
penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 
8.8 - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si inido-
neidade expedida por orgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cumprindo o 
disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de manter as 
condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (conforme modelo em anexo). 
8.9 - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n°  9 do Tribunal de Contas do Estado do  Parana,  
e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da Lei Federal n° 8.666,'93 (confor-
me modelo em anexo). 
8.10 — Consultas: 
8.10.1 — 0 Pregoeiro efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

ittps://certidoes-aptapps.tcu.gov.b0, que engloba: TCU: Inidõneos - Licitantes Inidõneos; CNJ/CNIA: 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da 
Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas e CNEP - Cadas.ro Nacional 
de Empresas Punidas e a Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, 
junto ao TCE/PR httosliserv•cos.tce.prgov. britceprimunicipal/ail/ConsultarlmpeddosWeb.aspx; 
8.10.2 - A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa proponente. 
8.10.3 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputara o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
8.11 - Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral, conforrre solicita o 
item 8.1 deste edital, deverá apresentar no ato, além dos documentos previstos nos itens 8.2 a 8.9, também os 
seguintes documentos: 
I - registro comercial, no caso de empresa individual. 
II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente registra-
do, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de do-
cumentos de eleição de seus administradores. 
Ill - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria  ern  exercício. 
IV - no caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o apro-
vou, acompanhada de prova de diretoria em exercício, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o  art.  107 da Lei 
n°5.764, de 1971. 

_ no caso de associação de produtores: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, acompanhada de prova de diretoria em exercício, devidamente arquivado na Junta Comercial 
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 
VI - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade as-
sim o exigir. 
VII - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF. 
VIII - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Comarca 
da Sede da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias contados a partir da sua emissão. 
8.12 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu(s) repre-
sentante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 
8.13 - As empresas enquadradas como ME/EPP, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma restrição.  (Art.  43, da Lei 
Complementar n° 123/2006). 
8.14 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das MEP's,  sera  assegu-
rado o prazo de 5 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial correspondera o momento 
em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
8.15 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicara na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Admi-
nistração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revo-
gar a licitação. 
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8.16 - Os documentos necessários á habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia autenticada por meio de cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equi-
pe de Apoio a o Pregoeiro ou por cópias desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pre-
goeiro. 

9— DA ADJUDICAÇÃO 

9.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante  sera  declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto do certame. 
9.2 — Caso a empresa esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto a Secretaria de 
Fazenda do Município, FGTS, INSS ou Débitos Trabalhistas, os respectivos empenhos referentes; as Ordens 
de Compra, Ordens de Fornecimento ou outros instrumentos equivalentes em nome do licitante, não poderão 

Oser liberados, e de consequência estes não terão validade nem eficácia. 
9.3 — Para possibilitar a liberação dos empenhos, a empresa  sera  comunicada pelo Município de C:hopinzinho, 
para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, proceda a regularização de suas pendências junto aos 
referidos Órgãos. 
9.4 — Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis e verificado pela Administração a continuidade da pendência, a 
empresa decairá do direito a contratação com a Prefeitura. 
9.5 - A Administração Municipal poderá, quando o convocado não regularizar suas pendências ccnforme pre-
visto no item 9.2, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos pregos atuali-
zados, de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação pre-
vista no  art.  81 da Lei n° 8.666/93. 

10— DOS RECURSOS 

10.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, quando lhe  sera  concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso; 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contra razões em igual número de dias, 
que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas imediata dos autos. 
10.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

11  10.3 - 0 acolhimento do recurso invalidara apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.4 — 0 Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para apresentação do recurso se os fundamentos forem 
inconsistentes ou meramente protelatórios. 

11 — SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS 

11.1 - Os pregos registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
a) Pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitivo ou temporaria-
mente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços ou pela não 
observância das normas legais; 
b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que esta definitiva ou temoorariamen-
te impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela Administração Municipal, nos 
termos legais; 
c) por relevante interesse da Administração Municipal, devidamente justificado. 

12— REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

12.1. Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e somente 
será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, alínea "d", da Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações. 
12.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências ir calculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
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inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Município de Cho-
pinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivardo a manu-
tenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrenta, mediante 
procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
12.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniéncia de dis-
posições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repe -cussão nos 
preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
12.4. Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos 
produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e propor-
ção da majoração ou redução. 
12.5. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta deverá 
demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela origina- 

lido, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, 
ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresentação da pro-
posta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de pregos de fornece-
dores, ou ainda, cotações de pregos junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, 
para que através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas 
condições inicialmente avençadas. 
12.6 Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstra;ão da que-
bra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Pregos ou contrato dela originado, dar-se-6 atra-
vês da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de compo-
sição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteriormente a 
majoração dos preços. 
12.7. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá compro-
var o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
12.8. Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar, em 
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela 
empresa vencedora (Detentora da Ata). 
12.9. Enquanto eventuais solicitações de revisão de pregos estiverem sendo analisadas, a empresa vencedora 
(Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos pregos vigen-
tes. 
12.10. A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada á revisão dos preços, receberá os valores 

lecorrespondentes 6 cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos forneci-
mentos realizados após o protocolo do pedido de revisão ate o acolhimento do pedido de revisão. 

13 - DO PRAZO, LOCAIS DE PRESTAÇÃO E EXECUÇÃO, FORMA, CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E 
PAGAMENTO 

13.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
13.2 - Os serviços deverão ser executados em próprios, veículos e máquinas municipais em todo o território de 
Chopinzinho, com inicio dos serviços no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação e con-
forme a necessidade da Administração, sendo que à contratada cabe a total responsabilidade quanto ao cor-
reto atendimento, no tocante as especificações, condições e obrigações previstas neste Termo de Referência. 
13.3 - Os serviços, uma vez solicitados deverão ser executados pela contratada, por profissionais capacitados 
e treinados. 
13.4 - Todo o ferramental necessário para a execução dos serviços, bem como os Equipamentos de Proteção 
Individual — EPI's, e demais formas de proteção a seus funcionários serão por conta da adjudicatária, sendo de 
responsabilidade da adjudicatária observar e atender as legislações trabalhistas e previdenciárias aplicáveis, 
bem como as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 
13.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, encami-
nhando cópias á Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplica-
ção das penalidades previstas neste Edital. 
13.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos pro-
dutos fornecidos. 
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13.7 - MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
13.8 - Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1.990 — Códi-
go do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo  corn  as normas 
expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação Bra-
sileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatiza-
gão e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
13.9 - As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas Secretarias 
evidenciando a entrega e destinação dos serviços. 
13.10 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota 
fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
13.11 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

Olguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos 
aplicáveis caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  1°, F, 
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
13.12 - A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento pa-celado, du-
rante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores relativos aos 
serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este não esta-
rá obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constantes deste Termo de Referência. 
13.13 - Fica estimado o valor máximo anual de R$ 97.524,00 (noventa e sete mil, quinhentos e vinte e quatro 
reais) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
13.14 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: Secre-
taria de Administração: 03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 (837/F000), Secretaria de Viação e Serviços Urba-
nos: 05.02.154510009.2.012.3.3.90.39 (1306/F000), Secretaria de Educação, Cultura a Esporte: 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 (1160/F103) - 06.04.133920014.2.033.3.3.90.30 (823/000) - 
06.05.278120015.2.035.3.3.90.39 (1309/000), Secretaria de Saúde: 07.02.103010016.2.038.3.3.90.30 
(1646/F303), Secretaria de Assistência Social: 08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 (1302/F000), Sacretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: 09.01.226610020.2.063.3.3.90.30 (1824/F000), Secreta-
ria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: 10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (897/F000). 
13.15 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da contratação, 
devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

1014 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

14.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo suspen- 
der sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
14.2 - A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
14.2.1 - Secretarias de Administração e de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Alvaro Dênis 
Ceni Scolaro — Prefeito; 
14.2.2 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Idevaldo Pereti — Secretário; 
14.2.3 - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Geraldo Olivo — Secretário; 
14.2.4 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Elisângela Ap. de Araújo Rodrigues — Secretária; 
14.2.5 - Secretaria de Saúde: Vilmarize Buffon Fraron — Secretária; 
14.2.6 - Secretaria de Assistência Social: Rosani Checelski — Secretária; 
14.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando sujeitos 

conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a cargo: 
14.3.1 - Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo; Substituto — 
Clevis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
14.3.2 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia - FrancineIli Dalmoli Chefe da 
Divisão de Emprego e Renda; Substituto — Reginaldo José Cambruzzi, Agente Administrativo; 
14.3.3 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Fiscal — Claudiomiro  Cenci,  Médico Veterinário; 
Substituto — Cristiane Adrieli Salomão, Agente Fiscal; 
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14.3.4 - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Fiscal - Dyonatan de Cesaro, Diretor do Depa lamento de 
Viação, Almoxarifado e Frotas; Substituto - Amarildo Miguel Dalle Tese, Diretor do Departamento de Serviços 
Urbanos; 
14.3.5 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Fabiane Riedi  Rossi,  Agente Administrativo; 
Substituto — Ventura de Souza Ramos - Motorista; 
14.3.6 - Secretaria de Saúde: Fiscal — Francielle Cristina Acco Guzzo, Enfermeira; Substituto — ltatiana C. Dalla 
Costa, Auxiliar Administrativo; 
14.3.7 - Secretaria de Assistência Social: Marcia Rejane Niendieker, Chefe da Divisão da Assistência ao Idoso; 
Substituto - Jorcélio Farias, Diretor do Departamento de Proteção Social Básica. 
14.4 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos pertinen-
tes, para a adoção das medidas cabíveis. 

014.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder con-
forme os itens 18.8 e 20.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apu-
rados. 
14.6 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar 
o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico para 
esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, 
sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao 
processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando 
ciência A CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

17- OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

17.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
17.1.1 - Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Edital e seus anexos. 
17.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste 
Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
17.1.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no obje- 
to fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido. 
17.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
17.1.5 - Efetuar o pagamento A Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
17.1.6 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante tercei- 
ros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decor- 
rência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
17.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
17.2.1 - Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade seus 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
17.2.2 - Substituir, reparar ou corrigir ás suas expensas o objeto mal executado. 
17.2.3 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede c término do 
prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se necessário. 
17.2.4 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

18- DA RESCISÃO 

18.1 - A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
18.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
18.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja corveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
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18.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexeução total ou 
parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicá-
veis. 
18.2 - A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas ncs artigos 77 
a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
18.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
18.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montan-
te dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará 6 CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos 
prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
18.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor corres-

Opondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 
18.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo qual-
quer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
18.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando verifica-
das as seguintes situações, dentre outras: 
18.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
18.7.2 - Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATAN-
TE; 
18.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscali-
zar a execução da ARP/Contrato. 
18.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
18.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
18.8.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal da Secretaria solicitante, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
18.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
18.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

II18.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
18.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
18.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentaçã D de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações con-
sideradas urgentes e previstas no item 18.7 deste Termo. 

19- DAS ALTERAÇÕES 

19.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de 
prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderira passando a dele fazer parte. 
19.2 - A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses 
após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

20- DAS PENALIDADES 

20.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita  con-  prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporá-
ria, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 
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20.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar 6  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes pe-
nalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo 

Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que confi-
gurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de ate 60 (sessenta) 
dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item II 
desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato; 

multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega ou 
correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor melsal ou total 
do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções me-
dias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão contra-
tual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos f nanceiros e 
patrimoniais 6 Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevancia ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e ;30 da Lei n° 

ma  8.666/93. 
gi 20.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666'93, quando 

aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
20.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CONTRA-
TANTE autorizado a reter, ate o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
20.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montan-
te das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comuni-
cado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
20.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o ‘alor corres-
pondente  sera  cobrado judicialmente. 
20.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
20.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
20.7.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal da Secretaria solicitante, 
com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
20.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias (Reis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
20.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
20.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
20.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
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20.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
previa da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações con-
sideradas urgentes e previstas no Contrato. 

21 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

21.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licita-
ção, de contratação e de execução do objeto contratual. 
21.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o obje-
tivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

111  ) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licita-
ção ou de execução de contrato; 
C) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o co-
nhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua pro-
priedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatário ou afetar a execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 
21.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adian-
tamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a C:ONTRATA-
DA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outor-
ga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o anvolvimen-
to da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
21.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o orga-
nismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou pes-
soas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacio-
nados à licitação e à execução do Contrato. 

22- DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

22.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao presente 
Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  

- 2ffL̀onopinzEnno rt-  jov br, ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preâmbulo 
deste Edital, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 ás 17:00 horas. 

23- DA PUBLICIDADE 

23.1 - Uma vez firmada, o extrato da Ata de Registro de Preços e dos Contratos será publicado no Jornal Ofici-
al do Município, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 1°, da Lei 8.666/93. 

24— DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

24.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual regem-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 
10.520/02 e Lei Federal n°8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n°8.078, de 11.09.1990 
— Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro. 
25 — DA SUCESSÃO E FORO 

25.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, não obstante qualquer mu-
dança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso 6 obrigada a manter um representante com plenos 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

83  

fre,J 

poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 0 Instru-
mento Contratual sere firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e 
forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do 
que ficar ajustado. 

26 — ANEXOS DO EDITAL 

26.1 — É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do proponente, desde que não descarac-
terizem suas finalidades. 

27 — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

027.1 - Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de oficio ou mediante 
provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedi-
mentos inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 
27.2 — 0 Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente formais, 
desde que não reste infringido o principio da vinculação ao instrumento convocatório. 
27.3 — Sere(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos envelopes, 
a(s) qual(is) sera(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de Apoio e representantes credenciados presen-
tes. 
27.4 — É facultado ao licitante formular protestos consignando em ata dos trabalhos para prevenir responsabili-
dade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente manifestar qualquer intenção 
de modo formal. 
27.5 - 0 Pregoeiro e/ou Autoridade Superior, na forma do disposto no § 30, do  art.  43, da Lei n.° 8.666/93, se 
reserva o direito de promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a instftção do pro-
cesso licitatório. 
27.6 - A licitação não implica na obrigatoriedade de compra por parte da Administração Municipal. Ate a entre-
ga da Ordem de Fornecimento ou outro instrumento equivalente, poderá o licitante vencedor ser excluído da 
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento; e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contra-
tante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstancia superveniente, anterior ou posterior  ac  julgamento 
desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
27.7 — Ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar providências ou impugnar o edital do pregão. 
27.8 - Não serão conhecidos os pedidos de impugnações, vencidos os respectivos prazos legais. 
27.9 - Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, poderão ser reali-
zados pela forma eletrônica, através dos e-mails:  licita2chopinzinho  1)!-  gov cr, ou pelo Correio, via SEDEX, 
ou protocolizados no endereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 
as 17:00 horas. 
27.10 - Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, en,.--•aminhadas 
pela forma eletrônica, só terão conhecimentos quando solicitados e confirmados a sua leitura e entrega. 
27.11 — Nenhuma indenização sere devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer do-
cumentos relativos a esta licitação. 
27.12 — 0 foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas desta licitação é o da Coma-ca de Cho-
pinzinho, Estado do  Parana,  com renúncia prévia e expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
27.13 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação, jurisprudência e doutrina aplicável, e dos princí-
pios gerais de direito. 

Chopinzinho, 26 de maio de 2020. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Josiane Moschen 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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ANEXO 1  

TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

1 SETORES REQUISITANTES 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; Administração; Desenvolvimento Econômico, Inovação 
e Tecnologia; Agricultura Pecuária e Meio Ambiente; Viação e Serviços Urbanos; Saúde; e Assistência Social. 

2 DESCRIÇÃO 
2.1 Constitui objeto deste certame, o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E EVEN- 

IPTUAL DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CHAVEIRO PARA OS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, 
conforme condições, especificações, valores e estimativas de consumo constantes neste Termo de Referência 
e Plano de Aplicação Anexo 1, cabendo as Secretarias solicitantes, informar se os serviços ofertados aten-
dem às exigências técnicas alvitradas. 
2.2 Os 'tens foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006, alteràda pela Lei 
Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 

LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO  VALOR 
UNIT.  R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 73 Unid. Abertura de fechadura tipo Simples/Yale/Gorja. 60,00 4.380,00 
02 02 Unid. Abertura de fechadura tipo Tetra. 90,00 180,00 
03 41 Unid. Abertura de gavetas e armários. 60,00 2.460,00 
04 12 Unid. Abertura de veiculo nacional. 100,00 1.200,00 
05 34 Unid. Abertura de cadeado. 45,00 1.530,00 
06 674 Unid. Cópia de chave Simples/Yale/Gorja. 11,00 7.414,00 
07 18 Unid. Cópia de chave tipo Tetra. 40,00 720,00 
08 02 Unid. Cópia de chave de veiculo, sem código. 35,00 70,00 
09 15 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada. 260,00 3.900,00 
10 15 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada QUEBRADA. 145,00 2.175,00 
11 09 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada através do painel. 500,00 4.500,00 
12 09 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada através do módulo. 710,00 6.390,00 
13 08 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada. 370,00 2.960,00 

14 08 Unid
" 

Cópia de chave de veiculo, canivete codificada QUEBRA- 
DA. 400,00 3.200,00 

15 08 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada através do 
painel. 480,00 3.840,00  

16 08 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada através do 
módulo. 580,00 4.640,00 

17 16 Unid. Cópia de chave Caminhão/Onibus 75,00 1.200,00 

18 14 Unid. 
Cópia de chave de Maquinários (carregadeira, minicarrega-
deira, motoniveladora, retroescavadeira, escavadeira, trator 
de esteira e rolo compactador). 

75,00 1.050,00 

19 68 Unid. 
Fornecimento e instalação de tambor (miolo) Sim- 
ples/Yale/Gorja. 100,00 6.800,00 

20 07 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação de tambor 160,00 1.120,00 
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(miolo) tipo Tetra. 

21 54 Unid. 
Serviço de abertura, fornecimento e instalação de fechadura 
de porta de madeira. 

160,00 8.640,00 

22 22 Unid. 
Serviço de abertura, fornecimento e instalação de fechadura 
de porta ferro. 

175,00 3.850,00 

23 17 Unid. 
Serviço de abertura, fornecimento e instalação de fechadura 
de porta banheiro. 

160,00 2.720,00 

24 06 Unid. 
Serviço de abertura, fornecimento e instalação de fechadura 
de porta de alumínio. 

170,00 1.020,00 

25 12 Unid. 
Serviço de abertura, fornecimento e instalação de fechadura 
de porta de vidro temperado. 170,00 2.040,00 

26 06 Unid. 
Serviço de abertura, fornecimento e instalação de fechadura 
de porta de divisórias. 

100,00 600,00 

27 68 Unid. 
Serviço de troca e fornecimento de maçaneta de fechadura 
simples. 50,00 3.400,00  

28 09 Unid. 
Serviço de troca e fornecimento de maçaneta linha alta 
(maçanetas mais caras). 75,00 675,00 

29 29 Un
i
d. 

Serviço de codificação, com fornecimento de controle para 
portão eletrônico. 75,00 2.175,00 

30 15 Unid. Serviço de codificação, com fornecimento de controle para 
veiculos. 380,00 5.700,00 

31 70 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de madei- 
ra/ferro/banheiro/aluminio. 75,00 5.250,00 

32 11 Unid 
' 

Troca de segredo de fechadura de porta de vidro tempera-
do. 75,00 825,00 

33 06 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de divisórias. 150,00 900,00 
VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ 97.524,00 

2.3 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 97.524,00 (noventa e sete mil, quinhentos e vinte e quatro 
reais), divididos conforme: 
2.4.1 Valor estimado Secretaria de Administração — R$ 9.424,00; 

to 2.4.2 Valor estimado Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia — R$ 5.700,00; 
2.4.3 Valor estimado Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente — R$ 5.618,00; 
2.4.4 Valor estimado Secretaria de Viação e Serviços Urbanos — R$ 9.485,00; 
2.4.5 Valor estimado Secretaria de Educação, Cultura e Esportes — R$ 26.879,00; 
2.4.6 Valor estimado Secretaria de Saúde — R$ 25.214,00; 
2.4.6 Valor estimado Secretaria de Assistência Social — R$ 8.920,87. 

3 FONTE DE RECURSOS 
3.1 Secretaria de Administração 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 Fonte 000 (837) 
3.1 Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
09.01.226610020.2.063.3.3.90.30 Fonte 000 (1824) 
3.3 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 Fonte 000 (897) 
3.4 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
05.02.154510009.2.012.3.3.90.39 Fonte 000 (1306) 
3.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 103 (1160) 
06.04.133920014.2.033.3.3.90.30 Fonte 000 (823) 
06.05.278120015.2.035.3.3.90.39 Fonte 000 (1309) 
3.6 Secretaria de Saúde 
07.02.103010016.2.038.3.3.90.30 Fonte 303 (1646) 
3.7 Secretaria de Assistência Social 
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08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 Fonte 000 (1302) 

4 RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo — Secretaria de Administração. 

5 DO PRAZO, LOCAIS DE PRESTAÇÃO E EXECUÇÃO, FORMA, CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E 
PAGAMENTO 
5.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assir atura. 
5.2 Os serviços deverão ser executados em próprios, veículos e máquinas municipais em todo o território de 
Chopinzinho, com inicio dos serviços no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação e con-
forme a necessidade da Administração, sendo que à contratada cabe a total responsabilidade quanto ao cor-
reto atendimento, no tocante as especificações, condições e obrigações previstas neste Termo de Referência. 

05.3 Os serviços, uma vez solicitados deverão ser executados pela contratada, por profissionais ce pacitados e 
treinados. 
5.4 Todo o ferramental necessário para a execução dos serviços, bem como os Equipamentos de Proteção 
Individual — EPI's, e demais formas de proteção a seus funcionários serão por conta da adjudicatária, sendo de 
responsabilidade da adjudicatária observar e atender as legislações trabalhistas e previdenciarias aplicáveis, 
bem como as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 
5.5 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, encami-
nhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplica
-ção das penalidades previstas neste Edital. 
5.6 A adjudicatária ficara obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos produtos 
fornecidos. 
5.7 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item aci-
ma, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
5.8 Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n°8.078 de 11 de setembro de 1.990 — Código 
do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo corr as normas 
expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação Bra-
sileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatiza-
ção e Qualidade Industrial  (CON  METRO). 
5.9 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas Secretarias 

l
.evi-

denciando a entrega e destinação dos serviços. 
5.10 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota fiscal 
e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
5.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos 
aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, 
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.12 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento parcelado, durante 
toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores relativcs aos servi-
ços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este não estará 
obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constantes deste Termo de Referência. 

6 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
6.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
6.2.1 Secretarias de Administração e de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Alvaro Dênis 
Ceni Scolaro — Prefeito; 
6.2.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Idevaldo Pereti — Secretário; 
6.2.3 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Geraldo Olivo — Secretário; 
6.2.4 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: ElisAngela Ap. de Araújo Rodrigues — Secretária; 
6.2.5 Secretaria de Saúde: Vilmarize Buffon Fraron — Secretaria; 
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6.2.6 Secretaria de Assistência Social: Rosani Checelski — Secretária; 
6.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estanclo sujeitos á 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a cargo: 
6.3.1 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo; Substituto — Cle-
vis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
6.3.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia - Francinelli Dalmolin, Chefe da Divi-
são de Emprego e Renda; Substituto — Reginaldo Jose Cambruzzi, Agente Administrativo; 
6.3.3 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Fiscal — Claudiomiro  Cenci,  Médico Veterinário; 
Substituto — Cristiane Adrieli Salomão, Agente Fiscal; 
6.3.4 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Fiscal - Dyonatan de Cesaro, Diretor do Departamento de Via-
ção, Almoxarifado e Frotas; Substituto - Amarildo Miguel Dalle Tese, Diretor do Departamento de Serviços Ur-
banos; 

06.3.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Fabiane Riedi  Rossi,  Agente Administrativo; Substi-
tuto — Ventura de Souza Ramos - Motorista; 
6.3.6 Secretaria de Saúde: Fiscal — Francielle Cristina Acco Guzzo, Enfermeira; Substituto — ltatiana C.  Della  
Costa, Auxiliar Administrativo; 
6.3.7 Secretaria de Assistência Social: Marcia Rejane Niendieker, Chefe da Divisão da Assistênc a ao Idoso; 
Substituto - Jorcélio Farias, Diretor do Departamento de Proteção Social Básica. 
6.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentps pertinen-
tes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder conforme 
os itens 9.8 e 11.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados. 
6.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar o 
fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico para esse 
fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Con:rato, sendo 
publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao pro-
cesso originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ci-
ência á CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

7 OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

• 7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constante; deste Ter- 
mo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
7.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
7.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante terceiros, 
ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
7.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade seus 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
7.2.2 Substituir, reparar ou corrigir ás suas expensas o objeto mal executado. 
7.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o termino do prazo 
de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se necessário. 
7.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumides, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8 REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
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Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pregos, e somente será 
admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, alínea "d", da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações. 

9 DA RESCISÃO 
9.1 A Ata de Registro de Pregos e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja cor veniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE 6 rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicá-
veis. 
9.2 A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas ncs artigos 77 
a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, ate o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará A CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos 
prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valo-  correspon-
dente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando verifica-
das as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou previa comunicação ao CONTRATANTE; 

. 9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscalizar a 
• execução da ARP/Contrato. 

9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes A comprovação das situações e dos fatos a se- 
rem apurados; 
9.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria soli.:itante, com 
os documentos pertinentes 6 comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em deci- 
são irrecorrivel; 
9.8.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o objeto 
da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa prévia 
da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações considera- 
das urgentes e previstas no item 6.7 deste Termo. 

10 DAS ALTERAÇÕES 
10.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de 
prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
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10.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses 
após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

11 DAS PENALIDADES 
11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com  pram  para cor-
reção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, 
rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 
11.2 0 CONTRATANTE decide aplicar a  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes pe-
nalidades: 

- advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo 

Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que confi-
gurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 6(1 (sessenta) 
dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item II 
desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega ou 
correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor me isal ou total 
do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções mé-
dias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão contra- 
ual por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos f nanceiros e 
patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e ;30 da Lei n° 
8.666/93. 
11.3 Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando aos 
procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CONTRA-
TANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
11.5 lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valo-  correspon-
dente  sera  cobrado judicialmente. 
11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
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11.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal da Secretaria solicitante, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no razo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
11.7.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o obje-
to da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa pré-
via da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações conside-
radas urgentes e previstas no Contrato. 

.12 DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pi-Mica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o obje-
tivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licita-
ção ou de execução de contrato; 
c) "pi-Mica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o co-
nhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua pro-
priedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adianta-
mento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a CONTRATADA 

alou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envclvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colus  vas,  coerci-
tivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o orga-
nismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou pes-
soas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacio-
nados à licitação e a execução do Contrato. 

Chopinzinho, 20 de maio de 2020. 

Secretário Municipal de Administração 

ldevaldo Peretti - Secretario Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

Geraldo Olivo - Secretario M. de Viação e Serviços Urbanos 

Elisangela Ap. de Araújo  Rodriguez  - Secretaria M. de Educação, Cultura e Esporte 

Vilmarize Buffon Fraron - Secretário Municipal de Saúde 

Rosani Cheselski - Secretario Municipal de Assistência Social 
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ANEXO I 

PLANO DE TRABALHO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CHAVEIRO 

1 OBJETO 
Contratação de Serviços Técnicos de Chaveiro para o Município de Chopinzinho, para o período ce 12 (doze) 
meses. 

2 JUSTIFICATIVA 
Fechaduras e chaves de portas bem como chaves de veículos, durante o uso podem apresentar problemas de 
funcionamento nos miolos/cilindros, e de quebras das chaves, o que, provoca a necessidade de abertura, con-
serto, confecção de cópias e substituição de miolos ou fechaduras, entre outros serviços correlatos. 

OC3s serviços previstos neste processo são indispensáveis, são de fundamental importância para c bom anda-
mento do serviço administrativo desenvolvido nas unidades prediais do Município, tendo em vista a manuten-
ção da segurança, dos bens móveis e imóveis (móveis, eletrodomésticos, eletrônicos, equipamentos, veículos, 
maquinarios,  etc.)  do Município, para a preservação e guarda de documentos, bem como do sigilo de informa-
ções necessários a alguns destes documentos. Também para assegurar a proteção para salas de armazena-
mento/estoque: de medicamentos, de insumos de enfermagem e de laboratórios, de material de limpeza, de 
materiais de expediente em geral,  etc.  
"Trancas em portas, armários, gavetas, entre outros, servem para assegurar a proteção das Unidades Públi- 
cas." 

3 LOCAIS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 Secretaria Municipal de Administração (SMA) 
A Secretaria de Administração tem sob sua responsabilidade a manutenção dos Prédios: do Paço Municipal; 
da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia; da Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente; Defesa Civil; da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 
3.1.1 Prédio do Pago Municipal, construção com  area  de 1.965,37 metros quadrados, localizado na Rua Mi-
guel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel, dispõe em sua estrutura: 37 portas de madeira, 2 portas de 
metal, 12 portas de vidro temperado, 157 mobiliários com chaves (arquivos de aço, armários de aao, armários 
e mesas em MDF), 1 portão eletrônico; 4 veículos vinculados a Secretaria; 

03.1.2 Prédio da Defesa Civil, construção com  area  de 206,89 metros quadrados, possui em st, a estrutura, 
localizado na Avenida Getúlio Vargas, Bairro  Sao  Sebastião, dispõe em sua estrutura: 10 portas de madeira (2 
delas banheiro), 6 portas de metal; 2 veículos (1 carro e 1 caminhão). 
3.1.3 Prédio Desenvolvimento Econômico, construção com  area  de 176,00 metros quadrados, localizado na 
Rua Padre Anchieta, 4212, Centro, dispõe em sua estrutura: 10 portas de madeira (2 delas fechadura de ba-
nheiro), 2 portas de ferro, 1 porta de vidro temperado, 2 portas de divisória, 19 mobiliários com chaves (mesas 
e armários), 1 cadeado; 2 veículos vinculados a Secretaria; 
3.1.4 Prédios da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, construções com  area  total de 268,73 
metros quadrados, localizada na Rua 14 de Dezembro, Centro, dispõe em sua estrutura: 8 portas de madeira, 
3 portas de metal, 6 mobiliários com chaves (mesas e armários), 1 portão eletrônico; 12 veículos vinculados a 
Secretaria; 
3.1.5 Prédio da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos - Antiga Prefeitura, construção total com  area  de 
856,41 metros quadrados, destes 45,00 metros quadrados estão destinados as salas da repartição da Vigilân-
cia Sanitária — Secretaria de Saúde, e 71,00 metros quadrados as salas da repartição do Conselho Tutelar — 
Secretaria de Assistência Social; a oficina mecânica/borracharia/almoxarifado com  area  aproximada 300,00 
metros quadrados, e 60 veículos / maquinarios vinculados a Secretaria (12 veículos, 19 caminhões, 28 equi-
pamentos rodoviários): 
3.1.5.1 Repartição da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, com  area  aproximada de 188,00 metros qua-
drados, dispõe em sua estrutura: 10 portas de madeira, 1 porta de metal, 2 cadeados; 
3.1.5.2 Repartição do Pelotão da Policia Militar, com  area  aproximada de 552,00 metros quadrados, dispõe 
em sua estrutura: 31 portas de madeira, 1 porta de vidro temperado; 
3.1.5.3 Oficina Mecânica/borracharia/almoxarifado com  area  aproximada de 300,00 metros quadrados: dispõe 
em sua estrutura: 1 porta de madeira, 7 portas de metal, 28 cadeados. 
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3.2 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes (SMECE) 
A Secretaria Municipal de Educação e Cultura tem sob sua responsabilidade a manutenção de 1E estabeleci-
mentos de ensino: Escolas Municipais e Centros de Educação Infantil; 02 estabelecimentos culturais: o Anfitea-
tro Municipal, a Biblioteca Pública e 11 estabelecimentos esportivos: o Ginásio Municipal de Esportes, o Modu-
lo Esportivo Municipal e 10 Ginásios de Esportes, 05 destes localizados na zona rural (01 no Comunidade de 
São Francisco, 01 na Comunidade de Santa Inês, 01 na Comunidade de Linha Aparecida 01 na Comunidade 
do Bugre, 01 na Comunidade de São Luiz), 05 localizados na zona urbana (01 no Bairro São Cristóvão, 01 no 
Bairro Cristo Rei, 01 no Bairro Frei  Vito,  01 no Bairro Nossa Senhora Aparecida, 01 no Bairro São Genaro), 
estes estão cedidos em comodato as associações das Comunidades e dos Bairros, mas por serem utilizados 
também pelos alunos das escolas municipais, o município realiza algumas manutenções principalmente na 
questão de portas e fechaduras; e 19 veículos vinculados a Secretaria (05 carros, 01 caminhonete, 02  Vans  e 

611 ônibus): 
3.2.1 5 Escolas localizadas no perímetro rural: 
3.2.1.1 Escola Rural Municipal Professora Angélica Dalacosta Batistuz, localizada na Comunidade de  sac,  
Francisco, com  area  construída de 1.066,30 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 18 portas de madeira 
(5 delas fechaduras de banheiro), 4 portas de ferro, 1 porta de vidro temperado, 8 portas de alumínio, 24 mobi-
liários com chaves (mesas e armários), e 8 cadeados; 
3.2.1.2 Escola Rural Municipal Mario Bettega, localizada na comunidade de Santa Inês, com  area  construída 
de 1.091,0 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 10 portas de madeira, 33 portas de ferro, 4' mobiliários 
com chaves (mesas e armários), 11 cadeados; 
3.2.1.3 Escola Rural Municipal Nilo Peçanha, localizada na Comunidade de Linha Aparecida, com  area  cons-
truída de 676,85 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 26 portas de madeira, 7 mobiliários .3om chaves 
(mesas e armários), 10 cadeados; 
3.2.1.4 Escola Rural Municipal Presidente Costa e Silva, localizada na Comunidade do Bugre,  corn area  cons-
truída de 488,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 28 portas de madeira, 3 portas de ferro, 1 porta 
de vidro temperado, 10 cadeados; 
3.2.1.5 A Escola Rural Municipal Visão do Futuro, localizada na Comunidade de Luiz, com  area  construída de 
1.697,55 metros quadrados, sendo 777,49 metros quadrados de quadra esportiva, dispõem em suas estrutu-
ras: 14 portas de madeira, 4 portas de vidro temperado, 1 porta de alumínio, 4 cadeados. 
3.2.2 5 Escolas localizadas no perímetro urbano: 
3.2.2.1 Escola Municipal Coronel Santiago Dantas, localizada no Bairro  Sao  Cristóvão, com  area  construída de 
1.139,40 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 29 portas de madeira, 1 porta de ferro, 1E mobiliários 
com chaves (mesas e armários), 15 cadeados; 

Prédios onde operam: Escola Municipal de Excelência, CMEI Excelência, Unicentro e Biblioteca Públi-
ca Municipal, localizados na Rua Frei Everaldo, Centro, com  area  total construída de 5.270,28 me'Tos quadra-
dos, dispõe em sua estrutura: 113 portas de madeira (1 delas fechadura de banheiro, 4 delas fechadura tetra), 
6 portas de ferro, 2 portas de vidro temperado, 11 portas de divisórias, 6 portas de alumínio, 65 mobiliários com 
chaves (arquivos, mesas e armários), 62 cadeados; 
3.2.2.3 Escola Municipal Presidente Tancredo Neves, localizada no Bairro Cristo Rei, com  area  construída de 
1.728,17 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 20 portas de madeira, 2 portas de ferro, 15 mobiliários 
com chaves (mesas e armários), 7 cadeados, 1 portão eletrônico; 
3.2.2.4 Escola Municipal Tasso Azevedo da Silveira, localizada na Rua Frei Everaldo, Centro,  corn area  cons-
truída de 2.434,71 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 64 portas de madeira, 2 portas de alumínio, 8 
mobiliários com chaves (mesas e armários), 16 cadeados, 1 portão eletrônico; 
3.2.2.5 Centro Municipal de Educação em Tempo Integral Maria Evanira Silvério, localizada no Bairro Nossa 
Senhora Aparecida, com  area  construída de 1.363,82 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 19 portas de 
madeira, 8 mobiliários com chaves (mesas e armários), 7 cadeados. 
3.2.3 5 Centros de Educação Infantil localizados no perímetro urbano: 
3.2.3.1 Centro Municipal de Educação Infantil Recanto Feliz, localizado no Bairro Nossa Senhore. Aparecida, 
com  area  construída de 732,62 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 25 portas de madeira, 8 portas de 
ferro, 3 mobiliários com chaves (mesas e armários), 7 cadeados, 1 portão eletrônico; 
3.2.3.2 Centro Municipal de Educação Infantil Criança Esperança, localizado na Rua Coronel Santiago Dantas, 
Centro, com  area  construída de 900,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 22 portas de madeira, 2 
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portas de ferro, 2 portas de alumínio, 2 mobiliários com chaves (mesas e armários), 6 cadeados, 1 portão ele-
trônico; 
3.2.3.3 Centro Municipal de Educação Infantil Primeiros Passos, localizado no Bairro Frei  Vito,  com  area  cons-
truída de 800,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 15 portas de madeira; 
3.2.3.4 Centro Municipal de Educação Infantil Cristo Rei, localizado no Bairro Cristo Rei - Loteamento Menino 
Deus, com  area  construída de 1.211,92 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 26 portas de madeira, 4 
portas de vidro temperado, 5 cadeados, 1 portão eletrônico; 
3.2.3.5 Centro Municipal de Educação Infantil — Pró Infância, ao lado da Escola Santiago Dantas, localizada na 
Rua Afonso Pena, no Bairro São Cristóvão, com  area  construída de 1.506,84 metros quadrados, EIT1 fase final 
de construção. 
3.2.4 Anfiteatro  David  Rogos  Schmitz,  localizada na Rua Frei Everaldo,  area  construída de 583,00 metros 
quadrados, dispõe em sua estrutura: 13 portas de madeira (2 delas fechadura tetra, 6 delas fechadura de ba-
nheiro), 2 portas de ferro, 5 mobiliários com chaves (mesas e armários), 3 cadeados; 
3.2.5 Casa da Cultura Professor Braulio  Sauer  - Biblioteca Pública, localizada na Avenida XV de Novembro,  
area  construída de 289,40 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 15 portas de madeira (8 delas fechadu-
ra de banheiro), 2 portas de vidro temperado, 5 mobiliários com chaves (mesas e armários), 2 cadeados; 
3.2.6 Ginásio de Esportes Dionisto Debona, localizado na Avenida XV de Novembro, Centro,  area  construída 
de 2.880,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 35 portas de madeira (18 delas fechadura de banhei-
ro), 4 portas de ferro, 1 porta de alumínio, 6 mobiliários com chaves (mesas e armários), 14 cadeados; 
3.2.7 Modulo Esportivo Municipal Vicente Mücke, localizado no prolongamento da Avenida GetJlio Vargas, 
Bairro Frei  Vito, area  aproximada 10.477,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 19 portas de madeira 
(10 delas fechadura de banheiro), 2 porta de alumínio, 4 mobiliários com chaves (mesas e armários), 13 cade-
ados; 
3.2.8 Ginásios de Esportes localizados na Zona Urbana do Bairro São Cristóvão, do Bairro Cristo Rei, do 
Bairro Frei  Vito,  do Bairro Nossa Senhora Aparecida, e do Bairro São Genaro, dispondo em suas estruturas: 25 
portas de madeira (10 delas fechadura de banheiro), 5 portas de ferro, 10 cadeados. 

3.3 Secretaria Municipal de Saúde (SMS) 
A Secretaria Municipal de Saúde tem sob sua responsabilidade a manutenção 14 estabelecimentos, que pres- 
tam serviços na  area  da Saúde, e possui 28 veículos vinculados a Secretaria (20 carros, 3 ambulâncias, 2  
vans,  e 3 ônibus). 
3.3.1 6 estabelecimentos localizados no perímetro urbano: 

• 3.3.1.1 Unidade Básica de Saúde Central, localizado na Rua Coronel Santiago Dantas, com  area  construída 
de 1.198,37 metros quadrados e Centro de Atenção Psicossocial —  CAPS,  com  area  construída de 397,21 me-
tros quadrados, dispõem em suas estruturas: 83 portas de madeira (8 delas com maçanetas linha alta), 1 porta 
de ferro, 15 portas de vidro temperado, 4 portas de alumínio, 139 mobiliários com chaves (mesas e armários), 4 
cadeados, 2 portões eletrônicos; 
3.3.1.2 Unidade Básica de Saúde Nossa Senhora Aparecida, com  area  construída de 382,57 metros quadra-
dos, dispõe em sua: 22 portas de madeira (8 delas fechadura de banheiro), 11 portas de ferro, 1 porta de vidro 
temperado, 1 porta de divisória, 22 mobiliários com chaves (mesas e armários), 5 cadeados; 
3.3.1.3 Unidade Básica de Saúde do Frei  Vito,  com  area  construída de 548,58 metros quadrados, dispõe em 
sua estrutura: 41 portas de madeira (9 delas fechadura de banheiro), 4 portas de vidro temperado, 3 portas de 
divisória, 5 portas de alumínio, 25 mobiliários com chaves (mesas e armários), 3 cadeados; 
3.3.1.4 Academia Municipal de Saúde, com  area  construída de 576,82 metros quadrados, dispõe em sua es-
trutura: 6 portas de madeira, 1 porta de vidro temperado, 7 cadeados. 
3.3.1.5 Salas da Vigilância Sanitária, repartição com  area  aproximada de 45,00 metros quadrados, junto ao 
prédio da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, dispõe em sua estrutura: 3 portas de madeira. 

3.3.2 11 estabelecimentos localizados no perimetro rural: 
3.3.2.1 Unidade Básica de Saúde do Bugre, com  area  construída de 113,84 metros quadrados, dispõe em sua 
estrutura: 9 portas de madeira (3 delas fechadura de banheiro), 1 porta de divisória, 9 mobiliários 7.om chaves 
(mesas e armários). 
3.3.2.2 Unidade Básica de Saúde da Estrela Gaúcha, com  area  construída aproximada de 42,00 'netros qua-
drados, dispõe em sua estrutura: 12 portas de madeira (4 delas fechadura de banheiro), 1 porta de divisória, 9 
mobiliários com chaves (mesas e armários). 
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3.3.2.3 Unidade Básica de Saúde Gramados, com área construída aproximada de 4200, metros quadrados, 
dispõe em sua estrutura: 11 portas de madeira (3 delas fechadura de banheiro), 6 mobiliários com chaves (me-
sas e armários). 
3.3.2.4 Unidade Básica de Saúde Invernadinha, com área construída aproximada de 42,00 metros quadrados, 
dispõe em sua estrutura: 9 portas de madeira, 2 portas de ferro, 4 mobiliários com chaves (mesas e armários), 
1 cadeado. 
3.3.2.5 Unidade Básica de Saúde Mato Branco - Coasul, com área construída aproximada de 42,00 metros 
quadrados, dispõe em sua estrutura: 6 portas de madeira (1 delas fechadura de banheiro), 1 porta Je divisória, 
5 mobiliários com chaves (mesas e armários). 
3.3.2.6 Unidade Básica de Saúde de Santa Inês, com área construída aproximada de 543,85 metros quadra-
dos, dispõe em sua estrutura: 33 portas de madeira (4 delas fechadura de banheiro), 3 portas de fe ro, 2 portas 
de divisória, 18 mobiliários com chave (mesas e armários). 

03.3.2.7 Unidade Básica de Saúde Santa Maria, com área construída aproximada de 42,00 metros quadrados, 
dispõe em sua estrutura: 5 portas de madeira (2 delas fechadura de banheiro), 3 portas de ferro, ' mobiliários 
com chave (mesas e armários). 
3.3.2.8 Unidade Básica de São Francisco, com área construída aproximada de 543,85 metros quadrados, dis-
põe em sua estrutura: 39 portas de madeira (8 delas fechadura de banheiro), 3 portas de divisória, 3 portas de 
alumínio, 17 mobiliários com chave (mesas e armários). 
3.3.2.9 Unidade Básica de Saúde de  sac,  Luiz, com área construída aproximada de 543,85 metros quadrados, 
dispõe em sua estrutura: 41 portas de madeira (8 delas fechadura de banheiro), 3 portas de ferro, 2 portas de 
divisória, 12 mobiliários com chave (mesas e armários), 1 cadeado. 

3.4 Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS) 
A Secretaria Municipal de Assistência Social tem sob sua responsabilidade a manutenção de 03 estabeleci-
mentos, prestando serviços na área da Assistência Social e possui 13 veículos vinculados a Secretaria. 
3.4.1 Sede da Secretaria de Assistência Social localizada na Rua Santos  Dumont,  Centro, no prédio do CE-
OCA, com área de 819,64 metros quadrados, onde funciona o Centro de Referência Assistência Social - 
CRAS Central, o prédio onde funciona o Centro de Referência Especializado de Assistência Social — CREAS, 
com 307,50 metros quadrados, o prédio onde funciona o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil — PETI, 
o Programa  Pro  Jovem, com 156,25 metros quadrados, dispõe em suas estruturas: 63 portas de madeira (8 
delas fechaduras de banheiro), 70 mobiliários com chaves (mesas, arquivos e armários), 47 cadeados, 1 portão 
eletrônico; • 3.4.1 Centro de Referência Assistência Social — CRAS, localizado no Bairro Nossa Senhora Aparecida, cons-
trução em alvenaria contendo área de 141,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 11 portas de madei-
ra, 1 porta de vidro temperado, 2 portas de divisória, 1 porta de alumínio, 8 mobiliários com chaves (mesas e 
armários), 2 cadeados; 
3.4.2 Casa Lar, imóvel locado com 378,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 11 portas de madei-
ra, 1 porta de ferro, 1 mobiliário com chave, e 17 cadeados (utilizados em armários, janelas, portão), 1 portão 
eletrônico; 
3.4.3 Conselho Tutelar, repartição com área aproximada de 71,00 metros quadrados, junto ao prédio da Se-
cretaria de Viação e Serviços Urbanos, dispõe em sua estrutura: 8 portas de madeira (2 delas fechaduras de 
banheiro), 1 porta de ferro, 4 mobiliários com chaves (mesas e armários), 1 cadeado. 

4 QUANTIDADES POR LOCAIS/SECRETARIAS 
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solicitara-se serviços para aproximadamente 10% 
das portas existentes. 

Abertura de fechadura tipo Tetra. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a chave na fechadura, emperrar ou quebrar 
a fechadura, ocasionando a necessidade do serviço, 
como não ha como prever este tipo de imprevistos, e 
ha somente uma porta com este tipo de fechadura no 
Paço Municipal, também por ser porta de entrada e 
saída do Prédio solicitara-se ao menos um serviço. 
Abertura de gavetas e armários. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a chave na fechadura, emperrar ou quebrar 
a fechadura, ocasionando a necessidade do serviço, 
como não ha como prever este tipo de imprevistos, 
solicitara-se serviços para aproximadamente 5% dos 
mobiliários existentes. 
Abertura de velculo nacional. 
Imprevistos podem ocorrer, como as portas de um 
veiculo serem trancadas com as chaves dentro do 
veiculo, emperrar ou quebrar a chave na fechadura, 
emperrar ou quebrar a fechadura, ocasionando a 
necessidade do serviço, como não ha como prever 
este tipo de imprevistos, solicitar-se no mínimo um 
serviço. 

Abertura de cadeado. 

Cópia de chave Simples/Yale/Gorja. 
Na grande maioria das salas, dos setores públicos, 
ha mais que um servidor trabalhando, necessitando 
sempre mais que uma cópia de chave por sala, o 
mesmo ocorre com as portas de entrada dos prédios 
públicos, sempre a mais que um responsável, por 
abrir e fechar as portas, ou servidores que chegam 
antes no serviço, que saem depois, necessitando 
sempre mais que uma cópia de chave por por-
ta/cadeado. Chaves quebram e fechaduras estra-
gam, sendo necessária a emissão de cópias, con-
sumindo-se assim grande quantidade de cópias ano. 
Assim solicitara-se serviços de cópias para 50% das 
portas existentes, mais 10% de serviços de cópias 
do quantitativo de mobiliários existentes. 
Cópia de chave tipo Tetra. 
Assim como no item anterior (06), esta porta do Paço 
Municipal é porta de entrada e saída do Prédio, 
sendo necessária mais que uma cópia, onde serão 
solicitadas no minimo 6 cópias. 
Cópia de chave de veiculo, sem código. 
Veículos com ano até1998. 
Cópia de chave de veiculo, codificada. 
Veículos a partir do ano 1998. 
Como a chave é a principal pega para funcionamento 
do veiculo, não é possível dar partida no motor, 
sendo imprescindível para o veiculo,  sera  solicitada 
ao menos 1 cópia, visto a importância do objeto. 

Cópia de chave de veículo, codificada QUEBRA-
DA 
Como a chave 6 a principal peça para funcionamento 
do veiculo, não é possivel dar partida no motor, 
sendo imprescindível para o veículo,  sera  solicitada 
ao menos 1 cópia, visto a importância do objeto. 

Cópia de chave de veiculo, codificada através do 
painel. 
Como a chave é a principal  pep  para funcionamento 
do veiculo, não é possível dar partida no motor, 
sendo imprescindível para o veiculo,  sera  solicitada 
ao menos 1 cópia, visto a importância do objeto. 

Unid. Cópia de chave de veículo, codificada através do 
módulo. 
Como a chave é a principal peça para funcionamento 
do veiculo, não é possível dar partida no motor, 

banheiro 
Porta de vidro temperado fechadura 
tipo SimplesNale/Gorja 

12 

Porta com fechadura tipo Tetra 1 

Mobiliários em geral 157  

FIAT  UNO - AMX 4094 - 2005 1 
VOLKSVAGEN GOL - AXE 6542 - 
2013 /2014  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  -  BCC  
8944 - 2017 / 2018  

1 

VOLKSWAGEN  PARATI - ARG 
6107 - 2009  

1 

CHEVROLET  ONIX - BBN 5259 - 
2017 /2018 

1 

- 

Porta de madeira fechadura tipo 
SimplesNale/Gorja 

47 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
plesNale/Gorja 

8 

Porta de madeira fechadura de 
banheiro 

2 

Porta de vidro temperado fechadura 
tipo SimplesNale/Gorja 

12 

Total de mobiliarios:157, 10%: 15 15 

Porta com fechadura tipo Tetra 1 

-  

FIAT  UNO - AMX 4094 - 2005 1 
VOLKSVAGEN GOL-AXE 6542- 
2013 / 2014  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  -  BCC  
8944 - 2017 / 2018  

1 

VOLKSWAGEN  PARATI - ARG 
6107 - 2009  

1 

FIAT  UNO - AMX 4094 -2005 1 

VOLKSVAGEN GOL - AXE 6542 - 
2013/ 2014  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  -  BCC  
8944 - 2017 / 2018  

1 

VOLKSWAGEN  PARATI - ARG 
6107 - 2009  

1 

FIAT  UNO - AMX 4094 - 2005 1 
VOLKSVAGEN GOL - AXE 6542- 
2013 / 2014  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  -  BCC  
8944 - 2017 / 2018  

1 

VOLKSWAGEN  PARATI - ARG 
6107- 2009  

1 

FIAT  UNO - AMX 4094 -2005 1 
VOLKSVAGEN GOL - AXE 6542- 
2013/ 2014  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  -  BCC  1 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

1 

157 

5 

69 (50%) 

34 + if 

1 

7 

1 

49 

1 6 

4 1 

4 1 

4 1 

4 1 
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sendo imprescindível para o veiculo,  sera  solicitada 
ao menos 1 cópia, visto a importancia do objeto.  

8944 - 2017 / 2018 
VOLKSWAGEN  PARATI - ARG 
6107 - 2009 

1 

13 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada.  
Como a chave é a principal peça para funcionamento 
do veiculo, não 6 possível dar partida no motor, 
sendo imprescindível para o veiculo,  sera  solicitado 
ao menos 1 cópia, visto a importância do objeto. 

CHEVROLET  ONIX - BBN 5259 - 
2017 /2018 

1 1 1 

14 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada  
QUEBRADA. 
Como a chave é a principal peça para funcionamento 
do veiculo, não é possível dar partida no motor, 
sendo imprescindível para o veiculo,  sera  solicitado 
ao menos 1 cópia, visto a importância do objeto. 

CHEVROLET  ONIX - BBN 5259 - 
2017/2018 

1 1 1 

15 

I 

Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada  
através do painel. 
Como a chave é a principal peça para funcionamento 
do veiculo, não 6 possível dar partida no motor, 
sendo imprescindível para o veiculo,  sera  solicitado 
ao menos 1 cópia visto a importância do objeto. 

CHEVROLET  ONIX - BBN 5259 - 
2017 /2018 

1 1 1 

16 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada  
através do módulo. 
Como a chave é a principal  pew  para funcionamento 
do veiculo, não é possível dar partida no motor, 
sendo imprescindível para o veiculo,  sera  solicitado 
ao menos 1 cópia, visto a importância do objeto. 

CHEVROLET  ONIX - BBN 5259 - 
2017 /2018 

1 1 1 

17 Unid. Cópia de chave Caminhão/Onibus  
Como a chave é a principal peça para funcionamento 
do veículo, não é possivel dar partida no motor, 
sendo imprescindível para o veiculo,  sera  solicitado 
ao menos 1 cópia, visto a importância do objeto. 

VOLKSWAGEN  13.150 - Bombeiro 
- ANI 3658 - 2005 

1 1 1 

18 Unid. Cópia de chave de Maguinerios (carregadeira, 
minicarregadeira, motoniveladora, retroescava- 
deira, escavadeira, trator de esteira e rolo com-
pactador). 

- - - 

19 Unid. Fornecimento e instalação de tambor (miolo) 
SimplesNalelGorja. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar o miolo, ocasionando a necessidade da 
troca, como não ha como prever este tipo de impre- 
vistos, solicitara-se serviços para aproximadamente 
10% das portas existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
SimplesNale/Gorja 

47 67 6 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
plesNale/Gorja 

8 

Porta de vidro temperado fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

12 

20 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação de 
tambor (miolo) tipo Tetra. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar o miolo da fechadura, ocasionando a neces-
sidade do serviço, como não há como prever este 
tipo de imprevistos, e ha somente uma porta com 
este tipo de fechadura no Paço Municipal também 
por ser porta de entrada e salda do Prédio, solicitara-
se ao menos um serviço. 

Portas com fechadura tipo tetra. 1 1 1 

21 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação de 
fechadura de porta de madeira. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade da 
troca, como não há como prever este tipo de impre-
vistos, solicitara-se serviços para aproximadamente 
10% das portas existentes. 

Portas de madeira 47 47 4 

22 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação de 
fechadura de porta ferro. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade da 
troca, como não ha como prever este tipo de impre-
vistos, e não ha um número expressivo de portas, 
solicitara-se serviços para aproximadamente 25% 
das portas existentes. 

Portas de ferro 8 8 2 

23 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação de 
fechadura de porta banheiro. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade da 
troca, como não há como prever este tipo de impre-
vistos, e ha somente duas portas no prédio da 
Defesa Civil, solicitara-se serviço ao menos para 
uma das portas existentes. 

Portas com fechaduras de banheiro 
(Defesa Civil) 

2 2 1 

24 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação de 
fechadura de porta de alumínio. 

- - - 

25 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação de Portas de vidro temperado 12 12 2 
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fechadura de porta de vidro temperado. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade da 
troca, como não há como prever este tipo de impre-
vistos, e não há um número expressivo de portas, 
solicitara-se serviços para aproximadamente 20% 
das portas existentes. 

26 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação de 
fechadura de porta de divisórias. 

- - - 

27 Unid. Serviço de troca e fornecimento de maçaneta de 
fechadura simples. 
Imprevistos podem ocorrer, como quebrar a maçane-
ta, ocasionando a necessidade da troca, como não 
há como prever este tipo de imprevistos, e não há 
um número expressivo de portas no Prédio da 
Defesa Civil, solicitara-se serviços para aproxima-
damente 20% das portas existentes. 

Portas de madeira e dos banheiros, 
na Defesa Civil 

12 12 2 

28 Unid. Serviço de troca e fornecimento de maçaneta 
linha alta (maçanetas mais caras).  
Imprevistos podem ocorrer, como quebrar a maçane-
ta, ocasionando a necessidade da troca, como não 
há como prever este tipo de imprevistos, e com não 
há um número expressivo de portas nos Prédios 
Municipais com este tipo de maçanetas, solicitara-se 
serviços para aproximadamente 20% das portas 
existentes. 

Portas de madeira do Paço Munici- 
pal  

37 37 7 

29 Unid. Serviço de codificação, com fornecimento de 
controle para portão eletrônico. 
Assim como os itens 6 e 7, o portão eletrônico do  
Paw  Municipal é porta de entrada e saida dos 
veiculos oficiais do Prédio, como não um porteiro ou 
vigia encarregado por abrir e fechar este portão, fora 
dos horários normais de atendimento, faz-se neces- 

Portão eletrônico Paço 1 1 5 

sário que cada veiculo tenha um controle para abrir e 
fechar o portão. No total são necessários 7 controles, 
5 para os veículos:  Fiat  Uno AMX 4094,  Volkswagen  
Gol AXE 6542,  Volkswagen Voyage BCC  8944,  
Chevrolet  Onix BBN 5259 e para o  Ford Fusion BAN  
9065. Mais 2 para dois servidores que ficam respon-
sáveis por abrir e fechar o portão durante o horário 
de expediente. Os controles são parelhos eletrônicos 
que funcionam a pilha, desconfiguram e estragam 
facilmente, como são imprescindíveis serão solicita-
dos ao menos 5 controles para a Secretaria. 

30 Unid. Serviço de codificação, com fornecimento de  
controle para veículos. 
Assim como a chave é a principal peça para funcio-
namento do veiculo, para dar partida no motor, o 
controle serve para abrir e trancar o veiculo, sendo 
de extrema importãncia para adentrar ao veiculo 
bem como para manter sua segurança. Sendo 
também imprescindível para o veiculo, como há 
somente um veiculo com controle, será solicitado ao 
menos um serviço. 

CHEVROLET  ONIX - BBN 5259 - 
2017/2018 

1 1 1 

31 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de 
madeira/ferro/ban hel ro/al um Inio. 
O segredo de uma fechadura é o que faz a chave 
abrir este fechadura, a troca do segredo deve ser 
utilizado quando não há a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este tipo de 
serviço pode ser necessário quando, for perdida uma 
chave, ou esta for roubada, pode haver necessidade 
também quando da recisão/exoneração ou troca de 
um servidor mal intencionado, que não deverá ter 
mais acesso a determinado local. Solicitara-se 
serviços para aproximadamente 10% das portas 
existentes. 

Porte de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

47 57 5 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
plesNale/Gorja 

8 

Porta de madeira fechadura de 
banheiro 

2 

32 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de vidro 
temperado. 
0 segredo de uma fechadura é o que faz a chave 
abrir este fechadura, a troca do segredo deve ser 
utilizado quando não há a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este tipo de 
serviço pode ser necessário quando, for perdida uma 
chave, ou esta for roubada, pode haver necessidade 
também quando da recisão/exoneração ou troca de 
um servidor mal intencionado, que não deverá ter 
mais acesso a determinado local. Solicitara-se 

Portas de vidro temperado 12 12 2 



1o 1, 
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serviços para aproximadamente 20% das portas 
existentes. 

Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de 
divisórias. 

33 
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4.2 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Económico, Inovação e Tecnologia 

ITEM UNID DESCRIÇÃO TIPOS DE PORTAS, VEÍCULOS E 
OU EQUIPAMENTOS, ONDE  SAO  

APLICADOS 

QUANT 
POR 
TIPO 

QUANT 
TOTAL DE 

PORTAS/ VEI-
CULOS/ MOBI-
LIÁRIOS PARA 

0 TIPO DE 
SERVIÇ 0 

QUANT 
TOTAL 

01 

1 

Unid. Abertura de fechadura tipo Simples/Yale/Gorja. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a chave na fechadura, emperrar ou quebrar 
a fechadura, ocasionando a necessidade do servi- 
go,  como não  ht  como prever este tipo de imprevis- 
tos, solicitara-se serviços para aproximadamente 
10% das portas existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

8 15 1 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
ples/Yale/Gorja  

2  

Porta de madeira fechadura de 
banheiro 

2 

Porta de vidro temperado fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

1 

Porta de divisória fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

2 

02 Unid. Abertura de fechadura tipo Tetra. - - - 

03 Unid. Abertura de gavetas e armários. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a chave na fechadura, emperrar ou quebrar 
a fechadura, ocasionando a necessidade do servi-
ço, como não há como prever este tipo de imprevis-
tos, solicitara-se serviços para aproximadamente 
10% dos mobiliários existentes. 

Mobiliários em geral 19 19 2 

04 Unid. Abertura de veiculo nacional.  
Imprevistos podem ocorrer, como as portas de um 
veiculo serem trancadas com as chaves dentro do 
veiculo, emperrar ou quebrar a chave na fechadura, 
emperrar ou quebrar a fechadura, ocasionando a 
necessidade do serviço, como não há como prever 
este tipo de imprevistos, assim mesmo a Secretaria  
possuindo somente dois veículos, será solicitado ao 
menos um serviço. 

RENAULT  LOGAN - BBM 0947 - 
2017 / 2018 

1 2 1 

VOLKSWAGEN  GOL - BBW 7704 - 
2018 

1 

05 Unid. Abertura de cadeado. 
Imprevistos podem ocorrer, quebrar a chave no 
miolo do cadeado, emperrar o cadeado, podendo 
necessitar-se deste serviço para a abertura, como 
não há como prever este tipo de imprevistos, e a 
Secretaria utiliza apenas um cadeado, e este está 
colocado no portão de entrada e saída de acesso 
ao prédio, solicitara-se no minimo um serviço. 

Todos os cadeados indiferente do 
tamanho 

1 1 1 

06 Unid. Cópia de chave SimplesNale/Gorja. 
Na grande maioria das salas, dos setores públicos, 
há mais que um servidor trabalhando, necessitando 
sempre mais que uma cópia de chave por sala, o 
mesmo ocorre com as portas de entrada dos 
prédios públicos, sempre a mais que um responsá- 
vel, por abrir e fechar as portas, ou servidores que 
chegam antes no serviço, que saem depois, neces- 
sitando sempre mais que uma cópia de chave por 
porta/cadeado. Chaves quebram e fechaduras 
estragam, sendo necessária a emissão de cópias, 
consumindo-se assim grande quantidade de copias 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

8 16 (50%) 

1±2 

10 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
plesNale/Gorja 

2 

Porte de madeira fechadura de 
banheiro 

2 

Porta de vidro temperado fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

1 

Porta de divisória fechadura tipo 
SimplesNale/Gorja 

2 

Todos os cadeados 1 

ano. Assim solicitara-se serviços de copias para 
50% das portas existentes, mais 10% de serviços 
de cópias do quantitativo de mobiliários existentes. 

Total de mobiliários: 19, 10 % 2 

07 Unid. Cópia de chave tipo Tetra. - - - 

08 Unid. Cópia de chave de veiculo, sem código. 
Veiculos com ano até1998. 

- - - 

09 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada.  
Velculos a partir do ano 1998. 
Como a chave é a principal pega para funciona-
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo, será 
solicitado ao menos uma cópia, visto a importáncia 
do objeto. 

RENAULT  LOGAN - BBM 0947 - 
2017 / 2018 

1 1 1 
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10 Unid. Cópia de chave de velculo, codificada QUE-  
BRADA 
Como a chave 6 a principal peça para funciona-
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo, será 
solicitado ao menos uma copia, visto a importância 
do objeto. 

RENAULT  LOGAN - BBM 0947 - 
2017 / 2018 

1 1 1 

11 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada através  
do painel. 
Como a chave é a principal peça para funciona-
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo, será 
solicitado ao menos uma cópia, visto a importância 
do objeto. 

RENAULT  LOGAN - BBM 0947 - 
2017 / 2018 

1 1 1 

12 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada através  
do módulo. 
Como a chave é a principal pega para funciona-
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo, será 
solicitado ao menos uma cópia, visto a importância 
do objeto. 

RENAULT  LOGAN - BBM 0947 - 
2017 / 2018 

1 1 1 

13 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada.  
Como a chave é a principal peça para funciona- 
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindivel para o veiculo, será 
solicitado ao menos uma cópia, visto a importância 
do objeto. 

VOLKSWAGEN  GOL - BBW 7704 - 
2018 

1 1 1 

14 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada  
QUEBRADA. 
Como a chave é a principal peça para funciona-
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo, será 
solicitado ao menos uma copia, visto a importância 
do objeto. 

VOLKSWAGEN  GOL - BBW 7704 - 
2018 

1 1 1 

15 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada  
através do painel. 
Como a chave é a principal peça para funciona-
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veículo, será 
solicitado ao menos uma cópia, visto a importância 
do objeto. 

VOLKSWAGEN  GOL - BBW 7704 - 
2018 

1 1 1 

16 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada  
através do módulo. 
Como a chave 6 a principal  pew  para funciona-
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo, será 
solicitado ao menos uma copia, visto a importância 
do objeto. 

VOLKSWAGEN  GOL - BBW 7704 - 
2018 

1 1 1 

17 Unid. Cópia de chave Caminhão/Ónibus - - 

18 Unid. Cópia de chave de Maquinarios - - - 

19 Unid. Fornecimento e instalação de tambor (miolo) 
Simples/Yale/Gorja. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar o miolo, ocasionando a necessidade da 
troca, como não há como prever este tipo de impre- 
vistos, e a Secretaria não tem um número expressi- 
vo de portas para estes serviço, solicitara-se servi-
ços para aproximadamente 20% das portas existen-
tes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Vale/Gorja 

8 11 2 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
pies/Yale/Gorja 

2 

Porta de vidro temperado fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

1 

20 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de tambor (miolo) tipo Tetra. 

- - - 

21 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de madeira. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não há como prever este tipo de 
imprevistos, e a Secretaria não tem um número 
expressivo de portas para estes serviço, e a Secre-
taria não possui um número expressivo destas 
portas no prédio, solicitara-se serviços para apro-
ximadamente 15% das portas existentes. 

Portas de madeira 8 8 1 

22 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta ferro. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 

Portas de ferro 2 2 1 
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da troca, como não há como  greyer  este tipo de 
imprevistos, e o prédio da Secretaria possui somen-
te duas destas portas, uma delas de entrada e 
saida do prédio, será solicitado ao menos um 
serviço. 

23 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta banheiro. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não há como prever este tipo de 
imprevistos, e o prédio da Secretaria possui somen-
te duas portas, com este tipo de fechadura, será 
solicitado ao menos um serviço. 

Portas com fechaduras de banheiro 2 2 1 

24 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de alumínio. 

- - - 

25 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de vidro temperado. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não há como prever este tipo de 
imprevistos, e o prédio da Secretaria possui somen-
te uma porta deste tipo, será solicitado ao menos 
um serviço. 

Portas de vidro temperado 1 1 1 

26 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de divisórias. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não há como prever este tipo de 
imprevistos, e o prédio da Secretaria possui somen-
te duas portas deste tipo,  sera  solicitado ao menos 
um serviço. 

Portas de divisória 2 2 1 

27 Unid. Serviço de troca e fornecimento de maçaneta de 
fechadura simples. 
Imprevistos podem ocorrer, como quebrar a maça-
neta, ocasionando a necessidade da troca, como 
não há como prever este tipo de imprevistos, e não 
há um número expressivo de portas no Prédio da 
Secretaria, solicitara-se serviços para aproximada-
mente 20% das portas existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

8 12 2 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
plesNale/Gorja 

2 

Porta de madeira fechadura de 
banheiro 

2 

28 Unid. Serviço de troca e fornecimento de maçaneta 
linha alta (maçanetas mais caras). 

- - - 

29 Unid. Serviço de codificação, com fornecimento de 
controle para portão eletrônico. 

- - 

30 Unid. Serviço de codificação, com fornecimento de  
controle para veículos. 
Assim como a chave é a principal peça para funcio-
namento do veiculo, para dar partida no motor, o 
controle serve para abrir e trancar o veiculo, sendo 
de extrema importância para adentrar ao veiculo 
bem como para manter sua segurança. Sendo 
também imprescindivel, será solicitada ao menos  
uma serviço, visto a sua importância. 

RENAULT  LOGAN EXP 1.6  SCE  - 
BBM 0947 - 2017 / 2018 

1 2 1 

VOLKSWAGEN  GOL - BBW 7704 - 
2018 

1 

31 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de 
madeira/ferro/banheiro/ alumínio. 
O segredo de uma fechadura é o que faz a chave 
abrir este fechadura, a troca do segredo deve ser 
utilizado quando não há a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este tipo de 
serviço pode ser necessário quando, for perdida 
uma chave, ou esta for roubada, pode haver neces-
sidade também quando da demissão ou troca de 
um servidor mal intencionado, que não deverá ter 
mais acesso a determinado local. Como não há um 
número expressivo de portas no prédio da Secreta- 
ria, solicitara-se serviços para aproximadamente 
20% das portas existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

8 12 2 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
ples/Yale/Gorja 

2 

Porta de madeira fechadura de 
banheiro 

2 
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32 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de 
vidro temperado. 
O segredo de uma fechadura é o que faz a chave 
abrir este fechadura, a troca do segredo deve ser 
utilizado quando não há a necessidade da troca do 
tambor, pois 6 menos dispendioso. Este tipo de 
serviço pode ser necessário quando, for perdida 
uma chave, ou esta for roubada, pode haver neces-
sidade também quando da demissão ou troca de 
um servidor mal intencionado, que não deverá ter 
mais acesso a determinado local. Como há somen-
te um porta deste tipo no prédio da Secretaria, e 
esta e porta de entrada e saída, solicitara-se ao 
menos um serviço. 

Portas de vidro temperado 1 1 1 

33 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de 
divisórias. 
0 segredo de uma fechadura é o que faz a chave 
abrir este fechadura, a troca do segredo deve ser 
utilizado quando não há a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este tipo de 
serviço pode ser necessário quando, for perdida 
uma chave, ou esta for roubada, pode haver neces-
sidade também quando da demissão ou troca de 
um servidor mal intencionado, que não deverá ter 
mais acesso a determinado local. Como há somen-
te duas portas deste tipo no prédio da Secretaria, 
solicitara-se ao menos um serviço. 

Porta de divisórias 2 2 1 

4.3 Secretana Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

ITEM UNID DESCRIÇÃO TIPOS DE PORTAS, VEiCULOS E 
OU EQUIPAMENTOS. ONDE  SAO  

APLICADOS 

QUANT 
POR 
TIPO 

QUANT 
TOTAL DE 

PORTAS/ VEI- 
CULOS/ M DBI- 
LIARIOS P e,RA 

0 TIPO DE 
SERVIÇ D 

QUANT 
TOTAL 

01 Unid. Abertura de fechadura tipo Simples/Yale/Gorja. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a chave na fechadura, emperrar ou quebrar 
a fechadura, ocasionando a necessidade do servi- 
go,  como não há como prever este tipo de imprevis-
tos, solicitara-se serviços para aproximadamente 
10% das portas existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

8 11 1 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
ples/Yale/Gorja  

3 

02 Unid. Abertura de fechadura tipo Tetra. - - 

03 Unid. Abertura de gavetas e armários. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a chave na fechadura, emperrar ou quebrar 
a fechadura, ocasionando a necessidade do servi-
ço, como não ha como prever este tipo de imprevis-
tos, como não há um número expressivo de mobili-
ários com chaves na Secretaria, solicitara-se ao 
menos um serviço, aproximadamente 20% dos 
mobiliários existentes. 

Mobiliários em geral 6 1 1 

ati Unid. Abertura de veiculo nacional.  
Imprevistos podem ocorrer, em que as portas de 
um veiculo sejam trancadas com as chaves dentro  
do veiculo, pode estragar ou emperrar a fechadura, 
podendo necessitar-se de serviços para a abertura  
das portas destes veículos, com não como prever 
este tipo de imprevistos, solicitara-se no mínimo  
dois serviços para os veículos da Secretaria, apro- 
ximadamente 20 % dos veículos.  

CHEVROLET MONTANA  - BBN 
5145 - 2017 / 2018 

12 12 2 

CHEVROLET MONTANA  - BBN 
5279 - 2017 / 2018 
FIAT  UNO - AMX 4102- 2005 / 
2006 
FIAT  UNO - ANH 6592 - 2005/ 
2006 
FIAT  UNO -  AND  4912 - 2005 / 
2006  
FIAT  UNO - AUD 9726 - 2011  
FIAT  UNO - AUB 2861 -2011  
FIAT  UNO - ALG 8147 - 2003 / 
2004  
VOLKSWAGEN  GOL -  BBC)  4905 - 
2017 / 2018  
VOLKSWAGEN  PARATI - ATX 
9970 - 2010 / 2011  
FIAT  UNO - AMO 4188- 2005  
VOLKSWAGEN  KOMBI - AXZ 1293 
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-2013 / 2014 
05 Unid. Abertura de cadeado. 

Imprevistos podem ocorrer, quebrar um chave na 
fechadura, emperrar o cadeado, podendo necessi-
tar-se deste serviço para a abertura, como não 
como prever este tipo de imprevistos, e a Secretaria 
utiliza apenas três cadeados, um na porta de 
entrada e salda do prédio solicitara-se no mínimo 
um serviço. 

Todos os cadeados indiferente do 
tamanho 

3 1 1 

06 Unid. Cópia de chave SImples/Yale/Gorja. 
Cópia de chave SImples/Yale/Gorja. 
Na grande maioria das salas, dos setores públicos, 
ha mais que um servidor trabalhando, necessitando 
sempre mais que uma cópia de chave por sala, o 
mesmo ocorre com as portas de entrada dos 
prédios públicos, sempre a mais que um responsa- 
vel, por abrir e fechar as portas, ou servidores que 
chegam antes no serviço, que saem depois, neces-
sitando sempre mais que uma cópia de chave por 
porta/cadeado. Chaves quebram e fechaduras 
estragam, sendo necessária a emissão de copias, 
consumindo-se assim grande quantidade de copias 
ano. Assim solicitara-se serviços de copias para 
50% das portas existentes, mais 20% de serviços 
de cópias do quantitativo de mobiliários existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

a 15 (50%) 

7 + 1 

8 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
plesNale/Gona 

3 

Todos os cadeados 3 

Total de mobiliários: 6, 20% 1 

07 Unid. Cópia de chave tipo Tetra. - - - 

08 Unid. Cópia de chave de veiculo, sem código. 
Veiculos com ano até1998. 

- - - 

09 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada.  
Veículos a partir do ano 1998. 
Como a chave é a principal peça para funciona-  
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo, serão  
solicitadas 2 cópias, visto a importância do objeto. 

FIAT  UNO - AMX 4102 - 2005 / 
2006 

1 9 2 

FIAT  UNO - ANH 6592 - 2005 / 
2006 

1 

FIAT  UNO -  AND  4912 - 2005 / 
2006  

1 

FIAT  UNO - AUD 9726 - 2011 1  
FIAT  UNO - AUB 2861 -2011 1  
FIAT  UNO - ALG 8147 - 2003 / 
2004  

1 

VOLKSWAGEN  PARATI - ATX 
9970 - 2010 / 2011  

1 

FIAT  UNO - AMO 4188 - 2005 1  
VOLKSWAGEN  KOMBI - AXZ 1293 
-2013 / 2014 

1 

10 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada QUE-  
BRADA 
Como a chave é a principal peca para funciona-  
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo, serão  
solicitadas 2 cópias, visto a importância do objeto. 

FIAT  UNO - AMX 4102 - 2005 I 
2006 

1 9 2 

FIAT  UNO - ANH 6592 - 2005 / 
2006 

1 

FIAT  UNO -  AND  4912 - 2005 / 
2006  

1 

FIAT  UNO - AUD 9726- 2011 1  
FIAT  UNO - AUB 2861 -2011 1  
FIAT  UNO - ALG 8147- 2003 / 
2004  

1 

VOLKSWAGEN  PARATI - ATX 
9970 - 2010 / 2011  

1 

FIAT  UNO - AMO 4188- 2005 1  

VOLKSWAGEN  KOMBI - AXZ 1293 
-2013 / 2014 

1 

11 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada através  
do painel. 
Como a chave é a principal peca para funciona-  
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo, será  
solicitado ao menos uma cópia, visto a importância 
do objeto.  

FIAT  UNO - AMX 4102 - 2005 / 
2006 

1 9 1 

FIAT  UNO - ANH 6592 - 2005 / 
2006 

1 

FIAT  UNO -  AND  4912 - 2005 / 
2006 

1 

FIAT  UNO - AUD 9726 - 2011 1  
FIAT  UNO-AUB 2861 -2011 1  
FIAT  UNO - ALG 8147 - 2003 / 
2004  

1 

VOLKSWAGEN  PARATI - ATX 
9970 - 2010 / 2011  

1 

FIAT  UNO - AMO 4188- 2005 1  
VOLKSWAGEN  KOMBI - AXZ 1293 
-2013 / 2014 

1 

12 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada através  FIAT  UNO - AMX 4102 - 2005 / 1 9 1 
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rob 

do módulo. 
Como a chave 6 a principal peça para funciona-  
mento do veiculo, não 6 possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo, será  
solicitado ao menos uma cópia, visto a importância 
do objeto.  

2006 
FIAT  UNO - ANH 6592 - 2005 / 
2006 

1 

FIAT  UNO  -AND  4912- 2005/ 
2006 

1 

FIAT  UNO - AUD 9726 -2011 1  
FIAT  UNO - AUB 2861 -2011 1  
FIAT  UNO - ALG 8147 - 2003 / 
2004  

1 

VOLKSWAGEN  PARATI - ATX 
9970- 2010 / 2011  

1 

FIAT  UNO - AMO 4188 - 2005 1  
VOLKSWAGEN  KOMBI - AXZ 1293 
-2013/2014 

1 

13 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada.  
Como a chave é a principal peça para funciona- 
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, assim sendo imprescindível para o veiculo,  
será solicitada ao menos 1 cópia. Visto a importân- 
cia do objeto.  

CHEVROLET MONTANA  - BBN 
5145 - 2017 / 2018 

1 3 1 

CHEVROLET MONTANA  - BBN 
5279 - 2017 / 2018 

1 

VOLKSWAGEN  NOVO GOL - BBQ 
4905 - 2017 / 2018 

1 

14 Unid. Cópia de chave de veículo, canivete codificada  
QUEBRADA. 
Como a chave é a principal pega para funciona-
mento do veiculo, não é possível dar partida no  
motor, assim sendo imprescindível para o veiculo, 
será solicitada ao menos 1 cópia. Visto a importân-
cia do objeto.  

CHEVROLET MONTANA  - BBN 
5145 - 2017 / 2018 

1 3 1 

CHEVROLET MONTANA  - BBN 
5279 - 2017 / 2018 

1 

VOLKSWAGEN  NOVO GOL - BBQ 
4905 - 2017 / 2018 

1 

15 Unid. Cópia de chave de veículo, canivete codificada  
através do painel. 
Como a chave é a principal peça para funciona- 
mento do veiculo, não é possível dar partida no  
motor, assim sendo imprescindível para o veiculo, 
será solicitada ao menos 1 cápia. Visto a importân-
cia do objeto.  

CHEVROLET MONTANA  - BBN 
5145- 2017 / 2018 

1 3 1 

CHEVROLET MONTANA  - BBN 
5279- 2017 / 2018 

1 

VOLKSWAGEN  NOVO GOL - BBQ 
4905- 2017 / 2018 

1 

16 Unid. Cópia de chave de veículo, canivete codificada  
através do módulo. 
Como a chave é a principal peça para funciona-
mento do veiculo, não 6 passivel dar partida no  
motor, assim sendo imprescindível para o veiculo, 
será solicitada ao menos 1 cópia. Visto a importân-
cia do objeto.  

CHEVROLET MONTANA  - BBN 
5145 - 2017 / 2018 

1 3 1 

CHEVROLET MONTANA  - BBN 
5279 - 2017 / 2018 

1 

VOLKSWAGEN  NOVO GOL - BBQ 
4905 - 2017 / 2018 

1 

17 Unid. Cópia de chave CaminhAo/Onibus - 

18 Unid. Cópia de chave de Maquinários (carregadeira, 
minicarregadeira, motoniveladora, retroescava-
deira, escavadeira, trator de esteira e rolo com-
pactador). 

- - - 

19 Unid. Fornecimento e instalação de tambor (miolo) 
Simples/Yale/Gorja. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar o miolo, ocasionando a necessidade da 
troca, como não há como prever este tipo de impre-
vistos, e a Secretaria não tem um número expressi-
vo de portas, solicitara-se serviços para aproxima-
damente 20% das portas existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

8 11 2 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
ples/Yale/Gorja 

3 

20 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de tambor (miolo) tipo Tetra. 

- - - 

21 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de madeira. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não há como prever este tipo de 
imprevistos, e a Secretaria não tem um número 
expressivo de portas, solicitara-se ao menos um 
serviço, aproximadamente 15% das portas existen-
tes. 

Portas de madeira 8 1 1 

22 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta ferro.  

Portas de ferro 3 1 1 
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Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não há como prever este tipo de 
imprevistos e a Secretaria não tem um número 
expressivo de portas, solicitara-se ao menos um 
serviço. 

23 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta banheiro. 

- - - 

24 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de aluminio. 

- - 

25 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de vidro temperado. 

- - - 

26 Unid. 
de fechadura de porta de divisórias. 
Serviço de abertura, fornecimento e instalação  

27 Unid. Serviço de troca e fornecimento de maçaneta de 
fechadura simples. 
Imprevistos podem ocorrer, como quebrar a  mega-
neta, ocasionando a necessidade da troca, como 
não há como prever este tipo de imprevistos, e não 
há um número expressivo de portas no Prédio da 
Secretaria, solicitara-se serviços para aproximada-
mente 20% das portas existentes. 

Portas de madeira e de ferro 11 2 2 

28 Unid. Serviço de troca e fornecimento de maçaneta 
linha alta (maçanetas mais caras). 

- - - 

29 Unid. Serviço de codificação, com fornecimento de 
controle para portão eletrônico. 
Assim como os itens 6 e 7, o portão eletrônico é 
porta de entrada e saida dos veiculos oficiais da 
Secretaria. Sendo necessário mais que um contro-
le, em função de haver mais de um responsável por 
abrir o portão para acesso a Secretaria. No total 
são utilizados 3 controles na Secretaria, como estes 
são parelhos eletrônicos que funcionam a pilha, 
desconfiguram e estragam facilmente, serão solici-
tados ao menos 2 aparelhos, tendo em vista que 
são imprescindíveis para abrir e fechar a entrada do 
local. 

Portão eletrônico entrada da Secre- 
taria 

' 

1 1 2 

30 Unid. Serviço de codificação, com fornecimento de  
controle para veiculos. 
Assim como a chave é a principal peça para funcio-
namento do veiculo, para dar partida no motor, o 
controle serve para abrir e trancar o veiculo, sendo 
de extrema importância para adentrar ao veiculo  
bem como para manter sua segurança. Assim 
sendo também imprescindível,  sera  solicitada ao 
menos um serviço.  

CHEVROLET MONTANA-  BBN 
5145 - 2017 / 2018 

1 3 1 

CHEVROLET MONTANA  - BBN 
5279 - 2017 / 2018 

1 

VOLKSWAGEN  NOVO GOL - BBQ 
4905 - 2017 / 2018 

1 

31 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de 
madeiratferro/banheiro/aluminio. 
0 segredo de uma fechadura é o que faz a chave 
abrir este fechadura, a troca do segredo deve ser 
utilizado quando não ha a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este tipo de 
serviço pode ser necessário quando, for perdida 
uma chave, ou esta for roubada, pode haver neces- 
sidade também quando da recisao/exoneração ou 
troca de um servidor mal intencionado, que não 
devera ter mais acesso a determinado local. Solici-
tara-se serviços para aproximadamente 10% das 
portas existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

8 11 1 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
plesNale/Gona 

3 

Porta de madeira fechadura de 
banheiro 
Porta de aluminio fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

32 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de 
vidro temperado 

- - 

33 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de 
divisórias. 

- - - 

4.4 Secretana Municipal de Viação e Serviços Urbanos 

ITEM UNID DESCRIÇÃO TIPOS DE PORTAS, VEÍCULOS E 
OU EQUIPAMENTOS, ONDE  SAO  

APLICADOS 
(PREDIOS DA SECRETARIA, 
OFICINA, BORRACHARIAE 

ALMOXARIFADO) 

QUANT 
POR 
TIPO 

QUANT 
TOTAL DE 

PORTAS/1E1-
CULOS/ MO131-
LIARIOS PARA 

0 TIPO DE 

QUANT 
TOTAL 
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SERVIÇ 0 

01 Unid. Abertura de fechadura tipo SImples/Yale/Gorja. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a chave na fechadura, emperrar ou quebrar 
a fechadura, ocasionando a necessidade do servi- 
co,  como não ha como prever este tipo de imprevis- 
tos, solicitara-se serviços para aproximadamente 
10% das portas existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
SimplesNale/Gorja 

42 51 5 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
ples/Yale/Gorja  

8 

Porta de madeira fechadura de 
banheiro 

- 

Porta de alumínio fechadura tipo 
SimplesNale/Gorja 

- 

Porta de vidro temperado fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

1 

Porta de divisória fechadura tipo 
SimplesNale/Gorja 

02 Unid. Abertura de fechadura tipo Tetra. _ - - 

03 Unid. Abertura de gavetas e armários. - - - 

04 Unid. Abertura de velculo nacional.  
Imprevistos podem ocorrer, como as portas de um 
veiculo serem trancadas com as chaves dentro do  
veiculo, emperrar ou quebrar a chave na fechadura,  
emperrar ou quebrar a fechadura, ocasionando a  
necessidade do serviço, como não ha como prever  
este tipo de imprevistos, ira solicitar-se no mínimo 
dois serviços.  

CHEVROLET MONTANA  - BBY 
3468- 2018 

1 12 2 

FIAT  PALIO - AZY 8515 - 2015 1 
FIAT  PALIO -  MAC  2295 - 1998 1 
FIAT  STRADA - AQG 1459 - 2008 1 
FIAT  STRADA - AUF 7429 - 2011 / 
2012 

1 

FIAT  UNO - ANU 3875 - 2006 1  
FIAT  UNO - NLP 4492 - 2009 / 2010 1  
FIAT  UNO - ARI 3404 - 2009 / 2010 1  
HYUNDAI  AZERA - ATO 5994 - 
2010/ 2011  

1 

VOLKSWAGEN  GOL -  AEU  5228 - 
1994  

1 

VOLKSWAGEN  GOL - AOZ 0645 - 
2007  

1 

CHEVROLET MONTANA  - BBY 
3468- 2018 

1 

05 Unid. Abertura de cadeado. 
Imprevistos podem ocorrer, quebrar um chave na 
fechadura, emperrar o cadeado, podendo necessi-
tar-se deste serviço para a abertura, como não 
como prever este tipo de imprevistos, solicitara-se 
serviços para aproximadamente 10% das portas 
existentes. 

Todos os cadeados indiferente do 
tamanho 

30 30 3 

06 Unid. Cópia de chave Simples/Yale/Gorja. 
Na grande maioria das salas, dos setores públicos, 
ha mais que um servidor trabalhando, necessitando 
sempre mais que uma cópia de chave por sala, o 
mesmo ocorre com as portas de entrada dos 
prédios públicos, sempre a mais que um responsa- 
vel, por abrir e fechar as portas, ou servidores que 
chegam antes no serviço, que saem depois, neces-
sitando sempre mais que uma cópia de chave por 
porta/cadeado. Chaves quebram e fechaduras 
estragam, sendo necessária a emissão de cópias, 
consumindo-se assim grande quantidade de cópias 
ano. Assim solicitara-se serviços de cópias para 
50% das portas existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

42 81 (40%) 40 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
plesNale/Gorja 

8 

Porta de vidro temperado fechadura 
tipo SimplesNale/Gorja 

1 

Todos os cadeados 30 

07 Unid. Cópia de chave tipo Tetra. - - - 

08 Unid. Cópia de chave de velculo, sem código.  
Velculos com ano até1998. 
Como a chave é a principal peça para funciona- 
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, assim sendo imprescindfvel para o veiculo,  
sera  solicitada ao menos uma cópia por veiculo. 
Visto a importância do objeto. 

FIAT  PALIO -  MAC  2295- 1998 1 2 2 

VOLKSWAGEN  GOL -  AEU  5228 - 

1994  
1 

09 Unid. Cópia de chave de velculo, codificada.  
Veiculos a partir do ano 1998. 
Como a chave é a principal peça para funciona-  
mento do veiculo, não é possível dar partida no  
motor, sendo imprescindível para o veiculo, serão  
solicitadas 3 cópias, visto a importância do objeto. 

CHEVROLET MONTANA  - BBY 
3468- 2018 

1 11 3 

FIAT  PALIO - AZY 8515 - 2015 1 
FIAT  STRADA - AQG 1459 - 2008 1 
FIAT  STRADA - AUF 7429 - 2011 / 
2012  

1 

FIAT  UNO - ANU 3875 - 2006 1  
FIAT  UNO - NLP 4492- 2009 / 2010 1  
FIAT  UNO - ARI 3404- 2009 / 2010 1  
VOLKSWAGEN  GOL - AOZ 0645- 
2007 

1 
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ra) 

CHEVROLET MONTANA  - BBY 
3468 - 2018  

1 

NISSAN FRONTIER  - AME 3411 - 
2004 / 2005  

1 

RENAULT MASTER  - ANL 9089 — 
2005 / 2006 

1 

10 

1/  

Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada QUE-  
BRADA 
Como a chave 6 a principal peça para funciona-  
mento do veiculo, não 6 possível dar partida no  
motor, sendo imprescindivel para o veiculo, serão 
solicitadas 3 cópias, visto a importância do objeto.  

CHEVROLET MONTANA  - BBY 
3468 - 2018 

1 11 3 

FIAT  PALIO - AZY 8515- 2015 1 
FIAT  STRADA - AQG 1459 - 2008 1 

FIAT  STRADA - AUF 7429 - 2011/ 
2012  

1 

FIAT  UNO - ANU 3875 -2006 1  

FIAT  UNO - NLP 4492 - 2009 / 2010 1 

FIAT  UNO -ARI 3404- 2009 / 2010 1  

VOLKSWAGEN  GOL - AOZ 0645 - 
2007  

1 

CHEVROLET MONTANA  - BBY 
3468- 2018  

1 

NISSAN FRONTIER  - AME 3411 - 
2004 / 2005  

1 

RENAULT MASTER  - ANL 9089— 
2005 / 2006 

1 

11 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada através  
do painel. 
Como a chave 6 a principal pega para funciona-  
mento do veiculo, não é possível dar partida no  
motor, sendo imprescindível para o veiculo, será  
solicitado ao menos uma cópia, visto a importância 
do objeto.  

CHEVROLET MONTANA  - BBY 
3468 - 2018 

1 11 1 

FIAT  PALIO - AZY 8515 - 2015 1 
FIAT  STRADA - AQG 1459 -2008 1 
FIAT  STRADA - AUF 7429 - 2011 / 
2012 

1 

FIAT  UNO - ANU 3875 - 2006 1  
FIAT  UNO - NLP 4492 - 2009 / 2010 1  
FIAT  UNO - ARI 3404- 2009 / 2010 1  
VOLKSWAGEN  GOL - AOZ 0645 - 
2007  

1 

CHEVROLET MONTANA  - BBY 
3468- 2018  

1 

NISSAN FRONTIER -AME 3411- 
2004 / 2005  

1 

RENAULT MASTER  - ANL 9089— 
2005 / 2006 

1 

12 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada através  
do módulo. 
Como a chave 6 a principal  pew  para funciona-  
mento do veiculo, não 6 possível dar partida no  
motor, sendo imprescindível para o veiculo,  sera 
solicitado ao menos uma cópia, visto a importância 
do objeto.  

CHEVROLET MONTANA  - BBY 
3468- 2018 

1 11 1 

FIAT  PALIO - AZY 8515 - 2015 1 
FIAT  STRADA - AQG 1459 -2008 1 
FIAT  STRADA - AUF 7429 - 2011 / 
2012 

1 

FIAT  UNO - ANU 3875 - 2006 1  
FIAT  UNO - NLP 4492 - 2009 / 2010 1  
FIAT  UNO-ARI 3404 - 2009 / 2010 1  
VOLKSWAGEN  GOL-AOZ 0645- 
2007  

1 

CHEVROLET MONTANA  - BBY 
3468 -2018  

1 

NISSAN FRONTIER  - AME 3411 - 
2004 / 2005  

1 

RENAULT MASTER  - ANL 9089 — 
2005 / 2006 

1 

13 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada.  
Como a chave 6 a principal peça para funciona- 
mento do veiculo, não 6 possível dar partida no 
motor, assim sendo imprescindível ao veiculo, será 
solicitada ao menos uma cópia. 

HYUNDAI  AZERA - ATO 5994 - 
2010 / 2011 

1 1 1 

14 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada  
QUEBRADA. 
Como a chave 6 a principal peça para funciona-
mento do veículo, não 6 possível dar partida no 
motor, assim sendo imprescindível, será solicitada 
ao menos uma cópia. 

HYUNDAI  AZERA - ATO 5994- 
2010 / 2011 

1 1 1 

15 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada  
através do painel. 
Como a chave 6 a principal peça para funciona-
mento do veiculo, não 6 possível dar partida no 
motor, assim sendo imprescindível, será solicitada 
ao menos uma cópia. 

HYUNDAI  AZERA - ATO 5994 - 
2010 / 2011 

1 1 1 
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16 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada  
através do módulo. 
Como a chave 6 a principal peca para funciona-
mento do veiculo, não 6 possível dar partida no 
motor, assim sendo imprescindível, será solicitada 
ao menos uma cópia. 

HYUNDAI  AZERA - ATO 5994 - 
2010 / 2011 

1 1 1 

17 

/  

Unid. Cópia de chave Caminhão/6nibus  
Como a chave 6 a principal peca para funciona- 
mento do veiculo, não 6 possível dar partida no  
motor, sendo imprescindível para o veiculo, serão  
solicitadas cópias para pelo menos 48 % dos  
veículos, visto a importância do objeto. 

FORD  CARGO 2628 E - Basculante 
- ANS 5521 - 2006 

1 19 9 

FORD  CARGO 1517 E - Comboio - 
ASH  7745 -2009 / 2010 

1 

FORD  F14000 - Basculante - ABO 
5137- 1990  

1 

FORD  F14000 - Basculante -  ABP  
1804- 1990  

1 

FORD  F14000 - Basculante - AAO 
2263- 1990 

1 

FORD  F4000 - AAM 5901 - 1985 1  
FORD  F350 - ABY 6326 - 2001 / 
2002 

1 

IVECO TECTOR 260E30ID -  Bas-  
culante - BBY 7322- 2018  

1 

MERCEDES  BENS L 1313- Pipa - 
ACL 5331 - 1982  

1 

MERCEDES  BENS L 1620- Bascu- 
!ante - AHH 5751 - 1997  

1 

MERCEDES  BENS L 1618- BEB 
8E60 - 1995  

1 

MERCEDES  BENS  LS  1935- BTS 
7622- 1995  

1 

MERCEDES  BENS  LS  1938 - ALN 
8900- 1999  

1 

MERCEDES  BENS ATRON 2729 K 
_6X4 - Basculante - AYI 5718 - 2014  

1 

VOLKSWAGEN  26220 EURO 3 
WORKER  - APN 7303 - 2007 / 2008  

1  

VOLKSWAGEN  26220 EURO 3 
WORKER  - ASX 1278 - 2010  

1  

VOLKSWAGEN  26220 EURO 3 
WORKER  - ASX 1276 - 2010 

1  

VOLVO VM 270 6X4R - ITZ 7035- 
2012/ 2013 

1 

VOLVO VM 270 6X4R -  ITC  9036 - 
2012 

1 

18 Unid. Cópia de chave de Maqulnários (carregadeira, 
minicarregadeira, motoniveladora, retroescava- 
deIra, escavadeira, trator de esteira e rolo com- 
pactador). 
Como a chave 6 a principal peça para funciona- 
mento do equipamento, não 6 possível dar partida 
no motor, sendo imprescindível para ao maquinano, 
serão solicitadas cópias para pelo menos 50 % dos 
equipamentos, visto a importância do objeto.  

Escavadeira CARTERPILLAR 315C 1 28 14 
Escavadeira KOMATSU PC 160 
LC8 

1 

Escavadeira DOOSAN  DX  140 1 
Escavadeira DOOSAN  DX  140  LC  1 
Escavadeira JCB J5210 1 
Minicarregadeira  BOB CAT  1 
Motoniveladora  CATERPILLAR  
CAT  120 H 

1 

Motoniveladora  CATERPILLAR  120 
K 

1 

Motoniveladora HUBER WARCO 1 
Motoniveladora HUBER WARGO 
140M 

1 

Motoniveladora  NEW HOLLAND  
RG140 

1 

Motoniveladora XCMG 1 
Pá Carregadeira  CATERPILLAR  
924 GZ 

1 

Pá Carregadeira DOOSAN DL 200 1 
Retroescavadeira  CATERPILLAR  
416 D 

1 

Retroescavadeira  CATERPILLAR  
416 D 

1 

Retroescavadeira JCB 1 
Retroescavadeira JCB 3C 1 
Retroescavadeira JCB 3C 1 
Retroescavadeira JCB 3CX 1 
Retroescavadeira  NEW HOLLAND  
LB90 

1 

Retroescavadeira  NEW HOLLAND  
L B90 

1 
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Rolo Compactador CARTERPILLAR 
CS 423E 

1 

Rolo Compactador CATTERPILLAR 
CS 533D 

1 

Rolo Compactador HAMM 3411 1 
Rolo Compactador XCMG 1 
Trator FIATALLIS FD9 1 
BRITADOR MOVEL 6240 1 

19 Unid. Fornecimento e instalação de tambor (miolo) 
SimplesNale/Gorja. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar o miolo, ocasionando a necessidade da 
troca, como não ha como prever este tipo de impre- 
vistos, solicitara-se serviços para aproximadamente 
10% das portas existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
SimplesNale/Gorja 

42 51 5 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
plesNale/Gorja 

8 

Porta de alumínio fechadura tipo 
SimplesNale/Gorja 

- 

Porta de vidro temperado fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

1 

Porta de divisória fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

- 

20 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de tambor (miolo) tipo Tetra. 

-  - - 

21 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de madeira. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não ha como prever este tipo de 
imprevistos, solicitara-se serviços para aproxima-
damente 10% das portas existentes. 

Portas de madeira 42 42 4 

22 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta ferro. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não ha como prever este tipo de 
imprevistos, e a Secretaria não possuir um número 
expressivo de portas deste tipo, solicitara-se ao 
menos dois serviços, aproximadamente 25% das 
portas existentes. 

Portas de ferro 8 2 2 

23 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e Instalação 
de fechadura de porta banheiro. 

- - - 

24 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de aluminio. 

- - - 

25 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instatação 
de fechadura de porta de vidro temperado. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não ha como prever este tipo de 
imprevistos, e o Prédio possui somente uma porta 
neste tipo, esta, é porta de entrada e saida do 
prédio, solicitara-se ao menos um serviço. 

Porta de vidro temperado 1 1 1 

26 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de divisórias. 

- - - 

27 Unid. Serviço de troca e fornecimento de maçaneta de 
fechadura simples. 
Imprevistos podem ocorrer, como quebrar a maça-
neta, ocasionando a necessidade da troca, como 
não ha como prever este tipo de imprevistos, 
solicitara-se serviços para aproximadamente 10% 
das portas existentes. 

Portas de madeira e de ferro 50 50 5 

28 Unid. Serviço de troca e fornecimento de maçaneta 
linha alta (maçanetas mais caras). 

- - - 

29 Unid. Serviço de codificação, com fornecimento de 
controle para portão eletrónico. 

- - - 

30 Unid. Serviço de codificação, com fornecimento de 
controle para veículos. 

- - - 

31 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de 
madeiraiferro/banheiroialuminio. 
O segredo de uma fechadura é o que faz a chave 
abrir este fechadura, a troca do segredo deve ser 
utilizado quando não ha a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este tipo de 
serviço pode ser necessário quando, for perdida 
uma chave, ou esta for roubada, pode haver neces- 
sidade também quando da demissão ou troca de 
um servidor mal intencionado, que não devera ter 
mais acesso a determinado local. Solicitara-se 
serviços para aproximadamente 10% das portas 
existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

42 50 5 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
ples/Yale/Gorja 

8 

Porta de madeira fechadura de 
banheiro 

- 

Porta de alumínio fechadura tipo 
SimplesNale/Gorja 

_ 
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32 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de 
vidro temperado. 
0 segredo de uma fechadura é o que faz a chave 
abrir este fechadura, a troca do segredo deve ser 
utilizado quando não ha a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este tipo de 
serviço pode ser necessário quando, for perdida 
uma chave, ou esta for roubada, pode haver neces-
sidade também quando da demissão ou troca de 
um servidor mal intencionado, que não deverá ter 
mais acesso a determinado local. Como o prédio da 
Secretaria possui apenas uma porta neste tipo, 
sendo porta de entrada e saida,  sera  solicitado ao 
menos um serviço 

Porte de vidro temperado 1 1 1 

33 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de 
divisórias. 

- - 

°I  4.5 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

ITEM UNID DESCRIÇÃO TIPOS DE PORTAS, VEÍCULOS E 
OU EQUIPAMENTOS, ONDE SÃO 

APLICADOS 
ESCOLAS:  PROF.  ANGÉLICA D. 

QUANT 
POR 
TIPO 

QUANT 
TOTAL DE 

PORTAS/ 1E1- 
CULOS/ MOBI- 
LIÁRIOS PARA 

0 TIPO DE 
SERVIÇ 0 

QUANT 
TOTAL 

BATISTUZ, MARIO BETTEGA, 
NILO PEÇANHA, PRES. COSTA E 
SILVA, VISÃO DO FUTURO, CEL. 
SANTIAGO DANTAS, EXCELÊN- 
CIA, PRES. TANCREDO NEVES, 
TASSO A. DA SILVEIRA, MARIA 
E. SILVÉRIO. CMEIS: RECANTO 
FELIZ, CRIANÇA ESPERANÇA, 
PRIMEIROS PASSOS, CRISTO 
REI, EXCELÊNCIA — CRECHE 
EMPRESA. DEMAIS PRÉDIOS: 
ANFITEATRO, CASA DA CULTU-
RA, GINÁSIO MUNICIPAL, 
MODULO ESPORTIVO, GINÁSIOS 
DOS BAIRROS. 

01 Unid. Abertura de fechadura tipo Simples/Yale/Gorja. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a chave na fechadura, emperrar ou quebrar 
a fechadura, ocasionando a necessidade do servi- 
go,  como não há como prever este tipo de imprevis- 
tos, solicitara-se serviços para aproximadamente 
5% das portas existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

478 657 32 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
plesNale/Gorja  

70 

Porta de madeira fechadura de 
banheiro 

58 

Porta de alumínio fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

22 

Porta de vidro temperado fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

18 

Porta de divisória fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

11 

02 Unid. Abertura de fechadura tipo Tetra. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a chave na fechadura, emperrar ou quebrar 
a fechadura, ocasionando a necessidade do servi-
ço, como não ha como prever este tipo de imprevis-
tos, mesmo a Secretaria tendo somente seis portas, 
solicitara-se ao menos um serviço. 

Porta com fechadura tipo Tetra 6 6 1 

03 Unid. Abertura de gavetas e armários. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a chave na fechadura, emperrar ou quebrar 
a fechadura, ocasionando a necessidade do servi-
ço, como não ha como prever este tipo de imprevis-
tos, solicitara-se serviços para aproximadamente 
5% dos mobiliários existentes. 

Mobiliários em geral 211 211 10 

04 Unid. Abertura de velculo nacional.  
Imprevistos podem ocorrer, como as portas de um  
veiculo serem trancadas com as chaves dentro do 
veiculo, emperrar ou quebrar a chave na fechadura,  
emperrar ou quebrar a fechadura, ocasionando a 
necessidade do serviço, como não há como prever  
este tipo de imprevistos, solicitar-se no mínimo um 
serviço. 

FIAT  UNO - ANP 9939 - 2006 4 4 1 
FIAT  UNO - ARJ 1669 - 2009 / 
2010 
RENAULT  LOGAN - BBM 0851 - 
2017 
VOLKSWAGEN  PARATI - AQW 
2448 - 2008 / 2009 

05 Unid. Abertura de cadeado. 
Imprevistos podem ocorrer, quebrar um chave na 
fechadura, emperrar o cadeado, podendo necessi-
tar-se deste serviço para a abertura, como não 
como  greyer  este tipo de imprevistos, solicitara-se 

Todos os cadeados indiferente do 
tamanho 

210 210 21 
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serviços para aproximadamente 10% das portas 
existentes. 

06 Unid. Cópia de chave Simples/Yale/Gorja. 
Na grande maioria das salas, dos setores públicos. 
ha mais que um servidor trabalhando, necessitando 
sempre mais que uma cópia de chave por sala, o 
mesmo ocorre com as portas de entrada dos 
prédios públicos, sempre a mais que um responsá- 
vel, por abrir e fechar as portas, ou servidores que 
chegam antes no serviço, que saem depois, neces- 
sitando sempre mais que uma cópia de chave por 
porta/cadeado. Chaves quebram e fechaduras  
estragam, sendo necessária a emissão de cópias, 
consumindo-se assim grande quantidade de cópias 
ano. Assim solicitara-se serviços de cópias para 
35% das portas existentes, mais 10% de serviços 
de cópias do quantitativo de mobiliários existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Vale/Gorja 

478 888 (35%) 

303 + 21 

324 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
ples/Yale/Gorja 

70 

Porta de madeira fechadura de 
banheiro 

58 

Porta de alumínio fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

22 

Porta de vidro temperado fechadura 
tip()  Simples/Yale/Gorja 

18 

Porta de divisória fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

11 

Todos os cadeados 210 

Total de mobiliarios:210, 10% 21 

07 Unid. Cópia de chave tipo Tetra. 
Na grande maioria das salas, dos setores públicos, 
há mais que um servidor trabalhando, necessitando 
sempre mais que uma copia de chave por sala, o 
mesmo ocorre com as portas de entrada dos 
prédios públicos, sempre a mais que um responsá-
vel, por abrir e fechar as portas, ou servidores que 
chegam antes no serviço, que saem depois, neces-
sitando sempre mais que uma cópia de chave por 
porta/cadeado. Chaves quebram e fechaduras 
estragam, sendo necessária a emissão de cópias, 
consumindo-se assim grande quantidade de cópias 
ano. Como as portas com fechaduras tetra são 
portas de entrada e saída, sempre há mais que um 
responsável por, assim serão solicitadas duas 
cópias por chave. 

Porta com fechadura tipo Tetra 6 6 12 

08 Unid. Cópia de chave de veiculo, sem código. 
Veículos com ano ate1998. 

- - - 

09 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada.  
Veículos a partir do ano 1998.  
Como a chave é a principal peça para funciona- 
mento do veiculo, não 6 possível dar partida no  
motor, sendo imprescindível para o veiculo, será 
solicitada ao menos 1 cópia, visto a importância do  
objeto. 

FIAT  UNO - ANP 9939 - 2006 1 4 1 
FIAT  UNO - ARJ 1669 -2009 / 
2010 

1 

RENAULT  LOGAN - BBM 0851 - 
2017 

1 

VOLKSWAGEN  PARATI - AQW 
2448 - 2008 / 2009 

1 

10 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada QUE-  
BRADA  
Como a chave 6 a principal pega para funciona-
mento do veiculo, não 6 possível dar partida no 
motor, sendo imprescindivel para o veiculo,  sera  
solicitada ao menos 1 cópia, visto a importância do  
objeto. 

FIAT  UNO - ANP 9939 -2006 1 4 1 
FIAT  UNO - ARJ 1669 -2009 / 
2010  

1 

RENAULT  LOGAN - BBM 0851 - 
2017 

1 

VOLKSWAGEN  PARATI - AQW 
2448 - 2008 / 2009 

1 

11 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada através  
do painel.  
Como a chave 6 a principal peça para funciona- 
mento do veiculo, não 6 possível dar partida no  
motor, sendo imprescindível para o veiculo,  sera  
solicitada ao menos 1 copia, visto a importância do  
objeto. 

FIAT  UNO - ANP 9939 - 2006 1 4 1 
FIAT  UNO - ARJ 1669- 2009 / 
2010 

1 

RENAULT  LOGAN - BBM 0851 - 
2017 

1 

VOLKSWAGEN  PARATI - AQW 
2448 - 2008 / 2009 

1 

12 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada através  
do módulo.  
Como a chave 6 a principal pega para funciona- 
mento do veiculo, não 6 possível dar partida no  
motor, sendo imprescindível para o veiculo, será 
solicitada ao menos 1 copia, visto a importância do  
objeto. 

FIAT  UNO - ANP 9939 - 2006 1 4 1 
FIAT  UNO - ARJ 1669 - 2009 / 
2010 

1 

RENAULT  LOGAN - BBM 0851 - 
2017 

1 

VOLKSWAGEN  PARATI - AQW 
2448 - 2008 / 2009 

1 

13 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada. - 

14 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada 
QUEBRADA. 

_ - - 

15 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada 
através do painel. 

- - - 

16 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada 
através do módulo. 

- - - 

17 Unid. Cópia de chave Caminhão/Ônibus 
Como a chave é a principal peça para funciona- 
mento do veículo, não 6 possível dar partida no  
motor, sendo imprescindível para o veiculo, serão 

AGRALE MASCA GRANMINI - 
Õnibus - ARZ 6691 -2009 / 2010 

1 13 6 

CITROEN JUMPER  - Micro Onibus 
-  AYR  6136 - 2014 

1 
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solicitadas cópias para pelo menos 48 % dos  
veículos, visto a importância do objeto. 

FORD  F350 - AJI 7536 -2000 1 
IVECO CITYCLASS - Onibus - ARS 
4376 - 2009 

1 

IVECO C1TYCLASS - Ónibus - ARS 
7860 - 2009 

1 

MARCOPOLO VOLARE - Onibus - 
BCL 7320 - 2018 / 2019 

1 

MARCOPOLO VOLARE - tinibus - 
AVO 3785 - 2014 

1 

MARCOPOLO VOLARE - itinibus - 
BBL  8879 - 2017  

1  

MERCEDES  BENS 1318- Ónibus - 
AAT 2096 - 1989 / 1990 

1 

IMP/MERCEDES BENS 1318- 
tinibus- ARA 0053 - 1993 / 1994 

1 

VOLKWAGEN / MARCOPOLO - 
ônibus - MIN 9221 - 2010 / 2011  

1 

VOLKSWAGEN  MASCA GRANMI- 
NI - Onibus - ASA 3354 - 2009 / 
2010  

1 

VOLKSWAGEN  15.190 - Ónibus - 
BCW 7C23 - 2018 / 2019 

1 

18 Unid. Cópia de chave de Magulnários (carregadeira, 
mInicarregadeira, motoniveladora, retroescava-
deira, escavadeira, trator de esteira e rolo com-
pactador). 

- - - 

19 Unid. Fornecimento e instalação de tambor (miolo) 
Simples/Yale/Gorja. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar o miolo, ocasionando a necessidade da 
troca, como não há como prever este tipo de impre- 
vistos, solicitara-se serviços para aproximadamente 
5% das portas existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

478 588 29 

Porte de ferro fechadura tipo Sim- 
pies/Vale/Corja 

70 

Porta de alumínio fechadura tipo 
Simples/Yale/Gone 

22 

Porta de vidro temperado fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

18 

20 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de tambor (miolo) tipo Tetra. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar o miolo da fechadura, ocasionando a 
necessidade do serviço, como não há como prever 
este tipo de imprevistos, como as portas com 
fechaduras tetra são portas de entrada e salda, 
será solicitado um serviço por porta. 

Portas com fechadura tipo tetra. 6 6 6 

21 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de madeira. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não há como prever este tipo de 
imprevistos, solicitara-se serviços para aproxima-
damente 5% das portas existentes. 

Portas de madeira 478 478 23 

22 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta ferro. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não há como prever este tipo de 
imprevistos, solicitara-se serviços para aproxima-
damente 15% das portas existentes. 

Portas de ferro 70 70 10 

23 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta banheiro. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não há como prever este tipo de 
imprevistos, solicitara-se serviços para aproxima-
damente 15% das portas existentes. 

Portas com fechaduras de banheiro 58 58 8 

24 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de aluminio. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não há como prever este tipo de 
imprevistos, solicitara-se serviços para aproxima-
damente 20% das portas existentes. 

Portas de alumínio 22 22 4 

25 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de vidro temperado. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não ha como prever este tipo de 
imprevistos, e não há um número expressivo de  
pones,  solicitara-se serviços para aproximadamen- 

Portas de vidro temperado 18 18 3 
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te 20% das portas existentes. 

26 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de divisórias. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não há como prever este tipo de 
imprevistos, e não há um número expressivo de 
portas, solicitara-se serviços para aproximadamen-
te 20% das portas existentes. 

Portas de divisórias 11 11 2 

27 Unid. Serviço de troca e fornecimento de maçaneta de 
fechadura simples. 
Imprevistos podem ocorrer, como quebrar a maça-
neta, ocasionando a necessidade da troca, como 
não há como prever este tipo de imprevistos, e não 
há um número expressivo de portas no Prédio da 
Defesa Civil, solicitara-se  
damente 5% das portas 

servigos para aproxima 
existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
SimplesNale/Gorja 

478 628 31 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
plesNale/Gorja 

70 

Porta de madeira fechadura de 
banheiro 

58 

Porta de alumínio fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

22 

28 Unid. Serviço de troca e fornecimento de maçaneta 
linha alta (maçanetas mais caras). 

- - - 

29 Unid. Serviço de codificação, com fornecimento de 
controle para portão eletrônico. 
Assim como os itens 6 e 7, os portões eletrônicos 
são porta de entrada e saída dos Prédios, como 
não há como prever este tipo de imprevistos, será 
solicitado no mínimo um serviço por portão. A 
Secretaria necessita de controles para 6 portões, 5 
portões das Escolas: Pres. Tancredo Neves e 
Tasso Azevedo da Silveira; e Cmeis: Recanto Feliz, 
Criança Esperança e Cristo Rei, e 1 no Pátio do 
Paço Municipal onde os ônibus (12 veículos) da 
Secretaria ficam estacionados a noite. Para as 
Escolas e Cmeis, são necessários 3 controles cada, 
e para os ônibus, um cada. No total são necessá-
rios 27 controles. Os controles são parelhos eletrô- 
nicos que funcionam a pilha, desconfiguram e 
estragam facilmente, como são imprescindíveis 
serão solicitados pelos menos 13 controles, apro-
ximadamente 50% do total. 

6 portões eletrônicos 6 6 13 

30 Unid. Serviço de codificação, com fornecimento de  
controle para veículos. 
Assim como a chave é a principal peça para funcio-
namento do veiculo, para dar partida no motor, o 
controle serve para abrir e trancar o veiculo, sendo 
de extrema importância para adentrar ao veiculo 
bem como para manter sua segurança. Sendo 
também imprescindível para o veiculo, como há 
somente um veiculo com controle, será solicitado 
ao menos um serviço. 

RENAULT  LOGAN AXP 1.6  SCE  - 
BBM 0851 - 2017 

1 1 1 

31 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de 
madeiraiferro/ba nheiro/alu mini°. 
O segredo de uma fechadura é o que faz a chave 
abrir este fechadura, a troca do segredo deve ser 
utilizado quando não há a necessidade da troca do 
tambor, pois 6 menos dispendioso. Este tipo de 
serviço pode ser necessário quando, for perdida 
uma chave, ou esta for roubada, pode haver neces- 
sidade também quando da recisào/exoneração ou 
troca de um servidor mal intencionado, que não 
deverá ter mais acesso a determinado local. Solici-
tara-se serviços para aproximadamente 5% das 
portas existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
SimplesNale/Goria 

478 628 31 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
plesNale/Gorja 

70 

Porta de madeira fechadura de 
banheiro 

58 

Porta de alumínio fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

22 

32 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de 
vidro temperado. 
O segredo de uma fechadura 6 o que faz a chave 
abrir este fechadura, a troca do segredo deve ser 
utilizado quando não há a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este tipo de 
serviço pode ser necessário quando, for perdida 
uma chave, ou esta for roubada, pode haver neces-
sidade também quando da redsão/exoneraçáo ou 
troca de um servidor mal intencionado, que não 
deverá ter mais acesso a determinado local. Solici- 

Portas de vidro temperado 18 18 3 
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tara-se serviços para aproximadamente 20% das 
portas existentes. 

33 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de 
divisórias. 
0 segredo de uma fechadura é o que faz a chave 
abrir este fechadura, a troca do segredo deve ser 
utilizado quando não ha a necessidade da troca do 
tambor, pois 6 menos dispendioso. Este tipo de 
serviço pode ser necessário quando, for perdida 
uma chave, ou esta for roubada, pode haver neces-
sidade também quando da recisao/exoneraçao ou 
troca de um servidor mal intencionado, que não 
devera ter mais acesso a determinado local. Solici-
tara-se serviços para aproximadamente 20% das 
portas existentes. 

Portas de divisórias 11 11 2 

4.6 Secretaria Municipal de Saúde 

ITEM UNID DESCRIÇÃO TIPOS DE PORTAS, VEÍCULOS E 
OU EQUIPAMENTOS, ONDE SÃO 

APLICADOS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAC/DE: 
CENTRAL, NOSSA SENHORA 
APARECIDA, FREI VITO, BUGRE, 
ESTRELA GAUCHA, GRAMADOS, 
INVERNADINHA, MATO BRANCO 
- COASUL, SANTA INES, SANTA 
MARIA,  SAO  FRANCISCO,  SAO  
LUIZ. DEMAIS PREDIOS: CEN- 
TRO  CAPS,  ACADEMIA MUNICI- 
PAL DE SAÚDE, VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA. 

QUANT 
POR 
TIPO 

QUANT 
TOTAL DE 

PORTAS/ 7E1- 
CULOS/ MOBI- 
LIÁRIOS PARA 

0 TIPO DE 
SERVIÇ 0 

QUANT 
TOTAL 

01 Unid. Abertura de fechadura tipo Simples/Yale/Gorja. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a chave na fechadura, emperrar ou quebrar 
a fechadura, ocasionando a necessidade do servi- 
go,  como não ha como prever este tipo de imprevis- 
tos, solicitara-se serviços para aproximadamente 
5% das portas existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

270 390 19 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
plesNale/Gorja  

23 

Poria de madeira fechadura de 
banheiro 

50 

Porta de alumínio fechadura tipo 
SimplesNale/Gorja 

12 

Porta de vidro temperado fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

21 

Porta de divisória fechadura tipo 
Simples/Yale/Gora 

14 

02 Unid. Abertura de fechadura tipo Tetra. - - - 

03 Unid. Abertura de gavetas e armários. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a chave na fechadura, emperrar ou quebrar 
a fechadura, ocasionando a necessidade do servi-
ço, como não ha como prever este tipo de imprevis-
tos, solicitara-se serviços para aproximadamente 
5% dos mobiliários existentes. 

Mobiliários em geral 267 267 13 

04 Unid. Abertura de velculo nacional.  
Imprevistos podem ocorrer, como as portas de um 
veiculo serem trancadas com as chaves dentro do  
veiculo, emperrar ou quebrara chave na fechadura, 
emperrar ou quebrar a fechadura, ocasionando a  
necessidade do serviço, como não ha como prever 
este tipo de imprevistos, solicitar-se no minimo 3  
serviços. 

CHEVROLET  PRISMA - BAB 9893 
- 2015 / 2016 

1 23 3 

CHEVROLET SPIN  -  BAS  5451 - 
2016 

1 

CHEVROLET SPIN  - BBU 5824 - 
2017 / 2018 

1 

CHEVROLET SPIN  - BBU 5825- 
2017 / 2018  

1 

CHEVROLET  ONIX - BCX 6G7 1 - 
2019  

1 

FIAT  DOBLO - AYP 2681 -2014 1  
FIAT  PALIO - AOE 6552 -2006 / 
2007  

1 

FIAT  PALIO - BCV 1G15 - 2018 1  
FIAT  UNO MILLE - AMX 4103- 
2005 / 2006  

1 

VOLKSWAGEN  GOL - AXM 3518- 
2013 / 2014  

1 

VOLKSWAGEN  KOMBI - AJS 3998 
-2001  

1 

VOLKSWAGEN  SAVEIRO - BAC 
9219- 2015/ 2016  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - AXL 
8738 - 2013 / 2014 

1 



21 2 

169 411 (35%) 

143 + 26 

4 15 

4 15 
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10 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada QUE- 

05 

06 

Unid. 

Unid. 

07 Unid. 

08 Unid. 

09 Unid. 

VOLKSWAGEN VOYAGE - AYJ 
2726 - 2014 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - AYJ 
2749 - 2014 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - BAB 
4375 - 2015 / 2016 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - AZW 
1324 - 2015 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - AZW 
3251 -2015 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - BAT 
7537 - 2016 / 2017 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - BCC 
8945 - 2017 / 2018 

1 

RENAULT MASTER -  Ambulância  - 
AZN 8591 - 2015 / 2016 

1 

RENAULT MASTER -  Ambulância  - 
ASA  7865 - 2009 / 2010 

1  

RENAULT MASTER -  Ambulância  - 
AYI 3684 - 2014 / 2015  

1 

Todos os cadeados indiferente  do 
tamanho 

21  

Porta  de  madeira fechadura tipo  
Simples/Yale/Gorja  

270 

Porta  de  ferro fechadura tipo  Sim- 
ples/Yale/Gorja  

23 

Porta  de  madeira fechadura  de 
banheiro 

50  

Porta  de aluminio  fechadura tipo  
Simples/Yale/Gorja  

12 

Porta  de  vidro temperado fechadura  
tipo  Simples/Yale/Gorja  

21  

Porta  de  divisória fechadura tipo  
Simples/Yale/Gorja  

14 

Todos os cadeados  21 

Total de  mobiliários:  267, 10 % 2§. 

_ 

- 

CHEVROLET  PRISMA  - BAB 9893 
- 2015 /2016 

1 

CHEVROLET ONIX - BCX 6G7 1 - 
2019 

1 

FIAT DOBLO - AYP 2681 -2014 1 
FIAT  PALIO  - AOE 6552 -2006 / 
2007 

1 

FIAT  PALIO  - BCV 1G15 - 2018 1 
FIAT  UNO  - AMX 4103 - 2005 / 
2006 

1 

VOLKSWAGEN KOMBI - AJS 3998 
-2001 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - AYJ 
2749 - 2014 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - BAB 
4375 - 2015 / 2016 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE-AZW 
1324 - 2015 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - BAT 
7537 - 2016 / 2017 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - BCC 
8945 - 2017 / 2018 

1 

RENAULT MASTER -  Ambulância  - 
AZN 8591 - 2015 / 2016 

1 

RENAULT MASTER -  Ambulância  - 
ASA  7865 - 2009 / 2010 

1  

RENAULT MASTER -  Ambulância  - 
AYI 3684 - 2014 / 2015 

1 

CHEVROLET  PRISMA  - BAB 9893 1 

• 
Abertura de cadeado. 
Imprevistos podem ocorrer, quebrar um chave na 
fechadura, emperrar o cadeado, podendo necessi-
tar-se deste serviço para a abertura, como não 
como prever este tipo de imprevistos, solicitara-se 
serviços para aproximadamente 10% das portas 
existentes. 
Cópia de chave Simples/Yale/Gorja. 
Na grande maioria das salas, dos setores públicos, 
há mais que um servidor trabalhando, necessitando 
sempre mais que uma cópia de chave por sala, o 
mesmo ocorre com as portas de entrada dos 
prédios públicos, sempre a mais que um responsá-
vel, por abrir e fechar as portas, ou servidores que 
chegam antes no serviço, que saem depois, neces-
sitando sempre mais que uma cópia de chave por 
porta/cadeado. Chaves quebram e fechaduras 
estragam, sendo necessária a emissão de cópias, 
consumindo-se assim grande quantidade de cópias 
ano. Assim solicitara-se serviços de copies para 
35% das portas existentes, mais 10% de serviços 
de copies do quantitativo de mobiliários existentes. 

Cópia de chave tipo Tetra. 

Cópia de chave de velculo, sem código. 
Veículos com ano at61998. 
Cópia de chave de veiculo, codificada. 
Veículos a partir do ano 1998. 
Como a chave 6 a principal peça para funciona-
mento do veiculo, não 6 possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo, serão 
solicitadas pelo menos 4 cópias, visto a importância 
do objeto. 
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/  

BRADA 
Como a chave é a principal pega para funciona-  
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo, serão  
solicitadas pelo menos 4 cópias, visto a importância 
do objeto.  

- 2015 / 2016 

CHEVROLET  ONIX - BCX 6G7 1 - 
2019 

1 

FIAT  DOBLO - AYP 2681 - 2014 1 

FIAT  PALIO - AOE 6552 - 2006 / 
2007  

1 

FIAT  PALIO - BCV 1G15 - 2018 1  

FIAT  UNO - AMX 4103 - 2005 / 
2006  

1 

VOLKSWAGEN  KOMBI - AJS 3998 
-2001  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - AYJ 
2749- 2014  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - BAB 
4375 - 2015 / 2016 

1 

VOLKSWAGEN  VOYAGE-AZW 
1324 - 2015  

1  

VOLKSWAGEN VOYAGE  -  BAT  
7537 - 2016 / 2017  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  -  BCC  
8945- 2017 / 2018  

1 

RENAULT MASTER  - Ambulância - 
AZN 8591 - 2015 / 2016  

1 

RENAULT MASTER  - Ambulância - 
ASA 7865 - 2009 / 2010  

1 

RENAULT MASTER  - Ambulância - 
AYI 3684 - 2014 / 2015 

1 

11 Unid. Cópia de chave de velculo, codificada através  
do painel. 
Como a chave é a principal peca para funciona-  
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo, serão  
solicitadas pelo menos 2 cópias, visto a importância  
do objeto. 

CHEVROLET  PRISMA - BAB 9893 
-2015 / 2016 

1 15 2 

CHEVROLET  ONIX - BCX 6G7 1 - 
2019 

1 

FIAT  DOBLO - AYP 2681 - 2014 1 
FIAT  PALIO - AOE 6552 - 2006 / 
2007  

1 

FIAT  PALIO - BCV 1G15 - 2018 1  
FIAT  UNO - AMX 4103 - 2005 / 
2006  

1 

VOLKSWAGEN  KOMBI - AJS 3998 
-2001  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - AYJ 
2749 - 2014  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - BAB 
4375 - 2015 / 2016  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - AZW 
1324- 2015  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  -  BAT  
7537 - 2016 / 2017  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  -  BCC  
8945 - 2017 / 2018  

1 

RENAULT MASTER  - Ambulância - 
AZN 8591 - 2015 / 2016  

1 

RENAULT MASTER  - Ambulância - 
ASA 7865 - 2009 / 2010  

1 

RENAULT MASTER  - Ambulância - 
AYI 3684- 2014 / 2015 

1 

12 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada através  
do modulo. 
Como a chave é a principal  pew  para funciona-  
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo. serão  
solicitadas pelo menos 2 cópias, visto a importância  
do objeto. 

CHEVROLET  PRISMA - BAB 9893 
-2015 / 2016 

1 15 2 

CHEVROLET  ONIX - BCX 6G7 1 - 
2019 

1 

FIAT  DOBLO - AYP 2681 - 2014 1 
FIAT  PALIO - AOE 6552 - 2006 / 
2007  

1 

FIAT  PALIO - BCV 1G15 -2018 1  
FIAT  UNO - AMX 4103 - 2005 / 
2006  

1 

VOLKSWAGEN  KOMBI - AJS 3998 
-2001  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - AYJ 
2749 - 2014  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - BAB 
4375 - 2015 / 2016  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - AZW 
1324 - 2015  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  -  BAT  
7537- 2016 / 2017 

1 
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Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada. 
Como a chave é a principal pega para funciona-
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo, serão 
solicitadas pelo menos 2 copias, visto a importância 
do objeto. 

Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada 
QUEBRADA. 
Como a chave é a principal pega para funciona-
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo, serão 
solicitadas pelo menos 2 cópias, visto a importância 
do objeto. 

Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada 
através do painel. 
Como a chave é a principal pega para funciona-
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo, serão 
solicitadas pelo menos 2 cópias, visto a importância 
do objeto. 

Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada 
através do módulo. 
Como a chave é a principal peca para funciona-
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo, serão 
solicitadas pelo menos 2 cópias, visto a importância 
do objeto. 

Unid. Cópia de chave CamInhão/bnibus 
Como a chave é a principal pega para funciona-
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo, serão  

8 2 

8 2 

8 2 

8 2 

5 2 
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VOLKSWAGEN VOYAGE - BCC 
8945- 2017 / 2018 

1 

RENAULT MASTER -  Ambulância-  
AZN 8591 - 2015 / 2016 

1 

RENAULT MASTER -  Ambulância  - 
ASA  7865 - 2009 / 2010 

1  

RENAULT MASTER -  Ambulância  - 
AYI 3684 -2014 / 2015 

1 

CHEVROLET SPIN - BAS 5451 - 
2016 

1 

CHEVROLET SPIN - BBU 5824 - 
2017 / 2018 

1 

CHEVROLET SPIN - BBU 5825 - 
2017 / 2018 

1 

VOLKSWAGEN  GOL  - AXM 3518- 
2013/ 2014 

1 

VOLKSWAGEN  SAVEIRO  - BAC 
9219 - 2015 / 2016 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - AXL 
8738 - 2013 / 2014 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - AYJ 
2726 - 2014 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - AZW 
3251 -2015 

1 

CHEVROLET SPIN - BAS 5451 - 
2016 

1 

CHEVROLET SPIN - BBU 5824- 
2017 / 2018 

1 

CHEVROLET SPIN - BBU 5825- 
2017 / 2018 

1 

VOLKSWAGEN  GOL  - AXM 3518- 
2013/ 2014 

1 

VOLKSWAGEN  SAVEIRO  - BAC 
9219 - 2015 / 2016 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - AXL 
8738 - 2013 / 2014 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - AYJ 
2726- 2014 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - AZW 
3251 -2015 

1 

CHEVROLET SPIN - BAS 5451 - 
2016 

1 

CHEVROLET SPIN - BBU 5824 - 
2017 / 2018 

1 

CHEVROLET SPIN - BBU 5825 - 
2017 / 2018 

1 

VOLKSWAGEN  GOL  - AXM 3518- 
2013/ 2014 

1 

VOLKSWAGEN  SAVEIRO  - BAC 
9219 - 2015 / 2016 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - AXL 
8738- 2013 / 2014 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - AYJ 
2726 - 2014 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - AZW 
3251 -2015 

1 

CHEVROLET SPIN - BAS 5451 - 
2016 

1 

CHEVROLET SPIN - BBU 5824 - 
2017 / 2018 

1 

CHEVROLET SPIN - BBU 5825 - 
2017 / 2018 

1 

VOLKSWAGEN  GOL  - AXM 3518- 
2013/ 2014 

1 

VOLKSWAGEN  SAVEIRO  - BAC 
9219- 2015 /2016 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - AXL 
8738 - 2013 / 2014 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - AYJ 
2726 - 2014 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - AZW 
3251 -2015 

1 

AGRALE  MASCA  GRANMINI M - 
Micro Dnibus - ARN 3512 - 2009 

1 

MARCOPOLO VOLARE - Micro 
ônibus  - BAK 7745- 2016 

1  

17 

16 

15 

14 

13 
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26 

27 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

18 

19 

solicitadas cópias para pelo menos 48 % dos 
veículos, visto a importância do objeto. 

Cópia de chave de Maguinarios (carregadeira, 
minicarregadeira, motoniveladora, retroescava-
deira, escavadeira, trator de esteira e rolo com-
pactador). 
Fornecimento e instalação de tambor (miolo) 
Simples/Yale/Gorja. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar o miolo, ocasionando a necessidade da 
troca, como não ha como prever este tipo de impre-
vistos, solicitara-se serviços para aproximadamente 
5% das portas existentes. 

Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de tambor (miolo) tipo Tetra. 
Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de madeira. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não ha como prever este tipo de 
imprevistos, solicitara-se serviços para aproxima-
damente 5% das portas existentes. 

Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta ferro. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não ha como prever este tipo de 
imprevistos, e não ha um número expressivo de 
portas, solicitara-se serviços para aproximadamen-
te 20% das portas existentes. 
Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta banheiro. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não ha como prever este tipo de 
imprevistos, solicitara-se serviços para aproxima-
damente 10% das portas existentes. 
Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de alumínio. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não há como prever este tipo de 
imprevistos, e não ha um número expressivo de 
portas, solicitara-se serviços para aproximadamen-
te 20% das portas existentes.  
Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de vidro temperado. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não ha como prever este tipo de 
imprevistos, e não ha um número expressivo de 
portas, solicitara-se serviços para aproximadamen-
te 20% das portas existentes. 
Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de divisórias. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não ha como  greyer  este tipo de 
imprevistos, e não há um número expressivo de 
portas, solicitara-se serviços para aproximadamen-
te 25% das portas existentes. 
Serviço de troca e fornecimento de maçaneta de 
fechadura simples. 
Imprevistos podem ocorrer, como quebrar a  mega-
neta, ocasionando a necessidade da troca, como 
não ha como prever este tipo de imprevistos, e não 
ha um número expressivo de portas no Prédio da 
Defesa Civil, solicitara-se serviços para aproxima-
damente 5% das portas existentes. 

I /  MERCEDES BENZ  - Micro 
Onibus - BDA 3C89 -201812019  

1 

RENAULT MASTER  - Micro Onibus 
- BAO 8678 - 2016 / 2017  

1 

RENAULT MASTER  - Micro Onibus 
- BAQ 8670 - 2016 / 2017 

1 

- 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

270 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
plesNale/Gorja 

23 

Porta de alumínio fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

12 

Porta de vidro temperado fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

21 

- 

Portas de madeira 270 

Portas de ferro 23 

Portas com fechaduras de banheiro 50 

Portas de alumínio 12 

Portas de vidro temperado 21 

Portas de divisórias 14 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

262 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
plesNale/Gorja 

23 

Porta de madeira fechadura de 
banheiro 

50 

326 16 

270 13 

23 5 

50 5 

12 2 

21 4 

14 3 

347 17 Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 
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Porta de alumínio fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

12 

28 Unid. Serviço de troca e fornecimento de maçaneta 
linha alta (maçanetas mais caras). 
Imprevistos podem ocorrer, como quebrar a maça-
neta, ocasionando a necessidade da troca, como 
não há como prever este tipo de imprevistos, e não 
há um número expressivo de portas no Prédio da 
Defesa Civil, solicitara-se serviços para aproxima-
damente 25% das portas existentes. 

Portas com maçanetas linha alta 8 2 2 

29 

I 

Unid. Serviço de codificação, com fornecimento de 
controle para portão eletrônico. 
Assim como os itens 6 e 7, os portões são porta de 
entrada e saida dos veículos oficiais dos Prédios, 
não ha porteiros ou vigias encarregados por abrir e 
fechar estes portões, tanto no horário de expedien- 
te como fora dos horários normais de atendimento, 
na Secretaria de Saúde são os motoristas que 
detém os controles para abertura destes portões, 
sendo no total 12 moristas, 12 controles. Os contro-
les são parelhos eletrônicos que funcionam a pilha, 
desconfiguram e estragam facilmente, como são 
imprescindíveis serão solicitados pelos menos 6 
controles, aproximadamente 50% do total. 

2  porkies  Unidade Central 2 2 6 

30 

/ 

Unid. Serviço de codificação, com fornecimento de  
controle para veículos. 
Assim como a chave 6 a principal  pep  para funcio-  
namento do veiculo, para dar partida no motor, o 
controle serve para abrir e trancar o veiculo. sendo  
de extrema importância para adentrar ao vefculo 
bem como para manter sua segurança. Sendo  
também imprescindível para o veiculo, serão 
solicitadas serviços para pelo menos 50 % dos  
veículos, visto a importância do objeto. 

CHEVROLET  PRISMA 1.0 OMT  LT  
- BAB 9893 -2015 / 2016 

1 18 9 

CHEVROLET  ONIX 10MT  JOVE  - 
BCX 6G7 1 -2019 

1 

FIAT  PALIO  WEEKEND  ATRAC- 
TIVE - BCV 1G15 -2018 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  BAB 
4375 - 2015 / 2016 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  AZW 
1324 - 2015  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE BAT  
7537- 2016 / 2017  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE BCC  
8945 - 2017 / 2018  

1 

RENAULT MASTER  Ambulância 
AZN 8591 - 2015 / 2016  

1 

RENAULT MASTER  Ambulância 
ASA 7865 - 2009 / 2010  

1 

RENAULT MASTER  Ambulância 
AYI 3684 - 2014 / 2015  

1 

CHEVROLET SPIN BAS  5451 - 
2016  

1 

CHEVROLET SPIN  BBU 5824 - 
2017 / 2018  

1 

CHEVROLET SPIN  BBU 5825 - 
2017 / 2018  

1 

VOLKSWAGEN  GOL AXM 3518 - 
2013 /2014  
VOLKSWAGEN  SAVEIRO BAC 
9219 - 2015 / 2016  
VOLKSWAGEN VOYAGE  AXL 
8738 - 2013 / 2014  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  AYJ 
2726 - 2014  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  AZW 
3251 -2015 

1 

31 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de 
madeira/ferro/banheiro/ alumínio. 
0 segredo de uma fechadura é o que faz a chave 
abrir este fechadura, a troca do segredo deve ser 
utilizado quando não há a necessidade da troca do 
tambor, pois 6 menos dispendioso. Este tipo de 
serviço pode ser necessário quando, for perdida 
uma chave, ou esta for roubada, pode haver neces- 
sidade também quando da recisão/exoneraçâo ou 
troca de um servidor mal intencionado, que não 
deverá ter mais acesso a determinado local. Solici-
tara-se serviços para aproximadamente 5% das 
portas existentes. 

Porte de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

270 355 17 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
ples/Yale/Gorja 

23 

Porta de madeira fechadura de 
banheiro 

50 

porta de alumínio fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

12 

32 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de 
vidro temperado. 

Portas de vidro temperado 21 21 3 
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0 segredo de uma fechadura 6 o que faz a chave 
abrir este fechadura, a troca do segredo deve ser 
utilizado quando não há a necessidade da troca do 
tambor, pois 6 menos dispendioso. Este tipo de 
serviço pode ser necessário quando, for perdida 
uma chave, ou esta for roubada, pode haver neces-
sidade também quando da recisào/exoneraoto ou 
troca de um servidor mal intencionado, que não 
deverá ter mais acesso a determinado local. Solici-
tara-se serviços para aproximadamente 15% das 
portas existentes. 

33 

/ 

Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de 
divisórias. 
0 segredo de uma fechadura 6 o que faz a chave 
abrir este fechadura, a troca do segredo deve ser 
utilizado quando não há a necessidade da troca do 
tambor, pois 6 menos dispendioso. Este tipo de 
serviço pode ser necessário quando, for perdida 
uma chave, ou esta for roubada, pode haver neces-
sidade também quando da recisão/exoneração ou 
troca de um servidor mal intencionado, que não 
deverá ter mais acesso a determinado local. Solici-
tara-se serviços para aproximadamente 15% das 
portas existentes. 

Portas de divisórias 14 14 2 

4.7 Secretaria Municipal de Assistência Social 

ITEM UNID DESCRIO0 TIPOS DE PORTAS, VEICULOS E 
OU EQUIPAMENTOS, ONDE  SAO  

APLICADOS 
CEOCA, CRAS NOSSA SENHORA 
APARECIDA E CONSELHO TU- 
TELAR 

QUANT 
POR 
TIPO 

QUANT 
TOTAL DE 

PORTAS/ VEI- 
CULOS/ MOBI- 
LIARIOS P.4RA 

0 TIPO DE 
SERVICD 

QUANT 
TOTAL 

01 Unid. Abertura de fechadura tipo SimplesNale/Gorja. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a chave na fechadura, emperrar ou quebrar 
a fechadura, ocasionando a necessidade do servi- 
oo, como não há como prever este tipo de imprevis- 
tos, solicitara-se serviços para aproximadamente 
10% das portas existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
SimplesNale/Gorja 

83 98 9 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
plesNale/Gorja 

2 

Porta de madeira fechadura de 
banheiro 

10 

Porta de vidro temperado fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

1 

Porta de divisória fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

2 

02 Unid. Abertura de fechadura tipo Tetra. Porta com fechadura tipo Tetra - - - 

03 Unid. Abertura de gavetas e armários. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a chave na fechadura, emperrar ou quebrar 
a fechadura, ocasionando a necessidade do servi-
ço, como não há como prever este tipo de imprevis-
tos, solicitara-se serviços para aproximadamente 
10% dos mobiliários existentes. 

Mobiliários em geral 83 83 8 

04 Unid. Abertura de veiculo nacional.  
Imprevistos podem ocorrer, como as portas de um 
veiculo serem trancadas com as chaves dentro do  
veiculo, emperrar ou quebrar a chave na fechadura, 
emperrar ou quebrar a fechadura, ocasionando a  
necessidade do serviço, como não há como prever 
este tipo de imprevistos, solicitar-se no mínimo dois  
serviços.  

CHEVROLET SPIN  -  BCE  1464 - 
2018 

1 14 2 

CITROEN  AIRCROSS - PBL 2240 - 
2018 / 2019 

1 

CITROEN  AIRCROSS - BDV 4C47 
— 2019 / 2020 

1 

FIAT  UNO - ARJ 1670 - 2009 / 2010 1 
FIAT  UNO - BCP 7206 - 2018 / 
2019  

1 

VOLKSWAGEN  GOL - AXW 3527 - 
2013 / 2014  

1 

VOLKSWAGEN  GOL -  AIM  5929 - 
2012 / 2013  

1 

VOLKSWAGEN  GOL -  AWE  4073 - 
2012  

1 

VOLKSWAGEN  KOMBI - AWA 
2402- 2012 / 2013  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - BAX 
6431 - 2016 / 2017 

1 

VOLKSVAGEN  VOYAGE  - AZZ 
5302- 2015 / 2016 

1 

VOLKSVAGEN  VOYAGE  - BDV 
3F59 — 2020 / 2021 

1 



67 6 

165 (40%) 74 

66 + 8 

10 3 

10 3 

10 2 
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3 2  

11 

10 

07 

08 

09 

05 

06 

Unid. Abertura de cadeado. 
Imprevistos podem ocorrer, quebrar um chave na 
fechadura, emperrar o cadeado, podendo necessi-
tar-se deste serviço para a abertura, como não 
como prever este tipo de imprevistos. solicitara-se 
serviços para aproximadamente 10% das portas 
existentes. 
Cópia de chave SimplesNale/Gorja. 
Na grande maioria das salas, dos setores públicos, 
há mais que um servidor trabalhando, necessitando 
sempre mais que uma cópia de chave por sala, o 
mesmo ocorre com as portas de entrada dos 
prédios públicos, sempre a mais que um responsá-
vel, por abrir e fechar as portas, ou servidores que 
chegam antes no serviço, que saem depois, neces-
sitando sempre mais que uma cópia de chave por 
porta/cadeado. Chaves quebram e fechaduras 
estragam, sendo necessária a emissão de cópias, 
consumindo-se assim grande quantidade de cópias 
ano. Assim solicitara-se serviços de cópias para 
40% das portas existentes, mais 10% de serviços 
de cópias do quantitativo de mobiliários existentes. 
Cópia de chave tipo Tetra. 

Unid. Cópia de chave de veiculo, sem código. 
Veiculos com ano at61998. 
Cópia de chave de veiculo, codificada. 
Velculos a partir do ano 1998. 
Como a chave 6 a principal pega para funciona-
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo, serão 
solicitadas pelo menos 3 cópias, visto a importância 
do objeto. 

Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada QUE-
BRADA 
Como a chave é a principal peça para funciona-
mento do veiculo, não é passivel dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veículo, serão 
solicitadas pelo menos 3 cópias, visto a importância 
do objeto. 

Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada através 
do painel. 
Como a chave 6 a principal pega para funciona-
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo, serão 
solicitadas pelo menos 2 cópias, visto a importância 
do objeto.  

FIAT  DUCATO - Micro ônibus - 
AQH 8033 - 2008 / 2009  

1 

RENAULT MASTER  -  BBC  9421 - 
2016 / 2017 

1 

Todos os cadeados indiferente do 
tamanho 

67 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

83 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
ples/Yale/Gorja 

2 

Porta de madeira fechadura de 
banheiro 

10 

Porta de vidro temperado fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

1 

Porta de divisória fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

2 

Todos os cadeados 87 

Total de mobiliários: 83, 10%: 8 8 

- 

-  

FIAT  UNO - ARJ 1670 - 2009 / 2010 1  
FIAT  UNO - BCP 7206 - 2018 / 
2019  

1 

VOLKSWAGEN  GOL - AXW 3527 - 
2013/ 2014  

1 

VOLKSWAGEN  GOL - AVVI 5929- 
2012/ 2013  

1 

VOLKSWAGEN  GOL -  AWE  4073 - 
2012  

1 

VOLKSWAGEN  KOMBI - AWA 
2402 - 2012 / 2013  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - BAX 
6431 - 2016 / 2017 

1 

VOLKSVAGEN  VOYAGE  - AZZ 
5302 - 2015 / 2016 

1 

VOLKSVAGEN  VOYAGE  - BDV 
3F59 —2020 / 2021  

1 

RENAULT MASTER  -  BBC  9421 - 
2016/ 2017  

1 

FIAT  UNO - ARJ 1670 - 2009 / 2010 1  

FIAT  UNO - BCP 7206 - 2018 / 
2019  

1 

VOLKSWAGEN  GOL - AXW 3527 - 
2013/ 2014  

1 

VOLKSWAGEN  GOL - AVVI 5929 - 
2012 / 2013  

1 

VOLKSWAGEN  GOL -  AWE  4073 - 
2012  

1 

VOLKSWAGEN  KOMBI - AWA 
2402 - 2012 / 2013  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - BAX 
6431 - 2016 / 2017 

1 

VOLKSVAGEN  VOYAGE  -AU 
5302 - 2015 / 2016 

1 

VOLKSVAGEN  VOYAGE  - BDV 
3F59 — 2020 / 2021  

1 

RENAULT MASTER  -  BBC  9421 - 
2016/ 2017  

1 

FIAT  UNO - ARJ 1670 - 2009 / 2010 1  
FIAT  UNO - BCP 7206 - 2018 / 
2019  

1 

VOLKSWAGEN  GOL - AXW 3527 - 
2013 /2014  

1 

VOLKSWAGEN  GOL - AVVI 5929 - 
2012 / 2013  

1 

VOLKSWAGEN  GOL -  AWE  4073 - 1 

Unid. 

Unid. 

Unid. 
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2012  
VOLKSWAGEN  KOMBI - AWA 
2402 - 2012 / 2013  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - BAX 
6431 - 2016 / 2017 

1 

VOLKSVAGEN  VOYAGE  - AZZ 
5302 - 2015 / 2016 

1 

VOLKSVAGEN  VOYAGE  -BDV 
3F59 -2020 / 2021  

1 

RENAULT MASTER  -  BBC  9421 - 
2016 / 2017 

1 

12 

1 

Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada através  
do módulo.  
Como a chave é a principal peça para funciona- 
mento do veiculo, não é possivel dar partida no  
motor, sendo imprescindível para o veiculo, serão 
solicitadas pelo menos 2 cópias, visto a importância  
do objeto. 

FIAT  UNO - ARJ 1670 - 2009 / 2010 1 10 2 
FIAT  UNO - BCP 7206 - 2018 / 
2019 

1 

VOLKSWAGEN  GOL - AXW 3527 - 
2013 / 2014 

1 

VOLKSWAGEN  GOL - AVVI 5929 - 
2012 / 2013  

1  

VOLKSWAGEN  GOL -  AWE  4073 - 
2012  

1 

VOLKSWAGEN  KOMBI - AWA 
2402 - 2012 / 2013  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - BAX 
6431 -2016 / 2017 

1 

VOLKSVAGEN  VOYAGE - AZZ 
5302 - 2015 / 2016 

1 

VOLKSVAGEN  VOYAGE  -BDV 
3F59 -2020 / 2021  

1 

RENAULT MASTER  -  BBC  9421 - 
2016 / 2017 

1 

13 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada.  
Como a chave é a principal pega para funciona- 
mento do veiculo, não é possível dar partida no  
motor, sendo imprescindível para o veiculo, serão 
solicitadas 2 copias, visto a importância do objeto.  

CHEVROLET SPIN  -  BCE  1464 - 
2018 

1 5 2 

CITROEN  AIRCROSS- PBL 2240 - 
2018 / 2019 

1 

CITROEN  AIRCROSS - BDV 4C47 
-2019 / 2020 

1 

VOLKSVAGEN  VOYAGE  - BDY 
3F59 -2020 / 2021  

1 

FIAT  DUCATO - Micro Onibus - 
AQH 8033 - 2008 / 2009 

1 

14 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada  
QUEBRADA. 
Como a chave é a principal pega para funciona-  
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo, serão  
solicitadas 2 cópias, visto a importância do objeto. 

CHEVROLET SPIN  -  BCE  1464 - 
2018 

1 5 2 

CITROEN  AIRCROSS - PBL 2240 - 
2018 / 2019 

1 

CITROEN  AIRCROSS- BDV 4C47 
- 2019 / 2020 

1 

VOLKSVAGEN  VOYAGE  - BDY 
3F59 - 2020 / 2021  

1 

FIAT  DUCATO - Micro Onibus - 
AQH 8033 - 2008 / 2009 

1 

15 Unid. Cópia de chave de veículo, canivete codificada  
através do painel. 
Como a chave é a principal peça para funciona-  
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo, serão  
solicitadas 2 cópias, visto a importância do objeto. 

CHEVROLET SPIN  -  BCE  1464 - 
2018 

1 5 2 

CITROEN  AIRCROSS - PBL 2240 - 
2018 / 2019 

1 

CITROEN  AIRCROSS - BDV 4C47 
-2019 / 2020 

1 

VOLKSVAGEN  VOYAGE  - BDY 
3F59 -2020 / 2021  

1 

FIAT  DUCATO - Micro Onibus - 
AQH 8033 - 2008 / 2009 

1 

16 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada  
através do modulo. 
Como a chave é a principal peça para funciona-  
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo, serão  
solicitadas 2 cópias, visto a importância do objeto. 

CHEVROLET SPIN  -  BCE  1464 - 
2018 

1 s 2 

CITROEN  AIRCROSS - PBL 2240- 
2018 / 2019 

1 

CITROEN  AIRCROSS - BDV 4C47 
-2019 / 2020 

1 

VOLKSVAGEN  VOYAGE  - BDY 
3F59 -2020 / 2021  

1 

FIAT  DUCATO - Micro Onibus - 
AQH 8033 - 2008 / 2009 

1 

17 Unid. Cópia de chave CaminhAo/Õnibus - - 

18 Unid. Cópia de chave de Maquinarios (carregadeira, 
minicarregadeira, motoniveladora, retroescava-
deira, escavadeira, trator de esteira e rolo com-
pactador). 

- - - 
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19 Unid. Fornecimento e instalação de tambor (miolo) 
SimplesNale/Gorja. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar o miolo, ocasionando a necessidade da 
troca, como não ha como prever este tipo de impre- 
vistos, solicitara-se serviços para aproximadamente 
10% das portas existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

83 86 8 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
ples/Yale/Gorja 

2 

Porta de vidro temperado fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

1 

20 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de tambor (miolo) tipo Tetra. 

- - _ 

21 

il 

Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de madeira. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como liar) ha como prever este tipo de 
imprevistos, solicitara-se serviços para aproxima-
damente 10% das portas existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
SimplesNale/Gorja 

83 83 8 

22 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta ferro. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não ha como prever este tipo de 
imprevistos, e a Secretaria possui somente duas 
portas deste tipo, solicitara-se ao menos um servi-
Co. 

Portas de ferro 2 2 1 

23 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta banheiro. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não ha como prever este tipo de 
imprevistos, e não ha um número expressivo de 
portas com estas fechaduras, solicitara-se serviços 
para aproximadamente 20% das portas existentes. 

Portas de madeira com fechaduras 
de banheiro 

10 10 2 

24 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de aluminio. 

- - 

25 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de vidro temperado. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não ha como prever este tipo de 
imprevistos, e ha somente uma porta deste tipo na 
Secretaria, solicitara-se ao menos um serviço. 

Portas de vidro temperado 1 1 1 

26 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e Instalação 
de fechadura de porta de divisórias. 

- - 

27 Unid. Serviço de troca e fornecimento de maçaneta de 
fechadura simples. 
Imprevistos podem ocorrer, como quebrar a maça-
neta, ocasionando a necessidade da troca, como 
não há como prever este tipo de imprevistos, 
solicitara-se serviços para aproximadamente 10% 
das portas existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

83 95 9 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
plesNale/Gorja 

2 

Porta de madeira fechadura tipo 
Banheiro 

10 

28 Unid. Serviço de troca e fornecimento de maçaneta 
linha alta (maçanetas mais caras). 

- - 

29 Unid. Serviço de codificação, com fornecimento de 
controle para portão eletrônico. 
Assim como os itens 6 e 7, o portão eletrônico do 
Paço Municipal é porta de entrada e saída dos 
velculos oficiais do Prédio, como não um porteiro 
ou vigia encarregado por abrir e fechar este portão, 
fora dos horários normais de atendimento, faz-se 

Portão eletrônico CEOCA - 
13 para veiculos, 5 para a Equipe 
de Servidores 

18 21 10 
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necessário que cada veículo tenha um controle 
para abrir e fechar o portão, são utilizados 14 
controles, nos veículos:  Chevrolet Spin BCE  1464; 
Citroen  Aircross PBL 2240;  Citroen  Aircross BDV 
4C47;  Fiat  Uno  Mille  ARJ 1670;  Fiat  Uno BCP 
7206;  Volkswagen  Gol AXW 3527;  Volkswagen  Gol 
AVVI 5929;  Volkswagen  Gol  AWE; Volkswagen  
Kombi AWA 2402;  Volkswagen Voyage  BAX 6431;  
Volkswagen Voyage  AZZ 5302;  Volkswagen Vo-
yage  BDV 3F59;  Fiat  Ducato AQH 8033 ;  Renault 
Master BBC  9421, mais 7 controles para as equi-
pes de servidores do CEOCA e Casa Lar. Serão 
solicitados serviços para 50% dos controles exis-
tentes. 

Portão eletrônico Casa Lar — 1 para 
veículo, 2 para a Equipe de Servido-
res  

3 

30 Unid. Serviço de codificação, com fornecimento de  
controle para veiculos. 
Assim como a chave é a principal peça para funcio-
namento do veiculo, para dar partida no motor, o  
controle serve para abrir e trancar o veiculo, sendo 
de extrema importância para adentrar ao veiculo 
bem como para manter sua segurança. Sendo  
também imprescindivel para o veiculo, serão 
solicitados serviços para 40% dos controles exis-
tentes 

CHEVROLET SPIN  -  BCE  1464 - 
2018 

1 5 2 

CITROEN  AIRCROSS - PBL 2240 - 
2018 /2019 

1 

CITROEN  AIRCROSS - BDV 4C47 
—2019 / 2020 

1 

VOLKSVAGEN  VOYAGE  - BDY 
3F59 —2020 / 2021  

1 

FIAT  DUCATO - Micro 6nibus - 
AQH 8033 - 2008 / 2009 

1 

31 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de 
madeira/ferro/banheiro! aluminio. 
0 segredo de uma fechadura é o que faz a chave 
abrir este fechadura, a troca do segredo deve ser 
utilizado quando não há a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este tipo de 
serviço pode ser necessário quando, for perdida 
uma chave, ou esta for roubada, pode haver neces-
sidade também quando da recisão/exoneração ou 
troca de um servidor mal intencionado, que não 
deverá ter mais acesso a determinado local. Solici-
tara-se serviços para aproximadamente 10% das 
portas existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

83 95 9 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
plesNale/Gorja 

2 

Porta de madeira fechadura de 
banheiro 

10 

32 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de 
vidro temperado. 
0 segredo de uma fechadura é o que faz a chave 
abrir este fechadura, a troca do segredo deve ser 
utilizado quando não há a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este tipo de 
serviço pode ser necessário quando, for perdida 
uma chave, ou esta for roubada, pode haver neces-
sidade também quando da recisão/exoneração ou 
troca de um servidor mal intencionado, que não 
deverá ter mais acesso a determinado local.  Solid-
tara-se ao menos um serviço para as portas exis-
tentes. 

Portas de vidro temperado 1 1 1 

33 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de 
divisórias. 
0 segredo de uma fechadura é o que faz a chave 
abrir este fechadura, a troca do segredo deve ser 
utilizado quando não há a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este tipo de 
serviço pode ser necessário quando, for perdida 
uma chave, ou esta for roubada, pode haver neces-
sidade também quando da recisão/exoneração ou 
troca de um servidor mal intencionado, que não 
deverá ter mais acesso a determinado local. Solici-
tara-se ao menos um serviço para as portas exis-
tentes. 

Portas de divis6rias 2 2 1 

Chopinzinho, 20 de maio de 2020. 

Secretario Municipal de Administração 

Idevaldo Peretti - Secretario Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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SEIIIMMEM  

Geraldo Olivo - Secretario M. de Viação e Serviços Urbanos 

Elisangela Ap. de Araújo  Rodriguez  - Secretaria M. de Educação, Cultura e Esporte 

Vilmarize Buffon Fraron - Secretario Municipal de Saúde 

Rosani Cheselski - Secretario Municipal de Assistência Social 

• 

• 
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ANEXO 2 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Abaixo consta modelo para apresentação da Proposta de Preços. A proposta deverá ser entregue 
em papel timbrado do licitante contendo CNPJ, Endereço e Telefone, com assinatura de seu responsável e 
deve atender ao disposto no Edital. (Conter todas as orientações indicadas no item 6). 

(Apresentar esta proposta em papel timbrado da Empresa) 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Referência: 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial — Edital n° /2020 

Item Quant. Unid.  Descrição  Unit. R$ Total R$ 

Valor Total — R$ 

Obs.: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas, fretas, seguros e 
quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, decorram da execução 
do objeto licitado, na forma e condições previstas no Edital e seus anexos.  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de Execução: 24 (vinte e quatro) horas. 
Local de Execução: Chopinzinho-PR. 

Local, de de 2020 

Nome completo: 
Cargo na Empresa: (Sócio/Administrador/Proprietário,  etc...)  

• CPF: 
RG: 

DADOS BANCÁRIOS: 

• 
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ANEXO 3 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Em cumprimento aos ditames editalicios, credenciamos junto ao Município de Chopinzinho, o Sr. 
, Carteira de Identidade n.° , inscrito no CPF n.°  

ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive, formular ofertas e lances de pregos, interpor re-
cursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os cemais atos 
no presente processo licitatório. 

Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de 
habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos A licitação em causa e 
nossa plena concordância com as condições constantes no Edital e seus anexos. 

Atenciosamente. 

Local e Data.  

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa, contendo no mínimo: Razão Soc  al,  CPNJ, 
Inscrição Estadual, Endereço, Telefone e  E-mail)  
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ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII  DC ART.  7° 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

(Nome da Proponente) CNPJ n.°  
sediada , por intermédio de seu representante legal, ataixo assina- 
do, e para fins do Pregão n.° /2020, DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 
licitat6rio, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inid6nea por nenhum 6rgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 
contratar com o poder público.  

III  - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal, no emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento 
ao que determina o inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Local e Data.  

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa, contendo no mínimo: Razão Soc  al,  CPNJ, 
Inscrição Estadual, Endereço, Telefone e  E-mail)  
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ANEXO 5 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE.  

ENDEREÇO  

CNPJ. FONE/FAX:(0xx ) 

0 representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento licitató- 
rio sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL — Edital n° /2020, instaurado pelo Município de Cho- 
pinzinho, declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habili-
tação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Lccal e Data. 

Nome e Assinatura do Responsável pela Empresa: 
CPF: 
RG: 
Cargo: 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa, contendo no mínimo: Razão Soc  al,  CPNJ, 
Inscrição Estadual, Endereço, Telefone e  E-mail)  
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ANEXO 6 

DECLARAÇÃO DE NA() PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE E CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ. E DE QUE A LICITANTE NA() ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 

Ill DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede 
Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada 

pelo Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° 
, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 

da referida empresa NAO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheircs ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção ate o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o orgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatários da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada A contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamo3 o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a  Camara  
Ch./el). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatário sob a modali- 
dade n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de orgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societáric, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso  III,  
da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colate-al 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (A) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)frio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colate-al 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mae do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão :5) do Côn- 
juge 

3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos oarentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colate-al 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 

2° Pai/Mãe do (a) Padras- 
to/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) 

irmão (5) 

3° Avô (6) do (a) Padras- 
to/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)frio 

(a) 
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ANEXO 7 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° **/2020 

Aos dias do mês de do ano dois mil e vinte, na Sala de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, na 
Rua Miguel Procápio Kurpel, n° 3811, Bairro  sac.  Miguel, em Chopinzinho - PR, compareceram os Srs. Al-
varo Dênis Ceni Scolaro, brasileiro, portador do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, inscrito io CPF n° 
009.378.889-40, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e representante do Município 
de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, com 
sede e foro na Rua Miguel Procápio Kurpel, n° 3811, Bairro  sac)  Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora 
em diante denominado CONTRATANTE e , brasileiro, inscrito no CPF n°_, portador do R(3 n° resi- 
dente e domiciliado , representante legal da empresa , pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n° Inscrição Estadual n°  estabelecida na  denominada 
CONTRATADA, classificada em primeiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem 
efeito de compromisso de fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, 
referente ao Edital de Pregão n° /2020. 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  
1.1 - A implantação de registro de preços para contratação futura de SERVIÇOS TÉCNICOS DE CHA- 
VEIRO. 
1.2 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contralações, sen- 
do-lhe facultada a realização de procedimento especifico para os produtos pretendidos, assegurado ao 
beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, em igualdade de condi- 
ções. 
1.3 - A empresa contratada deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parcela- 
damente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 
CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatu- 
ra. 
2.2 - 0(s) contrato(s) decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) vigência de até 12 (doze) 
meses, podendo a formalização se dar na forma do § 40  do  art.  62, da Lei n° 8.666/93. 
CLAUSULA TERCEIRA — SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS: 
3.1 - Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
a) Pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitivo ou tempora-
riamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços ou pela 
não observância das normas legais; 
b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está definitiva ou temporaria-
mente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela Administração Muni-
cipal, nos termos legais; 
C) por relevante interesse da Administração Municipal, devidamente justificado. 
CLAUSULA QUARTA — REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
4.1. Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e so-
mente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, alínea "d", da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
4.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porem de consequências ir calculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, casc fortuito, ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pac-
tuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Municí-
pio de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objeti-
vando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decor-
rente, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contra-
tados. 
4.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercus-
são nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
4.4. Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços reg strados dos 
produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e pro-
porção da majoração ou redução. 
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4.5. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta deve-
rá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou cdntrato dela 
originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de for-
necedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresen-
tação da proposta comercial. Devera também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de 
preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas poste riormente a 
majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimen-
to tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
4.6 Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demo istração da 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela origina do, dar-se-6 
através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos Os dados de 
composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteri-
ormente a majoração dos preços. 
4.7. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este devera com-
provar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
4.8. Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar, em 
conjunto com a analise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada 
pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
4.9. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa vencedo-
ra (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços 
vigentes. 
4.10. A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, recebera os valo-
res correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos for-
necimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de revisão. 
CLAUSULA QUINTA — DO PRAZO, LOCAIS DE PRESTAÇÃO E EXECUCÃO, FORMA, CONDIÇÕES 
DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO: 
5.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
5.2 - Os serviços deverão ser executados em próprios, veículos e máquinas municipais em todo o território 
de Chopinzinho, com inicio dos serviços no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a :;olicitação e 
conforme a necessidade da Administração, sendo que à contratada cabe a total responsabilidade quanto ao 
correto atendimento, no tocante as especificações, condições e obrigações previstas neste Termo de Refe-
rência. 
5.3 - Os serviços, uma vez solicitados deverão ser executados pela contratada, por profissionais capacita-
dos e treinados. 
5.4 - Todo o ferramental necessário para a execução dos serviços, bem como os Equipamentos de Prote-
ção Individual — EPI's, e demais formas de proteção a seus funcionários serão por conta da a ijudicatária, 
sendo de responsabilidade da adjudicatária observar e atender as legislações trabalhistas e previdenciárias 
aplicáveis, bem como as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 
5.5 - O MUNICÍPIO registrara em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, enca-
minhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
5.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, as suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos 
produtos fornecidos. 
5.7 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 
5.8 - Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1.990 — Có-
digo do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desaccrdo com as 
normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela As-
sociação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrolo-
gia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
5.9 - As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas Secretarias 
evidenciando a entrega e destinação dos serviços. 
5.10 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota 
fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
5.11 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
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CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis á caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma)  so  vez, nos termos do  art.  
1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.12 - A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, 
durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valo -es relativos 
aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este 
não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constantes deste Termo de Referência. 
5.13 - Fica estimado o valor máximo anual de R$ 97.524,00 (noventa e sete mil, quinhentos e vinte e quatro 
reais) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
5.14 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentarias: Se-
cretaria de Administração: 03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 (837/F000), Secretaria de Viaçãc e Serviços 
Urbanos: 05.02.154510009.2.012.3.3.90.39 (1306/F000), Secretaria de Educação, Cultura e Esporte: 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 (1160/F103) - 06.04.133920014.2.033.3.3.90.30 (823/000) - 
06.05.278120015.2.035.3.3.90.39 (1309/000), Secretaria de Saúde: 07.02.103010016.2.038.3.3.90.30 
(1646/F303), Secretaria de Assistência Social: 08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 (1302/F000), Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: 09.01.226610020.2.063.3.3.90.30 (1824/F000), 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: 10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (897/F000). 
5.15 - Por se tratar de Registro de Pregos, a reserva orçamentária devera ser efetuada no ato da contrata-
ção, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
CLAUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
6.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo sus-
pender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
6.2 - A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
6.2.1 - Secretarias de Administração e de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia Alvaro Dê-
nis Ceni Scolaro — Prefeito; 
6.2.2 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: ldevaldo Pereti — Secretario; 
6.2.3 - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Geraldo Olivo — Secretário; 
6.2.4 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Elisangela Ap. de Araújo Rodrigues — Secreiária; 
6.2.5 - Secretaria de Saúde: Vilmarize Buffon Fraron — Secretaria; 
6.2.6 - Secretaria de Assistência Social: Rosani Checelski — Secretaria; 
6.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando sujei-
tos à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a 
cargo: 
6.3.1 - Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo; Substituto — 
Clevis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
6.3.2 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia - Francinelli Dalmolin, Chefe da 
Divisão de Emprego e Renda; Substituto — Reginaldo José Cambruzzi, Agente Administrativo; 
6.3.3 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Fiscal — Claudiomiro  Cenci,  Médico Veterinário; 
Substituto — Cristiane Adrieli Salomão, Agente Fiscal; 
6.3.4 - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Fiscal - Dyonatan de Cesaro, Diretor do Departamento de 
Viação, Almoxarifado e Frotas; Substituto - Amarildo Miguel Dalle Tese, Diretor do Departamento de Servi-
ços Urbanos; 
6.3.5 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Fabiane Riedi  Rossi,  Agente Administrativo; 
Substituto — Ventura de Souza Ramos - Motorista; 
6.3.6 - Secretaria de Saúde: Fiscal — Francielle Cristina Acco Guzzo, Enfermeira; Substituto -• Itatiana C. 
Dalla Costa, Auxiliar Administrativo; 
6.3.7 - Secretaria de Assistência Social: Marcia Rejane Niendieker, Chefe da Divisão da Assistência ao Ido-
so; Substituto - Jorcélio Farias, Diretor do Departamento de Proteção Social Básica. 
6.4 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder con-
forme os itens 8.8 e 10.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fa:os a serem 
apurados. 
6.6 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alte-
rar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico 
para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
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ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência a CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-
mail,  fax,  etc).  
CLAUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste 
Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
7.1.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
7.1.5 - Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
7.1.6 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante 
terceiros, ainda que vinculados a execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1 - Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade seus 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
7.2.2 - Substituir, reparar ou corrigir as suas expensas o objeto mal executado. 
7.2.3 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o término do 
prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, ae necessá-
rio. 
7.2.4 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - A Ata de Registro de Pregos e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a previa comunicação ao CON-
TRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
8.2 - A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara 6 CONTRATADA para que esta recolha aos ccfres munici-
pais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor 
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor corres-
pondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo qual-
quer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATAN-
TE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fisca-
lizar a execução da ARP/Contrato. 
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8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o seguin-
te procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal da Secretaria solicitante, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, io prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
8.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
8.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos  cue  regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defe-
sa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no item 18.7 deste Termo. 
CLAUSULA NONA - DAS ALTERACÕES: 
9.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações 
de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos ca-
sos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 - A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses 
após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com pra-
zo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar á  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e zis seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem dar os financei-
ros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interes-
se público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
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VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei 
n° 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, lica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
10.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos reti-
dos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor cor-
respondente  sera  cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações E dos fatos a 
serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria solicitan-
te, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
10.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos  clue  regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defe-
sa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "pi-Mica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
C) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  corn  ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do árgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contra-
to; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuragao de alega-
ções de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adi-
antamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção  sore  a CON-
TRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momenio, constatar 
o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudu-
lentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contratc. 
11.4 - Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e auloriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
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ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e regis- 
tros relacionados á licitação e A execução do Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: 
12.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao pre- 
sente Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  

_ ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 As 12:00 e das 13:00 ás 17:00 horas. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE: 
13.1 - Uma vez firmada, o extrato da Ata de Registro de Preços e dos Contratos será publicado no Jornal 
Oficial do Município, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 10, da Lei 8.666/93. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL: 
14.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual regem-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
n° 10.520/02 e Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei r° 8.078, de 
11.09.1990 — Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA SUCESSÃO E FORO: 
15.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso 6 obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste refarido foro. 
15.2 - O Instrumento Contratual será firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônicp de dados) 
de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao 
fiel cumprimento do que ficar ajustado. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇAO: 
16.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão n° /2020 e á proposta do licitante vencedor. 
16.2 - Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I - Des- 
crição dos Itens Registrados, que 6 parte integrante desta Ata. 
16.3 - Nada mais havendo a tratar foi redigida a presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada 
pelas partes interessadas. 

Chopinzinho, de  de 2020.  

Município de Chopinzinho - Contratante 
Alvaro D6nis Ceni Scolaro - Prefeito 

- Contratada - Representante Legal 
Gestor da  ARP  
Fiscal da  ARP  
Fiscal Substituto 
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ANEXO 8 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
OU COOPERATIVA.  

Ref:  Edital de Pregão Presencial n° /2020. 

• 
A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ n° , com Endereço na 

Rua , n°  Bairro , CEP:  na cidade 

de  Estado do  telefone ( )     por intermédio de seu 

representante legal abaixo assinado, DECLARA expressamente que, sob as sanções administrativas cabí-

veis e sob as penas da lei, ser: (indicar se é microempreendedor individual, microempresa, empresa 

de pequeno porte ou cooperativa) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedi-

mentos previstos no § 40  do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 

147/14, bem assim, que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadrarnento desta 

situação. 

_ocal e data 

40 Nome e Assinatura do Representante Legal 
CPF: 
RG: 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° /2020. Forma: Presencial. Data da Licitação: Dia de de 
2020, às : ( ) horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÁO FUTURA 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CHAVEIRO. Gênero: Serviços Técnicos. Valor máximo estimado 
anual da licitação: R$ 97.524,00. 0 Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00hs e 13:00/17:00hs ou no  Site  www.chopinzinho.pr.gov.br  
Informações pelo fone: (46) 3242-8614. 

Try 
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Memorando 3:2.192/2020 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 27 de Maio de 2020 às 13:47 

De: Para: 

SMA-LC -  Licitações e Contratos PGM -  Procuradoria Geral do Município 

Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 3: 2.192/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

Memorando 3:2.192/2020 
" 

194  CHOPINZINHO 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 27 de Maio de 2020 As 13:47 

De: Para: 

SMA-LC -  Licitações e Contratos PGM -  Procuradoria Geral do Município 
Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 3: 2.192/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

TERMO DE ENTREGA 

Recebido em: 

As • 

Nome legível:  

Assinatura:  

RG/CPF: 

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3811 Bairro São Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda 

a sexta das 8:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 • 1Doc • www.1doc.com.br  

Impresso em 27/05/2020 13:47:29 por Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

"Motivação 6 a arte de fazer as pessoas fazerem o que você quer que elas façam porque elas o querem fazer." -  Dwight Eisenhower  



CONCLUSÃO 

Aos 27 dias do mês de maio do ano de 2020,  fag()  

estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  Fábio 

Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o presente 

termo. 

)mckwoo cAry-srr\A-Jo.)-Ou 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 27 de maio de 2020. 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 

• 
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ELIMQ  Memorando 5:2.192/2020 1 4 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 19 de Junho de 2020 às 16:54 

\co 

De: Para: 

PGM-LIC - Licitação SMF - Secretaria de Finanças 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador A/C Luciani Monteiro  Cenci  - Secretária de 

Geral Finanças 

Esta documentação faz parte do Despacho 5: 2.192/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

Memorando 5: 2.192/2020 C146:1NZINHO 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 19 de Junho de 2020 às 16:54 

De: Para: 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.9130/2020 

MEMORANDO 1Doc N.92.192/2020 

PARECER JURÍDICO N.9174/2020/PGM/FLSA 

REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E OUTRAS 

INTERESSADOS : DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE FINANÇAS • 
CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CHA- 

VEIRO 

o 
,13 

EMENTA: LICITAÇÃO. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO r-- 
6  

FUTURA DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CHAVEIRO. SISTEMA DE RE- cn"  co  
GISTRO DE PREÇOS. PREGÃO PRESENCIAL. SERVIÇOS DE NATURE- 

ZA COMUM. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. POSSIBILIDADE, 

COM RECOMENDAÇÕES. 

o 

o 

1 Do RELATÓRIO 0 
!.= 
> 

Cuida-se do Processo Licitatório n.2  130/2020 (Memorando 1Doc n.2  2.192/2020), .8 
Pregão Presencial, pelo qual as Secretarias Municipais de Administração, Agricultura, Pecuária 110 

e Meio Ambiente, Viação e Serviços Urbanos, Educação, Cultura e Esporte, Saúde e Assistência -0 
Social pretendem a contratação futura de serviços técnicos de chaveiro, via Sistema de Registro 

D c 
de Preços, ao prego máximo de R$ 97.524,00 (noventa e sete mil e quinhentos e vinte e quatro ct .= w Ei. 
reais). o 

O -5 
Os autos, contendo 148 (cento e quarenta e oito) páginas, foram regularmente forma- D  

CO .) 
-J 0. 

lizados e encontram-se instruidos com os seguintes documentos: a -z  
w a) Ci ,n 

a) Solicitação (fls. 04); z 8 
i= 1)  

b) Autorização do Prefeito Municipal para abertura de procedimento licitatório (fls. z a) a o 
05); 

co  o 
rs4 
5 2 

c) Termo de Referência e Plano de Trabalho (fls. 06/62); _, z  
o u,  

d) Orçamentos (fls. 63/68);  ,0 < ca 
e) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 69); o -8 

O CO 
f) Parecer da Comissão de Licitações quanto á adoção do Pregão Presencial (fls. o , o 

a) To 
70/71);  

8 8 g) Decretos Municipais n.2  536/2019 e 534/2019 (fls. 72/73); o_ o 
o E 
-a Zg 
CO > 
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153 

h) Autorização do Prefeito Municipal para a preparação da minuta de pregão presen-

cial e o encaminhamento dos autos à Procuradoria para emissão de parecer (fls. 74); 

i) Minutas do edital e anexos de pregão presencial, elaborados pela Divisão de Licita- 

ções e Contratos (fls. 75/146); 

Os autos foram encaminhados a este Procurador em 27/05/2020 (fls. 148). 

É o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 DO CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO 

o-, 
jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". 0 parágrafo único desse mes- 

mo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem como as dos o, o 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por < 

6 o 
assessoria jurídica da Administração". h. w 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou dis- 

cricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis o 0, 
'-o 

e autoridade competente. .0 o 
o 
t' 
8 
.s 

2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 4' 
O  co  

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar F- 
o _.?.. obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI, da CRFB/19881) e a ex- 

ceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. t 0 o 
6 0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vanta- 

josa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia entre d,  tu .6 
= 6 

os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. o •R• i 
w 

Entretanto,   a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da licita- D ° 
o -E, 

gão, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar . ei  D -:-- 
_i 0.. 

hipóteses para estabelecer exceções a regra de licitar. <  le  
UJ a) 0  co  Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.2  8.666/1993, que tratam, z u) 

respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. z ▪  c° •,t c,i  co  e 
N D 
5 '5  c 
—J TA 
O (o 
• 0 < 6 

'  "Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Fe- 
-• 0 deral e dos Municípios obedecera aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,  tam-  o  co  -0 

bém, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão g,' t- 
o. > 

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com clausu- ,- 6 

Ias que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente o ▪  6 0. 0 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 6 garantia do cumprimento das obrigações;" -0 o FE  cu  

03 > 
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tratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com pareceres técnicos ou 
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Partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, ne-

cessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas pela Lei n.2 

8.666, de 21 de junho de 1993 em inexigibilidade e dispensa.2  

Passa-se, doravante, a análise do caso concreto. 

2.3 DA ANALISE DO CASO CONCRETO 

As Secretarias Municipais de Administração, Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 

Viação e Serviços Urbanos, Educação, Cultura e Esporte, Saúde e Assistência Social pretendem 

a contratação futura de serviços técnicos de chaveiro, via Sistema de Registro de Pregos, ao 

prego máximo de R$ 97.524,00 (noventa e sete mil e quinhentos e vinte e quatro reais). 

2.3.1 DA MODALIDADE 

Agiu com acerto a Presidenta da Comissão Permanente de Licitações ao emitir parecer 

favorável à contratação, na modalidade Pregão (fls. 70/71). 

De fato, o Pregão é a modalidade de licitação mais adequada para o caso, quer pela 

possibilidade de flexibilização das propostas de pregos e, com ela, o potencial aumento da pro-

babilidade da Administração obter uma proposta econômica mais vantajosa, quer porque o 

objeto que almeja contratar se enquadra no conceito de "serviços comuns", previsto no para-

grafo único do  art.  1° da Lei n.2  10.520/20023. 

0 conceito de "bens e serviços comuns" inclui o simples, o padronizado, o rotineiro e, 

ainda, aqueles que podem ser descritos objetivamente. 

Afora isso, a doutrina, a jurisprudência e as Cortes de Contas têm admitido a adoção 

do pregão em licitações cujos objetos extrapolam o conceito legal. 

Superada esse primeiro aspecto, o Sistema de Registro de Pregos (SRP) também se 

mostra adequado, dada a imprevisibilidade do número de serviços técnicos de chaveiro que 

serão adquiridos ao longo dos 12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de Pregos. 

Por mais que o SRP tenha validade  maxima  de 12 (doze) meses e não permita prorro-

gação  (art.  11, da Lei n.2  10.520/2002 c/c o  art.  15, § 32, Ill, da Lei n.g 8.666/1993), hipótese  

admissive]  na adoção do Pregão tradicional, esse modelo não obriga a Administração a execu-
tar as quantidades indicadas no Termo de Referência. Logo, o Município pagará somente pela 

quantidade que realmente necessitar. 

2  "Quando a disputa for inviável, o certame  sera  inexigível. De outro lado, a dispensa pressupõe uma licitação 'exi-

gível' que só não ocorrerá por vontade do legislador. Em termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente se a 

licitação é exigível ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada a inexigibilidade, pas-

sará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da licitação." In: MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed.  

Niteroi: Impetus,  2013. p. 465-366. 

3  "Art.  19  Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que  

sera  regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles 

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 

no mercado." 
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2.3.2 DA AUTORIDADE COMPETENTE 

o 0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a 0 

preparação da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria para emissão de parecer UJ 
D c 

•c 
Lu a , 0 

4  "Discricionariedade, portanto, é a margem de liberdade que remanesça ao administrador para eleger, segundo 
critérios consistentes na razoabilidade, um, dentre pelos menos dois comportamentos cabiveis, perante cada caso concreto, a 03 to 

—I  fa  
fim de cumprir o dever de adotar a solução mais adequada satisfação da finalidade legal, quando, por força da fluidez das ra• 
expressões da lei ou da liberdade conferida no mandamento, dela não se possa extrair objetivamente, uma solução univoca o  co  
para a situação vertente." BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Discricionariedade e controle jurisdicional. 2 ed., 9 tir. São z 0 

L' 
Paulo: Malheiros, 2008, P.  48. z 

.c 6 
5  "Art.  32  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente justificará a necessidade 

z 
de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções .a  
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; II - a definição do objeto o 
devera ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a cTo  •cc  
competição; Ill - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indis- u_ 

6 -0 pensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 0 CO  
co  70 

promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e, IV - a autoridade competente designara, dentre os servidores a) To- o. > 
do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o 

recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação O 0. 0 
do objeto do certame ao licitante vencedor." .0  ID  ). 

CA CO  
<o- 

ICP 

A Comissão Permanente de Licitações optou pela utilização do Pregão Presencial, por 

entender que "melhor atenderá ao interesse público" (fls. 70/71). 

Pela redação do  art.  752  do Decreto Municipal 227/2016, valendo-se da discricionarie-

dade4, o Executivo Municipal optou pela forma Presencial ao invés da Eletrônica. Assim como 

fez o Governo Federal, o Local tem autonomia para regular a Lei 10.520/2002, sendo que no 

caso de Chopinzinho, preferiu a Presencial como regra. 

Ademais, no caso concreto, o fato dos orçamentos terem sido obtidos junto a empre-

sas com sede nos Municípios de Chopinzinho, Coronel Vivida e DOiS.  Vizinhos (fls. 63/68), con-

firmam que pessoas jurídicas sediadas na Região Sudoeste estão aptas para fornecerem os ser-

viços que a Administração Municipal pretende adquirir. 

Ressalvo meu posicionamento, que se encontra embasado atual entendimento do Tri-

bunal de Contas do Estado do Paraná, exarado no Acórdão n.° 2.605/2018, Pleno, que a forma 

eletrônica poderia, ao menos em tese: a) ampliar o universo de possíveis interessados, e, com 

isso, a possiblidade de uma maior concorrência; b) diminuir gastos com transportes ou diárias 

de representantes para participarem da sessão; c) maior transparência e segurança, pois a 

maioria dos atos da licitação é registrada automaticamente pelo sistema. E na jurisprudência 

do Tribunal de Contas da União que assentou entendimento no sentido que para a aquisição 

de bens e serviços comuns, a Administração deve utilizar obrigatoriamente o pregão, preferen-

cialmente em sua forma eletrônica, justificando a inviabilidade daquela forma, caso opte pelo 
pregão presencial (Acórdãos 2.174/2012-Plenário e 11.197/2011-2a Câmara). 

No entanto, essa opinião pessoal não inviabiliza o prosseguimento deste processo 

porque a escolha está dentro do campo da liberdade do gestor. 

Cumpre, a seguir, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabelecidos no  

art.  3g, da Lei 10.520/20025.  
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(fls. 05 e 74). 

2.3.3 DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, as Justificativas apresentadas pelas Secretarias 

contemplam motivos legítimos e benefícios resultantes da contratação (fls. 15/62). 

2.3.4 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações mínimas do objeto que a Administração pretende contratar são cla-
ras, objetivas e vinculadas às necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indicam direci-

onamento (fls. 06/62). 

2.3.5 DAS MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS 

As minutas do edital e dos anexos elaborados pela Divisão de Licitações e Contratos 

(fls. 75/146) atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos Admi-

nistrativos c/c o  art.  42, inc. I, da Lei n.g 10.520/2002. 

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade da Ata de Re-

gistro de Preços, condições de pagamento, dotação orçamentária, condições de execução, pe-

nalidades e rescisão. 

Da minuta do edital ainda se destaca: 

a) critério de julgamento: menor prego global (Item 1). Medida econômica e operaci-

onal mais viável para o cenário que se apresenta; 

b) impedidos de licitar: Itens 5.2 a 5.5; 

c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade fiscal e 

trabalhista, além de ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Item 8, 

sendo que com relação aos impedidos de licitar se exigirá Consultas ao Cadastro Nacional de 
Empresas Iniclôneas e Suspensas/CEIS, ao Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR; e Certi-

dão Negativa do Cadastro de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa/CNJ 

(Item 8.10.1); 

d) vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses a partir da data de assinatu-
ra (Item 13.1); 

e) dotação orçamentária: Item 13.14; 

f) gestão do Contrato: Item 14.2; 
g) fiscalização do Contrato: Item 14.3. 

Por fim, recomenda-se que a Divisão de Licitações e Contratos adéque a cláusula de 

gestão das minutas do Edital e anexos, mormente em relação às Secretarias de Administração 

e Saúde. 

P6gina 5667 
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2.3.6 JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

As Secretarias Solicitantes anexaram aos autos pesquisa de pregos, cujos orçamentos 

se encontram datados, assinados e com identificação das empresas no ramo da contratação: 

a) R. E. A  Junior  Negao Serviços — ME (fls. 63/64); 

b) Chaves Antônio (fls. 65/66); 

c) Moises  da Silva Verza (fls. 67/68). 

E, consta no Termo de Referência a informação de que a servidora Clécia Steilmann  

Weber  foi a responsável pela pesquisa de preços (fls. 08). 

2.3.7 DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

De acordo com os artigos 326  e 48, inc. 1,7  da  LC  n.2  123/2006, alterada pelas  LC  n.2  

147/2014 e 155/2015, em vista do valor da licitação, a restrição da participação as micro e pe-

quenas empresas se aplica, uma vez que o critério de julgamento é o menor preço global por 

item. 
Portanto, agiu corretamente a Divisão de Licitações e contratos ao restringir a partici-

pação no certame. 

2.3.8 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a existência de recur-
sos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações, através das Fontes 837, 1824, 

897, 1306, 1160, 823, 1309, 1646 e 1302 (fls. 69). 

No entanto, tendo em vista que a dotação orçamentária de fls. 69 é de valor inferior 

ao valor máximo desta licitação, necessário que a Secretaria de Finanças emita nova declaração 

de disponibilidade financeira e orçamentária. 

2.3.9 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

De acordo com os Decretos Municipais n.2  536/2019 e 534/2019, comprovam que a 

6  "Art.  3g Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, a 

sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o  

art.  966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis 

ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-

calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e II - no caso de empresa de peque-

no porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou 

inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais)." 

7  "Art.  48. Para o cumprimento do disposto no  art.  47 desta Lei Complementar, a administração pública: I - deverá 

realizar processo licitatório destinado exclusivamente a participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens 

de contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais);" 
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Comissão Permanente de Licitações, Pregoeiros e Equipe de Apoio se encontram legalmente 

constituídos (fls. 72/73). 

2.3.10 DAS PUBLICACOES 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade do certame, 

como de praxe, anexando-as aos autos. 

3 DA CONCLUSÃO 

4111 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral Municipal não vê óbice no prosseguimento do 

Processo Licitatório n.2  130/2020 (Memorando 1Doc n.2  2.192/2020), Pregão Presencial, ins-

taurado pelas Secretarias Municipais de Administração, Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente,  
co  

Viação e Serviços Urbanos, Educação, Cultura e Esporte, Saúde e Assistência Social, objetivando `<!4 

a contratação futura de serviços técnicos de chaveiro, via Sistema de Registro de Pregos, ao 

prego máximo de R$ 97.524,00 (noventa e sete mil e quinhentos e vinte e quatro reais), desde ELI 

que atendidas as seguintes recomendações:  
co  

Secretaria de Finanças: .0 
0 

Recomendação 1: emitir nova declaração de disponibilidade financeira e or-
çamentária, haja vista que a declaração de fls. 69 é de valor inferior. 

o 

Divisão de Licitações e Contratos:  0 
••= 

Recomendação 1: adequar a clausula de gestão das minutas do Edital e Ane-
xos, mormente em relação as Secretarias de Administração e Saúde; 

o -0 
Recomendação 2: providenciar as publicações, como de praxe, anexando-as d _• c 

aos autos. o  
CC  .0 Lu  a. o 
o 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá fiscalizar e cumprir as recomendações aci- —  co  ▪ 0. 
ma, sendo desnecessário o retorno dos autos a esta Procuradoria, salvo requerimento funda- < z 

LU 

mentado da Divisão contendo a questão jurídica a ser sanada. z • "' 
i= 0 

Salvo melhor juizo, é o parecer. z 
a (6' 

Chopinzinho (PR), em 19 de junho de 2020. 
co  
N 

5 ct,  .c% 
o 0 
cTo 

-0 

FÁBIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 0 ▪  03 
7 

PROCURADOR GERAL o o . > 

DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368 j
o  

to• o 
-0 > 

Página 7 de 7 f, 
 ca 

a a 

ICP 



  

Icp 
El

oo
nsd 

VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

  

Código para verificação: B320-E700-AD3E-3863 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

Ne FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE (CPF 913.910.409-53) em 19/06/2020 16:54:45 (GMT-03:00) 
Emitido por: AC SOLUTI Multipla << AC SOLUTI << Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/B320-E700-AD3E-3863  

• 

• 



  

 

REMESSA 

Aos 22 dias do mês de junho do ano de 2020, faço REMESSA dos 

presentes autos a Secretaria Municipal de Finanças, do que lavro 

o presente termo. 

Tnaf,kov 
D
oni

v 

Maria  Antonia  Schizzi 
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

 

• 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 22/06/2020 

PROCESSO: PREGÃO 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE/COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA CONTRATAÇAC FUTURA 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CHAVEIRO PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

VALOR R$: 97.524,00. 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 

disponibilidade orçamentárias para o exercício de 2020, conforme Lei n° 3797/2019 — LOA. 

Secretaria de Administração 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 Fonte 000 (837) 

Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
09.01.226610020.2.063.3.3.90.30 Fonte 000 (1824) 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
10 01.206080022.2.066.3.3.90.30 Fonte 000 (897) 

Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
05.02.154510009.2.012.3.3.90.39 Fonte 000 (1306) 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 103 (1160) 
06.04.133920014.2.033.3.3.90.30 Fonte 000 (823) 
06.05.278120015.2.035.3.3.90.39 Fonte 000 (1309) 

Secretaria de Saúde 
07.02.103010016.2.038.3.3.90.30 Fonte 303 (1646) 

Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 Fonte 000 (1302) 

Atenciosamente, 

or.it 
RODRI (NSKI 

Contabilidade 

LUCIANI 0, TEIRO CENCI 
iniinceiro 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO N° 118/2020 

PREGÃO 

EDITAL N° 56/2020 

FORMA: PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
FUTURA DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CHAVEIRO. 
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PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° 56/2020 

LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE. 

1 — PREAMBULO - O Município de Chopinzinho — PR., por intermédio da Secretaria de Administração, medi-
ante a Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n.° 536/2019, torna público para conheci-
mento dos interessados que na data, horário e local abaixo indicado fará realizar licitação na modalidade de 

afREG:40, na forma: PRESENCIAL, objetivando a SELEÇÃO DE PREÇOS PARA REGISTRO,  co  iforme  des- 
rito neste Edital e seus Anexos: 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO 

DATA DA LICITAÇÃO: DIA 09 DE JULHO DE 2020. 

HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 10:00 (DEZ) HORAS. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: LOGO APÓS O CREDENCIAMENTO DE TODOS. 

Local: Sala de Licitações da Prefeitura, Rua Miguel Procópio Kurpel, n.° 3811, CEP 85.560-000 — Chopinzinho 
—  Parana.  

0 procedimento licitatório que dele resultar obedecera, integralmente, a Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e Decreto Municipal n° 61/2005, que regulamenta a modalidade do Pregão, Decreto Municipal n° 
151/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, Decreto Federal n°7.892/2013 e no que couber 
a Lei 8.666/93 com suas alterações, Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14 e 
Lei Complementar Municipal n° 083/2016 e demais normas pertinentes ao procedimento licitatório e ao objeto 
licitado. 

01.1 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma adia-
da para o primeiro dia CM imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 

2 — OBJETO 

2.1 — A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas visando o registro de pregos para aquisição 
futura e eventual de REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
DE CHAVEIRO, para fornecimento de acordo com as necessidades da Administração Municipal. 

Conforme descrição, características e pregos máximos a serem praticados, constante no Termo de Re-
ferência, Anexo 1 deste Edital. 

2.1.1. De acordo com os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei complementar 
147/2014, a participação neste certame será da seguinte forma: 

2.2 - Do prazo de validade do Registro de Pregos. 

2.2.1. 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 

2.2.2. 0(s) contrato(s) decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Pregos terá(ão) vigência de até a validade das 
mesmas, podendo a formalização se dar na forma do § 4° do  art.  62, da Lei n° 8.666/93. 
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2.2.3 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, constantes do corpo do Edital, os 
seguintes documentos: 

Anexo 1 - Descrição dos Produtos a serem registrados e demais Informações. 
Anexo 2 - Modelo de Proposta de Preços. 
Anexo 3 - Modelo de Credenciamento. 
Anexo 4 - Modelo de Declaração de Idoneidade e outros. 
Anexo 5 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 
Anexo 6 — Modelo de Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 

Estado do  Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

Anexo 7 — Minuta da Ata de Registro de Preços. 
wknexo 8 - Modelo de Declaração de enquadramento como ME/EPP. 

3 — DO EDITAL 

3.1 - 0 presente edital e demais informações encontram-se à disposição para verificação e retirada do mesmo 
por parte dos interessados junto à Equipe de Apoio, na Divisão de Licitações, na Rua Miguel Procopio Kurpel, 
3.811 — CEP 85.560-000 - Chopinzinho, Estado do  Parana,  de segunda a sexta-feira, das 08:00 as 12:00 e das 
13:00 as 15:00 horas. Outras informações pelo Fone/Fax: (46) 3242-8614. 

4— CREDENCIAMENTO 

4.1 - Para credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
4.2 - Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, conforme inciso VII do  art  4° da Lei 
10.520/02 — (Modelo em anexo). 
4.3 - As empresas que não apresentarem o documento previsto no subitem 4.2, não poderão entregar os en-
velopes, recebendo-os de volta lacrados, ou como estiverem. 
4.4 — As empresas que apresentarem a documentação acima, mas não apresentarem documentação hábil 
para credenciarem os seus representantes legais, poderão entregar os envelopes e participar  corn  seu preço 
original ofertado, mas estarão impedidos de participar da etapa de lances. 
4.5 — Para o Credenciamento de Representante da Empresa no Certame será exigido: 

- Tratando-se de representante legal, o Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Município de 
Chopinzinho —  CRC  ou o estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
registrado na Junta Comercial, Cartório ou qualquer outro orgão competente, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
4.5.2 - Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular com assinatura do 
representante legal da empresa, que constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, 
interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes .3o certame, 
acompanhado do  CRC,  ou o estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
registrado na Junta Comercial, Cartório ou qualquer outro árgão competente, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, que comprove os 
poderes do mandante para a outorga. 
4.5.3 - Tratando-se de credenciado, a carta de credenciamento com assinatura do representarte legal da 
empresa, onde constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos e 
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhaco do  CRC,  
ou o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comerci-
al, Cartório ou qualquer outro orgao competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, que comprove os poderes  dc  mandante 
para a outorga. (Modelo em Anexo). 
4.5.4 - 0 representante legal, procurador ou credenciado, deverá identificar-se exibindo documento ofici-
al de identificação que contenha foto. 
4.6 - A Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação a carta de credenciamento ou procu-
ração, juntamente com os documentos comprobatórios, deverão ser entregues ao Pregoeiro no inicio 
da sessão, separados dos envelopes de "Proposta de Pregos" e "Documentos de Habilitação". 
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4.7 - Caso a proponente não envie representante na sessão de abertura, a Declaração de que cumpre os 
requisitos de habilitação, acompanhada de documento que comprove os poderes do representante 
legal e demais comprovantes, deverão vir em envelope separado dos envelopes n° 01 - Proposta de 
Pregos e envelope n° 02 - Documentos de Habilitação. 
4.8 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

5— CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1 - Os interessados em participar do Processo licitatório deverão atender previamente as seguintes condições: 
a) Atender a todas as condições de habilitação exigidas no Edital. 
b) Possuir ramo de atividade compatível e pertinente ao objeto do presente edital.  

ink)  A participação é exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, de acordo com os  Ar- 
gos  30  e 18-E da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei complementar 147/2014. 

5.2 - Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
5.2.1 — Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 

a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até o 
30 grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do 
Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer outra autorida-
de ligada à contratação; 

b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou comissi-
onada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licita-
tórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do Município de 
Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos, por afinidade ou 
por adoção, em linha reta, colateral até o 3° grau; 

C) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual  (art.  54, ll da Constituição d? 1988) ou 
Vereador; 

d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
nos termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 
5.3 — Não poderão participar ainda: 
5.3.1 - Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liqui-
dação ou em regime de consorcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 

ak.3.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no pais. 
W.3.3 - Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso Ill, Artigo 87 da Lei 8.666/93, mesmo quando aplica-

das por outros Órgãos ou entidades públicas. 
5.3.4 - Aqueles que tenham sido declarados inid6neos para licitar ou contratar com a administraçãc pública, ou 
que possua restrições quanto 6 capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jffidica, ido-
neidade financeira e regularidade fiscal; 
5.3.5 - Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de urra proposta 
para cada item especifico. 
5.4 - A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, cláusu-
las e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do  art.  41 da 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
5.5 — Os interessados, até o dia, hora e local fixados no Preâmbulo deste Edital, deverão entregar a proposta 
comercial e os seus documentos de qualificação/habilitação, em envelopes distintos e devidamente fechados, 
com as seguintes identificações na parte externa: 

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° 56/2020 
ENVELOPE A - PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE:  
ENDEREÇO.  
FONE  
CNPJ:  

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° 56/2020 
ENVELOPE B — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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PROPONENTE:  
ENDEREÇO  
FONE  
CNPJ:  

5.4— Não  sera  admitido o encaminhamento de proposta e de documentação por fac-símile e/ou  Internet.  

5.5 - 0 proponente deve entregar os envelopes na Divisão de Licitações, no endereço citado no preâmbulo, até 
a data e horário máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-se 
como horário de entrega o protocolado pelo pregoeiro. 

- DA PROPOSTA COMERCIAL 

11. 
a) Proposta de Preço apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em  lingua  portu-
guesa, salvo quanto as expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal 
do licitante proponente. 
b) Indicação do nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, endereço eletrônico  (e-mail)  
para contato, bem como: Nome, CPF, Carteira de Identidade, e respectivo cargo na empresa, do responsável 
pela mesma. 
C) Ter validade  minima  de 60 (sessenta) dias. (Caso não conste explicitamente a validade na proposta,  sera  
considerado como sessenta dias). 
d) Constar o preço unitário e total dos produtos, sendo que o preço unitário deverá ser composto de no  maxi-
mo, DUAS casas decimais após a virgula. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão 
considerados os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso  sera  considerado este último 
(se existir). 
e) Para fins de oferta  sera  considerada a proposta de preços no seu valor UNITÁRIO E TOTAL, dos itens que 
compõem o objeto deste Edital e Anexo 1, em moeda corrente nacional. 
f) Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de pregos ou qualquer outra condição que ind Jza o julga-
mento a ter mais de um resultado. 
i) Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a 0 (zero), inexequíveis ou excessivos, 

40,sendo entendido como excessivos aqueles superiores 5 média levantada na pesquisa de mercado,  con-
"Forme termo de referência (anexo 1). 

j) Atender as exigências contidas neste Edital e seus Anexos que fazem parte integrante deste. 
k) Correrão por conta da LICITANTE vencedora todos os encargos sociais, trabalhistas, impostos, taxas, fretes, 
seguros e quaisquer outras despesas relativas aos produtos a serem adquiridos. 
I) A proposta comercial devera ser assinada pelo representante legal (responsável) da licitante. 
m) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabeleci-
das neste Edital e seus Anexos. 
n) Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superve-
niente e aceito pelo pregoeiro. 
o) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente Edital e seus Anexos, 
sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

7— DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 

7.1 - As propostas comerciais serão abertas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, em ato público, no dia, horário 
e local estabelecidos no preambulo deste Edital. 
7.2 - Abertos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio rubricarão 
todas as folhas e demais documentos que integram as propostas comerciais apresentadas pelos licitantes e 
verificarão suas conformidades com os requisitos estabelecidos no edital, desclassificando-se as tecnicamente 
incompatíveis. 
7.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências deste Edital, sejam omissas ou 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
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7.4 — 0 processo de julgamento das propostas  sera  efetuado em conformidade com o Anexo 1. 0 Pregoeiro 
procedera à classificação provisória das propostas de preços oferecidos para o valor UNITÁRIO, começando 
pela proposta de menor preço e terminando com a proposta com maior preço.  Sera  classificado pelo Pregoeiro 
para etapa de lances, o licitante que apresentar a proposta com o menor preço e todos os licitantes que te-
nham apresentado propostas com no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço, conforme dis-
posto no inciso VIII, do artigo 11, do Decreto n°061/2005. 
7.4.1 — Caso não seja verificado, no  minim,  03 (três) propostas escritas nas condições do item 7.4, serão 
classificadas as melhores propostas, ate o máximo de 03 (três) propostas. 
7.5 — Em seguida, iniciar-se-6 a etapa de apresentação de lances verbais, pelos proponentes, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
7.6 - 0 Pregoeiro convidara individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar Ian-

Ançes verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de 
Walor, devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço. A cada nova rodada  sera  efetivada a classificação 

momentânea das propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 
7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do Ultimo preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 
7.8 - Caso não se realizem lances verbais serão verificados a aceitabilidade entre a proposta escrita de menor 
preço global e o valor global estimado para a contratação. 
7.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinara a aceitabili-
dade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor. 
7.10 - Para fins de julgamento das propostas e ofertas de lances, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio levarão 
em conta o critério de menor prego UNITÁRIO, nos termos do inciso X do  art.  4°, da Lei n.° 10.520/2002. 
7.11 — Caso a proposta de menor prego não seja aceitável,  sera  desclassificada e o Pregoeiro examinará as 
ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta valida. 
7.12 — No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas escritas, para fins de ordenação dos lances, 
adotar-se-ão os critérios definidos no § 2°, do  art.  45, da Lei n.° 8.666/93, com as modificações decorrentes da 
Emenda Constitucional n.° 06 de 15.8.95. 
7.13 - Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 
7.14 — Nas situações previstas nos itens 7.8 e 7.9 o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante para 
que seja obtido prego melhor. 

S.15 — Declarada a melhor proposta,  sera  examinada a documentação de habilitação. 
.16 — Habilitada a Empresa e declarada vencedora do Certame, lhes  sera  adjudicado os itens a seu favor. 

8— DA HABILITAÇÃO 

8.1 - Certificado de Registro Cadastral —  CRC  vigente, emitido pela Divisão de Licitações da Prefeitura de 
Chopinzinho. Caso o Proponente não possua ou não apresente o  CRC  emitido pelo Município, devera apre-
sentar todos os documentos contidos no Item 8.11 em substituição ao  CRC.  
8.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal — Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tribu-
tos Federais e a Divida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 
8.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra equiva-
lente, na forma da Lei. 
8.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equiva-
lente, na forma da Lei. 
8.5 - Prova de inexistência de débitos perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a apre-
sentação de Certidão Negativa de Débitos (FGTS). 
8.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresenta-
gão de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente através do  site  
httr://www.tst.jus. br. 
8.7 — Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte, assinada pelo 
responsável legal da licitante.  LC  123/2006, alterada pela  LC  147/2014. (conforme modelo em anexo). 
8.7.1 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 123, carac-
terizará crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em ousas figuras 
penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 
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8.8 - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si inido-
neidade expedida por Órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cumprindo o 
disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de manter as 
condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (conforme modelo em anexo) 
8.9 - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do  Parana,  
e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso  III  do  Art.  9° da Lei Federal n° 8.66693 (confor-
me modelo em anexo). 
8.10 — Consultas: 
8.10.1 — 0 Pregoeiro efetuara a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
( .iterfidoes-apf  apps  tou gov que engloba: TCU: Inidõneos - Licitantes Inidõneos; CNJ/CNIA: 
Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da 
Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional 

Se Empresas Punidas e a Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedido3 de Licitar, 
junto ao TCE/PR httcs 'serv,cos toe  pr  gov britcepr/munIcipal/all/ConsuitarImpedidosWeb.aspx; 
8.10.2 - A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa proponente. 
8.10.3 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
8.11 - Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral, conforme solicita o 
item 8.1 deste edital, deverá apresentar no ato, além dos documentos previstos nos itens 8.2 a 8.9, também os 
seguintes documentos: 
I - registro comercial, no caso de empresa individual. 
II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente registra-
do, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de do-
cumentos de eleição de seus administradores. 
Ill - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria  en  exercício. 
IV - no caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o apro-
vou, acompanhada de prova de diretoria em exercício, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o  art  107 da Lei 
n° 5.764, de 1971 
V - no caso de associação de produtores: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, acompanhada de prova de diretoria em exercício, devidamente arquivado na Junta Comercial 

Ailkou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 
- decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a a:ividade as-
sim o exigir. 
VII - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF. 
VIII - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Comarca 
da Sede da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias contados a partir da sua emissão. 
8.12 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu(s) repre-
sentante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 
8.13 - As empresas enquadradas como ME/EPP, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma restrição.  (Art.  43, da Lei 
Complementar n° 123/2006). 
8.14 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das MEP's  sera  assegu-
rado o prazo de 5 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial correspondera ao momento 
em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
8.15 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do 
direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Admi-
nistração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revo-
gar a licitação. 
8.16 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia autenticada por meio de cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equi-
pe de Apoio ao Pregoeiro ou por cópias desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo  Pre- 
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goeiro 

9— DA ADJUDICAÇÃO 

9.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante  sera  declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto do certame. 
9.2 — Caso a empresa esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto a Secretaria de 
Fazenda do Município, FGTS, INSS ou Débitos Trabalhistas, os respectivos empenhos referentes. as Ordens 
de Compra, Ordens de Fornecimento ou outros instrumentos equivalentes em nome do licitante, rão poderão 
ser liberados, e de consequência estes não terão validade nem eficácia. 
9.3 — Para possibilitar a liberação dos empenhos, a empresa  sera  comunicada pelo Município de C hopinzinho, 

Agoara que no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, proceda a regularização de suas pendêncie s junto aos 
Wferidos Órgãos. 

9.4 — Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis e verificado pela Administração a continuidade da pendência, a 
empresa decairá do direito a contratação com a Prefeitura. 
9.5 - A Administração Municipal poderá, quando o convocado não regularizar suas pendências conforme pre-
visto no item 9.2, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atuali-
zados, de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação pre-
vista no  art.  81 da Lei n° 8.666/93. 

10— DOS RECURSOS 

10.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, quando lhe sere concedido o prazo de 3 (três) dias Citeis para apresentação das razões do recurso; 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contra razões em igual número de dias, 
que começarão a correr do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas imediata dos autos. 
10.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importara a decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
10.3 - 0 acolhimento do recurso invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.4 — 0 Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para apresentação do recurso se os fundamentos forem 

i

nconsistentes ou meramente protelatórios. 

11.1 - Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
a) Pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitivo ou temporaria-
mente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de pregos ou pela não 
observância das normas legais; 
b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que este  definitive  ou temporariamen-
te impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela Administração Municipal, nos 
termos legais; 
C) por relevante interesse da Administração Municipal, devidamente justificado. 

12— REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

12.1. Os pregos registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e somente  
sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata o  art.  65, II, alínea "d", da Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações. 
12.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porem de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de  forge  maior, caso fortJito, ou fato 
do príncipe, configurando  Nee  econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Município de Cho-
pinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manu- 

11 — SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
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tenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante 
procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
12.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de dis-
posições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos 
preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
12.4. Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos 
produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o prego registrado, na mesma percentagem e propor-
ção da majoração ou redução. 
12.5. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta devera 
demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Pregos ou contrato dela origina-
do, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de pregos de fornecedores,  

Ago  ainda, cotações de pregos junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresentação da pro- 
Wosta comercial. Devera também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornece-

dores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, 
para que através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se nviável nas 
condições inicialmente avençadas. 
12.6 Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração da que-
bra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, dar-se-6 atra-
vés da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de compo-
sição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteriormente a 
majoração dos preços. 
12.7. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este devera compro-
var o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
12.8. Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar, em 
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela 
empresa vencedora (Detentora da Ata). 
12.9. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa vencedora 
(Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos pregos vigen-
tes. 
12.10. A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada a revisão dos preços, receberá os valores 
correspondentes 6 cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos forneci-

sinentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de revisão. 

13 - DO PRAZO, LOCAIS DE PRESTAÇÃO E EXECUÇÃO, FORMA, CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E 
PAGAMENTO 

13.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
13.2 - Os serviços deverão ser executados em próprios, veículos e máquinas municipais em todo o território de 
Chopinzinho, com inicio dos serviços no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação e con-
forme a necessidade da Administração, sendo que à contratada cabe a total responsabilidade quanto ao cor-
reto atendimento, no tocante as especificações, condições e obrigações previstas neste Termo de Referência. 
13.3 - Os serviços, uma vez solicitados deverão ser executados pela contratada, por profissionais capacitados 
e treinados. 
13.4 - Todo o ferramental necessário para a execução dos serviços, bem como os Equipamentos de Proteção 
Individual — EPI's, e demais formas de proteção a seus funcionários serão por conta da adjudicatária, sendo de 
responsabilidade da adjudicatária observar e atender as legislações trabalhistas e previdenciarias aplicáveis, 
bem como as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 
13.5 - O MUNICÍPIO registrara em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, encami-
nhando cópias 6 Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplica-
ção das penalidades previstas neste Edital. 
13.6 - A adjudicatária ficara obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, as suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos pro-
dutos fornecidos. 
13.7 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o dispcsto no item 
acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 
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13.8 - Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1.990 — Códi-
go do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo  corn  as normas 
expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação Bra-
sileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatiza-
ção e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
13.9 - As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas Secretarias 
evidenciando a entrega e destinagão dos serviços. 
13.10 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota 
fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
13.11 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratários mensais devidos pelo 

ANCONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equ valente aos  
"pp  I icá veis á caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos clo  art.  10, F, 

da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
13.12 - A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento  pa  •celado, du-
rante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores relativos aos 
serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este não esta-
rá obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constantes deste Termo de Referência. 
13.13 - Fica estimado o valor máximo anual de R$ 97.524,00 (noventa e sete mil, quinhentos e vinte e quatro 
reais) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
13.14 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçament6.rias: Secre-
taria de Administração: 03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 (837/F000), Secretaria de Viação e Serviços Urba-
nos: 05.02.154510009.2.012.3.3.90.39 (1306/F000), Secretaria de Educação, Cultura e Esporte: 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 (1160/F103) - 06.04.133920014.2.033.3.3.90.30 (823/000) - 
06.05.278120015.2.035.3.3.90.39 (1309/000), Secretaria de Saúde: 07.02.103010016.2.038.3.3.90.30 
(1646/F303), Secretaria de Assistência Social: 08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 (1302/F000), Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: 09.01.226610020.2.063.3.3.90.30 (1824/F000), Secreta-
ria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: 10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (897/F000). 
13.15 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da contratação, 
devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

.14 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

14.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo suspen- 
der sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
14.2 - A gestão da Ata de Registro de Pregos e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
14.2.1 - Secretarias de Administração e de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Rosângela 
Cavejon Sufiatti — Secretária de Administração; 
14.2.2 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: ldevaldo Pereti — Secretário; 
14.2.3 - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Geraldo Olivo — Secretário; 
14.2.4 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Elisângela Ap. de Araújo Rodrigues — Secretária; 
14.2.5 - Secretaria de Saúde: Francielle Cristina Acco Guzzo — Secretária; 
14.2.6 - Secretaria de Assistência Social: Rosani Checelski — Secretária; 
14.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, esta ido sujeitos 

conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a cargo: 
14.3.1 - Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo; Substituto — 
Clevis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
14.3.2 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia - Francinelli Dalmolin, Chefe da 
Divisão de Emprego e Renda; Substituto — Reginaldo José Cambruzzi, Agente Administrativo; 
14.3.3 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Fiscal — Claudiomiro  Cenci,  Médico Veterinário; 
Substituto — Cristiane Adrieli Salomão, Agente Fiscal; 
14.3.4 - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Fiscal - Dyonatan de Cesaro, Diretor do Departamento de 
Viação, Almoxarifado e Frotas; Substituto - Amarildo Miguel Dalle Tese, Diretor do Departamento de Serviços 
Urbanos; 
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14.3.5 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Fabiane Riedi  Rossi,  Agente Administrativo; 
Substituto — Ventura de Souza Ramos - Motorista; 
14.3.6 - Secretaria de Saúde: Fiscal — Itatiana C.  Della  Costa, Auxiliar Administrativo; Substituto — Juciele Cris-
tina de Quadros, Auxiliar Administrativo; 
14.3.7 - Secretaria de Assistência Social: Marcia Rejane Niendieker, Chefe da Divisão da Assistência ao Idoso; 
Substituto - Jorcélio Farias, Diretor do Departamento de Proteção Social Basica. 
14.4 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos pertinen-
tes, para a adoção das medidas cabíveis. 
14.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder con-
forme os itens 18.8 e 20.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apu-
ados. 

1,4.6 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidace de alterar 
o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico para 
esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da AF:P/Contrato, 
sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao 
processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando 
ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

17- OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

17.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
17.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
17.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste 
Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
17.1.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no obje- 
to fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
17.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
17.1.5 - Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

d 17.1.6 - A Contratante não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada pe-ante tercei- 
os, ainda que vinculados a execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiro :3 em decor- 

rência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
17.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
17.2.1 - Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade seus 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
17.2.2 - Substituir, reparar ou corrigir as suas expensas o objeto mal executado. 
17.2.3 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o término do 
prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se necessário. 
17.2.4 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

18- DA RESCISÃO 

18.1 - A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
18.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a previa comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
18.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja corveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
18.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos norma:ivos aplicá-
veis. 
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18.2 - A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 
a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
18.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
18.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montan-
te dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos 
prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
18.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o \,alor corres-
pondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
18.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo qual-

mauer hipotese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratada. 
1.8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 

medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando verifica-
das as seguintes situações, dentre outras: 
18.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
18.7.2 - Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATAN-
TE; 
18.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscali-
zar a execução da ARP/Contrato. 
18.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
18.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
18.8.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretarie solicitante, 
com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
18.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
18.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
18.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
18.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 

amilecisão irrecorrivel; 
8.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 

objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações con-
sideradas urgentes e previstas no item 18.7 deste Termo. 

19- DAS ALTERAÇÕES 

19.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de 
prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
19.2 - A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses 
após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

20 - DAS PENALIDADES 

20.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita  corn  prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensiio temporá-
ria, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 
20.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar à  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes pe-
nalidades: 
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I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem  en  ato lesivo 

Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que confi-
gurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) 
dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinaca no item II 
desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato; 
b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega ou 
correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal ou total 

•

Contrato, podendo ser imposta ate o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções mé-

dias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão contra-
tual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos financeiros e 
patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisào, os artigos 78, 79 e 130 da Lei n° 
8.666/93. 
20.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.66693, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

4.1,20.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CONTRA-
IprANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

20.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montan-
te das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comuni-
cado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
20.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o Naalor corres-
pondente  sera  cobrado judicialmente. 
20.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
20.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
20.7.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal da Secretaria solicitante, 
com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
20.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
20.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
20.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
20.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
20.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações con-
sideradas urgentes e previstas no Contrato. 
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21 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

21.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licita- 
ção, de contratação e de execução do objeto contratual. 
21.2 - Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o obje-
tivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licita-
cão ou de execução de contrato; 
C) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o co-

Alkhecimento de representantes ou prepostos do Órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
11. não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua pro-
priedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatário ou afetar a execução do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alagações de 
pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 
21.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adian-
tamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a CONTRATA-
DA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outor-
ga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimen-
to da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
21.4 - Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o orga-
nismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou pes-
soas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacio-
nados à licitação e a execução do Contrato. 

22- DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

02.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao presente 
Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  

?..(chopinzinho.pr.gov.br,  ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preambulo 
deste Edital, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas. 

23- DA PUBLICIDADE 

23.1 - Uma vez firmada, o extrato da Ata de Registro de Preços e dos Contratos  sera  publicado no .Jornal Ofici-
al do Município, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 1°, da Lei 8.666/93. 

24— DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

24.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual regem-se pelas disposições expressas na LEi Federal n° 
10.520/02 e Lei Federal n°8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n°8.078, de 11.09.1990 
— Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro. 
25 — DA SUCESSÃO E FORO 

25.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana,  não obstante q Jalquer mu-
dança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos 
poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 0 Instru-
mento Contratual será firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e 
forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do 
que ficar ajustado. 
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26— ANEXOS DO EDITAL 

26.1 — É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do proponente, desde que não descarac-
terizem suas finalidades. 

27— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1 - Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de oficio ou mediante 
provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedi-
mentos inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 

A.27.2 — 0 Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente formais, 
uresde que não reste infringido o principio da vinculação ao instrumento convocatório. 

27.3 — Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos envelopes, 
a(s) qual(is) sere(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de Apoio e representantes credenciados presen-
tes. 
27.4 — E facultado ao licitante formular protestos consignando em ata dos trabalhos para prevenir responsabili-
dade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente manifestar qualquer intenção 
de modo formal. 
27.5 - 0 Pregoeiro e/ou Autoridade Superior, na forma do disposto no § 3°, do  art.  43, da Lei n.° 6.666/93, se 
reserva o direito de promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do pro-
cesso licitatório. 
27.6 - A licitação não implica na obrigatoriedade de compra por parte da Administração Municipal. Ate a entre-
ga da Ordem de Fornecimento ou outro instrumento equivalente, poderá o licitante vencedor ser excluído da 
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento; e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, rie a contra-
tante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstencia superveniente, anterior ou posterior ao julgamento 
desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
27.7 — Ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar providências ou impugnar o edital do pregão. 
27.8 - Não serão conhecidos os pedidos de impugnações, vencidos os respectivos prazos legais. 
27.9 - Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, poderão ser reali- 

•
ados pela forma eletrônica, através dos e-mails:  !icita2chopinzinho.prgov.br, ou pelo Correio, via SEDEX, 
u protocolizados no endereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 ás 12:00 e das 13:00 

ás 17:00 horas. 
27.10 - Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, encaminhadas 
pela forma eletrônica, só terão conhecimentos quando solicitados e confirmados a sua leitura e entrega. 
27.11 — Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer do-
cumentos relativos a esta licitação. 
27.12 — 0 foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas desta licitação é o da Comarca de Cho-
pinzinho, Estado do Paraná, com renúncia prévia e expressa a qualquer_.(_:_x_itro_por_mais_privilegiado que seja. 
27.13 - Os casos omissos serão resolvidos á luz da legislaçã. ispft.idencia e doutrina aplicável, e dos princí- 
pios gerais de direito. 

nzinho, 24 de junho de 2020. 

Presidente da Comissão Per a ente de Licitações 
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ANEXO 1  

TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

1 SETORES REQUISITANTES 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; Administração, Desenvolvimento Econômico, Inovação 
e Tecnologia; Agricultura Pecuária e Meio Ambiente; Viação e Serviços Urbanos; Saúde; e Assistência Social. 

2 DESCRIÇÃO 

4.1 Constitui objeto deste certame, o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E  EVEN-
UAL  DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CHAVEIRO PARA OS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, 

conforme condições, especificações, valores e estimativas de consumo constantes neste Termo de Referência 
e Plano de Aplicação Anexo 1, cabendo as Secretarias solicitantes, informar se os serviços ofertados aten- 
dem às exigências técnicas alvitradas. 
2.2 Os Itens foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 

LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO  VALOR 
UNIT.  R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 73 Unid. Abertura de fechadura tipo Simples/Yale/Gorja. 60,00 4.380,00 

02 02 Unid. Abertura de fechadura tipo Tetra. 90,00 180,00 

03 41 Unid. Abertura de gavetas e armários. 60,00 2.460,00 

04 12 Unid. Abertura de veiculo nacional. 100,00 1.200,00 

05 34 Unid. Abertura de cadeado. 45,00 1.530,00 

06 674 Unid. Cópia de chave Simples/Yale/Gorja. 11,00 7.414,00 

0  07 18 Unid. CI:Via de chave tipo Tetra. 40,00 720,00 

08 02 Unid. Cópia de chave de veiculo, sem código. 35,00 70,00 

09 15 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada. 260,00 3.900,00 

10 15 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada QUEBRADA. 145,00 2.175,00 

11 09 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada através do painel. 500,00 4.500,00 

12 09 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada através do módulo. 710,00 6.390,00 

13 08 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada. 370,00 2.960,00 

14 08 Unid
' 

Cópia de chave de veiculo, canivete codificada QUEBRA-
DA. 

400,00 3.200,00 

15 08 Unid. 
Cópia de chave de veiculo, canivete codificada através do 
painel. 

480,00 3.840,00 

16 08 Unid
. 

Cópia de chave de veiculo, canivete codificada através do 
módulo. 

580,00 4.640,00 

17 16 Unid. Cópia de chave Caminhão/ônibus 75,00 1.200,00 

18 14 Unid. 
Cópia de chave de Maquinários (carregadeira, minicarrega-
deira, motoniveladora, retroescavadeira, escavadeira, trator 
de esteira e rolo compactador). 

75,00 1.050,00 

19 68 Unid. 
Fornecimento e instalação de tambor (miolo) Sim- 
ples/Yale/Gorja. 

100,00 6.800,00 

20 07 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação de tambor 160,00 1.120,00 
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(miolo) tipo Tetra. 

21 54 Unid. 
Serviço de abertura, fornecimento e instalação de fechadura 
de porta de madeira. 

160,00 8.640,00 

22 22 Unid. 
Serviço de abertura, fornecimento e instalação de fechadura 
de porta ferro. 

175,00 3.850,00 

23 17 Unid. 
Serviço de abertura, fornecimento e instalação de fechadura 
de porta banheiro. 

160,00 2.720,00 

24 06 Unid. 
Serviço de abertura, fornecimento e instalação de fechadura 
de porta de alumínio. 

170,00 1.020,00 

25 12 Unid. 
Serviço de abertura, fornecimento e instalação de fechadura 
de porta de vidro temperado. 

170,00 2.040,00 

126 06 Unid. 
Serviço de abertura, fornecimento e instalação de fechadura 
de porta de divisórias. 

100,00 600,00 

27 68 Unid. 
Serviço de troca e fornecimento de maçaneta de fechadura 
simples. 

50,00 3.400,00 

28 09 Unid. 
Serviço de troca e fornecimento de maçaneta linha alta 
(maçanetas mais caras). 

75,00 675,00 

29 29 Unid. 
Serviço de codificação, com fornecimento de controle para 
portão eletrônico. 

75,00 2.175,00 

30 15 
. 

Unid. 
Serviço de codificação, com fornecimento de controle para 
veículos. 

380,00 5.700,00 

31 70 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de madei- 
ra/ferro/banheiro/aluminio. 

75,00 5.250,00 

32 11 Unid 
• 

Troca de segredo de fechadura de porta de vidro tempera-
do. 

75,00 825,00 

33 06 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de divisórias. 150,00 900,00 
VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ 97.524,00 

2.3 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 97.524,00 (noventa e sete mil, quinhentos e vinte e quatro 
reais), divididos conforme: 
2.4.1 Valor estimado Secretaria de Administração — R$ 9.424,00; 

I
.4.2 Valor estimado Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia — R$ 5.700,00; 
.4.3 Valor estimado Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente — R$ 5.618,00; 

2.4.4 Valor estimado Secretaria de Viação e Serviços Urbanos — R$ 9.485,00; 
2.4.5 Valor estimado Secretaria de Educação, Cultura e Esportes — R$ 26.879,00; 
2.4.6 Valor estimado Secretaria de Saúde — R$ 25.214,00; 
2.4.6 Valor estimado Secretaria de Assistência Social — R$ 8.920,87. 

3 FONTE DE RECURSOS 
3.1 Secretaria de Administração 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 Fonte 000 (837) 
3.1 Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
09.01.226610020.2.063.3.3.90.30 Fonte 000 (1824) 
3.3 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 Fonte 000 (897) 
3.4 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
05.02.154510009.2.012.3.3.90.39 Fonte 000 (1306) 
3.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 103 (1160) 
06.04.133920014.2.033.3.3.90.30 Fonte 000 (823) 
06.05.278120015.2.035.3.3.90.39 Fonte 000 (1309) 
3.6 Secretaria de Saúde 
07.02.103010016.2.038.3.3.90.30 Fonte 303 (1646) 
3.7 Secretaria de Assistência Social 
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08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 Fonte 000 (1302) 

4 RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo — Secretaria de Administração. 

5 DO PRAZO, LOCAIS DE PRESTAÇÃO E EXECUÇÃO, FORMA, CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E 
PAGAMENTO 
5.1 A vigência da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
5.2 Os serviços deverão ser executados em próprios, veículos e máquinas municipais em todo o território de 
Chopinzinho, com inicio dos serviços no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação e con-
forme a necessidade da Administração, sendo que á contratada cabe a total responsabilidade quanto ao cor-
eto atendimento, no tocante as especificações, condições e obrigações previstas neste Termo de F:eferência. 
.3 Os serviços, uma vez solicitados deverão ser executados pela contratada, por profissionais capacitados e 

treinados. 
5.4 Todo o ferramental necessário para a execução dos serviços, bem como os Equipamentos de Proteção 
Individual — EPI's, e demais formas de proteção a seus funcionários serão por conta da adjudicatária, sendo de 
responsabilidade da adjudicatária observar e atender as legislações trabalhistas e previdenciarias aplicáveis, 
bem como as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 
5.5 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimer to, encami-
nhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplica-
ção das penalidades previstas neste Edital. 
5.6 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, as suas expensas, no todo ou em 
parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos produtos 
fornecidos. 
5.7 0 MUNICiP10 reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto io item aci-
ma, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 
5.8 Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n°8.078 de 11 de setembro de 1.990 — Código 
do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas 
expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação Bra-
sileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatiza-
çáo e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
5.9 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas Secretarias evi-

Iplenciando a entrega e destinação dos serviços. 
5.10 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota fiscal 
e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
5.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha ccncorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos morat6rios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equ valente aos 
aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, 
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.12 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, durante 
toda a vigência da Ata de Registro de Pregos, sendo que somente serão pagos os valores relativos aos servi-
ços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este não estará 
obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constantes deste Termo de Referência. 

6 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
6.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo 
6.2.1 Secretarias de Administração e de Desenvolvimento Económico, Inovação e Tecnologia: Rosângela Ca- 
vejon Sufiatti — Secretária de Saúde; 
6.2.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Idevaldo Pereti — Secretario; 
6.2.3 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Geraldo Olivo — Secretario; 
6.2.4 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Elisângela Ap. de Araújo Rodrigues — Secretaria; 
6.2.5 Secretaria de Saúde: Vilmarize Buffon Fraron — Secretaria; 
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YY-Q, 

6.2.6 Secretaria de Assistência Social: Rosani Checelski — Secretaria; 
6.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estanco sujeitos 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a cargo: 
6.3.1 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo; Substituto — Cle-
vis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
6.3.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia - FrancineIli Dalmolin, Chefe da Divi-
são de Emprego e Renda; Substituto — Reginaldo Jose Cambruzzi, Agente Administrativo; 
6.3.3 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Fiscal — Claudiomiro  Cenci,  Medico Veterinário; 
Substituto — Cristiane Adrieli Salomão, Agente Fiscal; 
6.3.4 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Fiscal - Dyonatan de Cesaro, Diretor do Departamento de Via-
ção, Almoxarifado e Frotas; Substituto - Amarildo Miguel DaIle Tese, Diretor do Departamento de Serviços Ur- 

ii

anos; 
.3.5 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Fabiane Riedi  Rossi,  Agente Administrativo; Substi-

tuto — Ventura de Souza Ramos - Motorista; 
6.3.6 Secretaria de Saúde: Fiscal — Itatiana C.  Della  Costa, Auxiliar Administrativo, Substituto — Juciele Cristina 
de Quadros, Auxiliar Administrativo; 
6.3.7 Secretaria de Assistência Social: Marcia Rejane Niendieker, Chefe da Divisão da Assistênc a ao Idoso; 
Substituto - Jorcélio Farias, Diretor do Departamento de Proteção Social Básica. 
6.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos pertinen-
tes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder conforme 
os itens 9.8 e 11.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados. 
6.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar o 
fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico para esse 
fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Con'rato, sendo 
publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao pro-
cesso originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ci-
ência 6 CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

7 OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
4.1.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
w.i.i Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste Ter- 
mo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
7.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito;  sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
7.1.5 Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
7.1.6 A Contratante não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante terceiros, 
ainda que vinculados a execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
7.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade seus 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
7.2.2 Substituir, reparar ou corrigir as suas expensas o objeto mal executado. 
7.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o término do prazo 
de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se necessário. 
7.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8 REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
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Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e somente  sera  
admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, alínea "d", da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações. 

9 DA RESCISÃO 
9.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 

412.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexecupão total ou 
Warcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos norma::ivos aplicá-

veis. 
9.2 A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 
a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, ate o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4 lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara A CONTRATADA para que esta recolha aos cofres mLnicipais, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos 
prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor correspon-
dente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 
9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando verifica-
das as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscalizar a 
gpxecução da ARP/Contrato. 

9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a se-
rem apurados; 
9.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal da Secretaria solicitante, com 
os documentos pertinentes A comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em deci-
são irrecorrivel; 
9.8.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o objeto 
da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa prévia 
da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações considera-
das urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 

10 DAS ALTERAÇÕES 
10.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de 
prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
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10.2 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses 
após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

11 DAS PENALIDADES 
11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com  pram  para cor-
reção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, 
rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 
11.2 0 CONTRATANTE decide aplicar à  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes pe- 

G
lidades: 
advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 

não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem  en  ato lesivo 
a Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que confi-
gurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) 
dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinaca no item II 
desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega ou 
correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal ou total 
do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções me-
dias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão contra-

motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos financeiros e 
patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 
8.666/93. 
11.3 Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando aos 
procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CONTRA-
TANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
11.5 lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor correspon-
dente  sera  cobrado judicialmente. 
11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

1 SI  

Irrtj
e- 

11.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretarie solicitante, 
com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no )razo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
11.7.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o obje-
to da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa pre-
via da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situaçõ es conside-

G
das urgentes e previstas no Contrato. 

12 DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o obje-
tivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "pi-Mica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licita-
ção ou de execução de contrato; 
c) "pi-Mica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o co-
nhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 
d) "pi-Mica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua pro-
priedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatário ou afetar a execução do contrato; 
e) "pi-Mica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, media ite adianta-
mento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a CO VTRATADA 

Ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em pi-Micas  corruptas, fraudulentas, colus  vas,  coerci-
tivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o orga-
nismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou pes-
soas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacio-
nados à licitação e a execução do Contrato. 

Chopinzinho, 20 de maio de 2020. 

Secretario Municipal de Administração 

ldevaldo Peretti - Secretario Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

Geraldo Olivo - Secretário M. de Viação e Serviços Urbanos 

Elisangela Ap. de Araújo  Rodriguez  - Secretaria M. de Educação, Cultura e Esporte 

Secretario Municipal de Saúde 

Rosani Cheselski - Secretário Municipal de Assistência Social 
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ANEXO I 

PLANO DE TRABALHO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CHAVEIRO 

1 OBJETO 
Contratação de Serviços Técnicos de Chaveiro para o Municipio de Chopinzinho, para o  period()  de 12 (doze) 
meses. 

2 JUSTIFICATIVA 
Fechaduras e chaves de portas bem como chaves de veículos, durante o uso podem apresentar problemas de 
funcionamento nos miolos/cilindros, e de quebras das chaves, o que, provoca a necessidade de  at  ertura, con-
serto, confecção de cópias e substituição de miolos ou fechaduras, entre outros serviços correlatos. 

110  s serviços previstos neste processo são indispensáveis, são de fundamental importância para o bom anda-
mento do serviço administrativo desenvolvido nas unidades prediais do Município, tendo em vista a manuten-
ção da segurança, dos bens móveis e imóveis (móveis, eletrodomésticos, eletrônicos, equipamentos, veículos, 
maquinarios,  etc.)  do Município, para a preservação e guarda de documentos, bem como do sigilo de informa-
ções necessários a alguns destes documentos. Também para assegurar a proteção para salas de armazena-
mento/estoque: de medicamentos, de insumos de enfermagem e de laboratórios, de material de limpeza, de 
materiais de expediente em geral,  etc.  
"Trancas em portas, armários, gavetas, entre outros, servem para assegurar a proteção das Unicades Públi- 
cas." 

3 LOCAIS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 Secretaria Municipal de Administração (SMA) 
A Secretaria de Administração tem sob sua responsabilidade a manutenção dos Prédios: do Pago Municipal; 
da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia; da Secretaria de Agricultura Pecuária e 
Meio Ambiente; Defesa Civil; da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 
3.1.1 Prédio do Pago Municipal, construção com  area  de 1.965,37 metros quadrados, localizado na Rua Mi-
guel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  sac.  Miguel, dispõe em sua estrutura: 37 portas de madeira, 2 portas de 
metal, 12 portas de vidro temperado, 157 mobiliários com chaves (arquivos de  ago,  armários de aço, armários 
e mesas em MDF), 1 portão eletrônico; 4 veículos vinculados a Secretaria; 4..1.2 Prédio da Defesa Civil, construção com área de 206,89 metros quadrados, possui em sua estrutura, 
ocalizado na Avenida Getúlio Vargas, Bairro  sac)  Sebastião, dispõe em sua estrutura: 10 portas de. madeira (2 
delas banheiro), 6 portas de metal; 2 veículos (1 carro e 1 caminhão). 
3.1.3 Prédio Desenvolvimento Econômico, construção com  area  de 176,00 metros quadrados, lccalizado na 
Rua Padre Anchieta, 4212, Centro, dispõe em sua estrutura: 10 portas de madeira (2 delas fechadura de ba-
nheiro), 2 portas de ferro, 1 porta de vidro temperado, 2 portas de divisória, 19 mobiliários com chaves (mesas 
e armários), 1 cadeado; 2 veículos vinculados a Secretaria; 
3.1.4 Prédios da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, construções com  area  total de 268,73 
metros quadrados, localizada na Rua 14 de Dezembro, Centro, dispõe em sua estrutura: 8 portas Je madeira, 
3 portas de metal, 6 mobiliários com chaves (mesas e armários), 1 portão eletrônico; 12 veículos vinculados a 
Secretaria; 
3.1.5 Prédio da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos - Antiga Prefeitura, construção total com  area  de 
856,41 metros quadrados, destes 45,00 metros quadrados estão destinados as salas da repartição da Vigilân-
cia Sanitária — Secretaria de Saúde, e 71,00 metros quadrados as salas da repartição do Conselho Tutelar — 
Secretaria de Assistência Social; a oficina mecânica/borracharia/almoxarifado com  area  aproxirrada 300,00 
metros quadrados, e 60 veículos / maquinarios vinculados a Secretaria (12 veiculos, 19 caminhões, 28 equi-
pamentos rodoviários): 
3.1.5.1 Repartição da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, com  area  aproximada de 188,00 -netros qua-
drados, dispõe em sua estrutura: 10 portas de madeira, 1 porta de metal, 2 cadeados; 
3.1.5.2 Repartição do Pelotão da Policia Militar, com  area  aproximada de 552,00 metros quadrados, dispõe 
em sua estrutura: 31 portas de madeira, 1 porta de vidro temperado; 
3.1.5.3 Oficina Mecanica/borracharia/almoxarifado com  area  aproximada de 300,00 metros quadrados: dispõe 
em sua estrutura: 1 porta de madeira, 7 portas de metal, 28 cadeados. 
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3.2 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes (SMECE) 
A Secretaria Municipal de Educação e Cultura tem sob sua responsabilidade a manutenção de 16 estabeleci-
mentos de ensino: Escolas Municipais e Centros de Educação Infantil; 02 estabelecimentos culturai 3: o Anfitea-
tro Municipal, a Biblioteca Pública e 11 estabelecimentos esportivos: o Ginásio Municipal de Esportes, o Modu-
lo Esportivo Municipal e 10 Ginásios de Esportes, 05 destes localizados na zona rural (01 no Comunidade de  
Sao  Francisco, 01 na Comunidade de Santa Inês, 01 na Comunidade de Linha Aparecida 01 na Comunidade 
do Bugre, 01 na Comunidade de  Sao  Luiz), 05 localizados na zona urbana (01 no Bairro  Sao  Crist5vão, 01 no 
Bairro Cristo Rei, 01 no Bairro Frei  Vito,  01 no Bairro Nossa Senhora Aparecida, 01 no Bairro  Sao  Genaro), 
estes estão cedidos em comodato as associações das Comunidades e dos Bairros, mas por serem utilizados 
também pelos alunos das escolas municipais, o município realiza algumas manutenções principalmente na 
questão de portas e fechaduras; e 19 veículos vinculados a Secretaria (05 carros, 01 caminhonete, 02  Vans  e 
11 6nibus): ao.2.1 5 Escolas localizadas no perimetro rural: 
3.2.1.1 Escola Rural Municipal Professora Angélica Dalacosta Batistuz, localizada na Comunidade de São 
Francisco, com  area  construída de 1.066,30 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 18 portas de madeira 
(5 delas fechaduras de banheiro), 4 portas de ferro, 1 porta de vidro temperado, 8 portas de alumínio, 24 mobi-
liários com chaves (mesas e armários), e 8 cadeados; 
3.2.1.2 Escola Rural Municipal Mario Bettega, localizada na comunidade de Santa Inês, com  area  construída 
de 1.091,0 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 10 portas de madeira, 33 portas de ferro, 41 mobiliários 
com chaves (mesas e armários), 11 cadeados; 
3.2.1.3 Escola Rural Municipal Nilo Peçanha, localizada na Comunidade de Linha Aparecida, corr  area  cons-
truída de 676.85 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 26 portas de madeira, 7 mobiliários com chaves 
(mesas e armários), 10 cadeados; 
3.2.1.4 Escola Rural Municipal Presidente Costa e Silva, localizada na Comunidade do Bugre, com  area  cons-
truída de 488,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 28 portas de madeira, 3 portas de ferro, 1 porta 
de vidro temperado, 10 cadeados; 
3.2.1.5 A Escola Rural Municipal Visão do Futuro, localizada na Comunidade de Luiz, com  area  construída de 
1.697,55 metros quadrados, sendo 777,49 metros quadrados de quadra esportiva, dispõem em sJas estrutu-
ras: 14 portas de madeira, 4 portas de vidro temperado, 1 porta de alumínio, 4 cadeados. 
3.2.2 5 Escolas localizadas no perimetro urbano: 
3.2.2.1 Escola Municipal Coronel Santiago Dantas, localizada no Bairro  Sao  Cristóvão, com  area  construída de 
1.139,40 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 29 portas de madeira, 1 porta de ferro, 18 mobiliários 

400rn chaves (mesas e armários), 15 cadeados; 
3.2.2.2 Prédios onde operam: Escola Municipal de Excelência, CMEI Excelência, Unicentro e Biblipteca Públi-
ca Municipal, localizados na Rua Frei Everaldo, Centro, com  area  total construída de 5.270,28 metros quadra-
dos, dispõe em sua estrutura: 113 portas de madeira (1 delas fechadura de banheiro, 4 delas fechadura tetra), 
6 portas de ferro, 2 portas de vidro temperado, 11 portas de divisórias, 6 portas de alumínio, 65 mobiliários com 
chaves (arquivos, mesas e armários), 62 cadeados; 
3.2.2.3 Escola Municipal Presidente Tancredo Neves, localizada no Bairro Cristo Rei, com  area  construída de 
1.728,17 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 20 portas de madeira, 2 portas de ferro, 1E mobiliários 
com chaves (mesas e armários), 7 cadeados, 1 portão eletrônico; 
3.2.2.4 Escola Municipal Tasso Azevedo da Silveira, localizada na Rua Frei Everaldo, Centro, com  area  cons-
truída de 2.434,71 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 64 portas de madeira, 2 portas de alumínio, 8 
mobiliários com chaves (mesas e armários), 16 cadeados, 1 portão eletrônico; 
3.2.2.5 Centro Municipal de Educação em Tempo Integral Maria Evanira Silvério, localizada no Bairro Nossa 
Senhora Aparecida, com  area  construída de 1.363,82 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: ' 9 portas de 
madeira, 8 mobiliários com chaves (mesas e armários), 7 cadeados. 
3.2.3 5 Centros de Educação Infantil localizados no perimetro urbano: 
3.2.3.1 Centro Municipal de Educação Infantil Recanto Feliz, localizado no Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
com  area  construída de 732,62 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 25 portas de madeira, 8 portas de 
ferro, 3 mobiliários com chaves (mesas e armários), 7 cadeados, 1 portão eletrônico; 
3.2.3.2 Centro Municipal de Educação Infantil Criança Esperança, localizado na Rua Coronel Santiago Dantas, 
Centro, com  area  construída de 900,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 22 portas de madeira, 2 
portas de ferro, 2 portas de alumínio, 2 mobiliários com chaves (mesas e armários), 6 cadeados, 1 portão ele-
trônico; 
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3.2.3.3 Centro Municipal de Educação Infantil Primeiros Passos, localizado no Bairro Frei  Vito,  com  area  cons-
truída de 800,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 15 portas de madeira; 
3.2.3.4 Centro Municipal de Educação Infantil Cristo Rei, localizado no Bairro Cristo Rei - Loteamento Menino 
Deus, com  area  construída de 1.211,92 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 26 portas dé madeira, 4 
portas de vidro temperado, 5 cadeados, 1 portão eletrônico; 
3.2.3.5 Centro Municipal de Educação Infantil — Pró Infância, ao lado da Escola Santiago Dantas, localizada na 
Rua Afonso Pena, no Bairro São Cristovão, com  area  construída de 1.506,84 metros quadrados, em fase final 
de construção. 
3.2.4 Anfiteatro  David  Rogos  Schmitz,  localizada na Rua Frei Everaldo,  area  construída de 583,00 metros 
quadrados, dispõe em sua estrutura: 13 portas de madeira (2 delas fechadura tetra, 6 delas fechadura de ba-
nheiro), 2 portas de ferro, 5 mobiliários com chaves (mesas e armários), 3 cadeados; 
3.2.5 Casa da Cultura Professor Braulio  Sauer  - Biblioteca Pública, localizada na Avenida XV de Novembro, 

411110"ea construída de 289,40 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 15 portas de madeira (8 delas fechadu-
ra de banheiro), 2 portas de vidro temperado, 5 mobiliários com chaves (mesas e armários), 2 cadeados; 
3.2.6 Ginásio de Esportes Dionisto Debona, localizado na Avenida XV de Novembro, Centro,  area  construída 
de 2.880,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 35 portas de madeira (18 delas fechadura de banhei-
ro), 4 portas de ferro, 1 porta de alumínio, 6 mobiliários com chaves (mesas e armários), 14 cadeados; 
3.2.7 Modulo Esportivo Municipal Vicente Mücke, localizado no prolongamento da Avenida Getúlio Vargas, 
Bairro Frei  Vito, area  aproximada 10.477,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 19 portas de madeira 
(10 delas fechadura de banheiro), 2 porta de alumínio, 4 mobiliários com chaves (mesas e armários), 13 cade-
ados; 
3.2.8 Ginásios de Esportes localizados na Zona Urbana do Bairro  Sao  Cristóvão, do Bairro Cristo Rei, do 
Bairro Frei  Vito,  do Bairro Nossa Senhora Aparecida, e do Bairro São Genaro, dispondo em suas estruturas: 25 
portas de madeira (10 delas fechadura de banheiro), 5 portas de ferro, 10 cadeados. 

3.3 Secretaria Municipal de Saúde (SMS) 
A Secretaria Municipal de Saúde tem sob sua responsabilidade a manutenção 14 estabelecimentos, que pres-
tam serviços na  area  da Saúde, e possui 28 veículos vinculados a Secretaria (20 carros, 3 ambulâncias, 2  
vans,  e 3 ônibus). 
3.3.1 6 estabelecimentos localizados no perimetro urbano: 
3.3.1.1 Unidade Básica de Saúde Central, localizado na Rua Coronel Santiago Dantas, com  area  construída 
de 1.198,37 metros quadrados e Centro de Atenção Psicossocial —  CAPS,  com  area  construída de 397,21 me-

lkos quadrados, dispõem em suas estruturas: 83 portas de madeira (8 delas com maçanetas linha alta), 1 porta 
de ferro, 15 portas de vidro temperado, 4 portas de alumínio, 139 mobiliários com chaves (mesas e armários), 4 
cadeados, 2 portões eletrônicos; 
3.3.1.2 Unidade Básica de Saúde Nossa Senhora Aparecida, com  area  construída de 382,57 metros quadra-
dos, dispõe em sua: 22 portas de madeira (8 delas fechadura de banheiro), 11 portas de ferro, 1 porta de vidro 
temperado, 1 porta de divisória, 22 mobiliários com chaves (mesas e armários), 5 cadeados; 
3.3.1.3 Unidade Básica de Saúde do Frei  Vito,  com  area  construída de 548,58 metros quadrados. dispõe em 
sua estrutura: 41 portas de madeira (9 delas fechadura de banheiro), 4 portas de vidro temperado, 3 portas de 
divisória, 5 portas de alumínio, 25 mobiliários com chaves (mesas e armários), 3 cadeados; 
3.3.1.4 Academia Municipal de Saúde, com  area  construída de 576,82 metros quadrados, dispõe em sua es-
trutura: 6 portas de madeira, 1 porta de vidro temperado, 7 cadeados. 
3.3.1.5 Salas da Vigilância Sanitária, repartição com  area  aproximada de 45,00 metros quadrados, junto ao 
prédio da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, dispõe em sua estrutura: 3 portas de madeira. 

3.3.2 11 estabelecimentos localizados no perímetro rural: 
3.3.2.1 Unidade Básica de Saúde do Bugre, com  area  construída de 113,84 metros quadrados, dispõe em sua 
estrutura: 9 portas de madeira (3 delas fechadura de banheiro), 1 porta de divisória, 9 mobiliários com chaves 
(mesas e armários). 
3.3.2.2 Unidade Básica de Saúde da Estrela Gaúcha, com  area  construída aproximada de 42,00 metros qua-
drados, dispõe em sua estrutura: 12 portas de madeira (4 delas fechadura de banheiro), 1 porta clé divisória, 9 
mobiliários com chaves (mesas e armários). 



QUANT 
TOTAL DE 

PORTAS/ VEI-
CULOS/ MOBI-
LIÁRIOS PARA 

0 TIPO DE 
SERVIÇO  

69 

ITEM UNID 

Unid. 01 

QUANT 
TOTAL 

6 

DESCRIÇÁO 

Abertura de fechadura tipo Simples/Yale/Gorja. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a chave na fechadura, emperrar ou quebrar 
a fechadura, ocasionando a necessidade do serviço, 
como não há como prever este tipo de imprevistos, 

TIPOS DE PORTAS, VEÍCULOS E 
OU EQUIPAMENTOS, ONDE SÁO 

APLICADOS 
(PAÇO E DEFESA CIVIL) 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja  
Porta de ferro fechadura tipo Sim-
ples/Yale/Gorja  
Porta de madeira fechadura de 

QUANT 
POR 
TIPO 

47 

8 

2 
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3.3.2.3 Unidade Básica de Saúde Gramados, com  area  construída aproximada de 42,00 metros quadrados, 
dispõe em sua estrutura: 11 portas de madeira (3 delas fechadura de banheiro), 6 mobiliários com chaves (me-
sas e armários). 
3.3.2.4 Unidade Básica de Saúde Invernadinha, com  area  construída aproximada de 42,00 metros quadrados, 
dispõe em sua estrutura: 9 portas de madeira, 2 portas de ferro, 4 mobiliários com chaves (mesas e armários), 
1 cadeado. 
3.3.2.5 Unidade Básica de Saúde Mato Branco - Coasul, com  area  construída aproximada de 42,00 metros 
quadrados, dispõe em sua estrutura: 6 portas de madeira (1 delas fechadura de banheiro), 1 porta de divisória, 
5 mobiliários com chaves (mesas e armários). 
3.3.2.6 Unidade Básica de Saúde de Santa Inês, com  area  construída aproximada de 543,85 metros quadra-
dos, dispõe em sua estrutura: 33 portas de madeira (4 delas fechadura de banheiro), 3 portas de ferro, 2 portas 
de divisoria, 18 mobiliários com chave (mesas e armários). 

41111
3.2.7 Unidade Básica de Saúde Santa Maria, com  area  construída aproximada de 42,00 metros quadrados, 
ispõe em sua estrutura: 5 portas de madeira (2 delas fechadura de banheiro), 3 portas de ferro, 1 mobiliários 

com chave (mesas e armários). 
3.3.2.8 Unidade Básica de São Francisco, com  area  construída aproximada de 543,85 metros quadrados, dis-
põe em sua estrutura: 39 portas de madeira (8 delas fechadura de banheiro), 3 portas de divisória, 3 portas de 
alumínio, 17 mobiliários com chave (mesas e armários). 
3.3.2.9 Unidade Básica de Saúde de São Luiz, com  area  construída aproximada de 543,85 metros quadrados, 
dispõe em sua estrutura: 41 portas de madeira (8 delas fechadura de banheiro), 3 portas de ferro, 2 portas de 
divisória, 12 mobiliários com chave (mesas e armários), 1 cadeado. 

3.4 Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS) 
A Secretaria Municipal de Assistência Social tem sob sua responsabilidade a manutenção de 03 estabeleci-
mentos, prestando serviços na  area  da Assistência Social e possui 13 veículos vinculados a Secretaria. 
3.4.1 Sede da Secretaria de Assistência Social localizada na Rua Santos  Dumont,  Centro, no prédio do CE-
OCA, com  area  de 819,64 metros quadrados, onde funciona o Centro de Referência Assistência Social - 
CRAS Central, o prédio onde funciona o Centro de Referência Especializado de Assistência Social — CREAS, 
com 307,50 metros quadrados, o prédio onde funciona o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil — PETI, 
o Programa  Pro  Jovem, com 156,25 metros quadrados, dispõe em suas estruturas: 63 portas de madeira (8 
delas fechaduras de banheiro), 70 mobiliários com chaves (mesas, arquivos e armários), 47 cadeados, 1 portão 
eletrônico; 

41.4.1 Centro de Referência Assistência Social — CRAS, localizado no Bairro Nossa Senhora Aparecida, cons-
ução em alvenaria contendo  area  de 141,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 11 portas de madei-

ra, 1 porta de vidro temperado, 2 portas de divisória, 1 porta de alumínio, 8 mobiliários com chaves (mesas e 
armários), 2 cadeados; 
3.4.2 Casa Lar, imóvel locado com 378,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura: 11 portas de madei-
ra, 1 porta de ferro, 1 mobiliário com chave, e 17 cadeados (utilizados em armários, janelas, portão), 1 portão 
eletrônico; 
3.4.3 Conselho Tutelar, repartição com  area  aproximada de 71,00 metros quadrados, junto ao prédio da Se-
cretaria de Viação e Serviços Urbanos, dispõe em sua estrutura: 8 portas de madeira (2 delas fechaduras de 
banheiro), 1 porta de ferro, 4 mobiliários com chaves (mesas e armários), 1 cadeado. 

4 QUANTIDADES POR LOCAIS/SECRETARIAS 

4.1 Secretaria Municipal de Administração 
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solicitara-se serviços para aproximadamente 10% 
das portas existentes. 

Abertura de fechadura tipo Tetra. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a chave na fechadura, emperrar ou quebrar 
a fechadura, ocasionando a necessidade do serviço, 
como não há como prever este tipo de imprevistos, e 
há somente uma porta com este tipo de fechadura no 
Paço Municipal, também por ser porta de entrada e 
saida do Prédio, solicitara-se ao menos um serviço.  
Abertura de gavetas e armários. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a chave na fechadura, emperrar ou quebrar 
a fechadura, ocasionando a necessidade do serviço, 
como não  hã  como prever este tipo de imprevistos, 
solicitara-se serviços para aproximadamente 5% dos 
mobiliários existentes. 
Abertura de veiculo nacional. 
Imprevistos podem ocorrer, como as portas de um 
veiculo serem trancadas com as chaves dentro do 
veiculo, emperrar ou quebrar a chave na fechadura, 
emperrar ou quebrar a fechadura, ocasionando a 
necessidade do serviço, como não há como prever 
este tipo de imprevistos, solicitar-se no mínimo um 
serviço. 

Abertura de cadeado. 

Cópia de chave Simples/Yale/Gorja. 
Na grande maioria das salas, dos setores públicos, 
há mais que um servidor trabalhando, necessitando 
sempre mais que uma *pia de chave por sala, o 
mesmo ocorre com as portas de entrada dos prédios 
públicos, sempre a mais que um responsável, por 
abrir e fechar as portas, ou servidores que chegam 
antes no serviço, que saem depois. necessitando 
sempre mais que uma copia de chave por por-
ta/cadeado. Chaves quebram e fechaduras estra-
gam, sendo necessária a emissão de copias, con-
sumindo-se assim grande quantidade de copias ano. 
Assim solicitara-se serviços de copias para 50% das 
portas existentes, mais 10% de serviços de copias 
do quantitativo de mobiliários existentes. 
Cópia de chave tipo Tetra. 
Assim como no item anterior (06), esta porta do Paço 
Municipal e porta de entrada e saida do Prédio, 
sendo necessária mais que uma cópia, onde serão 
solicitadas no minimo 6 copias. 
Cópia de chave de veiculo, sem código. 
Velculos com ano até1998. 
Cópia de chave de veiculo, codificada. 
Veículos a partir do ano 1998. 
Como a chave é a principal pega para funcionamento 
do veiculo, não é possível dar partida no motor, 
sendo imprescindível para o veiculo, será solicitada 
ao menos 1 copia, visto a importância do objeto. 

Cópia de chave de veiculo, codificada QUEBRA-
DA 
Como a chave é a principal peça para funcionamento 
do veiculo, não é possível dar partida no motor, 
sendo imprescindível para o veiculo, será solicitada 
ao menos 1 cópia, visto a importância do objeto. 

Cópia de chave de veiculo, codificada através do 
painel. 
Como a chave é a principal pega para funcionamento 
do veiculo, não é possível dar partida no motor, 
sendo imprescindível para o veiculo, será solicitada 
ao menos 1 copia, visto a importância do objeto. 

Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada através do 
módulo. 
Como a chave é a principal peça para funcionamento 
do veiculo, não é possível dar partida no motor, 

banheiro 

Porta de vidro temperado fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

12 

Porta com fechadura tipo Tetra 1 

Mobiliários em geral 157  

FIAT  UNO - AMX 4094 -2005 1 
VOLKSVAGEN GOL - AXE 6542 - 
2013/ 2014  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  -  BCC  
8944 -2017 / 2018  

1 

VOLKSWAGEN  PARATI - ARG 
6107 - 2009  

1 

CHEVROLET  ONIX - BBN 5259 - 
2017 /2018 

1 

_ 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

47 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
plesNale/Gorja 

e 

Porta de madeira fechadura de 
banheiro 

2 

Porta de vidro temperado fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

12 

Total de mobiliários:157, 10%: 15 15 

Porta com fechadura tipo Tetra 1 

-  

FIAT  UNO - AMX 4094 - 2005 1 
VOLKSVAGEN GOL - AXE 6542- 
2013 / 2014  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  -  BCC  
8944 - 2017 / 2018  

1 

VOLKSWAGEN  PARATI - ARG 
6107 - 2009  

1 

FIAT  UNO - AMX 4094 - 2005 1 

VOLKSVAGEN GOL - AXE 6542 - 
2013/ 2014  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  -  BCC  
8944 - 2017 / 2018  

1 

VOLKSWAGEN  PARATI - ARG 
6107 - 2009  

1 

FIAT  UNO - AMX 4094 - 2005 1 
VOLKSVAGEN GOL - AXE 6542 - 
2013/ 2014  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  -  BCC  
8944 - 2017 / 2018  

1 

VOLKSWAGEN  PARATI - ARG 
6107 - 2009  

1 

FIAT  UNO - AMX 4094 - 2005 1 
VOLKSVAGEN GOL - AXE 6542- 
2013/ 2014  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  -  BCC  1 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

1 

157 

5 

69 (50%) 

34 + 15 

7 

1 

49 

1 6 

4 1 

4 1 

4 1 

4 1 
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sendo imprescindivel para o veiculo, será solicitada 
ao menos 1 cópia, visto a importância do objeto.  

8944 -2017 / 2018 
VOLKSWAGEN  PARATI - ARG 
6107 - 2009 

1 

13 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada.  
Como a chave 6 a principal peça para funcionamento 
do veiculo, não é possivel dar partida no motor, 
sendo imprescindível para o veiculo, será solicitado 
ao menos 1 cópia, visto a importância do objeto. 

CHEVROLET  ONIX - BBN 5259 - 
2017/2018 

1 1 1 

14 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada  
QUEBRADA. 
Como a chave 6 a principal peça para funcionamento 
do veiculo. não 6 possivel dar partida no motor, 
sendo imprescindível para o veiculo, será solicitado 
ao menos 1 cópia, visto a importância do objeto. 

CHEVROLET  ONIX- BBN 5259. 
2017 /2018 

1 1 1 

15 

110 

Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada  
através do painel. 
Como a chave é a principal peça para funcionamento 
do veiculo, não é possivel dar partida no motor, 
sendo imprescindível para o veiculo, será solicitado 
ao menos 1 cópia, visto a importância do objeto. 

CHEVROLET  ONIX- BBN 5259 - 
2017 /2018 

1 1 1 

16 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada  
através do módulo. 
Como a chave é a principal peça para funcionamento 
do veiculo, não é possivel dar partida no motor, 
sendo imprescindível para o veiculo, será solicitado 
ao menos 1 cópia, visto a im.ortância do objeto. 

CHEVROLET  ONIX - BBN 5259. 
2017 /2018 

1 1 1 

17 Unid. Cópia de chave Caminhão/ónibus  
Como a chave é a principal peça para funcionamento 
do veiculo, não é possivel dar partida no motor, 
sendo imprescindível para o veiculo, será solicitado 
ao menos 1 cópia, visto a importância do objeto. 

VOLKSWAGEN  13.150 - Bombeiro 
- ANI 3658 - 2005 

1 1 1 

18 Unid. Cópia de chave de Maquinários (carregadeira, 
minicarregadeira, motoniveladora, retroescava- 
deira, escavadeira, trator de esteira e rolo com-
pactador). 

- - - 

19 Unid. Fornecimento e instalação de tambor (miolo) 
SimplesNale/Gorja. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar o miolo, ocasionando a necessidade da 
troca, como não há como prever este tipo de impre- 
vistos, solicitara-se serviços para aproximadamente 
10% das portas existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

47 67 6 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
plesNale/Gorja 

8 

Porta de vidro temperado fechadura 
tipo SimplesNale/Gorja 

12 

20 

11 

Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação de 
tambor (miolo) tipo Tetra. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar o miolo da fechadura, ocasionando a neces-
sidade do serviço, como não há como prever este 
tipo de imprevistos, e há somente uma porta com 
este tipo de fechadura no Paço Municipal também 
por ser porta de entrada e saida do Prédio, solicitara-
se ao menos um serviço. 

Portas com fechadura tipo tetra. 1 1 1 

21 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação de 
fechadura de porta de madeira. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade da 
troca, como não há como prever este tipo de impre-
vistos, solicitara-se serviços para aproximadamente 
10% das portas existentes. 

Portas de madeira 47 47 4 

22 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação de 
fechadura de porta ferro. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade da 
troca, como não há como prever este tipo de impre-
vistos, e não há um número expressivo de portas, 
solicitara-se serviços para aproximadamente 25% 
das portas existentes. 

Portas de ferro 8 8 2 

23 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação de 
fechadura de porta banheiro. 
imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade da 
troca, como não há como prever este tipo de impre-
vistos, e há somente duas portas no prédio da 
Defesa Civil, solicitara-se serviço ao menos para 
uma das portas existentes. 

Portas com fechaduras de banheiro 
(Defesa Civil) 

2 2 1 

24 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação de 
fechadura de porta de alumínio. 

- - 

25 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação de Portas de vidro temperado 12 12 2 
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fechadura de porta de vidro temperado. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade da 
troca, como não há como prever este tipo de impre-
vistos, e não há um número expressivo de portas, 
solicitara-se serviços para aproximadamente 20% 
das portas existentes. 

26 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação de 
fechadura de porta de divisórias. 

- - 

27 Unid. Serviço de troca e fornecimento de maçaneta de 
fechadura simples. 
Imprevistos podem ocorrer, como quebrar a maçane-
ta, ocasionando a necessidade da troca, como não 
há como prever este tipo de imprevistos, e não há 
um número expressivo de portas no Prédio da 
Defesa Civil, solicitara-se serviços para aproxima-
damente 20% das portas existentes. 

Portas de madeira e dos banheiros, 
na Defesa Civil 

12 12 2 

10 28 Unid. Serviço de troca e fornecimento de maçaneta 
linha alta (maçanetas mais caras).  
Imprevistos podem ocorrer, como quebrar a maçane-
ta, ocasionando a necessidade da troca, como não 
há como prever este tipo de imprevistos, e com não 
há um número expressivo de portas nos Prédios 
Municipais com este tipo de maçanetas, solicitara-se 
serviços para aproximadamente 20% das portas 
existentes. 

Portas de madeira do Paço Munici- 
pal  

37 37 7 

29 Unid. Serviço de codificação, com fornecimento de  
controle para portão eletrônico. 
Assim como os  dens  6 e 7, o portão eletrônico do 
Paço Municipal é porta de entrada e saida dos 
veículos oficiais do Prédio, como não um porteiro ou 
vigia encarregado por abrir e fechar este portão, fora 
dos horários normais de atendimento, faz-se neces-
sário que cada veiculo tenha um controle para abrir e 
fechar o portão. No total são necessários 7 controles, 
5 para os veículos.  Fiat  Uno AMX 4094,  Volkswagen  
Gol AXE 6542,  Volkswagen Voyage BCC  8944,  
Chevrolet  Onix BBN 5259 e para o  Ford Fusion BAN  
9065. Mais 2 para dois servidores que ficam respon-
sáveis por abrir e fechar o portão durante o horário 
de expediente. Os controles são parelhos eletrônicos 
que funcionam a pilha, desconfiguram e estragam 
facilmente, como são imprescindíveis serão solicita-
dos ao menos 5 controles para a Secretaria. 

Rona()  eletrônico  Paw  1 1 5 

30 Unid. Serviço de codificação, com fornecimento de  
controle para velculos. 
Assim como a chave é a principal peça para funcio-
namento do veiculo, para dar partida no motor, o 
controle serve para abrir e trancar o veiculo, sendo 
de extrema importância para adentrar ao veiculo 
bem como para manter sua segurança. Sendo 
também imprescindível para o veiculo, como há 
somente um veiculo com controle, será solicitado ao 
menos um serviço. 

CHEVROLET  ONIX - BBN 5259 - 
2017 /2018 

1 1 1 

31 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de 
madeira/ferro/banheiro/aluminio. 
0 segredo de uma fechadura é o que faz a chave 
abrir este fechadura, a troca do segredo deve ser 
utilizado quando não há a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este tipo de 
serviço pode ser necessário quando, for perdida uma 
chave, ou esta for roubada, pode haver necessidade 
também quando da recisão/exoneração ou troca de 
um servidor mal intencionado, que não deverá ter 
mais acesso a determinado local. Solicitara-se 
serviços para aproximadamente 10% das portas 
existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Vale/Gorja 

47 57 5 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
plesNale/Gona 

8 

Porta de madeira fechadura de 
banheiro 

2 

32 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de vidro 
temperado. 
0 segredo de uma fechadura é o que faz a chave 
abrir este fechadura, a troca do segredo deve ser 
utilizado quando não há a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este tipo de 
serviço pode ser necessário quando, for perdida uma 
chave, ou esta for roubada, pode haver necessidade 
também quando da recisào/exoneração ou troca de 
um servidor mal intencionado, que não deverá ter 
mais acesso a determinado local. Solicitara-se 

Portas de vidro temperado 12 12 2 
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serviços para aproximadamente 20% das portas 
existentes. 

33 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de 
divisórias. 

- - - 

4.2 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Económico, Inovação e Tecnologia 

ITEM UNID DESCRIÇÃO TIPOS DE PORTAS, VEÍCULOS E 
OU EQUIPAMENTOS, ONDE  SAO  

APLICADOS 

QUANT 
POR 
TIPO 

QUANT 
TOTAL DE 

PORTAS/ `/EI- 
CULOS/ MOBI- 
LIÁRIOS PARA 

0 TIPO DE 
SERVIÇO 

QUANT 
TOTAL 

01 

0 

Unid. Abertura de fechadura tipo Simples/Yale/Gorja. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a chave na fechadura, emperrar ou quebrar 
a fechadura, ocasionando a necessidade do servi- 
co,  COMO  há0  há como prever este tipo de imprevis- 
tos, solicitara-se serviços para aproximadamente 
10% das portas existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

8 15 1 

Porta de ferro fechadura tipo Sim-
plesNale/Gorja  

2 

Porta de madeira fechadura de 
banheiro 

2 

Porta de vidro temperado fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

1 

Porta de divisória fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

2 

02 Unid. Abertura de fechadura tipo Tetra. - - - 

03 Unid. Abertura de gavetas e armários. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a chave na fechadura, emperrar ou quebrar 
a fechadura, ocasionando a necessidade do servi-
ço, como não ha como prever este tipo de imprevis-
tos, solicitara-se serviços para aproximadamente 
10% dos mobiliários existentes. 

Mobiliários em geral 19 19 2 

84 Unid. Abertura de velculo nacional.  
Imprevistos podem ocorrer, como as portas de um 
veiculo serem trancadas com as chaves dentro do 
veiculo, emperrar ou quebrar a chave na fechadura, 
emperrar ou quebrar a fechadura, ocasionando a 
necessidade do serviço, como não ha como prever 
este tipo de imprevistos, assim mesmo a Secretaria  
possuindo somente dois veículos,  sera  solicitado ao 
menos um serviço. 

RENAULT  LOGAN - BBM 0947 - 
2017 / 2018 

1 2 1 

VOLKSWAGEN  GOL - BBW 7704 - 
2018 

1 

05 

1 

Unid. Abertura de cadeado. 
Imprevistos podem ocorrer, quebrar a chave no 
miolo do cadeado, emperrar o cadeado, podendo 
necessitar-se deste serviço para a abertura, como 
não há como prever este tipo de imprevistos, e a 
Secretaria utiliza apenas um cadeado, e este esta 
colocado no portão de entrada e saida de acesso 
ao prédio, solicitara-se no mínimo um serviço. 

Todos os cadeados indiferente do 
tamanho 

1 1 1 

06 Unid. Cópia de chave Simples/Yale/Gorja. 
Na grande maioria das salas, dos setores públicos, 
ha mais que um servidor trabalhando, necessitando 
sempre mais que uma cópia de chave por sala. o 
mesmo ocorre com as portas de entrada dos 
prédios públicos, sempre a mais que um responsa- 
vel, por abrir e fechar as portas, ou servidores que 
chegam antes no serviço, que saem depois, neces- 
sitando sempre mais que uma cópia de chave por 
porta/cadeado. Chaves quebram e fechaduras 
estragam, sendo necessária a emissão de cópias, 
consumindo-se assim grande quantidade de cópias 
ano. Assim solicitara-se serviços de cópias para 
50% das portas existentes, mais 10% de serviços 
de cópias do quantitativo de mobiliários existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

8 18 (50%) 

2 ,i• 

10 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
ples/Yale/Gorja 

2 

Porta de madeira fechadura de 
banheiro 

2 

Porta de vidro temperado fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

1 

Porta de divisória fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

2 

Todos os cadeados 1 

Total de mobiliários : 19, 10 % 2 

07 Unid. Cópia de chave tipo Tetra. - - - 

08 Unid. Cópia de chave de veiculo, sem código. 
Veículos com ano até1998. 

- - - 

09 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada.  
Veículos a partir do ano 1998. 
Como a chave é a principal peça para funciona-
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo,  sera  
solicitado ao menos uma cópia, visto a importância 
do objeto. 

RENAULT  LOGAN - BBM 0947 - 
2017 / 2018 

1 1 1 
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10 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada QUE-  
BRADA 
Como a chave é a principal  pep  para funciona-
mento do veiculo, não 6 possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo, será 
solicitado ao menos uma cópia, visto a importância 
do objeto. 

RENAULT  LOGAN - BBM 0947 - 
2017 / 2018 

1 1 

11 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada através  
do painel. 
Como a chave é a principal  pep  para funciona-
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo,  sera  
solicitado ao menos uma cópia, visto a importância 
do objeto. 

RENAULT  LOGAN - BBM 0947 - 
2017 / 2018 

1 1 1 

12 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada através  
do módulo. 
Como a chave 6 a principal peça para funciona-
mento do veiculo, não 6 possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo,  sera  
solicitado ao menos uma cópia, visto a importância 
do objeto. 

RENAULT  LOGAN - BBM 0947. 
2017 / 2018 

1 1 1 

13 Unid. Copia de chave de veiculo, canivete codificada.  
Como a chave é a principal peça para funciona- 
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo,  sera  
solicitado ao menos uma cópia, visto a importância 
do objeto. 

VOLKSWAGEN  GOL - BBW 7704 - 
2018 

1 1 1 

14 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada  
QUEBRADA. 
Como a chave é a principal peça para funciona-
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo,  sera  
solicitado ao menos uma cópia, visto a importância 
do objeto. 

VOLKSWAGEN  GOL - BBW 7704 - 
2018 

1 1 1 

15 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada  
através do painel. 
Como a chave é a principal peça para funciona-
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo, será 
solicitado ao menos uma copia, visto a importância 
do objeto. 

VOLKSWAGEN  GOL - BBW 7704 - 
2018 

1 1 1 

16 

/ 

Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada  
através do módulo. 
Como a chave é a principal peça para funciona-
mento do veiculo. não 6 possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo,  sera  
solicitado ao menos uma copia, visto a importância 
do objeto. 

VOLKSWAGEN  GOL - BBW 7704 - 
2018 

1 1 1 

17 Unid. Cópia de chave Caminhão/Ônibus - 

18 Unid. Cópia de chave de Maquinários  

19 Unid. Fornecimento e instalação de tambor (miolo) 
Simples/Yale/Gorja. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar o miolo, ocasionando a necessidade da 
troca, como não ha como prever este tipo de impre- 
vistos, e a Secretaria não tem um número expressi- 
vo de portas para estes serviço, solicitara-se servi-
ços para aproximadamente 20% das portas existen-
tes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

8 11 2 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
ples/Yale/Gorja 

2 

Porta de vidro temperado fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

1 

20 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de tambor (miolo) tipo Tetra. 

- - 

21 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de madeira. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não ha como prever este tipo de 
imprevistos, e a Secretaria não tem um número 
expressivo de portas para estes serviço, e a Secre-
taria não possui um número expressivo destas 
portas no prédio, solicitara-se serviços para apro-
ximadamente 15% das portas existentes. 

Portas de madeira 8 8 1 

22 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta ferro. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 

Portas de ferro 2 2 1 
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da troca, como não há como prever este tipo de 
imprevistos, e o prédio da Secretaria possui somen-
te duas destas portas, uma delas de entrada e 
saída do prédio, sera  solicitado ao menos um 
serviço. 

23 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta banheiro, 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não  he  como prever este tipo de 
imprevistos, e o prédio da Secretaria possui somen-
te duas portas, com este tipo de fechadura, será 
solicitado ao menos um serviço 

Portas com fechaduras de banheiro 2 2 1 

24 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de aluminio. 

- - - 

25 

1 

Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de vidro temperado. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não ha como prever este tipo de 
imprevistos, e o prédio da Secretaria possui somen-
te uma porta deste tipo,  sera  solicitado ao menos 
um serviço. 

Portas de vidro temperado 1 1 1 

26 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de divisórias. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não há como prever este tipo de 
imprevistos, e o prédio da Secretaria possui somen-
te duas portas deste tipo,  sera  solicitado ao menos 
um serviço. 

Portas de divisória 2 2 1 

27 Unid. Serviço de troca e fornecimento de maçaneta de 
fechadura simples. 
Imprevistos podem ocorrer, como quebrar a  mega-
neta, ocasionando a necessidade da troca, como 
não  he  como prever este tipo de imprevistos, e não 
há um número expressivo de portas no Prédio da 
Secretaria, solicitara-se serviços para aproximada-
mente 20% das portas existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

8 12 2 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
plesNale/Gorja 

2 

Porta de madeira fechadura de 
banheiro 

2 

28 Unid. Serviço de troca e fornecimento de maçaneta 
linha alta (maçanetas mais  cares).  

- - - 

/ 29 Unid. Serviço de codificação, com fornecimento de 
controle para portão eletrônico. 

- - - 

30 Unid. Serviço de codificação, com fornecimento de  
controle para veiculos. 
Assim como a chave e a principal peça para funcio-
namento do veiculo, para dar partida no motor, o 
controle serve para abrir e trancar o veiculo, sendo 
de extrema importância para adentrar ao veiculo 
bem como para manter sua segurança. Sendo 
também imprescindível, será solicitada ao menos  
uma serviço, visto a sua importância. 

RENAULT  LOGAN EXP 1.6  SCE  - 
BBM 0947 - 2017 / 2018 

1 2 1 

VOLKSWAGEN  GOL - BBW 7704 - 
2018 

1 

31 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de 
madeira/ferro/banheiro/ aluminio. 
0 segredo de uma fechadura é o que faz a chave 
abrir este fechadura, a troca do segredo deve ser 
utilizado quando não  he  a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este tipo de 
serviço pode ser necessário quando, for perdida 
uma chave, ou esta for roubada, pode haver neces-
sidade também quando da demissão ou troca de 
um servidor mal intencionado, que não deverá ter 
mais acesso a determinado local. Como não há um 
número expressivo de portas no prédio da Secreta- 
ria, solicitara-se serviços para aproximadamente 
20% das portas existentes. 

Porte de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

8 12 2 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
plesNale/Gorja 

2 

Porta de madeira fechadura de 
banheiro 

2 
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32 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de 
vidro temperado. 
0 segredo de uma fechadura é o que faz a chave 
abrir este fechadura, a troca do segredo deve ser 
utilizado quando não há a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este tipo de 
serviço pode ser necessário quando, for perdida 
uma chave, ou esta for roubada, pode haver neces-
sidade também quando da demissão ou troca de 
um servidor mal intencionado, que não deverá ter 
mais acesso a determinado local. Como há somen-
te um porta deste tipo no prédio da Secretaria, e 
esta e porta de entrada e saída, solicitara-se ao 
menos um serviço. 

Portas de vidro temperado 1 1 1 

33 

11 

Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de 
divisórias. 
0 segredo de uma fechadura é o que faz a chave 
abrir este fechadura, a troca do segredo deve ser 
utilizado quando não há a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este tipo de 
serviço pode ser necessário quando, for perdida 
uma chave, ou esta for roubada, pode haver neces-
sidade também quando da demissão ou troca de 
um servidor mal intencionado, que não deverá ter 
mais acesso a determinado local. Como há somen-
te duas portas deste tipo no prédio da Secretaria, 
solicitara-se ao menos um serviço. 

Porte de divisórias 2 2 1 

4.3 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

ITEM UNID DESCRIÇÃO TIPOS DE PORTAS, VEICULOS E 
OU EQUIPAMENTOS, ONDE SÃO 

APLICADOS 

QUANT 
POR 
TIPO 

QUANT 
TOTAL DE 

PORTAS/ VEI- 
CULOS/ MOBI- 
LIÁRIOS PARA 

0 TIPO DE 
SER  \Ago  

QUANT 
TOTAL 

01 Unid. Abertura de fechadura tipo SimplesNale/Gorja. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a chave na fechadura, emperrar ou quebrar 
a fechadura, ocasionando a necessidade do servi- 
go,  como não há como prever este tipo de imprevis-
tos, solicitara-se serviços para aproximadamente 
10% das portas existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

8 11 1 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
ples/Yale/Gorja  

3 

11 
02 Unid. Abertura de fechadura tipo Tetra. - - 

03 Unid. Abertura de gavetas e armários. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a chave na fechadura, emperrar ou quebrar 
a fechadura, ocasionando a necessidade do servi-
ço, como não há como prever este tipo de imprevis-
tos, como não há um número expressivo de mobili-
ários com chaves na Secretaria, solicitara-se ao 
menos um serviço, aproximadamente 20% dos 
mobiliários existentes. 

Mobiliários em geral 6 1 1 

04 Unid. Abertura de veiculo nacional.  
Imprevistos podem ocorrer, em que as portas de 
um veiculo sejam trancadas com as chaves dentro  
do veiculo, pode estragar ou emperrar a fechadura. 
podendo necessitar-se de serviços para a abertura  
das portas destes veículos, com não como prever 
este tipo de imprevistos, solicitara-se no minimo  
dois serviços para os veículos da Secretaria, apro- 
ximadamente 20 % dos veículos.  

CHEVROLET MONTANA.  BBN 
5145 - 2017 / 2018 

12 12 2 

CHEVROLET MONTANA  - BBN 
5279 - 2017 / 2018 
FIAT  UNO - AMX 4102 - 2005 / 
2006 
FIAT  UNO - ANH 6592 - 2005 / 
2006 
FIAT  UNO -  AND  4912 - 2005 / 
2006  
FIAT  UNO - AUD 9726 - 2011  
FIAT  UNO - AUB 2861 -2011  
FIAT  UNO - ALG 8147 - 2003 / 
2004  
VOLKSWAGEN  GOL - BBQ 4905 - 
2017 / 2018  
VOLKSWAGEN  PARATI - ATX 
9970 - 2010 / 2011  
FIAT  UNO - AMO 4188 - 2005  
VOLKSWAGEN  KOMBI - AXZ 1293 
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19:i  

- 2013 / 2014 
05 Unid. Abertura de cadeado. 

Imprevistos podem ocorrer, quebrar um chave na 
fechadura, emperrar o cadeado, podendo necessi-
tar-se deste serviço para a abertura, como não 
como prever este tipo de imprevistos, e a Secretaria 
utiliza apenas três cadeados, um na porta de 
entrada e saida do prédio solicitara-se no mínimo 
um serviço. 

Todos os cadeados indiferente do 
tamanho 

3 1 1 

06 

/ 

Unid. Cópia de chave Simples/Yale/Gorja. 
Cópia de chave Simples/Yale/Gorja. 
Na grande maioria das salas. dos setores públicos, 
há mais que um servidor trabalhando, necessitando 
sempre mais que uma cópia de chave por sala. o 
mesmo ocorre com as portas de entrada dos 
prédios públicos, sempre a mais que um responsá- 
vel. por abrir e fechar as portas, ou servidores que 
chegam antes no serviço, que saem depois, neces-
sitando sempre mais que uma copia de chave por 
porta/cadeado. Chaves quebram e fechaduras 
estragam, sendo necessária a emissão de cópias. 
consumindo-se assim grande quantidade de cópias 
ano. Assim solicitara-se serviços de copias para 
50% das portas existentes, mais 20% de serviços 
de cópias do quantitativo de mobiliários existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
SimplesNale/Gorja 

e 15 (50%) 

7 + 1 

8 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
ples/Yale/Gorja 

3 

Todos os cadeados 3 

Total de mobiliários: 6, 20% 1 

07 Unid. Cópia de chave tipo Tetra. - - 

08 Unid. Cópia de chave de velculo, sem código. 
Veiculos com ano até1998. 

- - - 

09 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada.  
Veículos a partir do ano 1998. 
Como a chave é a principal peça para funciona-  
mento do veiculo, não é possivel dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo, serão  
solicitadas 2 copias, visto a importância do objeto. 

FIAT  UNO - AMX 4102 - 2005 / 
2006 

1 9 2 

FIAT  UNO - ANH 6592 - 2005 / 
2006 

1 

FIAT  UNO -  AND  4912 - 2005 / 
2006  

1 

FIAT  UNO - AUD 9726 - 2011 1  
FIAT  UNO - AUB 2861 -2011 1  
FIAT  UNO - ALG 8147 - 2003 / 
2004  

1 

VOLKSWAGEN  PARATI - ATX 
9970 - 2010 / 2011  

1 

FIAT  UNO - AMO 4188 -2005 1  
VOLKSWAGEN  KOMBI - AXZ 1293 
-2013 / 2014 

1 

k 10 

I 
Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada QUE-  

BRADA 
Como a chave é a principal peça para funciona-  
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo, serão  
solicitadas 2 copias. visto a importância do objeto. 

FIAT  UNO - AMX 4102- 2005 / 
2006 

1 9 2 

FIAT  UNO - ANH 6592- 2005/ 
2006 

1 

FIAT  UNO -  AND  4912 - 2005 / 
2006  

1 

FIAT  UNO - AUD 9726 - 2011 1  

FIAT  UNO - AUB 2861 -2011 1  

FIAT  UNO - ALG 8147 - 2003 / 
2004  

1 

VOLKSWAGEN  PARATI - ATX 
9970 - 2010 / 2011  

1 

FIAT  UNO - AMO 4188 - 2005 1  

VOLKSWAGEN  KOMBI - AXZ 1293 
-201312014 

1 

11 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada através  
do painel. 
Como a chave é a principal peça para funciona-  
mento do veiculo, não 6 possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo, será  
solicitado ao menos uma cópia, visto a importância 
do objeto.  

FIAT  UNO - AMX 4102- 2005 / 
2006 

1 9 1 

FIAT  UNO - ANH 6592 - 2005 I 
2006 

1 

FIAT  UNO -  AND  4912 - 2005 / 
2006 

1 

FIAT  UNO - AUD 9726 - 2011 1  
FIAT  UNO-AUB 2861 -2011 1  
FIAT  UNO - ALG 8147 - 2003 / 
2004  

1 

VOLKSWAGEN  PARATI - ATX 
9970 - 2010 /2011  

1 

FIAT  UNO - AMO 4188- 2005 1  
VOLKSWAGEN  KOMBI - AXZ 1293 
- 2013 / 2014 

1 

12 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada através  FIAT  UNO - AMX 4102 - 2005 / 1 9 1 
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do modulo. 
Como a chave 6 a principal pega para funciona-  
mento do veiculo, não 6 possível dar partida no 
motor, sendo imprescindivel para o veiculo, será  
solicitado ao menos uma cópia, visto a importância 
do objeto.  

2006 
FIAT  UNO - ANH 6592 - 2005 / 
2006 

1 

FIAT  UNO  -AND  4912 - 2005 / 
2006 

1 

FIAT  UNO - AUD 9726 - 2011 1  
FIAT  UNO - AUB 2861 -2011 1  
FIAT  UNO - ALG 8147 - 2003 / 
2004  

1 

VOLKSWAGEN  PARATI - ATX 
9970 - 2010 / 2011  

1 

FIAT  UNO - AMO 4188- 2005 1  
VOLKSWAGEN  KOMBI - AXZ 1293 
- 2013 / 2014 

1 

13 

10 

Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada.  
Como a chave é a principal peça para funciona- 
mento do veiculo, não é possivel dar partida no 
motor, assim sendo imprescindivel para o veiculo,  
será solicitada ao menos 1 copia. Visto a importân- 
cia do objeto.  

CHEVROLET MONTANA  - BBN 
5145- 2017 / 2018 

1 3 1 

CHEVROLET MONTANA-  BBN 
5279- 2017 / 2018 

1  

VOLKSWAGEN  NOVO GOL - BBQ 
4905- 2017 / 2018 

1 

14 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada  
QUEBRADA. 
Como a chave 6 a principal peça para funciona-
mento do veiculo, não 6 possível dar partida no  
motor, assim sendo imprescindivel para o veiculo, 
será solicitada ao menos 1 copia. Visto a importân-
cia do objeto.  

CHEVROLET MONTANA  - BBN 
5145- 2017 / 2018 

1 3 1 

CHEVROLET MONTANA  - BBN 
5279 - 2017 / 2018 

1 

VOLKSWAGEN  NOVO GOL - BBQ 
4905 - 2017 / 2018 

1 

15 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada  
através do painel. 
Como a chave 6 a principal peça para funciona- 
mento do veiculo, não 6 possível dar partida no  
motor, assim sendo imprescindivel para o veiculo, 
será solicitada ao menos 1 copia. Visto a importân-
cia do objeto.  

CHEVROLET MONTANA  - BBN 
5145 - 2017 / 2018 

1 3 1 

CHEVROLET MONTANA  - BBN 
5279 - 2017 / 2018 

1 

VOLKSWAGEN  NOVO GOL - BBQ 
4905 - 2017 / 2018 

1 

16 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada  
através do módulo. 
Como a chave 6 a principal peça para funciona-
mento do veiculo, não é possível dar partida no  
motor, assim sendo imprescindivel para o veiculo. 
será solicitada ao menos 1 copia. Visto a importân-
cia do objeto.  

CHEVROLET MONTANA  - BBN 
5145 - 2017 /2018 

1 3 1 

CHEVROLET MONTANA-  BBN 
5279- 2017 / 2018 

1 

VOLKSWAGEN  NOVO GOL - BBQ 
4905- 2017 / 2018 

1 

17 Unid. Cópia de chave Caminhão/Ônibus - - - 

18 Unid. Cópia de chave de Maquinários (carregadeira, 
minicarregadeira, motoniveladora, retroescava-
deira, escavadeira, trator de esteira e rolo com-
pactador). 

- - - 

19 Unid. Fornecimento e instalação de tambor (miolo) 
Simples/Yale/Gorja. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar o miolo, ocasionando a necessidade da 
troca, como não há como prever este tipo de impre-
vistos, e a Secretaria não tem um número expressi-
vo de portas, solicitara-se serviços para aproxima-
damente 20% das portas existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

8 11 2 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
ples/Yale/Goqa 

3 

20 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de tambor (miolo) tipo Tetra. 

- - - 

21 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de madeira. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não há como prever este tipo de 
imprevistos, e a Secretaria não tem um número 
expressivo de portas, solicitara-se ao menos um 
serviço, aproximadamente 15% das portas existen-
tes. 

Portas de madeira 8 1 1 

22 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta ferro. 

Portas de ferro 3 1 1 
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Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não  he  como prever este tipo de 
imprevistos e a Secretaria não tem um número 
expressivo de portas, solicitara-se ao menos um 
serviço. 

23 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta banheiro. 

- - 

24 Unid. 
de fechadura de porta de aluminio. 
Serviço de abertura, fornecimento e instalação  

25 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de vidro temperado. 

- - 

26 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de divisórias. 

- - 

27 

1 

Unid. Serviço de troca e fornecimento de maçaneta de 
fechadura simples. 
Imprevistos podem ocorrer, como quebrar a maça-
neta. ocasionando a necessidade da troca, como 
não ha como prever este tipo de imprevistos, e não  
he  um número expressivo de portas no Prédio da 
Secretaria, solicitara-se serviços para aproximada-
mente 20% das portas existentes. 

Portas de madeira e de ferro 11 2 2 

28 Unid. Serviço de troca e fornecimento de maçaneta 
linha alta (maçanetas mais caras). 

- - - 

29 Unid. Serviço de codificação, com fornecimento de 
controle para portão eletrônico. 
Assim como os tens 6 e 7. o portão eletrônico é 
porta de entrada e saida dos veiculos oficiais da 
Secretaria. Sendo necessário mais que um contro-
le, em função de haver mais de um responsável por 
abrir o portão para acesso a Secretaria. No total 
são utilizados 3 controles na Secretaria, como estes 
são parelhos eletrônicos que funcionam a pilha, 
desconfiguram e estragam facilmente, serão solici-
tados ao menos 2 aparelhos, tendo em vista que 
são imprescindíveis para abrir e fechar a entrada do 
local. 

Portão eletrônico entrada da Secre- 
taria 

1 1 2 

30 Unid. Serviço de codificação, com fornecimento de  
controle para velculos. 
Assim como a chave é a principal pega para funcio-
namento do veiculo, para dar partida no motor, o 
controle serve para abrir e trancar o veiculo, sendo 
de extrema importância para adentrar ao veiculo  
bem como para manter sua segurança. Assim 
sendo também imprescindivel, será solicitada ao 
menos um serviço.  

CHEVROLET MONTANA  - BBN 
5145 - 2017 / 2018 

1 3 1 

CHEVROLET MONTANA  - BBN 
5279 - 2017 / 2018 

1 

VOLKSWAGEN  NOVO GOL - BEM 
4905 - 2017 / 2018 

1 

31 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de 
madeira/ferro/banheiro/aluminio. 
0 segredo de uma fechadura é o que faz a chave 
abrir este fechadura, a troca do segredo deve ser 
utilizado quando não ha a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este  boo  de 
serviço pode ser necessário quando, for perdida 
uma chave, ou esta for roubada, pode haver neces- 
sidade também quando da recisão/exoneração ou 
troca de um servidor mal intencionado, que não 
deverá ter mais acesso a determinado local, Solici-
tara-se serviços para aproximadamente 10% das 
portas existentes. 

Porte de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

8 11 1 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
ples/Yale/Gorja 

3 

Porta de madeira fechadura de 
banheiro 
Porta de alumínio fechadura tipo 
simples/Yale/Gorja 

32 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de 
vidro temperado 

- - - 

33 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de 
divisórias. 

- - - 

4.4 Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos 

ITEM UNID DESCRIÇÃO TIPOS DE PORTAS, VEÍCULOS E 
OU EQUIPAMENTOS, ONDE  SAO  

APLICADOS 
(PRtIDIOS DA SECRETARIA, 
OFICINA, BORRACHARIAE 

ALMOXARIFADO) 

QUANT 
POR 
TIPO 

QUANT 
TOTAL DE 

PORTAS/ VE1-
CULOS/ MOBI-
LIARIOS PARA 

0 TIPO DE 

QUANT 
TOTAL 
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SER viço 

01 Unid. Abertura de fechadura tipo Simples/Yale/Gorja. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a chave na fechadura, emperrar ou quebrar 
a fechadura, ocasionando a necessidade do servi- 
co,  como não há como prever este tipo de imprevis- 
tos, solicitara-se serviços para aproximadamente 
10% das portas existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

42 51 5 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
ples/Yale/Gorja  

8 

Porta de madeira fechadura de 
banheiro 

- 

Porta de alumínio fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

- 

Porta de vidro temperado fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

1 

Porta de divisória fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

- 

02 Unid. Abertura de fechadura tipo Tetra. - - - 

k 03 Unid. Abertura de gavetas e armários. - - - 

P 04  Unid. Abertura de veiculo nacional.  
Imprevistos podem ocorrer, como as portas de um 
veiculo serem trancadas com as chaves dentro do  
veiculo, emperrar ou quebrar a chave na fechadura.  
emperrar ou quebrar a fechadura, ocasionando a  
necessidade do serviço, como não há como prever  
este tipo de imprevistos, irá solicitar-se no mínimo 
dois serviços.  

CHEVROLET MONTANA  - BBY 
3468 - 2018 

1 12 2 

FIAT  PALIO - AZY 8515. 2015 1 
FIAT  PALIO -  MAC  2295- 1998 1 
FIAT  STRADA- AQG 1459 - 2008 1 
FIAT  STRADA - AUF 7429 - 2011/ 
2012 

1 

FIAT  UNO - ANU 3875 - 2006 1  
FIAT  UNO - NLP 4492 - 2009 / 2010 1  
FIAT  UNO- ARI 3404 - 2009 / 2010 1  
HYUNDAI  AZERA - ATO 5994 - 
2010 / 2011  

1 

VOLKSWAGEN  GOL -  AEU  5228 - 
1994  

1 

VOLKSWAGEN  GOL - AOZ 0645 - 
2007  

1 

CHEVROLET MONTANA-  BBY 
3468 - 2018 

1 

05 Unid. Abertura de cadeado. 
Imprevistos podem ocorrer, quebrar um chave na 
fechadura, emperrar o cadeado, podendo necessi-
tar-se deste serviço para a abertura, como não 
como prever este tipo de imprevistos, solicitara-se 
serviços para aproximadamente 10% das portas 
existentes. 

Todos os cadeados indiferente do 
tamanho 

30 30 3 

06 Unid. Cópia de chave Simples/Yale/Gorja. 
Na grande maioria das salas, dos setores públicos, 
ha mais que um servidor trabalhando, necessitando 
sempre mais que uma copia de chave por sala, o 
mesmo ocorre com as portas de entrada dos 
prédios públicos, sempre a mais que um responsa- 
vel, por abrir e fechar as portas, ou servidores que 
chegam antes no serviço, que saem depois, neces-
sitando sempre mais que uma cópia de chave por 
porta/cadeado. Chaves quebram e fechaduras 
estragam, sendo necessária a emissão de copias, 
consumindo-se assim grande quantidade de cópias 
ano. Assim solicitara-se serviços de copias para 
50% das portas existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

42 81(40%) 40 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
ples/Yale/Gorja 

8 

Porta de vidro temperado fechadura 
tipo SimplesNale/Gorja 

1 

Todos os cadeados 30 

07 Unid. Cópia de chave tipo Tetra. - - 

08 Unid. Cópia de chave de veiculo, sem código.  
Veiculos com ano até1998. 
Como a chave é a principal peça para funciona- 
mento do veiculo, não é possivel dar partida no 
motor, assim sendo imprescindível para o veiculo,  
sera  solicitada ao menos uma copia por veiculo. 
Visto a importancia do objeto. 

FIAT  PALIO  .MAC  2295- 1998 1 2 2 

VOLKSWAGEN  GOL -  AEU  5228 - 

1994  

1 

09 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada.  
Veículos a partir do ano 1998. 
Como a chave é a principal pega para funciona-  
mento do veiculo, não é possível dar partida no  
motor, sendo imprescindivel para o veiculo, serão  
solicitadas 3 copias, visto a importância do objeto. 

CHEVROLET MONTANA  - BBY 
3468- 2018 

1 11 3 

FIAT  PALIO - AZY 8515- 2015 1 
FIAT  STRADA - AQG 1459 -2008 1 
FIAT  STRADA - AUF 7429 - 2011 / 
2012  

1 

FIAT  UNO - ANU 3875 - 2006 1  
FIAT  UNO - NLP 4492 - 2009 / 2010 1  
FIAT  UNO - ARI 3404 - 2009 / 2010 1  
VOLKSWAGEN  GOL - AOZ 0645 - 
2007 

1 



193 
NN,Q, 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.tn  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA  

CHEVROLET MONTANA  - BBY 
3468 - 2018  

1 

NISSAN FRONTIER  - AME 3411 - 
2004 / 2005  

1 

RENAULT MASTER  - ANL 9089- 
2005 / 2006 

1 

10 

0  

Unid. Cópia de chave de velculo, codificada QUE-  
BRADA 
Como a chave é a principal  pew  para funciona-  
mento do veículo, não é possível dar partida no  
motor, sendo imprescindivel para o veiculo, serão 
solicitadas 3 copias, visto a importância do objeto.  

CHEVROLET MONTANA  - BBY 
3468 - 2018 

1 11 3 

FIAT  PALIO - AZY 8515- 2015 1 

FIAT  STRADA - AQG 1459 - 2008 1 

FIAT  STRADA - AUF 7429 - 2011/ 
2012  

1 

FIAT  UNO - ANU 3875 - 2006 1  

FIAT  UNO - NLP 4492 - 2009 / 2010 1  

FIAT  UNO - ARI 3404 - 2009 / 2010 1 

VOLKSWAGEN  GOL - AOZ 0645- 
2007  

1 

CHEVROLET MONTANA  - BBY 
3468 - 2018  

1 

NISSAN FRONTIER  - AME 3411 - 
2004 / 2005  

1 

RENAULT MASTER  - ANL 9089 - 
2005 / 2006 

1 

11 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada através  
do painel. 
Como a chave é a principal peça para funciona-  
mento do veículo, não é possível dar partida no  
motor, sendo imprescindível para o veiculo, será  
solicitado ao menos uma copia, visto a importância 
do objeto.  

CHEVROLET MONTANA  - BBY 
3468- 2018 

1 11 1 

FIAT  PALIO - AZY 8515- 2015 1 
FIAT  STRADA - AQG 1459 - 2008 1 
FIAT  STRADA - AUF 7429 - 2011/ 
2012 

1 

FIAT  UNO - ANU 3875 - 2006 1  
FIAT  UNO - NLP 4492 - 2009 / 2010 1  
FIAT  UNO - ARI 3404- 2009 / 2010 1  
VOLKSWAGEN  GOL - AOZ 0645 - 
2007  

1 

CHEVROLET MONTANA  - BBY 
3468- 2018  

1 

NISSAN FRONTIER  - AME 3411 - 
2004 / 2005  

1 

RENAULT MASTER  - ANL 9089- 
2005 / 2006 

1 

12 Unid. Copia de chave de veiculo, codificada através  
do modulo. 
Como a chave é a principal peça para funciona-  
mento do veiculo, não é possível dar partida no  
motor, sendo imprescindível para o veiculo.  sera 
solicitado ao menos uma copia, visto a importância 
do objeto.  

CHEVROLET MONTANA-  BBY 
3468- 2018 

1 11 1 

FIAT  PALIO - AZY 8515 - 2015 1 
FIAT  STRADA - AQG 1459 - 2008 1 
FIAT  STRADA - AUF 7429 - 2011 / 
2012 

1 

FIAT  UNO - ANU 3875- 2006 1  
FIAT  UNO - NLP 4492 - 2009 / 2010 1  
FIAT  UNO- ARI 3404 - 2009 / 2010 1  
VOLKSWAGEN  GOL - AOZ 0645- 
2007  

1 

CHEVROLET MONTANA  - BBY 
3468- 2018  

1 

NISSAN FRONTIER  - AME 3411 - 
2004 / 2005  

1 

RENAULT MASTER  - ANL 9089- 
2005 / 2006 

1 

13 Unid. Copia de chave de veiculo, canivete codificada.  
Como a chave é a principal peça para funciona- 
mento do veiculo, não 6 possível dar partida no 
motor, assim sendo imprescindível ao veiculo,  sera  
solicitada ao menos uma cópia. 

HYUNDAI  AZERA - ATO 5994 - 
2010 / 2011 

1 1 1 

14 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada  
QUEBRADA. 
Como a chave é a principal peça para funciona-
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, assim sendo imprescindível,  sera  solicitada 
ao menos uma copia. 

HYUNDAI  AZERA - ATO 5994 - 
2010 / 2011 

1 1 1 

15 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada  
através do painel. 
Como a chave é a principal peça para funciona-
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, assim sendo imprescindível,  sera  solicitada 
ao menos uma copia. 

HYUNDAI  AZERA - ATO 5994 - 
2010 / 2011 

1 1 1 
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16 Unid. C6pia de chave de veiculo, canivete codificada  
através do módulo. 
Como a chave 6 a principal  pew  para funciona-
mento do veiculo, não 6 possível dar partida no 
motor, assim sendo imprescindível, será solicitada 
ao menos uma cópia. 

HYUNDAI  AZERA - ATQ 5994- 
2010 / 2011 

1 1 1 

17 

1,  

Unid. Cópia de chave CamInhaotinibus  
Como a chave 6 a principal pega para funciona- 
mento do veiculo, não 6 possível dar partida no  
motor, sendo imprescindível para o veiculo, serão  
solicitadas cópias para pelo menos 48 % dos  
veículos, visto a importância do objeto. 

FORD  CARGO 2628 E - Basculante 
- ANS 5521 - 2006 

1 19 9 

FORD  CARGO 1517 E - Comboio - 
ASH  7745 - 2009 / 2010 

1 

FORD  F14000 - Basculante - ABQ 
5137 - 1990  

1 

FORD  F14000 - Basculante -  ABP  
1804 - 1990  

1 

FORD  F14000 - Basculante - AAQ 
2263 -1990 

1 

FORD  F4000 - AAM 5901 -1985 1  
FORD  F350 - ABY 6326 -2001 / 
2002 

1 

IVECO TECTOR 260E30ID -  Bas-  
culante - BBY 7322 - 2018  

1 

MERCEDES  BENS L 1313- Pipa - 
ACL 5331 - 1982  

1 

MERCEDES  BENS L 1620- Bascu- 
lante - AHH 5751 -1997  

1 

MERCEDES  BENS L 1618- BEB 
8E60 - 1995  

1 

MERCEDES  BENS  LS  1935 - BIS 
7622 - 1995  

1 

MERCEDES  BENS  LS  1938 - ALN 
8900 - 1999  

1 

MERCEDES  BENS ATRON 2729 K 
6X4 - Basculante - AYI 5718 -2014  

1 

VOLKSWAGEN  26220 EURO 3 
INORKER - APN 7303 - 2007 / 2008  

1 

VOLKSWAGEN  26220 EURO 3 
VVORKER - ASX 1278 - 2010  

1 

VOLKSWAGEN  26220 EURO 3 
WORKER  - ASX 1276 - 2010 

1  

VOLVO VM 270 6X4R - ITZ 7035 - 
2012 /2013 

1 

VOLVO VM 270 6X4R -  ITC  9036 - 
2012 

1 

18 Unid Copia de chave de Maguinários (carregadeira, 
m inic a rreg a dei ra, motoniveladora, retroescava- 
deira, escavadeira, trator de esteira e rolo com- 
pactador). 
Como a chave é a principal pega para funciona- 
mento do equipamento, não é possível dar partida 
no motor, sendo imprescindível para ao maquinário, 
serão solicitadas cópias para pelo menos 50 % dos 
equipamentos, visto a importância do objeto.  

Escavadeira CARTERPILLAR 315C 1 28 14 
Escavadeira KOMATSU PC 160 
LC8 

1 

Escavadeira DOOSAN  DX  140 1 
Escavadeira DOOSAN  DX  140  LC  1 
Escavadeira JCB J5210 1 
Mini carregadeira  BOB CAT  1 
Motoniveladora  CATERPILLAR  
CAT  120 H 

1 

Motoniveladora  CATERPILLAR  120 
K 

1 

Motoniveladora HUBER WARCO 1 
Motoniveladora HUBER WARCO 
140M 

1 

Motoniveladora  NEW HOLLAND  
RG140 

1 

Motoniveladora XCMG 1 
Pá Carregadeira  CATERPILLAR  
924 GZ 

1 

Pá Carregadeira DOOSAN DL 200 1 
Retroescavadeira  CATERPILLAR  
416 D 

1 

Retroescavadeira  CATERPILLAR  
4160 

1 

Retroescavadeira JCB -I 
Retroescavadeira JCB 3C 1 
Retroescavadeira JCB 3C 1 
Retroescavadeira JCB 3CX 1 
Retroescavadeira  NEW HOLLAND  
LB90 

1 

Retroescavadeira  NEW HOLLAND  
LB90 

1 
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31101:11.1  

Rolo Compactador CARTERPILLAR 
CS 423E 

1 

Rolo Compactador CATTERPILLAR 
CS 533D 

1 

Rolo Compactador HAMM 3411 1 
Rolo Compactador XCMG 1 
Trator FIATALLIS FD9 1 
BRITADOR MOVEL 6240 1 

19 

0 

Unid. Fornecimento e instalação de tambor (miolo) 
Simples/Yale/Gorja. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar o miolo, ocasionando a necessidade da 
troca, como não há como prever este tipo de impre- 
vistos, solicitara-se serviços para aproximadamente 
10% das portas existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Vale/Gorja 

42 51 5 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
ples/Yale/Gorja 

8 

Porta de aluminio fechadura tipo 
SimplesNale/Gorja 

- 

Porta de vidro temperado fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

1 

Porta de divisória fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

-  

20 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de tambor (miolo) tipo Tetra. 

- - - 

21 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de madeira. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não há como prever este tipo de 
imprevistos, solicitara-se serviços para aproxima-
damente 10% das portas existentes. 

Portas de madeira 42 42 4 

22 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta ferro. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não há como prever este tipo de 
imprevistos, e a Secretaria não possuir um número 
expressivo de portas deste tipo, solicitara-se ao 
menos dois serviços, aproximadamente 25% das 
portas existentes. 

Portas de ferro 8 2 2 

23 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta banheiro. 

- - 

24 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de aluminio. 

- - - 

25 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de vidro temperado. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não há como prever este tipo de 
imprevistos, e o Prédio possui somente uma porta 
neste tipo, esta, é porta de entrada e saida do 
prédio, solicitara-se ao menos um serviço. 

Porta de vidro temperado 1 1 1 

26 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de divisórias. 

- - - 

27 Unid. Serviço de troca e fornecimento de maçaneta de 
fechadura simples. 
Imprevistos podem ocorrer, como quebrar a maça-
neta, ocasionando a necessidade da troca, como 
não há como prever este tipo de imprevistos, 
solicitara-se serviços para aproximadamente 10% 
das portas existentes. 

Portas de madeira e de ferro 50 50 5 

28 Unid. Serviço de troca e fornecimento de maçaneta 
linha alta (maçanetas mais  cares).  

_ - - 

29 Unid. Serviço de codificação, com fornecimento de 
controle para portão eletrônico. 

- - - 

30 Unid. Serviço de codificação, com fornecimento de 
controle para velculos. 

- - - 

31 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de 
madeira/ferro/banheiro/aluminio. 
0 segredo de uma fechadura é o que faz a chave 
abrir este fechadura, a troca do segredo deve ser 
utilizado quando não há a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este tipo de 
serviço pode ser necessário quando, for perdida 
uma chave, ou esta for roubada, pode haver neces- 
sidade também quando da demissão ou troca de 
um servidor mal intencionado, que não deverá ter 
mais acesso a determinado local. Solicitara-se 
serviços para aproximadamente 10% das portas 
existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

42 50 5 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
ples/Yale/Gorja 

8 

Porta de madeira fechadura de 
banheiro 

_ 

Porta de aluminio fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

_ 
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32 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de 
vidro temperado. 
0 segredo de uma fechadura é o que faz a chave 
abrir este fechadura, a troca do segredo deve ser 
utilizado quando não ha a necessidade da troca do 
tambor, pois 6 menos dispendioso. Este tipo de 
serviço pode ser necessário quando, for perdida 
uma chave, ou esta for roubada, pode haver neces-
sidade também quando da demissão ou troca de 
um servidor mal intencionado, que não deverá ter 
mais acesso a determinado local. Como o prédio da 
Secretaria possui apenas uma porta neste tipo, 
sendo porta de entrada e saída,  sera  solicitado ao 
menos um serviço 

Porta de vidro temperado 1 1 

33 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de 
divisórias. 

- - - 

14.5 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

ITEM UNID DESCRIÇÃO TIPOS DE PORTAS, VEÍCULOS E 
OU EQUIPAMENTOS, ONDE  SAO  

APLICADOS 
ESCOLAS:  PROF. ANGELICA  D. 

QUANT 
POR 
TIPO 

QUANI 
TOTAL DE 

PORTAS/ VEI- 
CULOS/ MOBI- 
LIARIOS PARA 

0 TIPO DE 
SERVIÇO 

QUANT 
TOTAL 

BATISTUZ, MARIO BETTEGA, 
NILO PEÇANHA, PRES. COSTA E 
SILVA, VISÃO DO FUTURO, CEL. 
SANTIAGO DANTAS, EXCELÊN- 
CIA, PRES. TANCREDO NEVES, 
TASSO A. DA SILVEIRA, MARIA 
E. SILVERIO. CMEIS: RECANTO 
FELIZ, CRIANÇA ESPERANÇA, 
PRIMEIROS PASSOS, CRISTO 
REI, EXCELÊNCIA — CRECHE 
EMPRESA. DEMAIS PRÉDIOS: 
ANFITEATRO, CASA DA CULTU-
RA, GINÁSIO MUNICIPAL, 
MÓDULO ESPORTIVO, GINÁSIOS 
DOS BAIRROS. 

01 Unid. Abertura de fechadura tipo Simples/Yale/Gorja. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a chave na fechadura, emperrar ou quebrar 
a fechadura, ocasionando a necessidade do servi- 
co.  como não ha como prever este tipo de imprevis- 
tos, solicitara-se serviços para aproximadamente 
5% das portas existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

478 657 32 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
ples/Yale/Gorja  

70 

Porta de madeira fechadura de 
banheiro 

58 

Porta de alumínio fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

22 

Porta de vidro temperado fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

18 

Porta de divisória fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

11 

02 Unid. Abertura de fechadura tipo Tetra. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a chave na fechadura, emperrar ou quebrar 
a fechadura, ocasionando a necessidade do servi-
go,  como não ha como prever este tipo de imprevis-
tos, mesmo a Secretaria tendo somente seis portas, 
solicitara-se ao menos um serviço. 

Porta com fechadura tipo Tetra 6 6 1 

03 Unid. Abertura de gavetas e armários. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a chave na fechadura, emperrar ou quebrar 
a fechadura, ocasionando a necessidade do servi-
ço, como não ha como prever este tipo de imprevis-
tos, solicitara-se serviços para aproximadamente 
5% dos mobiliários existentes. 

Mobiliários em geral 211 211 10 

04 Unid. Abertura de veiculo nacional.  
Imprevistos podem ocorrer, como as portas de um  
veiculo serem trancadas com as chaves dentro do 
veiculo, emperrar ou quebrar a chave na fechadura,  
emperrar ou quebrar a fechadura, ocasionando a 
necessidade do serviço, como não há como prever  
este tipo de imprevistos, solicitar-se no minimo um 
serviço. 

FIAT  UNO - ANP 9939 - 2006 4 4 1 
FIAT  UNO - ARJ 1669 - 2009 / 
2010 
RENAULT  LOGAN - BBM 0851 - 
2017 
VOLKSWAGEN  PARATI - AQW 
2448 - 2008 / 2009 

05 Unid. Abertura de cadeado. 
Imprevistos podem ocorrer, quebrar um chave na 
fechadura, emperrar o cadeado, podendo necessi-
tar-se deste serviço para a abertura, como não 
como prever este tipo de imprevistos, solicitara-se 

Todos os cadeados indiferente do 
tamanho 

210 210 21 
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serviços para aproximadamente 10% das portas 
existentes. 

06 

10  

Unid. Copla de chave SimplesNale/Gorja. 
Na grande maioria das salas, dos setores públicos, 
há mais que um servidor trabalhando, necessitando 
sempre mais que uma copia de chave por sala, o 
mesmo ocorre com as portas de entrada dos 
prédios públicos, sempre a mais que um responsá- 
vel, por abrir e fechar as portas, ou servidores que 
chegam antes no serviço, que saem depois, neces- 
sitando sempre mais que uma copia de chave por 
porta/cadeado. Chaves quebram e fechaduras 
estragam, sendo necessária a emissão de copias. 
consumindo-se assim grande quantidade de copias 
ano. Assim solicitara-se serviços de cópias para 
35% das portas existentes, mais 10% de serviços 
de cópias do quantitativo de mobiliários existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

478 868 (35%) 

303 + 21 

324 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
ples/Yale/Gorja 

70 

Porta de madeira fechadura de 
banheiro 

58 

Porta de alumínio fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

22 

Porta de vidro temperado fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

18 

Porta de divisória fechadura tipo 
SimplesNale/Gona 

11 

Todos os cadeados 210 

Total de mobiliários:210, 10% 21 

07 Unid. Cópia de chave tipo Tetra. 
Na grande maioria das salas, dos setores públicos, 
há mais que um servidor trabalhando, necessitando 
sempre mais que uma copia de chave por sala, o 
mesmo ocorre com as portas de entrada dos 
prédios públicos, sempre a mais que um responsá-
vel, por abrir e fechar as portas, ou servidores que 
chegam antes no serviço, que saem depois, neces-
sitando sempre mais que uma copia de chave por 
porta/cadeado. Chaves quebram e fechaduras 
estragam, sendo necessária a emissão de cópias, 
consumindo-se assim grande quantidade de Cópias 
ano. Como as portas  corn  fechaduras tetra são 
portas de entrada e saida, sempre há mais que um 
responsável por, assim serão solicitadas duas 
copias por chave. 

Porta com fechadura tipo Tetra 6 6 12 

08 Unid. Copia de chave de veículo, sem código. 
Veículos com ano at41998. 

09 Unid. Copia de chave de veiculo, codificada.  
Veiculos a partir do ano 1998.  
Como a chave 6 a principal peça para funciona- 
mento do veiculo, não 6 possível dar partida no  
motor, sendo imprescindível para o veiculo, será 
solicitada ao menos 1 copia, visto a importância do  
objeto. 

FIAT  UNO - ANP 9939 - 2006 1 4 1 
FIAT  UNO - ARJ 1669- 2009/ 
2010 

1 

RENAULT  LOGAN - BBM 0851 - 
2017 

1 

VOLKSWAGEN  PARATI - AQW 
2448 - 2008 / 2009 

1 

10 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada QUE-  
BRADA  
Como a chave 6 a principal peça para funciona- 
mento do veiculo, não é possível dar partida no  
motor, sendo imprescindivel para o veiculo, será 
solicitada ao menos 1 cópia, visto a importância do  
objeto. 

FIAT  UNO - ANP 9939 - 2006 1 4 1 

FIAT  UNO - ARJ 1669 - 2009 / 
2010 

1 

RENAULT  LOGAN - BBM 0851 - 
2017 

1 

VOLKSWAGEN  PARATI - AQW 
2448 - 2008 / 2009 

1 

11 Unid. Copia de chave de velculo, codificada através  
do painel.  
Como a chave 6 a principal pega para funciona- 
mento do veiculo, não é possível dar partida no  
motor, sendo imprescindível para o veiculo, será 
solicitada ao menos 1 copia, visto a importância do  
objeto. 

FIAT  UNO - ANP 9939 - 2006 1 4 1 
FIAT  UNO -ARJ 1669 - 2009 / 
2010 

1 

RENAULT  LOGAN - BBM 0851 - 
2017 

1 

VOLKSWAGEN  PARATI - AQW 
2448 - 2008 / 2009 

1 

12 Unid. Copia de chave de veiculo, codificada através  
do módulo.  
Como a chave é a principal peça para funciona- 
mento do veiculo, não 6 possível dar partida no  
motor, sendo imprescindível para o veiculo. será 
solicitada ao menos 1 cópia, visto a importância do  
objeto. 

FIAT  UNO - ANP 9939 - 2006 1 4 1 
FIAT  UNO - ARJ 1669 - 2009 / 
2010 

1 

RENAULT  LOGAN - BBM 0851 - 
2017 

1 

VOLKSWAGEN  PARATI - AQW 
2448 - 2008 / 2009 

1 

13 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada. - - - 

14 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada 
QUEBRADA. 

- - - 

15 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada 
através do painel. 

- - - 

16 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada 
através do medulo. 

_ - - 

17 Unid. Cópia de chave Caminhão/Ônibus 
Como a chave é a principal peça para funciona- 
mento do veiculo, não é possível dar partida no  
motor, sendo imprescindível para o veiculo, serão  

AGRALE MASCA GRANMINI - 
Onibus - ARZ 6691 - 2009 / 2010 

1 13 6 

CITROEN JUMPER  - Micro Onibus 
-AYR  6136 - 2014 

1 
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0 

solicitadas cópias para pelo menos 48 % dos  
veículos, visto a importância do objeto. 

FORD  F350 - AJI 7536- 2000 1 
IVECO CITYCLASS - Ônibus - ARS 
4376 - 2009 

1 

IVECO CITYCLASS - ônibus - ARS 
7860 - 2009 

1 

MARCOPOLO VOLARE - tinibus - 
BCL 7320 - 2018 / 2019 

1 

MARCOPOLO VOLARE - Onibus - 
AVO 3785 -2014 

1 

MARCOPOLO VOLARE - Onibus - 
BBL  8879 - 2017  

1  

MERCEDES  BENS 1318- Onibus - 
AAT 2096- 1989/ 1990 

1 

IMP/MERCEDES BENS 1318- 
Onibus- ARA 0053 - 1993 / 1994 

1 

VOLKWAGEN / MARCOPOLO - 
Onibus-MIN 9221 - 2010 / 2011  

1 

 VOLKSWAGEN  MASCA GRANMI-
NI - Onibus - ASA 3354 - 2009 / 
2010  

1 

VOLKSWAGEN  15.190 - Onibus - 
BCW 7C23 - 2018 / 2019 

1 

18 Unid. Cópia de chave de Maquinarios (carregadeira, 
minicarregadeira, motoniveladora, retroescava-
deira, escavadeira, trator de esteira e rolo com-
pactador). 

- - - 

19 Unid. Fornecimento e instalação de tambor (miolo) 
Simples/Yale/Gorja. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar o miolo, ocasionando a necessidade da 
troca, como não há como prever este tipo de impre- 
vistos, solicitara-se serviços para aproximadamente 
5% das portas existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Vale/Gorja 

478 588 29 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
plesNale/Gorja 

70 

Porta de aluminio fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

22 

Porta de vidro temperado fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

18 

20 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de tambor (miolo) tipo Tetra. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar o miolo da fechadura, ocasionando a 
necessidade do serviço, como não ha como prever 
este tipo de imprevistos, como as portas com 
fechaduras tetra são portas de entrada e saida,  
sera  solicitado um serviço por porta. 

Portas com fechadura tipo tetra. 6 6 6 

21 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de madeira. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não ha como prever este tipo de 
imprevistos, solicitara-se serviços para aproxima-
damente 5% das portas existentes. 

Portas de madeira 478 478 23 

22 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta ferro. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não há como prever este tipo de 
imprevistos, solicitara-se serviços para aproxima-
damente 15% das portas existentes. 

Portas de ferro 70 70 10 

23 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta banheiro. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não ha como prever este tipo de 
imprevistos, solicitara-se serviços para aproxima-
damente 15% das portas existentes. 

Portas com fechaduras de banheiro 58 58 8 

24 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de aluminio. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não ha como prever este tipo de 
imprevistos, solicitara-se serviços para aproxima-
damente 20% das portas existentes. 

Portas de aluminio 22 22 4 

25 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de vidro temperado. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não há como prever este tipo de 
imprevistos, e não ha um número expressivo de 
portas, solicitara-se serviços para aproximadamen- 

Portas de vidro temperado 18 18 3 
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te 20% das portas existentes. 

26 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de divisórias. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não ha como prever este tipo de 
imprevistos, e não há um número expressivo de 
portas, solicitara-se serviços para aproximadamen-
te 20% das portas existentes. 

Portas de divisórias 11 11 2 

27 

0 

Unid. Serviço de troca e fornecimento de maçaneta de 
fechadura simples. 
Imprevistos podem ocorrer, como quebrar a maça-
neta, ocasionando a necessidade da troca, como
não ha como prever este tipo de imprevistos, e não 
ha um número expressivo de portas no Prédio da 
Defesa Civil, solicitara-se serviços para aproxima-
damente 5% das portas existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

478 628 31 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
ples/Yale/Gorja 

70 

Porta de madeira fechadura de 
banheiro 

58 

Porta de aluminio fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

22 

28 Unid. Serviço de troca e fornecimento de maçaneta 
linha alta (maçanetas mais caras). 

- - - 

29 Unid. Serviço de codificação, com fornecimento de 
controle para portão eletrônico. 
Assim como os itens 6 e 7, os portões eletrônicos 
são porta de entrada e saída dos Prédios, como 
não há como prever este tipo de imprevistos,  sera  
solicitado no mínimo um serviço por portão. A 
Secretaria necessita de controles para 6 portões, 5 
portões das Escolas: Pres. Tancredo Neves e 
Tasso Azevedo da Silveira; e Cmeis: Recanto Feliz, 
Criança Esperança e Cristo Rei, e 1 no  Patio  do 
Paço Municipal onde os ônibus (12 veiculos) da 
Secretaria ficam estacionados a noite. Para as 
Escolas e Cmeis, são necessários 3 controles cada, 
e para os ônibus, um cada. No total são necessá- 
rios 27 controles. Os controles são parelhos eletrô- 
nicos que funcionam a pilha, desconfiguram e 
estragam facilmente, como são imprescindíveis 
serão solicitados pelos menos 13 controles, apro-
ximadamente 50% do total. 

6 portões eletrônicos 6 6 13 

30 Unid. Serviço de codificação, com fornecimento de  
controle para veículos. 
Assim como a chave é a principal peça para funcio-
namento do veiculo, para dar partida no motor, o 
controle serve para abrir e trancar o veiculo, sendo 
de extrema importancia para adentrar ao veiculo 
bem como para manter sua segurança. Sendo 
também imprescindível para o veiculo, como ha 
somente um veiculo com controle,  sera  solicitado 
ao menos um serviço. 

RENAULT  LOGAN AXP 1.6  SCE  - 
BBM 0851 - 2017 

1 1 1 

31 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de 
madeira/ferro/banheiroialuminio. 
0 segredo de uma fechadura é o que faz a chave 
abrir este fechadura, a troca do segredo deve ser 
utilizado quando não ha a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este tipo de 
serviço pode ser necessário quando, for perdida 
uma chave, ou esta for roubada, pode haver neces- 
sidade também quando da recisão/exoneração ou 
troca de um servidor mal intencionado, que não 
deverá ter mais acesso a determinado local. Solici-
tara-se serviços para aproximadamente 5% das 
portas existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

478 628 31 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
plesNale/Gorja 

70 

Porta de madeira fechadura de 
banheiro 

58 

Porta de alumínio fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

22 

32 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de 
vidro temperado. 
0 segredo de uma fechadura é o que faz a chave 
abrir este fechadura, a troca do segredo deve ser 
utilizado quando não há a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este tipo de 
serviço pode ser necessário quando, for perdida 
uma chave, ou esta for roubada, pode haver neces-
sidade também quando da recisão/exoneraçao ou 
troca de um servidor mal intencionado, que não 
deverá ter mais acesso a determinado local. Solici- 

Portas de vidro temperado 18 18 3 
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tara-se serviços para aproximadamente 20% das 
portas existentes. 

33 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de 
divisórias. 
0 segredo de uma fechadura é o que faz a chave 
abrir este fechadura, a troca do segredo deve ser 
utilizado quando não há a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este tipo de 
serviço pode ser necessário quando, for perdida 
uma chave, ou esta for roubada, pode haver neces-
sidade também quando da recisão/exoneraçáo ou 
troca de um servidor mal intencionado, que não 
deverá ter mais acesso a determinado local. Solici-
tara-se serviços para aproximadamente 20% das 
portas existentes. 

Portas de divisórias 11 11 2 

flp.6 Secretaria Municipal de Saúde 

ITEM UNID DESCRIÇA0 TIPOS DE PORTAS, VEÍCULOS E 
OU EQUIPAMENTOS, ONDE  SAO  

APLICADOS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE: 
CENTRAL, NOSSA SENHORA 
APARECIDA, FREI VITO, BUGRE, 
ESTRELA GAÚCHA, GRAMADOS, 
INVERNADINHA, MATO BRANCO 
- COASUL, SANTA INES, SANTA 
MARIA,  SAO  FRANCISCO,  SAO  
LUIZ. DEMAIS PREDIOS: CEN- 
TRO  CAPS,  ACADEMIA MUNICI- 
PAL DE SAÚDE, VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA. 

QUANT 
POR 
TIPO 

QUANI 
TOTAL DE 

PORTAS/ VEI- 
CULOS/ MOBI- 
LIÁRIOS PARA 

0 TIPO DE 
SERVIÇO 

QUANT 
TOTAL 

01 Unid. Abertura de fechadura tipo SimplesNale/Gorja. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a chave na fechadura, emperrar ou quebrar 
a fechadura, ocasionando a necessidade do servi- 
co,  como não há como prever este tipo de imprevis- 
tos, solicitara-se serviços para aproximadamente 
5% das portas existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

270 390 19 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
ples/Yale/Gorja  

23 

Porta de madeira fechadura de 
banheiro 

50 

Porta de aluminio fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

12 

Porta de vidro temperado fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

21 

Porta de divisória fechadura tipo 
SimplesNale/Gorja 

14 

02 Unid. Abertura de fechadura tipo Tetra. - - - 

03 Unid. Abertura de gavetas e armários. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a chave na fechadura, emperrar ou quebrar 
a fechadura, ocasionando a necessidade do servi-
ço, como não há como prever este tipo de imprevis-
tos, solicitara-se serviços para aproximadamente 
5% dos mobiliários existentes. 

Mobiliários em geral 267 267 13 

04 Unid. Abertura de veiculo nacional.  
Imprevistos podem ocorrer, como as portas de um 
veiculo serem trancadas com as chaves dentro do  
veiculo, emperrar ou quebrar a chave na fechadura, 
emperrar ou quebrar a fechadura, ocasionando a  
necessidade do serviço, como não há como prever 
este tipo de imprevistos, solicitar-se no mínimo 3  
serviços. 

CHEVROLET  PRISMA - BAB 9893 
- 2015 / 2016 

1 23 3 

CHEVROLET SPIN  -  BAS  5451 - 
2016 

1 

CHEVROLET SPIN  - BBU 5824 - 
2017 / 2018 

1 

CHEVROLET SPIN  - BBU 5825 - 
2017 / 2018  

1 

CHEVROLET  ONIX - BCX 6G7 1 - 
2019  

1 

FIAT  DOBLO - AYP 2681 -2014 1  
FIAT  PALIO - AOE 6552 - 2006 / 
2007  

1 

FIAT  PALIO - BCV 1G15 - 2018 1  
FIAT  UNO MILLE - AMX 4103- 
2005 / 2006  

1 

VOLKSWAGEN  GOL - AXM 3518- 
2013/ 2014  

1 

VOLKSWAGEN  KOMBI - AJS 3998 
- 2001  

1 

VOLKSWAGEN  SAVEIRO - BAC 
9219 - 2015 / 2016  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - AXL 
8738 - 2013 / 2014 

1 
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0  

VOLKSWAGEN VOYAGE  - AYJ 
2726 -2014  
VOLKSWAGEN  VOYAGE-AYJ 
2749 - 2014  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - BAB 
4375 - 2015 / 2016  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - AZW 
1324 - 2015  
VOLKSWAGEN VOYAGE  - AZW 
3251 -2015  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  -  BAT  
7537 - 2016 /2017  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  -  BCC  
8945 - 2017 / 2018  

1 

RENAULT MASTER  - AmbulAncia - 
AZN 8591 - 2015 / 2016 

1 

 RENAULT MASTER  - Ambulância - 
ASA 7865 - 2009 / 2010  

1  

RENAULT MASTER  - Ambulância - 
AYI 3684 -2014 / 2015 

1 

05 Unid. Abertura de cadeado. 
Imprevistos podem ocorrer, quebrar um chave na 
fechadura, emperrar o cadeado, podendo necessi-
tar-se deste serviço para a abertura, como não 
como prever este tipo de imprevistos, solicitara-se 
serviços para aproximadamente 10% das portas 
existentes. 

Todos os cadeados indiferente do 
tamanho 

21 21 2 

06 Unid. Cópia de chave Simples/Vale/Gorja. 
Na grande maioria das salas, dos setores públicos, 
há mais que um servidor trabalhando, necessitando 
sempre mais que uma cópia de chave por sala, o 
mesmo ocorre com as portas de entrada dos 
prédios públicos, sempre a mais que um responsâ- 
vel, por abrir e fechar as portas, ou servidores que 
chegam antes no serviço, que saem depois. neces- 
sitando sempre mais que uma cópia de chave por 
porta/cadeado. Chaves quebram e fechaduras 
estragam, sendo necessária a emissão de cópias, 
consumindo-se assim grande quantidade de copias 
ano. Assim solicitara-se serviços de cópias para 
35% das portas existentes, mais 10% de serviços 
de cópias do quantitativo de mobiliários existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

270 411 (35%) 

143 + 26 

169 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
ples/Yale/Gorja 

23 

Porta de madeira fechadura de 
banheiro 

50 

Porta de alumínio fechadura tipo 
simples/Yale/Gorja 

12 

Porta de vidro temperado fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

21 

Porta de divisória fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

14 

Todos os cadeados 21 

Total de mobiliários: 267, 10 %  

07 Unid. Cópia de chave tipo Tetra. - - - 

08 Unid. Cópia de chave de veiculo, sem código. 
Veículos com ano ate1998. 

- - - 

09 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada.  
Veículos a partir do ano 1998. 
Como a chave é a principal peça para funciona-  
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo, serão  
solicitadas pelo menos 4 copies, visto a importância  
do objeto. 

CHEVROLET  PRISMA - BAB 9893 
-2015 / 2016 

1 15 4 

CHEVROLET  ONIX - BCX 6G7 1 - 
2019 

1 

FIAT  DOBLO - AYP 2681 - 2014 1 
FIAT  PALIO - AOE 6552 - 2006 / 
2007  

1 

FIAT  PALIO - BCV 1G15 - 2018 1  
FIAT  UNO - AMX 4103 - 2005 / 
2006  

1 

VOLKSWAGEN  KOMBI - AJS 3998 
- 2001  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - AYJ 
2749 - 2014  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - BAB 
4375- 2015 / 2016  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - AZW 
1324 - 2015  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  -  BAT  
7537 - 2016 / 2017  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  -  BCC  
8945- 2017 / 2018  

1 

RENAULT MASTER  - Ambulância - 
AZN 8591 - 2015 / 2016  

1 

RENAULT MASTER  - Ambulância - 
ASA 7865 - 2009 / 2010  

1 

RENAULT MASTER  - Ambulância - 
AYI 3684 - 2014 / 2015 

1 

10 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada QUE-  CHEVROLET  PRISMA - BAB 9893 1 15 4 
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BRADA 
Como a chave é a principal peça para funciona-  
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo, serão  
solicitadas pelo menos 4 copias, visto a importância 
do objeto.  

-2015/2016 

CHEVROLET  ONIX - BCX 6G7 1 - 
2019 
FIAT  DOBLO - AYP 2681 -2014 1 

FIAT  PALIO - AOE 6552 - 2006 / 
2007  

1 

FIAT  PALIO - BCV 1G15 - 2018 1  

FIAT  UNO - AMX 4103 - 2005 / 
2006  

1 

VOLKSWAGEN  KOMBI - AJS 3998 
- 2001  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - AYJ 
2749 - 2014  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - BAB 
4375 - 2015 / 2016 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - AZW 
1324 - 2015 

1  

VOLKSWAGEN VOYAGE  -  BAT  
7537 - 2016 / 2017  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  -  BCC  
8945 - 2017 / 2018  

1 

RENAULT MASTER  - Ambulância - 
AZN 8591 - 2015 / 2016  

1 

RENAULT MASTER  - Ambulância - 
ASA 7865 - 2009 / 2010  

1 

RENAULT MASTER  - Ambulância - 
AYI 3684 - 2014 / 2015 

1 

11 

/  

Unid. Copia de chave de veiculo, codificada através  
do painel. 
Como a chave é a principal peça para funciona-  
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo, serão  
solicitadas pelo menos 2 copias, visto a importância  
do objeto. 

CHEVROLET  PRISMA - BAB 9893 
- 2015 / 2016 

1 15 2 

CHEVROLET  ONIX. BCX 6G7 1 - 
2019 

1 

FIAT  DOBLO - AYP 2681 - 2014 1 
FIAT  PALIO - AOE 6552 - 2006 / 
2007  

1 

FIAT  PALIO - BCV 1G15 -2018 1  
FIAT  UNO -AMX 4103- 2005/ 
2006  

1 

VOLKSWAGEN  KOMBI - AJS 3998 
-2001  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - AYJ 
2749 - 2014  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - BAB 
4375 - 2015 / 2016 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - AZW 
1324 - 2015  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  -  BAT  
7537 - 2016 / 2017  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  -  BCC  
8945 - 2017 / 2018  

1 

RENAULT MASTER  - Ambulância - 
AZN 8591 - 2015 / 2016  

1 

RENAULT MASTER  -Ambulância - 
ASA 7865 - 2009 / 2010  

1 

RENAULT MASTER  - Ambulância - 
AYI 3684- 2014 / 2015 

1 

12 Unid. Copia de chave de veiculo, codificada através  
do modulo. 
Como a chave é a principal peça para funciona-  
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo, serão  
solicitadas pelo menos 2 copias, visto a importância  
do objeto. 

CHEVROLET  PRISMA - BAB 9893 
-2015 / 2016 

1 15 2 

CHEVROLET  ONIX - BCX 6G7 1 - 
2019 

1 

FIAT  DOBLO - AYP 2681 - 2014 1 
FIAT  PALIO - AOE 6552 - 2006 / 
2007  

1 

FIAT  PALIO - BCV 1G15 -2018 1  
FIAT  UNO - AMX 4103 - 2005 / 
2006  

1 

VOLKSWAGEN  KOMBI - AJS 3998 
-2001  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - AYJ 
2749 - 2014  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - BAB 
4375 - 2015 / 2016  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - AZW 
1324 - 2015  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  -  BAT  
7537 - 2016 / 2017 

1 



Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada. 
Como a chave é a principal peça para funciona-
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo, serão 
solicitadas pelo menos 2 cópias, visto a importância 
do objeto. 

Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada 
QUEBRADA. 
Como a chave é a principal pega para funciona-
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo, serão 
solicitadas pelo menos 2 cópias. visto a importância 
do objeto. 

Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada 
através do painel. 
Como a chave é a principal peça para funciona-
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo, serão 
solicitadas pelo menos 2 cópias, visto a importância 
do objeto. 

Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada 
através do módulo. 
Como a chave é a principal peça para funciona-
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo, serão 
solicitadas pelo menos 2 cópias, visto a importância 
do objeto. 

Unid. Cópia de chave Caminhão/Ônibus 
Como a chave é a principal peca para funciona-
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo. serão  

8 2 

2 

8 2 

8 2 

5 2 

VOLKSWAGEN VOYAGE - BCC 
8945 - 2017 / 2018 

1 

RENAULT MASTER -  Ambulância  - 
AZN 8591 - 2015 / 2016 

1 

RENAULT MASTER -  Ambulância-  
ASA  7865- 2009 / 2010 

1  

RENAULT MASTER -  Ambulância-  
AYI 3684 - 2014 / 2015 

1 

CHEVROLET SPIN - BAS 5451 - 
2016 

1 

CHEVROLET SPIN - BBU 5824 - 
2017 / 2018 

1 

CHEVROLET SPIN - BBU 5825- 
2017 / 2018 

1 

VOLKSWAGEN  GOL  - AXM 3518- 
2013/ 2014 

1 

VOLKSWAGEN  SAVEIRO  - BAC 
9219 - 2015 / 2016 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - AXL 
8738 - 2013 / 2014 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - AYJ 
2726 - 2014 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - AZW 
3251 -2015 

1 

CHEVROLET SPIN - BAS 5451 - 
2016 

1 

CHEVROLET SPIN - BBU 5824 - 
2017 / 2018 

1 

CHEVROLET SPIN - BBU 5825- 
2017 / 2018 

1 

VOLKSWAGEN  GOL  - AXM 3518- 
2013/ 2014 

1 

VOLKSWAGEN  SAVEIRO  - BAC 
9219 - 2015 / 2016 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - AXL 
8738 - 2013 / 2014 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - AYJ 
2726 - 2014 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - AZW 
3251 -2015 

1 

CHEVROLET SPIN - BAS 5451 - 
2016 

1 

CHEVROLET SPIN - BBU 5824 - 
2017/ 2018 

1 

CHEVROLET SPIN - BBU 5825 - 
2017 / 2018 

1 

VOLKSWAGEN  GOL  - AXM 3518- 
2013/ 2014 

1 

VOLKSWAGEN  SAVEIRO  - BAC 
9219 - 2015 / 2016 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - AXL 
8738 - 2013 / 2014 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - AYJ 
2726- 2014 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - AZW 
3251 -2015 

1 

CHEVROLET SPIN - BAS 5451 - 
2016 

1 

CHEVROLET SPIN - BBU 5824 - 
2017/ 2018 

1 

CHEVROLET SPIN - BBU 5825- 
2017/ 2018 

1 

VOLKSWAGEN  GOL  - AXM 3518- 
2013 /2014 

1 

VOLKSWAGEN  SAVEIRO  - BAC 
9219- 2015 / 2016 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - AXL 
8738 - 2013 / 2014 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - AYJ 
2726 - 2014 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE - AZW 
3251 -2015 

1 

AGRALE  MASCA  GRANMINI M - 
Micro Onibus - ARN 3512 - 2009 

1 

MARCOPOLO VOLARE - Micro 
ônibus  - BAK 7745 - 2016 

1  

• 

17 

16 

15 

13 

14 

20 1 
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27 

25 

26 

23 

24 

20 

21 

22 

solicitadas cópias para pelo menos 48 % dos 
veículos, visto a importância do objeto. 

Cópia de chave de Magulnários (carregadeira, 
minicarregadeira, motoniveladora, retroescava-
deira, escavadeira, trator de esteira e rolo com-
pactador).  
Fornecimento e instalação de tambor (miolo) 
Simples/Yale/Gorja. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar o miolo, ocasionando a necessidade da 
troca, como não ha como prever este tipo de impre-
vistos, solicitara-se serviços para aproximadamente 
5% das portas existentes. 

Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de tambor (miolo) tipo Tetra. 
Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de madeira. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não ha como prever este tipo de 
imprevistos, solicitara-se serviços para aproxima-
damente 5% das portas existentes. 

Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta ferro. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não há como prever este tipo de 
imprevistos, e não há um número expressivo de 
portas, solicitara-se serviços para aproximadamen-
te 20% das portas existentes. 

Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta banheiro. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não há como prever este tipo de 
imprevistos, solicitara-se serviços para aproxima-
damente 10% das portas existentes. 

Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de alumínio. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não há como prever este tipo de 
imprevistos, e não ha um número expressivo de 
portas, solicitara-se serviços para aproximadamen-
te 20% das portas existentes. 

Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de vidro temperado. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não ha como prever este tipo de 
imprevistos, e não ha um número expressivo de 
portas, solicitara-se serviços para aproximadamen-
te 20% das portas existentes. 

Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de divisórias. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não ha como prever este tipo de 
imprevistos, e não ha um número expressivo de 
portas, solicitara-se serviços para aproximadamen-
te 25% das portas existentes. 

Unid. Serviço de troca e fornecimento de maçaneta de 
fechadura simples. 
Imprevistos podem ocorrer, como quebrar a maga-
neta, ocasionando a necessidade da troca, como 
não ha como prever este tipo de imprevistos, e não 
ha um número expressivo de portas no Prédio da 
Defesa Civil, solicitara-se serviços para aproxima-
damente 5% das portas existentes. 

I /  MERCEDES BENZ  - Micro 
(5nibus - BOA 3C89 - 2018 / 2019  

1 

RENAULT MASTER  - Micro (5nibus 
- BAQ 8678- 2016 / 2017  

1 

RENAULT MASTER  - Micro (5nibus 
- BAQ 8670 - 2016 / 2017 

1 

- 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

270 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
ples/Yale/Gorja 

23 

Porta de alumínio fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

12 

Porta de vidro temperado fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

21 

.. 

Portas de madeira 270 

Portas de ferro 23 

Portas com fechaduras de banheiro 50 

Portas de alumínio 12 

Portas de vidro temperado 21 

Portas de divisórias 14 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

262 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
plesNale/Gorja 

23 

Porta de madeira fechadura de 
banheiro 

50 

18 

19 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

326 16 

270 13 

23 5 

50 5 

12 2 

21 4 

14 3 

347 17 
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Porta de alumínio fechadura tipo 
SimplesNale/Gorja 

12 

28 Unid. Serviço de troca e fornecimento de maçaneta 
linha alta (maçanetas mais caras). 
Imprevistos podem ocorrer, como quebrar a maga-
neta, ocasionando a necessidade da troca, como 
não há como prever este tipo de imprevistos, e não 
há um número expressivo de portas no Prédio da 
Defesa Civil, solicitara-se serviços para aproxima-
damente 25% das portas existentes. 

Portas com maçanetas linha alta 8 2 2 

29 

111  

Unid. Serviço de codificação, com fornecimento de 
controle para portão eletrônico. 
Assim como os itens 6 e 7, os portões são porta de 
entrada e saida dos veiculos oficiais dos Prédios, 
não há porteiros ou vigias encarregados por abrir e 
fechar estes portões, tanto no horário de expedien-
te como fora dos horários normais de atendimento, 
na Secretaria de Saúde são os motoristas que 
detém os controles para abertura destes portões, 
sendo no total 12 moristas, 12 controles. Os contro-
les são parelhos eletrônicos que funcionam a pilha, 
desconfiguram e estragam facilmente, como são 
imprescindíveis serão solicitados pelos menos 6 
controles, aproximadamente 50% do total. 

2 portões Unidade Central 2 2 6 

30 Unid. Serviço de codificação, com fornecimento de  
controle para veículos. 
Assim como a chave é a principal peça para funcio-  
namento do veiculo, para dar partida no motor, o 
controle serve para abrir e trancar o veiculo, sendo  
de extrema importância para adentrar ao veiculo 
bem como para manter sua segurança. Sendo  
também imprescindivel para o veiculo, serão 
solicitadas serviços para pelo menos 50 % dos  
veiculos, visto a importância do objeto. 

CHEVROLET  PRISMA 1.0 OMT  LT  
- BAB 9893 - 2015 / 2016 

1 18 9 

CHEVROLET  ONIX 10MT  JOVE  - 
BCX 6G7 1 -2019 

1 

FIAT  PALIO  WEEKEND  ATRAC- 
TIVE - BCV 1G15 -2018 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE DAB  
4375 - 2015 / 2016 

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  AZW 
1324 - 2015  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE BAT  
7537 - 2016 / 2017  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE BCC  
8945- 2017 / 2018  

1 

RENAULT MASTER  Ambulância 
AZN 8591 - 2015 / 2016  

1 

RENAULT MASTER  Ambulância 
ASA 7865 - 2009 / 2010  

1 

RENAULT MASTER  Ambulância 
AYI 3684 - 2014 / 2015  

1 

CHEVROLET SPIN BAS  5451 - 
2016  

1 

CHEVROLET SPIN  BBU 5824- 
2017 / 2018  

1 

CHEVROLET SPIN  BBU 5825 - 
2017/ 2018  

1 

VOLKSWAGEN  GOL AXM 3518 - 
2013 / 2014  
VOLKSWAGEN  SAVEIRO BAC 
9219- 2015/2016  
VOLKSWAGEN VOYAGE  AXL 
8738- 2013 / 2014  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  AYJ 
2726 - 2014  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  AZW 
3251 -2015 

1 

31 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de 
madeira/ferro/banheiro/ aluminio. 
0 segredo de uma fechadura é o que faz a chave 
abrir este fechadura, a troca do segredo deve ser 
utilizado quando não há a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este tipo de 
serviço pode ser necessário quando, for perdida 
uma chave, ou esta for roubada, pode haver neces- 
sidade também quando da recisão/exoneração ou 
troca de um servidor mal intencionado, que não 
deverá ter mais acesso a determinado local. Solici-
tara-se serviços para aproximadamente 5% das 
portas existentes. 

Porto de madeira fechadura tipo 
SimplesNale/Gorja 

270 355 17 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
plesNale/Gorja 

23 

Porta de madeira fechadura de 
banheiro 

50 

Porto de alumínio fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

12 

32 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de 
vidro temperado. 

Portas de vidro temperado 21 21 3 
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0 segredo de uma fechadura é o que faz a chave 
abrir este fechadura, a troca do segredo deve ser 
utilizado quando não há a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este tipo de 
serviço pode ser necessário quando, for perdida 
uma chave, ou esta for roubada, pode haver neces-
sidade também quando da recisão/exoneração ou 
troca de um servidor mal intencionado, que não 
deverá ter mais acesso a determinado local. Solici-
tara-se serviços para aproximadamente 15% das 
portas existentes. 

33 

0 

Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de  
divisórias. 
0 segredo de uma fechadura 6 o que faz a chave 
abrir este fechadura, a troca do segredo deve ser 
utilizado quando não há a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este tipo de 
serviço pode ser necessário quando, for perdida 
uma chave, ou esta for roubada, pode haver neces-
sidade também quando da recisão/exoneração ou 
troca de um servidor mal intencionado, que não 
deverá ter mais acesso a determinado local. Solici-
tara-se serviços para aproximadamente 15% das 
portas existentes. 

Pones  de divisórias 14 14 2 

4.7 Secretaria Municipal de Assistência Social 

ITEM UNID DESCRIÇÃO TIPOS DE PORTAS, VEÍCULOS E 
OU EQUIPAMENTOS, ONDE SÃO 

APLICADOS 
CEOCA,  GRAS  NOSSA SENHORA 
APARECIDA E CONSELHO TU- 
TELAR 

QUANT 
POR 
TIPO 

QUANT 
TOTAL DE 

PORTAS/ VEI- 
CULOS/ MOBI- 
LIARIOS PARA 

0 TIPO DE 
SER VIÇO 

QUANT 
TOTAL 

01 Unid. Abertura de fechadura tipo Simples/Yale/Gorja. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a chave na fechadura, emperrar ou quebrar 
a fechadura, ocasionando a necessidade do servi- 
co,  como não há como prever este tipo de irnprevis- 
tos, solicitara-se serviços para aproximadamente 
10% das portas existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

83 98 9 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
ples/Yale/Gorja  

2 

Porta de madeira fechadura de 
banheiro 

10 

Porta de vidro temperado fechadura 
tipo Simples/Vale/Gorja 

1 

Porta de divisória fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

2 

k 02 

II 
Unid. Abertura de fechadura tipo Tetra. Porta com fechadura tipo Tetra - - - 

03 Unid. Abertura de gavetas e armários. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a chave na fechadura, emperrar ou quebrar 
a fechadura, ocasionando a necessidade do servi-
go,  como não há como prever este tipo de imprevis-
tos, solicitara-se serviços para aproximadamente 
10% dos mobiliários existentes. 

Mobiliários em geral 83 83 8 

04 Unid. Abertura de veiculo nacional.  
Imprevistos podem ocorrer, como as portas de um 
veiculo serem trancadas com as chaves dentro do  
veiculo, emperrar ou quebrar a chave na fechadura. 
emperrar ou quebrar a fechadura, ocasionando a  
necessidade do serviço, como não há como prever 
este tipo de imprevistos, solicitar-se no mínimo dois  
serviços.  

CHEVROLET SPIN  -  BCE  1464- 
2018 

1 14 2 

CITROEN  AIRCROSS - PBL 2240 - 
2018 / 2019 

1 

CITROEN  AIRCROSS - BDV 4C47 
-2019 / 2020 

1 

FIAT  UNO - ARJ 1670 - 2009 / 2010 1 
FIAT  UNO - BCP 7206 -2018 / 
2019  

1 

VOLKSWAGEN  GOL - AXW 3527 - 
2013/ 2014  

1 

VOLKSWAGEN  GOL - AVVI 5929- 
2012 / 2013  

1 

VOLKSWAGEN  GOL -  AWE  4073- 
2012  

1 

VOLKSWAGEN  KOMBI - AWA 
2402 - 2012 / 2013  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - BAX 
6431 - 2016 / 2017 

1 

VOLKSVAGEN  VOYAGE  - AZZ 
5302 - 2015 / 2016 

1 

VOLKSVAGEN  VOYAGE  - BDV 
3F59 - 2020 / 2021 

1 



67 6 

74 165 (40°i) 

66 + 8 

3 10 

10 3 

10 2 
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• 

11 

10 

07 

08 

09 

05 

06 

Unid. Abertura de cadeado. 
Imprevistos podem ocorrer, quebrar um chave na 
fechadura, emperrar o cadeado, podendo necessi-
tar-se deste serviço para a abertura, como não 
como prever este tipo de imprevistos, solicitara-se 
serviços para aproximadamente 10% das portas 
existentes. 
Cópia de chave SimplesNale/Gorja. 
Na grande maioria das salas, dos setores públicos, 
há mais que um servidor trabalhando, necessitando 
sempre mais que uma cópia de chave por sala, o 
mesmo ocorre com as portas de entrada dos 
prédios públicos, sempre a mais que um responsá-
vel, por abrir e fechar as portas, ou servidores que 
chegam antes no serviço, que saem depois, neces-
sitando sempre mais que uma cópia de chave por 
porta/cadeado. Chaves quebram e fechaduras 
estragam, sendo necessária a emissão de cópias, 
consumindo-se assim grande quantidade de cópias 
ano. Assim solicitara-se serviços de cópias para 
40% das portas existentes, mais 10% de serviços 
de cópias do quantitativo de mobiliários existentes. 
Cópia de chave tipo Tetra. 

Unid Cópia de chave de veiculo, sem código. 
Veículos com ano até1998. 
Cópia de chave de veiculo, codificada. 
Veículos a partir do ano 1998. 
Como a chave 6 a principal peça para funciona-
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindivel para o veiculo, serão 
solicitadas pelo menos 3 cópias, visto a importância 
do objeto. 

Unid. Cópia de chave de veículo, codificada QUE-
BRADA 
Como a chave 6 a principal peça para funciona-
mento do veiculo, não é possivel dar partida no 
motor, sendo imprescindivel para o veiculo, serão 
solicitadas pelo menos 3 cópias, visto a importância 
do objeto. 

Unid Cópia de chave de veiculo, codificada através 
do painel. 
Como a chave 6 a principal peça para funciona-
mento do veiculo, não 6 possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo, serão 
solicitadas pelo menos 2 cópias, visto a importância 
do objeto.  

FIAT  DUCATO - Micro Cinibus - 
AQH 8033 - 2008 / 2009  

1 

RENAULT MASTER  -  BBC  9421 - 
2016 / 2017 

1 

Todos os cadeados indiferente do 
tamanho 

67 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

83 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
ples/Yale/Gorja 

2 

Porta de madeira fechadura de 
banheiro 

10 

Porta de vidro temperado fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

1 

Porta de divisória fechadura tipo 
SimplesNale/Gorja 

2 

Todos os cadeados 67 

Total de mobiliários: 83, 10%: I $ 

- 

-  

FIAT  UNO - ARJ 1670 - 2009 / 2010 1  
FIAT  UNO - BCP 7206 - 2018 / 
2019  

1 

VOLKSWAGEN  GOL - AXW 3527 - 
2013 / 2014  

1 

VOLKSWAGEN  GOL - AWI 5929 - 
2012 / 2013  

1 

VOLKSWAGEN  GOL -  AWE  4073 - 
2012  

1 

VOLKSWAGEN  KOMBI - AWA 
2402 - 2012 / 2013  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - BAX 
6431 - 2016 / 2017 

1 

VOLKSVAGEN  VOYAGE  - AZZ 
5302 - 2015 / 2016 

1 

VOLKSVAGEN  VOYAGE  - BDV 
3F59 — 2020 / 2021  

1 

RENAULT MASTER  -  BBC  9421- 
2016 / 2017  

1 

FIAT  UNO - ARJ 1670 - 2009 / 2010 1  

FIAT  UNO - BCP 7206 - 2018 / 
2019  

1 

VOLKSWAGEN  GOL - AXW 3527- 
2013/ 2014  

1 

VOLKSWAGEN  GOL - AWI 5929 - 
2012 / 2013  

1 

VOLKSWAGEN  GOL -AWE  4073- 
2012  

1 

VOLKSWAGEN  KOMBI - AWA 
2402 - 2012 / 2013  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - BAX 
6431 - 2016 / 2017 

1 

VOLKSVAGEN  VOYAGE  - AZZ 
5302 - 2015 / 2016 

1 

VOLKSVAGEN  VOYAGE  - BDV 
3F59 — 2020 / 2021  

1 

RENAULT MASTER  -  BBC  9421 - 
2016 / 2017  

1 

FIAT  UNO - ARJ 1670 - 2009 / 2010 1  
FIAT  UNO - BCP 7206 - 2018 / 
2019  

1 

VOLKSWAGEN  GOL - AXW 3527 - 
2013 / 2014  

1 

VOLKSWAGEN  GOL - AVVI 5929 - 
2012 /2013  

1 

VOLKSWAGEN  GOL -  AWE  4073 - 1 

Unid. 

Unid, 

Unid. 
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2012  
VOLKSWAGEN  KOMBI - AWA 
2402 - 2012 / 2013  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - BAX 
6431 - 2016 / 2017 

1 

VOLKSVAGEN  VOYAGE  - AZZ 
5302 - 2015 / 2016 

1 

VOLKSVAGEN  VOYAGE  -BDV 
3F59 — 2020 / 2021  

1 

RENAULT MASTER  -  BBC  9421 - 
2016/ 2017 

1 

12 

0 

Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada através  
do módulo.  
Como a chave é a principal peça para funciona- 
mento do veiculo, não é possível dar partida no  
motor, sendo imprescindível para o veiculo, serão 
 solicitadas pelo menos 2 cópias, visto a importância  
do objeto.  

FIAT  UNO - ARJ 1670 - 2009 / 2010 1 10 2 
FIAT  UNO - BCP 7206 -2018 / 
2019 

1 

VOLKSWAGEN  GOL - AXW 3527 - 
2013 / 2014 

1 

VOLKSWAGEN  GOL - AVVI 5929 - 
2012 / 2013 

1  

VOLKSWAGEN  GOL -  AWE  4073 - 
2012  

1 

VOLKSWAGEN  KOMBI - AWA 
2402 - 2012 12013  

1 

VOLKSWAGEN VOYAGE  - BAX 
6431 - 2016 12017 

1 

VOLKSVAGEN  VOYAGE  - AZZ 
5302- 2015 / 2016 

1 

VOLKSVAGEN  VOYAGE  -BDV 
3F59 — 2020 / 2021  

1 

RENAULT MASTER  -  BBC  9421- 
2016/ 2017 

1 

13 Unid Cópia de chave de veiculo, canivete codificada.  
Como a chave é a principal peça para funciona- 
mento do veiculo, não é possível dar partida no  
motor, sendo imprescindível para o veiculo, serão 
solicitadas 2 cópias, visto a importância do objeto.  

CHEVROLET SPIN  -  BCE  1464- 
2018 

1 5 2 

CITROEN  AIRCROSS - PBL 2240- 
2018 / 2019 

1 

CITROEN  AIRCROSS - BDV 4C47 
—2019 /2020 

1 

VOLKSVAGEN  VOYAGE  - BDY 
3F59 — 2020 / 2021  

1 

FIAT  DUCATO - Micro Onibus - 
AQH 8033 - 2008 / 2009 

1 

14 

/ 

Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada  
QUEBRADA. 
Como a chave é a principal peça para funciona-  
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo, serão  
solicitadas 2 cópias, visto a importância do objeto. 

CHEVROLET SPIN  -  BCE  1464- 
2018 

1 5 2 

CITROEN  AIRCROSS - PBL 2240- 
2018 / 2019 

1 

CITROEN  AIRCROSS - BDV 4C47 
— 2019 / 2020 

1 

VOLKSVAGEN  VOYAGE  - BDY 
3F59 — 2020 /2021  

1 

FIAT  DUCATO - Micro Onibus - 
AQH 8033 - 2008 / 2009 

1 

15 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada  
através do painel. 
Como a chave é a principal pega para funciona-  
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo, serão  
solicitadas 2 cópias, visto a importância do objeto. 

CHEVROLET SPIN  -  BCE  1464 - 
2018 

1 5 2 

CITROEN  AIRCROSS - PBL 2240 - 
2018 / 2019 

1 

CITROEN  AIRCROSS - BDV 4C47 
— 2019 / 2020 

1 

VOLKSVAGEN  VOYAGE  - BDY 
3F59 —2020 / 2021  

1 

FIAT  DUCATO - Micro Onibus - 
AQH 8033 -2008 / 2009 

1 

16 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada  
através do módulo. 
Como a chave é a principal peça para funciona-  
mento do veiculo, não é possível dar partida no 
motor, sendo imprescindível para o veiculo, serão  
solicitadas 2 cópias, visto a importância do objeto. 

CHEVROLET SPIN  -  BCE  1464 - 
2018 

1 5 2 

CITROEN  AIRCROSS - PBL 2240- 
2018 / 2019 

1 

CITROEN  AIRCROSS - BDV 4C47 
—2019 / 2020 

1 

VOLKSVAGEN  VOYAGE  - BDY 
3F59 — 2020 / 2021  

1 

FIAT  DUCATO - Micro Onibus - 
AQH 8033 - 2008 / 2009 

1 

17 Unid. Cópia de chave Caminhao/Onibus - - - 

18 Unid. Cópia de chave de Maquinarios (carregadeira, 
minicarregadeira, motoniveladora, retroescava-
deira, escavadeira, trator de esteira e rolo com-
pactador). 

- - - 
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19 Unid. Fornecimento e instalação de tambor (miolo) 
Simples/Yale/Gorja. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar o miolo, ocasionando a necessidade da 
troca, como não há como prever este tipo de impre- 
vistos, solicitara-se serviços para aproximadamente 
10% das portas existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

83 86 8 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
ples/Yale/Gorja 

2 

Porta de vidro temperado fechadura 
tipo Simples/Yale/Gorja 

1 

20 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de tambor (miolo) tipo Tetra. 

- - - 

21 

I 

Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de madeira. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não há como prever este tipo de 
imprevistos, solicitara-se serviços para aproxima-
damente 10% das portas existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
SimplesNale/Gorja 

83 83 8 

22 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta ferro. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não há como prever este tipo de 
imprevistos, e a Secretaria possui somente duas 
portas deste tipo, solicitara-se ao menos um servi-
ço. 

Portas de ferro 2 2 1 

23 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta banheiro. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não há como prever este tipo de 
imprevistos, e não há um número expressivo de 
portas com estas fechaduras, solicitara-se serviços 
para aproximadamente 20% das portas existentes. 

Portas de madeira com fechaduras 
de banheiro 

10 10 2 

24 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de alumínio. 

- - - 

25 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de vidro temperado. 
Imprevistos podem ocorrer, como emperrar ou 
quebrar a fechadura, ocasionando a necessidade 
da troca, como não há como prever este tipo de 
imprevistos, e há somente uma porta deste tipo na 
Secretaria, solicitara-se ao menos um serviço. 

Portas de vidro temperado 1 1 1 

26 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação 
de fechadura de porta de divisórias. 

- - 

27 Unid. Serviço de troca e fornecimento de maçaneta de 
fechadura simples. 
Imprevistos podem ocorrer, como quebrar a maça-
neta, ocasionando a necessidade da troca, como 
não há como prever este tipo de imprevistos, 
solicitara-se serviços para aproximadamente 10% 
das portas existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

83 95 9 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
ples/Yale/Gorja 

2 

Porta de madeira fechadura tipo 
Banheiro 

10 

28 Unid. Serviço de troca e fornecimento de maçaneta 
linha alta (maçanetas mais caras). 

- - 

29 Unid. Serviço de codificação, com fornecimento de 
controle para portão eletrônico. 
Assim como os itens 6 e 7, o portão eletrônico do 
Paw  Municipal é porta de entrada e saida dos 
veículos oficiais do Prédio, como não um porteiro 
ou vigia encarregado por abrir e fechar este portão, 
fora dos horários normais de atendimento, faz-se 

Portão eletrónico CEOCA - 
13 para veículos. 5 para a Equipe 
de Servidores  

18 21 10 
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necessário que cada veiculo tenha um controle 
para abrir e fechar o portão, são utilizados 14 
controles, nos veiculos:  Chevrolet Spin BCE  1464; 
Citroen  Aircross PBL 2240;  Citroen  Aircross BDV 
4C47;  Fiat  Uno  Mille  ARJ 1670;  Fiat  Uno BCP 
7206;  Volkswagen  Gol AXW 3527;  Volkswagen  Gol 
AWI 5929;  Volkswagen  Gol  AWE; Volkswagen  
Kombi AWA 2402;  Volkswagen Voyage  BAX 6431;  
Volkswagen Voyage  AZZ 5302;  Volkswagen Vo-
yage  BDV 3F59;  Fiat  Ducato AQH 8033 ;  Renault 
Master BBC  9421, mais 7 controles para as equi- 
pes de servidores do CEOCA e Casa Lar. Serão 
solicitados serviços para 50% dos controles exis-
tentes. 

Portão eletrônico Casa Lar - 1 para 
veiculo, 2 para a Equipe de Servido-
res  

3 

30 

10 

Unid. Serviço de codificação, com fornecimento de  
controle para veículos. 
Assim como a chave é a principal peça para funcio-
namento do veiculo, para dar partida no motor, o  
controle serve para abrir e trancar o veiculo. sendo 
de extrema importância para adentrar ao veiculo 
bem como para manter sua segurança. Sendo  
também imprescindível para o veiculo, serão 
solicitados serviços para 40% dos controles exis-
tentes 

CHEVROLET SPIN  -  BCE  1464 - 
2018 

1 5 2 

CITROEN  AIRCROSS - PBL 2240 - 
2018 / 2019 

1 

CITROEN  AIRCROSS - BDV 4C47 
-2019 / 2020 

1 

VOLKSVAGEN  VOYAGE  - BDY 
3F59 - 2020 / 2021  

1 

FIAT  DUCATO - Micro Onibus - 
AQH 8033 - 2008 / 2009 

1 

31 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de 
madeira/ferro/banheiro/ alumínio. 
0 segredo de uma fechadura é o que faz a chave 
abrir este fechadura, a troca do segredo deve ser 
utilizado quando não há a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este tipo de 
serviço pode ser necessário quando, for perdida 
uma chave, ou esta for roubada, pode haver neces-
sidade também quando da recisào/exoneração ou 
troca de um servidor mal intencionado, que não 
deverá ter mais acesso a determinado local. Solici-
tara-se serviços para aproximadamente 10% das 
portas existentes. 

Porta de madeira fechadura tipo 
Simples/Yale/Gorja 

83 95 9 

Porta de ferro fechadura tipo Sim- 
ples/Yale/Gorja 

2 

Porta de madeira fechadura de 
banheiro 

10 

32 

1 

Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de 
vidro temperado. 
0 segredo de uma fechadura é o que faz a chave 
abrir este fechadura, a troca do segredo deve ser 
utilizado quando não há a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este tipo de 
serviço pode ser necessário quando, for perdida 
uma chave, ou esta for roubada, pode haver neces-
sidade também quando da recisao/exoneração ou 
troca de um servidor mal intencionado, que não 
deverá ter mais acesso a determinado local. Solici-
tara-se ao menos um serviço para as portas exis-
tentes. 

Portas de vidro temperado 1 1 1 

33 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de 
divisórias. 
0 segredo de uma fechadura é o que faz a chave 
abrir este fechadura, a troca do segredo deve ser 
utilizado quando não há a necessidade da troca do 
tambor, pois é menos dispendioso. Este tipo de 
serviço pode ser necessário quando, for perdida 
uma chave, ou esta for roubada. pode haver neces-
sidade também quando da recisão/exoneração ou 
troca de um servidor mal intencionado, que não 
deverá ter mais acesso a determinado local. Solici-
tara-se ao menos um serviço para as portas exis-
tentes. 

Portas de divisórias 2 2 1 

Chopinzinho, 20 de maio de 2020. 

Secretário Municipal de Administração 

ldevaldo Peretti - Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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Geraldo Olivo - Secretário M. de Viação e Serviços Urbanos 

Elisãngela Ap. de Araújo  Rodriguez  - Secretária M. de Educação, Cultura e Esporte 

Secretário Municipal de Saúde 

Rosani Cheselski - Secretário Municipal de Assistência Social 

• 

• 
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ANEXO 2 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Abaixo consta modelo para apresentação da Proposta de Preços. A proposta deverá Eer entregue 
em papel timbrado do licitante contendo CNPJ, Endereço e Telefone, com assinatura de seu responsável e 
deve atender ao disposto no Edital. (Conter todas as orientações indicadas no item 6). 

(Apresentar esta proposta em papel timbrado da Empresa) 

PROPOSTA DE PR ECOS 
Referência: 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial — Edital n° 56/2020 

Item Quant. Unid.  Descrição  Unit. R$ Total R$ 

Valor Total — R$ 

Obs.: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas, fretes, seguros e 
quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, decorram da execução 
do objeto licitado, na forma e condições previstas no Edital e seus anexos.  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de Execução: 24 (vinte e quatro) horas. 
Local de Execução: Chopinzinho-PR. 

Local, de de 2020 

Nome completo: 
Cargo na Empresa: (Sócio/Administrador/Proprietário,  etc...)  

CPF: 
RG: 

DADOS BANCÁRIOS: 
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ANEXO 3 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Em cumprimento aos ditames editalicios, credenciamos junto ao Município de Chopinzinho, o Sr. 
, Carteira de Identidade n.° , inscrito no CPF n.°  

ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive, formular ofertas e lances de preços, interpor re-
cursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos 
no presente processo licitatório. 

• Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de 
habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a licitação em causa e 
nossa plena concordância com as condições constantes no Edital e seus anexos. 

Atenciosamente. 

Lccal e Data.  

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa, contendo no mínimo: Razão Social, CPNJ, 
Inscrição Estadual, Endereço, Telefone e  E-mail)  
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ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO  ART.  7° 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

(Nome da Proponente) CNPJ n.°  
sediada , por intermédio de seu representante legal, abaixo assina-
do, e para fins do Pregão n.° 56/2020, DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inid6nea por nenhum árgão público de qualquer esfera de governo, estendo apta a 
contratar com o poder público.  

III  - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal, no emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento 
ao que determina o inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Lccal e Data  

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa, contendo no mínimo: Razão Soc.al, CPNJ, 
Inscrição Estadual, Endereço, Telefone e  E-mail)  
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ANEXO 5 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE  

ENDEREÇO  

CNPJ• FONE/FAX:(0xx  

0 representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento licitató- 
rio sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL — Edital n° 56/2020, instaurado pelo Município de  Chopin- .zinho, declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilita-
ção exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Lccal e Data 

Nome e Assinatura do Responsável pela Empresa: 
CPF: 
RG: 
Cargo: 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa, contendo no mínimo: Razão Social, CPNJ, 
Inscrição Estadual, Endereço, Telefone e  E-mail)  
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ANEXO 6 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS  
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES  DO INCISO  

III  DO  ART.  90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede 
Rua , n°  no Município , Estado , neste ato rapresentada 

pelo Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° 
, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 

da referida empresa NA° possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção ate o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR,  Sir  -nula Vincu-
lante n° 13 do STF, Acõrclão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a  Camara  
Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali- 
dade  n° instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon- 
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entic ade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, 
da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 

      

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (A) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)frio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) 
Cunhado (a) — Irmão (A) do Côn- 

juge 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1' Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 

2° Pai/Mãe do (a) Padras- 
to/Madrasta 

Cônjuge do (a) Neto (a)  
Cunhado (a) — Cônjuge do (a) 

irmão (A) 
Avô (6) do (a) Padras- 

to/Madrasta 
Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio

3°  (a) 

• 

• 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro  So  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

ANEXO 7 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° "(2020 

Aos dias do mês de do ano dois mil e vinte, na Sala de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, na 
Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, compareceram os Srs. Al-
varo  Denis  Ceni Scolaro, brasileiro, portador do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, inscrito no CPF n° 
009.378.889-40, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e representante do Município 
de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, com 
sede e foro na Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora 
em diante denominado CONTRATANTE e , brasileiro, inscrito no CPF n°_, portador do R(3 n° resi- 
dente e domiciliado , representante legal da empresa , pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n° , Inscrição Estadual n° , estabelecida na  denominada 
CONTRATADA, classificada em primeiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem • efeito de compromisso de fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de pregos, 
referente ao Edital de Pregão n° 56/2020. 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  
1.1 - A implantação de registro de preços para contratação futura de SERVIÇOS TÉCNICOS DE CHA-
VEIRO. 
1.2 - A existência do registro de pregos não obriga a Administração a firmar as futuras contralações, sen-
do-lhe facultada a realização de procedimento especifico para os produtos pretendidos, assegurado ao 
beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, em igualdade de condi-
ções. 
1.3 - A empresa contratada deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesiio parcela-
damente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 
CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - 0 prazo de validade da Ata de Registro de Pregos será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatu-
ra. 
2.2 - 0(s) contrato(s) decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) vigência de ate 12 (doze) 
meses, podendo a formalização se dar na forma do § 40  do  art.  62, da Lei n° 8.666/93. 
CLAUSULA TERCEIRA — SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS: 
3.1 - Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
a) Pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitivo ou tempora-
riamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços ou pela 
não observância das normas legais; 
b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está definitiva ou temporaria-
mente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela Administ'ação Muni-
cipal, nos termos legais; 
c) por relevante interesse da Administração Municipal, devidamente justificado. 
CLAUSULA QUARTA — REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
4.1. Os pregos registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e so-
mente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, alínea "d", da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
4.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porem de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, casc fortuito, ou 
fato do príncipe, configurando  Nee  econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pac-
tuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Municí-
pio de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objeti-
vando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decor-
rente, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos pregos contra-
tados. 
4.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas  epos  a data de apresentação da proposta, de comprovaca repercus-
são nos pregos registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
4.4. Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos 
produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e pro-
porção da majoração ou redução. 
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4.5. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta deve-
ra demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela 
originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de for-
necedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data ie apresen-
tação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos  Du  listas de 
pregos de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a 
majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimen-
to tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
4.6 Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demo istração da 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, dar-se-á 
através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos Os dados de 
composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteri-
ormente a majoração dos preços. 
4.7. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá com- • provar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
4.8. Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar, em 
conjunto com a analise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada 
pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
4.9. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa vencedo-
ra (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços 
vigentes. 
4.10. A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, recebera os valo-
res correspondentes á cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos for-
necimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de rei  são. 
CLAUSULA QUINTA — DO PRAZO, LOCAIS DE PRESTAÇÃO E EXECUÇÃO, FORMA, CONDIÇÕES 
DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO: 
5.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
5.2 - Os serviços deverão ser executados em próprios, veículos e máquinas municipais em todo o território 
de Chopinzinho, com inicio dos serviços no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação e 
conforme a necessidade da Administração, sendo que á contratada cabe a total responsabilidade quanto ao 
correto atendimento, no tocante as especificações, condições e obrigações previstas neste Termo de Refe-
rência. 
5.3 - Os serviços, uma vez solicitados deverão ser executados pela contratada, por profissionais capacita-
dos e treinados. 
5.4 - Todo o ferramental necessário para a execução dos serviços, bem como os Equipamentos de Prote-
ção Individual — EPI's, e demais formas de proteção a seus funcionários serão por conta da adjudicatária, 
sendo de responsabilidade da adjudicatária observar e atender as legislações trabalhistas e previdenciárias 
aplicáveis, bem como as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 
5.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, enca-
minhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
5.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, as suas expensas no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos 
produtos fornecidos. 
5.7 - 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 
5.8 - Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1.990 — C6-
digo do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as 
normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela As-
sociação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrolo-
gia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
5.9 - As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas Secretarias 
evidenciando a entrega e destinação dos serviços. 
5.10 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota 
fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
5.11 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios mensais cevidos pelo 
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CONTRATANTE será o IPCAE, alem dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos te -mos do  art.  
10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.12 - A entrega do objeto relativo á presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, 
durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores relativos 
aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este 
não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constantes deste Termo de Refert ncia. 
5.13 - Fica estimado o valor máximo anual de R$ 97.524,00 (noventa e sete mil, quinhentos e viite e quatro 
reais) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
5.14 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: Se-
cretaria de Administração: 03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 (837/F000), Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos: 05.02.154510009.2.012.3.3.90.39 (1306/F000), Secretaria de Educação, Cultura e Esporte: 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 (1160/F103) - 06.04.133920014.2.033.3.3.90.30 (823/000) - 
06.05.278120015.2.035.3.3.90.39 (1309/000), Secretaria de Saúde: 07.02.103010016.2.038.3.3.90.30 
(1646/F303), Secretaria de Assistência Social: 08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 (1302/F000), Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: 09.01.226610020.2.063.3.3.90.30 (1824/F000), 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: 10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (897/F000). 
5.15 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentaria deverá ser efetuada no ato da contrata-
ção, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
CLAUSULA SEXTA - DA GESTA0 E FISCALIZAÇÃO: 
6.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo sus-
pender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
6.2 - A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
6.2.1 - Secretarias de Administração e de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia Alvaro Dê-
nis Ceni Scolaro — Prefeito; 
6.2.2 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: ldevaldo Pereti — Secretário; 
6.2.3 - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Geraldo Olivo — Secretário; 
6.2.4 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Elisángela Ap. de Araújo Rodrigues — Secretária; 
6.2.5 - Secretaria de Saúde: Vilmarize Buffon Fraron — Secretaria; 
6.2.6 - Secretaria de Assistência Social: Rosani Checelski — Secretaria; 
6.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando sujei-
tos à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitaco, ficarão a 
cargo: 
6.3.1 - Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo; Substituto — 
Clevis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
6.3.2 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia - Francinelli Dalmolin, Chefe da 
Divisão de Emprego e Renda; Substituto — Reginaldo Jose Cambruzzi, Agente Administrativo; 
6.3.3 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Fiscal — Claudiomiro  Cenci,  Medico Veterinário; 
Substituto — Cristiane Adrieli Salomão, Agente Fiscal; 
6.3.4 - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Fiscal - Dyonatan de Cesaro, Diretor do Depa lamento de 
Viação, Almoxarifado e Frotas; Substituto - Amarildo Miguel Dalle Tese, Diretor do Departamento de Servi-
ços Urbanos; 
6.3.5 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Fabiane Riedi  Rossi,  Agente Administrativo; 
Substituto — Ventura de Souza Ramos - Motorista; 
6.3.6 - Secretaria de Saúde: Fiscal — Francielle Cristina Acco Guzzo, Enfermeira; Substituto Itatiana C. 
Dalla Costa, Auxiliar Administrativo; 
6.3.7 - Secretaria de Assistência Social: Marcia Rejane Niendieker, Chefe da Divisão da Assistência ao Ido-
so; Substituto - Jorcélio Farias, Diretor do Departamento de Proteção Social Básica. 
6.4 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato prDceder con-
forme os itens 8.8 e 10.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 
6.6 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alte-
rar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico 
para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
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ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência a CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-
mail,  fax,  etc).  
CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste 
Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
7.1.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido. 
7.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
7.1.5 - Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
7.1.6 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante 
terceiros, ainda que vinculados a execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1 - Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade seus 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
7.2.2 - Substituir, reparar ou corrigir as suas expensas o objeto mal executado. 
7.2.3 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o término do 
prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se necessá-
rio. 
7.2.4 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser resc ndido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja cor veniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE á rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
8.2 - A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta recolha aos cofres munici-
pais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor 
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o %.alor corres-
pondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo qual-
quer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATAN-
TE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fisca-
lizar a execução da ARP/Contrato. 
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8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o seguin-
te procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal da Secretaria solicitante, 
com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
8.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
8.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defe-• sa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no item 18.7 deste Termo. 
CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES: 
9.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as p-orrogações 
de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilameito, nos ca-
sos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 - A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses 
após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escr ta com pra-
zo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento. suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar a  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e es seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificadc na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais á Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interes-
se público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
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VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei 
n° 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666193, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hip6tese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará A CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos reti-
dos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor cor-• respondente  sera  cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal da Secreta -ia solicitan-
te, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias 'Reis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
10.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos  cue  regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defe-
sa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
C) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  corn  ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contra-
to; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuraç'a o de alega-
ções de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adi-
antamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a CON-
TRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inicIónea, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar 
o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudu-
lentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contratc. 
11.4 - Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
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ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e regis-
tros relacionados à licitação e a execução do Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: 
12.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao pre-
sente Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  

clo,/ br, ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE: 
13.1 - Uma vez firmada, o extrato da Ata de Registro de Preços e dos Contratos  sera  publicaco no Jornal 
Oficial do Município, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 1°, da Lei 8.666/93. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL: 
14.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual regem-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
n° 10.520/02 e Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 
11.09.1990 — Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro. • CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA SUCESSÃO E FORO: 
15.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana,  não obstarte qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 
15.2 - 0 Instrumento Contratual  sera  firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) 
de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao 
fiel cumprimento do que ficar ajustado. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO: 
16.1 - Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão n° 56/2020 e a proposta do licitante vencedor. 
16.2 - Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I - Des-
crição dos Itens Registrados, que é parte integrante desta Ata. 
16.3 - Nada mais havendo a tratar foi redigida a presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada 
pelas partes interessadas. 

Chopinzinho, de  de 2020.  

Município de Chopinzinho - Contratante 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro— Prefeito 

- Contratada - Representante Legal 

•

Gestor da  ARP  
Fiscal da  ARP  
Fiscal Substituto 
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ANEXO I da  ARP  n° *12020 

ITEM QUANT UNID.  DESCRIÇÃO  UNIT. R$ TOTAL R$ 

Total — R$ 

O 

• 
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ANEXO 8 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
OU COOPERATIVA.  

Ref:  Edital de Pregão Presencial n° 56/2020. 

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ n°  com endereço na 

Rua , n° , Bairro  CEP:  na cidade 

-  • de  Estado do  telefone ( )     por interrclio de seu 

representante legal abaixo assinado, DECLARA expressamente que, sob as sanções administrativas cabí-

veis e sob as penas da lei, ser: (indicar se é microempreendedor individual, microempresa, empresa 

de pequeno porte ou cooperativa) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedi-

mentos previstos no § 40  do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 

147/14, bem assim, que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 

situação. 

Local e data 

40  Nome e Assinatura do Representante Legal 
CPF: 
RG: 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° 56/2020. Forma: Presencial. Data da Licitação: Dia 09 de julho de 2020, 
és 10:00 (dez) horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FJTURA DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE CHAVEIRO. Gênero: Serviços Técnicos. Valor máximo estimado anual da 
licitação: R$ 97.524,00. 0 Edital encontra-se é disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00hs e 13:00/17:00hs ou no  Site  www.chopinzinho.pr.gov.br  
Informações pelo fone: (46) 3242-8614. 
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Publicações Legais 
Caderno Integrante da Edição n. 7666 I  Pato Branco, 26 de junh.) de 2020 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos ediiais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

AIA DE PARECER TECNICO DE ENIPRESA 

JOÃO PETRY & CIA I ,TDA 

(NP.), 22.728.635/0001-42 

CHAMAMENTO PCBLICO 03/2019 
Aos 24 (vinte c  quart)  dias do más de junho do ano de 2020. as 
151100min, na sala de Abertura e de Licitações da Secretaria 
Municipal de  Saida  do Município de  Palo  Branco - Estado do  
Parana.  locali.da na Rua  Parana, if  1605, Centro, CEP: 85.501-
025, PC*011301-sc os membros da Comissão Especial  dc  Licitação.  
qua  subscrevem a presente ata ao final, para certificarem 
documentação da analise técnica da capacidade instalado da 
empresa:  Joao Petry  & Chi Lida, CNPJ 22.728.635/0001-42, 
referente ao Chamamento Público n° 03/2019.  qua  rem por objeto 
o chamamento para ereclenciamento de instiluicties privadas 
prestadoras de Serviços em Apoio a Diagnose e Terapia. Depois 
de acatado o Parecer Técnico emitido pela Comissão Especial, 
nomeada pela Portaria 693/2019. registrou-se que a empresa:  
Joao Petry  & Cia Ltda, CNPJ 22.728.635/0001-42, esta apta a 
continuar com a prestação de serviços. Encaminha-se  pans  
contratação a documentação da empresa:  Joao Petry  & C1a 
Ltda. CNPJ 22.728.635/0001-42, confomte quantidades. 
serviços c valores constantes na proposta. Nada mais havendo a 
tratar, deu-se por encerrada a presente sessão, que depois de lida e 
aprovada, vai assinada pelos participantes da sessão. Gracich 
Ariani  Avila; Sabrina  P. Rigon; Medianeira S. Pemangua - 
Membros. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Contrato n°  83/2020. Inexigibilidade  if  04/2020, Processo 
n°  102/2020. PARTFS: Municipio de Pato Branco e Dataprom 
Equipamentos c Serviços de Informática Industrial Ltda. 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de sistema 
de sinalização semaforica contendo: chassi controlador eletrônico. 
modelo DP40-8; placa de potência convencional  LED's,  módulo 
piscante; placa de detecção veicular; placa de fontes verdes; 
placa  CPU:  placa  dc  entradas c comunicações; gabinete 
controlador eletrônico e modulo com botoeira para comando 
manual, atendendo sis necessidades da Secretaria de Engenharia e 
Obras. VALOR: RS 253.244.15. PRA7.0 DE VIGÊNCIA: 90 
dias. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o 15°  dia 
útil, apiis a entrega dos objetos contratados. mediante 
apresentação da rcspectiva Nota Fiscal. DOTAÇÃO: 433 - 5890. 
GESTOR: Secretário de Engenharia e Obras. Pato Branco. 17 de 
junho de 2020. Augustinho Zucchi - Prcfeito. Alberto Manad 
Abuja:mu - Representante Legal.  

RATITICARAD F ADJUOIRARAO REF DISPFNSA OF LICITACAO to.= 
Tee. am AVe u POMP/ 61 Corvia,, Au LiEreensclo e 00 Proessarleve 6191 001. De ape  rumo  17 
roiultip6o CO Preece. Oa Owen. de Lodaolo se/ SD. nr 321I020. ev ALVARO  SENIS  Ref.  
$COLADO.  PrC1.1,. bop ouNce 1 RATDICAR10.0 36 troceervente ore 499e1e e a ADJUOICARAO of 
/20100 04 114810/3103 

El/PRES. CNN VALOR TOTAL RS 

CCEIERRIAI OF EPPS( 311.501204  POMAR) IDA 16938 16661000.13 2.264.00 

Corecoos 2Reurree. La de... 2140n.63 do Delete de C.neptratmm - PR. 244. prm de 2020 
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MCMC1P10 DE PATO BRANCO  

Entrain  Termo Aditivo 02/2020. Ato de Registro  dc  Preços 
376/2019. Pregão Eletrônico n°  60/2019. PARTES: Municipio de Pato 
Branco e Flicsek Comércio c Distribuição de Embalagens Ltda. 
OBJETO: A implantação de registro de preços para finura e baCionada 

aquisição de produtos de copa, cozinha, higiene c Iimpcza, cm 
atendimento as necessidades da Administração Municipal.  Art.  65. II. 

e por meio do protocolo 417728/2020. as panes pas:loam 

reCOMpOsicilo  dc  valor inicialmente contratado para os itens  constant,,  
no tabela do Tonto. As  denims  condições constanres da Ais 
permanecem vigentes e inalteradas. Pato Branco, 16 de junho de 2020 
Augustinho Zucchi Prefeito Municipal. 1.uiz Carlos  Bic-sea  - 
Representante Legal. 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Contrato n°  87/2020. Dispenso n°  42/2020.  Process°  n°  
103/2020. PARTES: Municipio de Pato Branco c Sinco 
Sinalização e Contruções, In&  stria  e Comércio EIRELL 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato o fornecimento de Dez 
Unidades de Sinalização Termoplástico  Pre-Formado, com 
espessura  minima  de 2 inm com o slmbolo de 40km/h. dimensbes  
dc  2,5 metros  dc  altura com L2 metros de largura, incluindo  
primer  de aderência, atendendo os necessidades da Secretaria 
Municipal de Engenharia e Obras, localizada na Rua Arariboia. n1  
94. VALOR: RS 8.950,00. PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 dias. 
PAGAMENTO: O pagamcnto ser efetuado ate o 15°  dia  (nil, 

ands  a entrega dos produtos, mediante apresentação da respectiva 
Nota Fiscal. DOTAÇÃO: 360 - 1 .629. GESTOR: Secretario  dc  
Engenharia e Obras. Pato Branco, 24 de junho de 2020. 
Augustinho Zucchi - Prefeito. Evaldo Silveira - Representante 
Legal. 
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Sexta-Feira, 26 de Junho de 2020 Ano IX — Edição N. 2139 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° 56/2020. Forma: Presencial. Data da Licitação: Dia 
09 de julho de 2020, as 10:00 (dez) horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS TECNICOS DE CHAVEIRO. Género: Serviços 
Técnicos. Valor máximo estimado anual da licitação: R$ 97.524,00. 0 Edital encontra-
se A disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR, das 
08:00/12:00hs e 13:00/17:00hs ou no  Site  www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo 
fone: (46) 3242-8614. 

Matéria publicada no DIARIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANA no dia 26/06/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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EMPRESA CNP.I Valor Total RS  
2.764,00  COMERCIAL DE EPPS E INSUMOS POMAR LTDA 14.938.165/0001-I3 

.220  
Paraná ,26 de Junho de 2020 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO IX I N°2039 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:631F0A6A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PP 56-2020 - PP -  RP  SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

CHAVEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital n° 56/2020. Forma: Presencial. Data da 
Licitação: Dia 09 de julho de 2020, is 10:00 (dez) horas. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE CHAVEIRO. Gêncro: Serviços 
Técnicos. Valor máximo estimado anual da licitação: R$ 97.524,00. 0 
Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR, das 
08:00/12 :00hs e 13:00/ I 7:00hs ou no Site  
www.choninzinho.or.gov.brInformações pelo fone: (46) 3242-8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przcndziuk 

Código 1dentificador:77624F96 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 210-2020 - DL 30-2020 

Espécie: Extrato do Contrato n° 210/2020. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Comercial de EPI'S cInsumos Pomar Ltda. 
CNPJ: 14.938.165/0001-13. Objeto: Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de macacões impermeáveis. Valor R$ 
2.764,00 (dois mil, setecentos e sessenta e quatro reais). Origem: 
Dispensa de Licitação n° 30/2020. Fundamento Legal: Artigo 24 da 
Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (1720/1920) FONTE:1019/1023. 
Data da assinatura 24/06/2020. Assinam: Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, 
pelo Município e  Michele  Barbosa da Silva Mendes, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:580F8E98 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO DL 30-2020 

RATIFICACÃO E ADJUDICAÇÃO  REF.  DISPENSA DE 
LICITACÃO N°30/2020  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Dispensa de Licitação por Limite n° 30/2020, Cu, ALVARO DÊNIS 
CEM SCOLARO, Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

Conforme proposta. É a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 24 de junho de 2020. 

AL VARO DANIS CENI SCOLARO. 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:F4B98765 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO TP 8-2020 

HOMOLOGACÃO E ADJUDICACÃO  
REF.:  LICITACÃO NA MODALIDADE TOMADA DE 
PRECOS n° 8/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidadc Tomada de Preços,  

tipo Menor Prego Global — Obra de Execução Indireta, n° 8/2020, e 
após expirado o prazo recursal, eu Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, 
Prefeito, tomo público a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
licitatório cm epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto is empresas: 

Emprcsas Valor Total — RS  

  

PEDREIRA SANTIAGO LTDA 1.787.670,42  

Que apresentou o menor prego. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração do Contrato. 
E A DECISÃO. 

Chopinzinho - PR, 24/06/20 

AL VIRO DANIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:ABB8BC6F 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRAT0_204_20202EDREIRA 

SANTIAGO 

EXTRATO DO CONTRATO N° 204/2020 
CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, 
com sede à Rua Miguel Procópio Kurpel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF 
n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do 
CPF/MF n°009.378.889-40, e CONTRATADO(A): Empresa Pedreira 
Santiago Ltda. CNPJ n° 77.744.134/0001-41, localizada na Rua 13 de 
Maio, S/Nr - Prolongamento, Bairro Sio Cristóvão, CEP: 85.560-000, 
Chopinzinho, Paraná, Fone (46) 3242-1409,  e-mail  
pedreirasantiagoltda@gmail.com, a seguir denominada 
CONTRATADA, representada por Moisés de Gasperin portador da 
cédula de identidade RG 3.519.935-7, inscrito no CPF sob n° 
518.634.809-00.  Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 8/2020. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA EM VIAS DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
TOTALIZANDO: 16.355,83 M2  — CONVÊNIO SICONV N° 
863211/2017 — MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO 
NACIONAL. VALOR: R$ 1.787.670,42 (um milhão setecentos e 
oitenta c sete mil seiscentos e setenta reais e quarenta e dois centavos). 
As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a conta dos 
recursos do Município, na seguinte Dotação Orçanentária: Secretaria 
de Viação e Serviços Urbanos: 05.01.267820008.1.005.4.4.90.51 
(1177/F000 — 1695/F917). APLICAÇÃO DE MULTA: Compete i 
Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de 
multas. PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme cror ograma será de 10 
(dez) meses contatos a partir da emissão da ordem de serviço. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 14 (catorze) meses a partir da data de 
assinatura. FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 

Chopinzinho, 24 de junho de 2020. 

Município de Chopinzinho, 
AL VARO DANIS CENI SCOLARO 
Prefeito, 
Contratante, 

Pedreira Santiago LTDA, 
MOISÉS DE GASPERIN, 
Contratada. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:55D9C72 I 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 
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•  

R. E. A.  JUNIOR  - NEGAO SERViCOS — ME 
CNPJ:08.728.659/0001-70 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9063677423  
E-MAIL:  dchavesjunior@hotmail.com  

ENDEREÇO: R JOAO INACIO  THOMAS,  4168 - CENTRO 
CHOPINZINHO - PR 

FONE: (046) 99911-933/ 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa R. E. A.  JUNIOR  - NEGAO SERVICOS — ME CNPJ n.° 08.728.659/0001-70, 
Sediada na RUA JOAO INACIO THOMAS,4168 CENTRO, cidade de Chopinzinho -PR 
FONE(46) 99911-9331. 
O representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGA0 PRESENCIAL — Edital n° 56/2020, 
instaurado pelo Município de Chopinzinho, declara para os fins de direitos que a referida 
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de 
licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

CHOPINZINHO, 01 DE JULHO DE 2020. 

4MITELI&N 7 ST 1 ALVES  JUNIOR  
28.65'/0001-70 

CF: 036.250.419-95 
RG: 34685801X 
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lort R. E. A.  JUNIOR  - NEGAO SEF-'1COS — ME 
CNPj:08.728.659/000 -70 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9Ç• '33677423  
E-MAIL:  rjchavesjunior@lic .vnail.com  

ENDEREÇO: R JOAO INACIO THOMiiS, 4168 - CENTRO 
CHOPINZINHO - PR 

FONE: (046) 99911-9331 

PROPOSTA DE PREÇOS Município de Chopinzinho 

Pregão Presencial — Edital n° 56/2020 

ITEM  QUART.  UNiD. DESCRIO0 DO PRODUTO  VALOR 
UNIT.  RS 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 73 Unid. Abertura de fechadura tipo SimplesNale/Goria. 60,00 4.380,00 

02 02 Unid. Abertura de fechadura tipo Tetra. 90,00 180,00 

03 41 Unid. Abertura de gavetas e armários. 60,00 2.460,00 

04 12 Unid. Abertura de veiculo nacional. 100,00 1.200,00 

05 34 Unid. Abertura de cadeado. 45,00 1.530,00 

06 674 Unid. Cópia de chave Simples/Yale/Gorja. 11,00 7.414,00 

07 18 Unid. Copia de chave tipo Tetra. 40,00 720,00 

08 02 Unid. Cópia de chave de veiculo, sem código. 35,00 70,00 

09 15 Unid. Copla de chave de veiculo, codificada. 260.00 3.900.00 

10 15 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada QUEBRADA 145.00 2.175,00 

11 09 Unid. Cópia de chave de veiculo. codificada através do painel. 500.00 4.500,00 

12 09 Unid. I Cópia de chave de veículo, codificada através do módulo. 710,00 6.390,00 

13 08 Unid. Copia de chave de veiculo, canivete codificada. 370.00 2.960,00 

14 08 Unid. 
Cópia de de chave de veículo, canivete codificada 
QUEBRADA, 400,00 3.200,00 

15 08 Unid. 
Copia de chave de veiculo, canivete codificada através do 

- 
pg.inel. 

480,00 3.840,00 

16 08 Unid, 
,
Cópia de chave de veiculo, canivete codificada através do 
modulo. 500,00 4.640,00 

17 16 Unid. Cobra de chave CaminnAo,ônsbus 75,00 1,200,00 

18 14 Unid. 
Cópia de chave de Maquinaries (carregadeira, 
minicarregadeira, motoniveladora, mil oescavadeira, 

4 A A-....-...4.,........4 • .4v.....1 ...S. 
75,00 1.050.00 

19 68 Unid 
...1 

Fornecimento e instalação de tambor (rniolo) 
Simples/Yale/Gorja. 100,00 6.800,00  f 

EQ 1 1,.73 . Paid actEvk'b do abefkire brnerAmento, e Instals210  tie  tambor 1300,0 1.12Q  Ere,  

8 
65910001-70 

R E A JUNIOR NEGA0 
 

SERVIÇOS  - ME 

Rua Jo"ao tnacio 
hly 4168 

Centro - CEP 85560-00C. 
CHOPINZINHO PP 

tFalpE {46199911 
_ • 46,-3242--A91-1 



2 ; 
(rti R. E. A.  JUNIOR  - NEGAO SEFNICOS — ME 

CNPJ:08.728.659/000*)-70 
INSCRIÇA0 ESTADUAL: 9C63677423 

rjcliavesjuniorgho;mail.com  
ENDEREÇO: R JOAO INACIO  THOMAS,  4168 - CENTRO 

CHOPINZINHO - PR 
FONE: (046) 99911-9:331 

(miolo) tipo Tetra. 

21 r Unid. 
Serviço de abertura. fornecimento e instalação de fechadura 
de porta de madeira. 160,00 8.640,00 

22 22 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação de fechadura 
de porta ferro. 

175,00 3.850,00 

23 17 Unid. 
Serviço de abertura. fornecimento e instalação de fechadura 
de porta banheiro. 160.00 2.720,00 

24 06 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e instalação de fechadura 
de porta de alumínio. 170,00 1.020,00 

25 12 Unid. 
Serviço de abertura, fornecimento e instalação de fechadura 
de porta de vidro temperado. 170,00 2.040,00 

26 06 Unid. Serviço de abertura, fornecimento e inatalaçao de fechadura 
de pprla de divisórias. 100,00 600,00 

27 68 Unid. Serviço de troca e fornecimento de maçaneta de fechadura 
simples. 50,00 3.400,00 

2 09 Unid. Serviço de troca e fornecimento de maçaneta linha alta 
(maçanetas mais carasl.  

75,00 675,00 

29 29 Unid. Serviço de codificação, com fornecimento de controle para 
oak:*  eletrônico. 75,00 2.175,00  

30 15 Unid Serviço de codificação, com fornecimento de controle para 
veículos. 380,00 5.700,00 

31 70 Unid Troca de segredo de fechadura de porta de 
madeiratferro/banheiro/alunrinio. ... 

75.00 
... . 

5.250,00 

32 11 Unid. 
Troca de segredo de fechadura de porta de Adro 
tern  erado. 75,00 825,00  

1 33 06 Unid. Troca de segredo de fechadura de porta de divisórias. 150,00 900.00 1  
VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ 97.524,001 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de Execução: 24 (vinte e quatro) horas. 

Local de Execuç •  Cho  nzinho-PR. 

RENILONEV,ELISTh ALVES  JUNIOR  
CNPJ: 0 .659/0001- 
CPF: 036.250.419-95 
RG: 34685801X 
ADMINISTRADOR 

DADOS BANCÁRIOS: 

AGENCIA: 1932 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

OPERAÇÃO: 003 

CONTA: 1267-4 

CHOPINZINI-10,01 DE JULHO DE 2020. 

f&G:ar. 

08.728.659/0001-70 
R. E. A  JUNIOR  NEGÃO 

SERVIÇOS - ME 
Rua João Inácio  Thomas.  N°4168 

Centro - CEP 85560-000 
CHOPINZINHO - PR 

LNE: (46)999119331 - (46)324234A 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: R. E. A. JUNIOR - NEGAO SERVICOS 
CNPJ: 08.728.659/0001-70  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, 6 certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão 6 válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 10:23:54 do dia 20/01/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida ate 18/07/2020. , 
Código de controle da certidão: F177.B0B4.D1A3.0558 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



O 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

2/f> 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRI1313TOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: R. E. A. JUNIOR - NEGAO SERVICOS 
CNPJ: 08.728.659/0001-70  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 6 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:46:43 do dia 09/07/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/01/2021. 
Código de controle da certidão: 3E95.6758.51352.1392C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



08/07/2020 servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/RelacaoCertida  D 2 3  
BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Relação das certidões emitidas por data de validade 

CNPJ: 08.728.659/0001-70 - R. E. A.  JUNIOR  - NEGAO SERVICOS 
Período: 01/05/2020 a 08/07/2020 

Código de controle Tipo Data-Hora Data de Situação Segunda via 
emissão validade 

F177.80134.D1A3.0558 Negativa 20/01/2020 18/07/2020 Válida 
10:23:54 Prorrogada 

ate VServicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegundi 
16/10/2020 

44 41 i10. I+ 

Válida Prorrogada: 0 prazo de validade desta cerudao foi prorrogado pela Portana Conjunta RFB/PGFN n 555/2020. publicada no Nano Ofloal da Una° em 24/03/2020, Ediçao 57, Seçao 1. Pagina 33. 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar) 

o 

• 

• 

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointemet/PJ/Consultar/RelacaoCertidao 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 022177735-26 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.728.659/0001-70 
Nome: R E A  JUNIOR  - NEGAO SERVICOS - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
• natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Á.  

Valida até 29/10/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

( 

Página 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (01/07/2020 09:28:07) 



inzinho \n't 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  pretelturagchopinzinlio.pr.gmbr 
Fone (46) 32424000 - Fax (4o) 324:46:0 Rua Miguel Procópio Kropel, 3811 
S5560-000 CHOP  Mr7.1.W1() PARAN4 

   

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES 

Número  Cad..:  187587 
Nome • R. E. A.  JUNIOR  - NEGAO SERVIÇOS - ME 
CPF/CNPJ • 08.728.659/0001-70 RG/Inscr  
Endereço • RUA 14 DE DEZEMBRO Número  
Bairro • CENTRO 
Cidade • CHOPINZINHO 

4478  

F1, ALIDADE: Consulta de Débitos 
Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informaqiies prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, que CONSTAM DÉDITOS NÃO VENCIDOS OU CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRAM-SE 
SUSPENSA referente a Tributos Municipais inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente 
data. 

A Fazenda Municipal reserva-se c direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDAO. 

Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal N 050/2009 
de 18/12/2009. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço chttpWwww.chopinzinho.pr.gov.br/>. 

Ilkida em 01/07/2020.4' 
Válida até 60 dias ap6s a data de emissão desta. 
Ano/Número da certidão • 2020/4076 
Código de autenticidade da certidão: 876427191876427 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO 

Chopinzinho - PR, 01 de Julho de 2020. 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

03.728.659/0001-70 

RENILTON EVANGELISTA ALVES  JUNIOR  

R XV DE NOVEMBRO 9 SALA 9 / CENTRO / CORONEL VIVIDA / PR / 
85550-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o  Art.  7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/06/2020 a 20/07/2020/  

Certificação Número: 2020062102270441333903 

Informação obtida em 01/07/2020 09:24:36 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crficaixa.gov.briconsultacrt7pages/consultaEm...  

• 

• 

I oil 01/07/9690 00.94 
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-TIWY  

PODER JUDICIAPO 
Jr.P;;TIÇA DO TRABALHG 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: R. E. A.  JUNIOR  - NEGAO SERVICOS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 08.728.659/0001-70 
Certidão n°: 15122683/2020 
Expedição: 01/07/2020, As 09:39:55 
Validade: 27/12/2020 -,/180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que R. E. A.  JUNIOR  -  NEGAO SERVICOS (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.728.659/0001-70, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12,440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No 'caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http : / /www tst j  us  . br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenat6ria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários; a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

E ,,i1.1,1.st.5.1.'ts 



R. E. A.  JUNIOR  - NEGAO SE.RIPC:OS — ME 
CMPJ:08.728.65/00e/i-70 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9063377423  
E-MAIL:  richavesjunior@hotmail.com  

ENDEREÇO: R JOAO iNACIO  THOMAS,  4168 - CENTRO 
CHOHNZINFO - PR 

FONE: (046) 99911-9331 

21 '3 

'C61-} 

Edital de Pregão Presencial n° 56/2020. 

A empresa R. E. A.  JUNIOR  - NEGAO SERVICOS — ME CNPJ n.° 08.728.659/0001-70, 
Sediada na RUA JOAO INACIO THOMAS,4168 CENTRO, cidade de Chopinzinho -PR 
FONE(46) 99911-9331,por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, DECLARA 
expressamente que, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser: 
microempreendedor individual, nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum 
dos impedimentos previstos no § 40  do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela 
Lei Complementar n° 147/14, bem assim, que inexistem fatos supervenientes que conduzam 
ao seu desenquadramento desta situação. 

CHOPINZINHO. 01 DE JULHO DE 2020. 

RENILT EL TA  ALVES  JUNIOR 
CN. 08.728.659/0001-70 

OFF: 036.250.419-95 
RG: 34685801X  

ADMINISTRADOR  

TOB 
.7 28 .65910001-70 

R. E. P, 

NEGT\O 

- 
468 SERVIÇOS IV‘E 

Rue Jo'o Inàoo l'hornas 1•1° 1 
Centro - CEP 85560-000 

CHOPINZANNO - PR 

VeiVE: (46)999119331 - (46)3242395 

41 



R. E. A.  JUNIOR  - NEGAO SERV1CO3 — ME 
CNPJ:(38.728.65v000l-70 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9033677423  
E-MAIL:  Cichavesjunior@hotmail.com  

ENDEREÇO: R JOAO ACIO  THOMAS,  4168 - CENTRO 
CHOPINZINHO - PR 

FONE: (046) 99911-9331 

24'3 

1PrQ-1  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXII! DO  
ART.  7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

A empresa R. E. A.  JUNIOR  - NEGAO SERVICOS — ME CNPJ n.° 08.728.659/0001-70, 
Sediada na RUA JOAO INACIO THOMAS,4168 CENTRO, cidade de Chopinzinho -PR por 
intermédio de seu representante legal, abaixo assinado, e para fins do Pregão n.° 56/2020, 
DECLARA expressamente que: 

Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente • processo licitatória, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
II - Não foi declarada inidemea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar  corn  o poder público.  
HI  - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal, não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores 
de dezesseis anos,em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze 
anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, 
acrescida pela Lei n° 9.854/99. 
IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade  corn  as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CHOPINZINHO, 01 DE JULHO DE 2020. 

RENILTO -vioNpELI T ALVES  JUNIOR  
CN 08'1.728.659/0001-70 

CPF: 036.250.419-95 
RG: 34685801X 

ADMINISTRADOR 

OB.728.6591000'1=0  

R 
E R 3UNIOR NEGA0 

 

SERVIÇOS  - ME 
Rua Jo'ao knauo Thomas, 1\1° 4'168 

Centro - CEP 85560-000 
CHOPINZ11\11-10 - PR 
(46199911933'1 - (461324234.9.3 



R. E. A.  JUNIOR  - NEGAO SERVICOS — ME 
CNPJ:08.728.659/0001-70 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9063677423  
E-MAIL:  rjchavesjunior@hotmail.com  

ENDEREÇO: R JOAO INACIO  THOMAS,  4168 - CENTRO 
CHOPINZINHO - PR 

FONE: (046) 99911-9331 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A UCITANTE NÃO ESTÁ INCURSA 

NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  90  DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

A empresa R. E. A.  JUNIOR  - NEGAO SERVICOS — ME CNPJ n.° 08.728.659/0001-70, 
Sediada na RUA JOAO  'NAM  THOMAS,4168 CENTRO, cidade de Chopinzinho -PR 
FONE(46) 99911-9331, neste ato representada pelo Sr. RENILTON EVANGELISTA ALVES  
JUNIOR,  portador da carteira de identidade RG n° 34685801X e inscrito no CPF N° 
036.250.419-95. 

•
DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou 

legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, 
companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com 
as seguintes autoridades e servidores públicos: 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do 
Municipio. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos  corn  função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em 
processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra 
autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente 
pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar 
nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do 
STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos . o 
entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-
4/Paranavai-PR-4a Câmara Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 

411 sob a modalidade de pregão presencial n°56/2020, instaurada pelo Município de Chopinzinho, 
que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não 
são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a 
declarante comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de 
sua ocorrência, as alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que 
impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações 
de propriedade, do quadro societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme 
vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°,inciso  III,  da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

rad 8 . 7 2 8 . 6 5 9 / 0 0 0 1 - 7 "I 
R E. A. JUNIOR NEGAO  

SERVIÇOS  - ME 
Rua  João  Imam Thomas N° 4168 

Centro - CEP 85560-000 
CHOPINZINHO - PR 

LONE: (46)999119331 - (46)324734951 



R. E. A.  JUNIOR  - NEGAO SERV1COS — ME 
CNPJ:03.723.65910001-70 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9063677423  
E-MAIL:  rjchavesjuniorghotmail.com  

ENDEREÇO: R JOAO  MAGI° THOMAS,  4163 - CENTRO 
CHOPINZINHO - PR 

FONE: (046) 99911-9331 

Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Rela Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irinão (5) 
3° Bisavõ/Bisavó Bisneto (a) Sob,  ink}  (a)/Tio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estavel: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1°  So  rota) Enteado (a) 

2 Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (5) do 
Cônjuge 

L. 3' Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consa ulneos- 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
I Padrasto/Madrasta Genro/Nora 

2° Pai/Mae do (a) 
PadrastoNadrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) 

irmão (5) 

3.  
i 

Avô (o) do (a) 
Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (ayTio 

(a) 

CHOPINZINHO, 01 DE JULHO DE 2020. 

RENIL ,NGELI /N ALVES  JUNIOR  
C .728.65910001-70 

CPF: 036.250.419-95 
RG: 3468580'IX 

ADMINISTRADOR' 
I 08.728.659/0001-7D 

R E A  .JUNIOR  NEGA0 
SERVIÇOS - ME 

Rua João Inácio  Thomas,  N°4168 
Centro- CEP 85560-000 

CHOPINZINHO - PR 

1:2NE: (46)999119331 - (46)32423495 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MiCROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA. 
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J 

_ _ inoustria e Comérdo Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REC-70,5E.riENTO DE E:MPRESARE,  
Folhas 1 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO  OE  EMPRESA - NIRE  OA  SEDE  

41106120526 
HIRE  DA RIJAI. (pmanctru SOnlente SC nte rerafente a Mal) 

x000xxxx=0; 
NOME 00IMPRLSAMISic5imiki.:-s.m.bm-ylai.3) , 

RENILTON EVANGELISTA ALVES  JUNIOR  
NACIONAUDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO 

M IN F • 
SEXO  REGIME DE BENS(.,0 cosado) 

COMUNHÃO PARCIAL 
FILHO  OE (Psi)  
RENILTON EVANGELISTA ALVES 

(rvats) 

ELZA FRANCISCA DE SOUZA ALVES 
NASCIDO EM (data de romcirreento) 

03/05/1980 
IDENTIDADE (nConer0) 

34.685.801-X 0 

tngso emissor 

SSP — - — ........... 

UF JCPF(nionero) 

I SP 036.250.419-95 
EMANCIPADO POR (forma do emononav1to -somente no caso de menor) 

)000000000000( 

DOMICIUADO NA (LOGRADOURO - mi. av,  etc)  

RUA DOM PEDRO PRIMEIRO 
_..............._ 

NUMERO 

3454 
COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO/DISTRITO 

II  CENTRO I 85.560-000 
CODIGO DO MUNICIPIO (Uso da 

5958 erci2I)  
frUNICIPIO UF 

, CHOPINZINHO I PR •,......, 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 

• 
1E0 DO ATO 

2 
oeseRiglo DO ATO 

ALTERAÇÃO 
COMO DO EVENTO 

0 22 
DESCRIÇÃO 00 EVENTO 
ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

CÓDIGO DO EVENTO 
• X)000000000= 
)C00000000000( 

DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIR,A0 DO EVENTO 
X)CCOOCOOCX:CCX 

NOME EMPRESARIAL 

R. E. A.  JUNIOR  - NEGAO SERVIÇOS - ME 

LOGRADOURO (riszer.  etc)  

-RUA JOÃO IGNACIO  THOMAS . 
NUMERO 

4168 
COMPLEMENTO 

.SALA 
OAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85.560-000 
CODIGO DO MUNICIPIO 
Uso da junta Comercial) 
5958 

MUNICIPIO UP PAIS 

CHOPINZINHO I PR j BRASIL 
CORREIO ELETRONICO  (E-MAIL)  

I )000000̂ 90000: 
VALOR DO CAPITAL- RE 1 VALOR DO CAPITAL -(por extenso) 

40.000,00 I QUARENTA MIL REAIS 
c.001G0 DE ATIVIDADE 
ECONOMIC/1 
.• (Dme) 

Atiridnee PlIncipai 

:- 9529102 
itividade seetindana 

4724500 
al  0202 
7129002 
4930204 
)00(X)= 

DESCRIÇA0 DO METO 

OFICINA DE COPIAS DE CHAVES, REPARAÇAO E CONSERTO DE CADEADOS E FECHADURAS; CO-
MERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEICULOS 
E TRANSPORTE RODOVIARIO DE MUDANÇAS.XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX1 

XXXXXXX XXXXXXX)0000(  

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADCS 

15/03/2007 

NUMERO  DC  IN,CalgA0 NO LNPJ 

08728659000170 

TRAI4FERENCIA DE SEDE OU DE FIUAL  OE  OUTRA  UP 
HIRE  ANTERIOR 

)00ccoocCoo0a 

UP  

XX 

USO DA JUNTA COMERCIAL  

DEPENDENTE DE 
AUTORIZAÇÃO NB 1-sim 
GOVERNAMENTAL 3-n50  

A,,WINOTURA DA FIRMA RELO IONP ARIO (ou peto  tepees  rzianterassistentorgomorte), . • 
. . • .. 

. i 
/ c•S OL-_-

.
: Aj I Al ., ,b--4c71/ Gc  Z; SI-  4 A 1/61s---  jGituio 

DATA DA ASSINATURA IA= TU • ... • 

02/07/2013 I • 
- 

PARA USO EXCLUSIVO DA  al  

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE a PROIRNIEA 

14ara Lucia B Scabeni 
; RG 5 520 714-3 

A4encia RegTI p.tloplozintto 
I Di 

   

AN-TA C.OMERC AN_ DO PAIWAN 
AGENCIA REGIONAL DE CHOPINZINHO 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 15 / -/ /2013 
SOB NÚMERO: 20133 98 4 010 

b Protocol  o: 13/398401-0, DE 12/07/2013 
I. 

E A. - 36k4 , 
---- 15 AL. 2913  

Agencia "57  
Chopinzint 

A 
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'‘`\ 

,44144, REPÚBLICA FEDERATIVA DO 5RASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
08.728.659/0001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
15/0312007 

NOME EMPRESARIAL 
R. E. A.  JUNIOR  - NEGAO SERVICOS 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NEGAO SERVICOS 

PORTE 
ME 

1 

 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
95.29-1-02 - Chaveiros 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos 
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

- O [--LGRADOURO 
R JOAO INACIO  THOMAS  

NÚMERO 
4168 

COMPLEMENTO  
SALA 

CEP 
85.560-000 

BAIRROMISTIRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
CHOPINZINHO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PAULOBERTELLA@HOTMAILCOM 

TELEFONE 
(46) 3242-1567/ (46) 8405-9017 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EI-R) 
*A*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/03/2007 

MOTIVO DE SDUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/07/2020 as 09:38:16 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 

 



-•••••,••••••••••1•1,11.41109,111.T.1:11,114".-..  

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Chopinzinho Estado do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

Rua 14 rie Dezembro. 3515 - CEP 055(30-000 TrA,)fope (4C 3242-1543 
O Senhor meu  Poster  e mula me fatteni. Guie  Defer;  veredrei da JoW.& por amor do teu Nome 

CERTIDÃO NEGATIVA 

1111111111111111k1111111111111111111111 
14(mlero• 20200702 142f:105503225.. 

" RAQUEL TEIXEIRA DE LIMA DALMUT Distrbuidor e anexos da Comarca 
de Chopirizinho, Estado do  Parana, etc..  

CERTIFIC A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo no Cart00) a 
seu  care*.  os livros de registro e distribuicklo de fedo s CIVEIS.non mesmos constatou a INEXIS1ENCA.de 
quaiSquer pedidos de I:Air:NCI& CONCORDATAS E RECUPERACAO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei na 
11101/2005) contra. 

R E A JUNIOR - NE6A0 SERVICOS 
CUPJ: 00.728.65410001.70 

Observaçbes: 

NAO 

s,--asersslgoMnaS titinot: 2Q iinos 
." Es:  a CERTIDÃO rla•O aponta. ONfirnegainetiie, Os p/DCOSSOS  urn  que a pessoa (140  name  teipueqraseeur fujrini i4eno Auforjoj 

O referido é verdade e d4 fe. 

Chopinzialto/PR, quinta-reira, 2 de  ¡Who  de 2020. 

//  

IIt 

t'i 

„Radon Raf:y4 
auxiliat  tira  ,ppdf.) 

_ar>. An• 

"4':.PrevtR, 

Página I do I 

Raquel Teixeira de Lima Dalmut 
titular 



Cadastro Impedidos Licitar e Contratar file:///C:/Users/User/Desktop/Cadastro Impedidos Licitar e Co... 

j 

TCEPR 
1‘........C.COM03001.5.%) NJMNA 

\ON-) 

Consulta de Impedidos de Licitar 

Pesquisa Impedidos de Licitar 

Fornecedor 

Tipo documento  GNP)  

Nome  

Número documento 00728659000170 

Período publicaç5o : de até 

Data de Inicio Impedimento: de ate 

Data de Fim Impedimento: de até  

ill NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA 0 CNPJ: 08728659000170! 

•  

I of I A 1 /A," PI An A . I el 



Orgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas c Suspensas 
Resultado da consulta: Erro 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidemeos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Erro 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplifiça 

rr'Te'rl 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório  tern  por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa A. razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 01/07/2020 09:16:26 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão  Social: R. E. A. JUNIOR - NEGAO SERVICOS 
CNPJ: 08.728.659/0001-70  

Resultados da Consulta Eletrônica: 



racionalizaçAo de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

2 `3 
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2 j.  
Prefeitura Municipal de Chopinzinho Pagina 1 de 2 

HISTÓRICO DO PREGÃO 

Processo: 130/2020 - Pregão - Registro de Preços 

Objeto: REGISTRO DE PRECOS PARA CONTRATACAO FUTURA DE SERVICOS TECNICOS DE CHAVEIRO 

Expedição: 24/06/2020 Homologação: Situação: Aberta 

CLASSIFICAÇÃO FINAL POR FORNECEDOR 

Fornecedor R.E.A. JUNIOR-NEGÃO SERVIÇOS - ME 

Lote Item Descri(*) Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 1 Abertura de fechadura tipo Simples/Yale/Gorja. Un 73,0000 50,0000 3.650,00 

1 2 Abertura de fechadura tipo Tetra. Un 2,0000 90.0000 180,00 

1 3 Abertura de gavetas e armários. Un 41,0000 50.0000 2.050,00 

1 4 Abertura de veiculo nacional. Un 12.0000 100,0000 1.200,00 

1 5 Abertura de cadeado. Un 34,0000 45,0000 1.530,00 

1 6 Cópia de chave Simples/Yale/Gorja. Un 674.0000 10,0000 6.740,00 

1 7 Cópia de chave tipo Tetra. Un 18,0000 40,0000 720,00 

1 8 Cópia de chave de veiculo, sem código. Un 2,0000 35,0000 70,00 

1 9 Cópia de chave de veiculo, codificada. Un 15,0000 260.0000 3.900,00 

1 10 Cópia de chave de veiculo, codificada QUEBRADA. Un 15,0000 145,0000 2.175,00 

111 1 11 Cópia de chave de veiculo, codificada através do painel. Un 9,0000 500,0000 4.500,00 

1 12 Cópia de chave de veiculo, codificada através do módulo. Un 9,0000 710,0000 6.390,00 

1 13 Cópia de chave de veiculo, canivete codificada. Un 8,0000 370,0000 2.960.00 

1 14 Cópia de chave de veiculo, canivete codificada QUEBRADA. Un 8,0000 400,0000 3.200,00 

1 15 
Cópia de chave de veiculo, canivete codificada através do 
painel. 

Un 8,0000 480,00(10 3.840,00 

1 16 
Cópia de chave de veiculo, canivete codificada através do 
módulo. 

Un 8,0000 580,0000 4.640,00  

1 17 Cópia de chave Caminhão/Onibus Un 16.0000 70.0000 1.120,00 

1 18 
Cópia de chave de Maquinários (carregadeira, minicarregadeira, 
motoniveladora, retroescavadeira, esc 

Un 14,0000 70,0000 980,00 

1 19 
Fornecimento e instalação de tambor (miolo) 
SimplesNale/Gorja. 

Un 68,0000 100,00(10 6.800,00 

1 20 
Serviço de abertura, fornecimento e instalação de tambor 
(miolo) tipo Tetra. 

Un 7,0000 160,0000 1.120,00 

1 21 
Serviço de abertura, fornecimento e instalação de fechadura de 
porta de madeira. 

Un 54,0000 160,00(10 8.640,00 

1 22 
Serviço de abertura, fornecimento e instalação de fechadura de 
porta ferro. 

Un 22,0000 175,00(10 3.850,00 

1 23 
Serviço de abertura, fornecimento e instalação de fechadura de 
porta banheiro.  Un 17,0000 160,0000 2.720,00 

ii  1 
24  Serviço de abertura, fornecimento e instalação de fechadura de 

porta de alumínio. 
Un 6,0000 170,00(10 1.020,00 

1 25 
Serviço de abertura, fornecimento e instalação de fechadura de 
porta de vidro temperado. 

Un 12,0000 170,0000 2.040.00 

1 26 
Serviço de abertura, fornecimento e instalação de fechadura de 
porta de divisórias. 

Un 6,0000 100,00(10 600,00 

1 27 
Serviço de troca e fornecimento de maçaneta de fechadura 
Simples. 

Un 68,0000 50,00(10 3.400,00 

1 28 Serviço de troca e fornecimento de maçaneta linha alta 
(maçanetas mais caras). 

Un 9,0000 75,00(10 675,00 

1 29 
Serviço de codificação, com fornecimento de controle para 
portão eletrônico. 

Un 29,0000 75,00(10 2.175,00 

1 30 
Serviço de codificação, com fornecimento de controle para 
veículos. Un 15,0000 380.00(10 5.700.00 

1 31 
Troca de segredo de fechadura de porta de 
madeira/ferro/banheiro/alumínio. Un 70.0000 70,0000 4.900,00 

1 32 Troca de segredo de fechadura de porta de vidro temperado. Un 11,0000 75.0000 825,00 

1 33 Troca de segredo de fechadura de porta de divisórias. Un 6,0000 150,00(10 900,00 

Total do Fornecedor 95.210,00 

GOVBR  LC  - Licitações e Contratos \)Emissão: 09/07/2020 As 10:3Z - Usuário: 6- ONERIO 



Processo: 130/2020 - Pregão - Registro de Preços 

Objeto: REGISTRO DE PRECOS PARA CONTRATACAO FUTURA DE SERVICOS TECNICOS DE CHAVEIRO  

Expedient):  24/06/2020 Homologação: Situação: Aberta 

Total Geral 95.210,00 

 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

HISTÓRICO DO PREGÃO 
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• . , m  
unicipio de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro SÊo Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

eamaimitamm 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2020  

A partir das nove horas e trinta minutos do dia nove de julho do ano de dois mil e vinte, reuniram-se na sala de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Chopinzinho, o Pregoeiro e sua equipe de apoio, designados pelo 
Decreto n° 534/2019, para procederem as atividades pertinentes ao Pregão Presencial Edital n` 56/2020, para 
Registro de Preços para Contratação Futura de Serviços Técnicos de Chaveiro. 0 período de 
identificação/credenciamento de representante legal e de recebimento dos envelopes encerrou-se as dez 
horas conforme exigiu o Edital tendo sido recebidos os envelopes das seguintes empresas, a saber: 

Fornecedor Representante Legal Porte Credenciado 

R.E.A. JUNIOR-NEGAO SERVIÇOS - ME  
RENILTON EVANGELISTA ALVES 
JUNIOR  

ME Sim 

Como previa o edital, as dez horas o Pregoeiro informou aos representantes e presentes, os procedimentos a 
serem adotados durante a sessão pública e o funcionamento do Pregão e ressaltou que a ausência de 
qualquer representante de empresa quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicará na 
preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na ata. Em seguida juntamente com a equipe de 
apoio iniciou-se a abertura dos envelopes de proposta de preços apresentada pela licitante, de onde foi 
constatado que todas atenderam aos requisitos do Edital. Na sequência iniciou-se a etapa de lances e 
negociação, obedecidas as prerrogativas da Lei Complementar n° 123/06 e n° 147/14 e a Lei complementar 
Municipal n° 83/2016. Na sequência foram declaradas como detentoras do menor preço as seguintes 
em resas: 

EMPRESA Valor Total R$ 

R.E.A. JUNIOR-NEGA0 SERVIÇOS - ME 95.210,00 
Encerrada a fase de negociação para os ITENS, passou-se a análise dos envelopes de habilitação. Os 
representantes vistaram a documentação não tendo nada a acrescentar ao que já fora relatado. Finalizada a 
etapa competitiva e habilitadas as empresas ofertantes do menores preços para cada item, o Pregoeiro 
declarou as empresas vencedoras as empresas detentoras dos menores preços. Os presentes não 
manifestaram interesse em interpor recurso, fato pelo qual fica precluso o direito ao mesmo. Concluídos os 
procedimentos relativos ao Pregão Presencial — Edital n° 56/2020, e considerando que: 1) as propostas das 
empresas vencedoras satisfazem as exigências do Edital; 2) as empresas vencedoras encontram-se 
devidamente habilitadas quanto a documentação exigida; 3) os preços auferidos estão dentro do limite 
estabelecido pelo Município; 4) não houve manifestação expressa por parte dos presentes ccm intenção de 
interpor recursos, o Pregoeiro adjudicou o objeto as empresas classificadas em primeiro lugar, .ie acordo com 
a tabela acima. Nada mais havendo, foi lavrada esta ata, ressalvando, ainda, que oportunamente serão 
convocados os representantes das empresas vencedoras para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Os 
membros da equipe de apoio, ao assinarem esta ata, atestam sua participação e colaboração, não lhes 
aplicando as atribuições e obrigações de que trata o inciso IV do  art.  3° da Lei 10.520. 

Onerio Cambruzzi Filho — Pregoeiro 
Micheli  Leticia Dietrich  — Equipe de Apoio 
Luciana Coelho de Souza — Equipe de Apoio 
Clécia Steilmann  Weber  — Equipe de Apoio 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeituraachopinzinho.brgov.45r 
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procdpio Kurpel, n° 3.811, Bairro sa 3 Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

2 6' 

ADJUDICAÇÃO  

REF.  Pregão  N° 56/2020  

Tendo em vista o resultado do Pregão n° 56/2020, de 24 de junho de 2020, pare Registro 
de Preços e não havendo interposição recursal, eu, Oneiro Cambruzzi Filho, Pregoeiro, ADJUDICO o 
procedimento licitatório em epígrafe da seguinte forma: 

Item Valor Estimado de 
Contratação — R$ Empresa(s) 

1 3.650,00 R.E.A. JUNIOR-NEGA0 SERVIÇOS - ME 
2 180,00 R.E.A. JUNIOR-NEGA0 SERVIÇOS - ME 
3 2.050,00 R.E.A. JUNIOR-NEGA0 SERVIÇOS - ME 
4 1.200,00 R.E.A. JUNIOR-NEGA0 SERVIÇOS - ME 
5 1.530,00 R.E.A. JUNIOR-NEGA0 SERVIÇOS - ME 
6 6.740,00 R.E.A. JUNIOR-NEGA0 SERVIÇOS - ME 
7 720,00 R.E.A. JUNIOR-NEGAO SERVIÇOS - ME 
8 70,00 R.E.A. JUNIOR-NEGA0 SERVIÇOS - ME 
9 3.900,00 R.E.A. JUNIOR-NEGA0 SERVIÇOS - ME 

10 2.175,00 R.E.A. JUNIOR-NEGAO SERVIÇOS - ME 
11 4.500,00 R.E.A. JUNIOR-NEGA0 SERVIÇOS - ME 
12 6.390,00 R.E.A. JUNIOR-NEGA0 SERVIÇOS - ME 
13 2.960,00 R.E.A. JUNIOR-NEGA0 SERVIÇOS - ME 
14 3.200,00 R.E.A. JUNIOR-NEGA0 SERVIÇOS - ME 
15 3.840,00 R.E.A. JUNIOR-NEGA0 SERVIÇOS - ME 
16 4.640,00 R.E.A. JUNIOR-NEGÁO SERVIÇOS - ME 
17 1.120,00 R.E.A. JUNIOR-NEGA0 SERVIÇOS - ME 
18 980,00 R.E.A. JUNIOR-NEGA0 SERVIÇOS - ME 
19 6.800,00 R.E.A. JUNIOR-NEGA0 SERVIÇOS - ME 
20 1.120,00 R.E.A. JUNIOR-NEGA0 SERVIÇOS - ME 
21 8.640,00 R.E.A. JUNIOR-NEGA0 SERVIÇOS - ME 
22 3.850,00 R.E.A. JUNIOR-NEGA0 SERVIÇOS - ME 
23 2.720,00 R.E.A. JUNIOR-NEGÁO SERVIÇOS - ME 
24 1.020,00 R.E.A. JUNIOR-NEGA0 SERVIÇOS - ME 
25 2.040,00 R.E.A. JUNIOR-NEGA0 SERVIÇOS - ME 
26 600,00 R.E.A. JUNIOR-NEGA0 SERVIÇOS - ME 
27 3.400,00 R.E.A. JUNIOR-NEGA0 SERVIÇOS - ME 
28 675,00 R.E.A. JUNIOR-NEGA0 SERVIÇOS - ME 
29 2.175,00 R.E.A. JUNIOR-NEGA0 SERVIÇOS - ME 
30 5.700,00 R.E.A. JUNIOR-NEGA0 SERVIÇOS - ME 
31 4.900,00 R.E.A. JUNIOR-NEGA0 SERVIÇOS - ME 
32 825,00 R.E.A. JUNIOR-NEGA0 SERVIÇOS - ME 
33 900,00 R.E.A. JUNIOR-NEGA0 SERVIÇOS - ME 

CHOPINZINHO, PR., 09 de julho de 2020 

Onerio zzi Filho 
goeiro 
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HOMOLOGAÇÃO  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N° 56/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatõrio, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço Item - Serviços n° 56/2020, de 24/06/20, para Registro de 
Preços e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dãnis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público o F.ESULTADO 
e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto  
ã(s)  empresa(s): 

Empresa(s) 
Valor Total Estimado 
de Contratação — R$ 

R.E.A. JUNIOR-NEGAO SERVIÇOS - ME 95.210,00 

TOTAL HOMOLOGADO 95.210,00  

 

Que apresentaram os Menores Preços por Item para Registro. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração da Ata de Registro de Preços. 

É A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 09/07/20. 

dnis Ceni Scolaro 
Prefeito 
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Extrato da Ata de Registros de Pregos do Pregão Presencial n° 56/2020. OBJETO: Registro de Pregos para 
Contratação Futura de Serviços Técnicos de Chaveiro. VIGÊNCIA: 12 meses. DOS PRAZOS, LOCAL E 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: Os serviços deverão ser executados em próprios, veículos 
e máquinas municipais em todo o território de Chopinzinho, com inicio dos serviços no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas após a solicitação e conforme a necessidade da Administração. GESTOR: Idevaldo 
Pereti, Geraldo Olivo, Elisángela Ap. de Araújo Rodrigues, Vilmarize Buffon Fraron e Rosani Checelski.  ARP  
n° 225/2020. Partes: Município de Chopinzinho e R.E.A.  Junior  Negão Serviços — ME, Valor Total estimado 
R$ 95.210,00. Chopinzinho-PR, 09 de julho de 2020. Alvaro Dénis Ceni Scolaro — Prefeito. 

• 

• 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 225/2020 

Aos nove dias do mês de julho do ano dois mil e vinte, na Sala de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, 
na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, compareceram os Srs. 
Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, brasileiro, portador do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, inscrito no CPF n° 
009 . 378.889-4 0 , residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e representante do MuniciPio 
de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n° 76.995.414/C001-60, com 
sede e foro na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em 
diante denominado CONTRATANTE e o Sr. Renllton Evangelista Alves  Junior,  brasileiro, inscri:o no CPF n° 
036.250.419-95, portador do RG n° 34685801X, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, representante 
legal da empresa R.E.A.  Junior  Negão Serviços — ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
08.728.659/0001-70, Inscrição Estadual n° 90636774-23 estabelecida na Rua João Inácio  Thomas  n° 4168, 
Centro, em Chopinzinho — PR, telefone (46) 99911-9331, de ora em diante denominada CONTRATADA, 
classificada em primeiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem efeito de compromisso 
de fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão 
n° 56/2020. 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  
1.1 - A implantação de registro de preços para contratação futura de SERVIÇOS TECNICOS DE 
CHAVEIRO. 
1.2 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento especifico para os produtos pretendidos, assegurado ao 
beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, em igualdade de condições. 
1.3 - A empresa contratada devera atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo 
parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 
CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 
2.2 - 0(s) contrato(s) decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) vigência de a té 12 (doze) 
meses, podendo a formalização se dar na forma do § 40  do  art.  62, da Lei n° 8.666/93. 
CLAUSULA TERCEIRA — SUSPENSA0 OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS: 
3.1 - Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
a) Pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitivo ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as  exigencies  da licitação que deu origem ao regislro de preços 
ou pela não observância das normas legais; 
b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que esta  definitive  ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela 
Administração Municipal, nos termos legais; 
c) por relevante interesse da Administração Municipal, devidamente justificado. 
CLAUSULA QUARTA — REVISAO/ALTERAÇA0 DOS PREÇOS: 
4.1. Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e somente 
será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, alínea "d", d3 Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações. 
4.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porem de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso foluito, ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Vlunicipio de 
Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dele decorrente, 
mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
4.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão 
nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
4.4. Sempre que ocorrer as alterações de preços  constant: -  • os itens anteriores, os preços registrados dos 
produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuin o‘cr- eco regis do, na mesma pe-centagem e 
proporção da majoração ou redução. 
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4.5. Na hipótese de solicitação de revisão de pregos pela empresa vencedora (detentora da ata) esta deverá 
demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela 
originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas ce preços de 
fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de 
apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos  prod  Jtos ou listas 
de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de pregos junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a 
majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado que o 4ornecimento 
tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
4.6 Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração da 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Pregos ou contrato dela originado, dar-se-á 
através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de 
composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada 
posteriormente a majoração dos pregos. 
4.7. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
4.8. Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar, em 
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada 
pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
4.9. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa vencedora 
(Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços 
vigentes. 
4.10. A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada á revisão dos pregos, recebera os valores 
correspondentes á cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos 
fornecimentos realizados  epos  o protocolo do pedido de revisão ate o acolhimento do pedido de revisão. 
CLAUSULA QUINTA — DO PRAZO, LOCAIS DE PRESTAÇÃO E EXECUCAO, FORMA CONDIÇÕES DE  
RECEBIMENTO E PAGAMENTO: 
5.1 - A vigência da Ata de Registro de Pregos será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
5.2 - Os serviços deverão ser executados em próprios, veículos e máquinas municipais em todo o território 
de Chopinzinho, com inicio dos serviços no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação e 
conforme a necessidade da Administração, sendo que à contratada cabe a total responsabilidade quanto ao 
correto atendimento, no tocante as especificações, condições e obrigações previstas neste Termo de 
Referência. 
5.3 - Os serviços, uma vez solicitados deverão ser executados pela contratada, por profissionais capacitados 
e treinados. 
5.4 - Todo o ferramental necessário para a execução dos serviços, bem como os Equipamentos de Proteção 
Individual — EPI's, e demais formas de proteção a seus funcionários serão por conta da adjudiciatária, sendo 
de responsabilidade da adjudicatária observar e atender as legislações trabalhistas e previdenciarias 
aplicáveis, bem como as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 
5.5 - O MUNICIPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias á Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
5.6 - A adjudicatária ficara obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, as suas  expenses,  no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apreseltados pelos 
produtos fornecidos. 
5.7 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante as cominagões legais. 
5.8 - Nos termos de  art.  30  combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1.990 — Código 
do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas 
expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
5.9 - As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas Secretarias 
evidenciando a entrega e destinação dos serviços. 
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5.10 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota 
fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
5.11 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  
10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.12 - A entrega do objeto relativo a presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, 
durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores relativos 
aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este não 
estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constantes deste Termo de Referência. 
5.13 - Fica estimado o valor máximo anual de R$ 95.210,00 (noventa e cinco mil duzentos e dez rais) para a 
fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
5.14 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações or;amentarias: 
Secretaria de Administração: 03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 (837/F000), Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos: 05.02.154510009.2.012.3.3.90.39 (1306/F000), Secretaria de Educação, Cultura e Esporte: 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 (1160/F103) - 06.04.133920014.2.033.3.3.90.30 (323/000) - 
06.05.278120015.2.035.3.3.90.39 (1309/000), Secretaria de Saúde: 07.02.103010016.2.C38.3.3.90.30 
(1646/F303), Secretaria de Assistência Social: 08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 (1302/F000), Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: 09.01.226610020.2.063.3.3.90.30 (1824/F000), 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: 10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (897/F000). 
5.15 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da contratação, 
devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
CLAUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
6.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
6.2 - A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
6.2.1 - Secretarias de Administração e de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Alvaro Dênis 
Ceni Scolaro — Prefeito; 
6.2.2 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Idevaldo Pereti — Secretário; 
6.2.3 - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Geraldo Olivo — Secretario; 
6.2.4 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Elisangela Ap. de Araújo Rodrigues — Secretaria; 
6.2.5 - Secretaria de Saúde: Vilmarize Buffon Fraron — Secretaria; 
6.2.6 - Secretaria de Assistência Social: Rosani Checelski — Secretaria; 
6.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando sujeitos 

conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a cargo: 
6.3.1 - Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo; Substituto — 
Clevis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
6.3.2 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia - FrancineIli Dalmolin, Chefe da 
Divisão de Emprego e Renda; Substituto — Reginaldo Jose Cambruzzi, Agente Administrativo; 
6.3.3 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Fiscal — Claudiomiro  Cenci,  Médico Veterinário; 
Substituto — Cristiane Adrieli Salomão, Agente Fiscal: 
6.3.4 - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Fiscal - Dyonatan de Cesaro, Diretor do Departamento de 
Viação, Almoxarifado e Frotas; Substituto - Amarildo Miguel Dalle Tese, Diretor do Departamento de Serviços 
Urbanos; 
6.3.5 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Fabiane Riedi  Rossi,  Agente Administrativo; 
Substituto — Ventura de Souza Ramos - Motorista; 
6.3.6 - Secretaria de Saúde: Fiscal — Francielle Cristina Acco Guzzo, Enfermeira; Substituto — Itatiana C. Dalla 
Costa, Auxiliar Administrativo; 
6.3.7 - Secretaria de Assistência Social: Marcia Rejane Niendieker, Chefe da Divisão da Assistência ao Idoso; 
Substituto - Jorcélio Farias, Diretor do Departamento de Proteção Social Básica. 
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6.4 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 
conforme os itens 8.8 e 10.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fetos a serem 
apurados. 
6.6 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar 
o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico para 
esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da A RP/Contrato, 
sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamentc do ato junto 
ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, 
dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax.  etc).  
CLAUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste 
Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
7.1.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
7.1.5 - Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
7.1.6 - A Contratante não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contra':ada perante 
terceiros, ainda que vinculados a execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1 - Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade seus 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
7.2.2 - Substituir, reparar ou corrigir as suas expensas o objeto mal executado. 
7.2.3 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o término do 
prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se necessário. 
7.2.4 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLAUSULA OITAVA - DA RESCISAO: 
8.1 - A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
8.2 - A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 3 reter, ate o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta recolha aos cofres rr unicipais, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do reces tvnto do comunicado, o valor resultante 
dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou acWerenv,4W,stes e os créditos retidos. 
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8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscalizar 
a execução da ARP/Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretara solicitante, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
8.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
8.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
previa da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no item 18.7 deste Termo. 
CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES: 
9.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações 
de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamenio, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 - A Ata de Registro de Pregos não poderá ter o prazo de validade prorrogado alem de 12 (Joze) meses 
após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar à  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
H - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por ento) do valor mensal ou total do Contrato; 
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b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do val  Dr  mensal ou 
total do Contrato, podendo ser imposta ate o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótes€ de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente Dúblico. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem dancs financeiros 
e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 E 80 da Lei n° 
8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os crédi•:os retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7- Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal da Secretar a solicitante, 
com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
10.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, diret ou  in  iretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no  pr  cess tação ou na execução de contrato; 
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b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, ccm ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san,;ão sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar 
o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: 
12.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao presente 
Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  

.,12@chopimtnho.nr.z,ov  br, ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preambulo deste Edital, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE: 
13.1 - Uma vez firmada, o extrato da Ata de Registro de Preços e dos Contratos  sera  publicado no Jornal 
Oficial do Município, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 1°, da Lei 8.666/93. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA— DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
14.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual regem-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
n° 10.520/02 e Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei •-i° 8.078, de 
11.09.1990 — Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA SUCESSÃO E FORO: 
15.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana,  não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 
15.2 - 0 Instrumento Contratual  sera  firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) 
de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ficar ajustado. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO: 
16.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão n° 56/2020e à proposta do licitante vencedor. 
16.2 - Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I - Descrição 
dos Itens e Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata. 
16.3 - Nada mais havendo a tratar foi redigida a presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas 
partes interessadas. 

Chopilizinho, 09 de julho de 2020. 
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Gestores da Ata de Registro de Preços n°225/2020 
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ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO  VALOR 
UNIT.  R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 73 Unid. Abertura de fechadura tipo Simples/Yale/Gorja. 50,00 3.650,00 
02 02 Unid. Abertura de fechadura tipo Tetra. 90,00 180,00 
03 41 Unid. Abertura de gavetas e armários. 50,00 2.050,00 
04 12 Unid. Abertura de veiculo nacional. 100,00 1.200,00 
05 34 Unid. Abertura de cadeado. 45,00 1.530,00 
06 674 Unid. Cópia de chave Simples/Yale/Gorja. 10,00 6.740,00 
07 18 Unid. Cópia de chave tipo Tetra. 40,00 720,00 
08 02 Unid. Cópia de chave de veiculo, sem código. 35,00 70,00 
09 15 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada. 260,00 3.900,00 
10 15 Unid. Cópia de chave de veiculo, codificada QUEBRADA. 145,00 2.175,00 

11 09 Unid . 
Cópia de chave de veiculo, codificada através do 

 painel. 500,00 4.500,00 

12 09 
. 

Unid. 
Cópia de chave de veiculo, codificada através do 
módulo. 710,00 6.390,00 

13 08 Unid. Cópia de chave de veiculo, canivete codificada. 370,00 2.960,00 

14 08 Unid 
• 

Cópia de chave de veiculo, canivete codificada 
QUEBRADA. 400,00 3.200,00 
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ANEXO Ida  ARP  n°225/2020 
Descrição dos Itens e Preços Registrados 
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15 08 Unid. 
Cópia de chave de veiculo, canivete codificada 
através do painel. 480,00 3.840,00 

16 08 Unid. 
Cópia de chave de veiculo, canivete codificada 
através do módulo. 580,00 4.640,00 

17 16 Unid. Cópia de chave Caminhão/Ônibus 70,00 1.120,00 

18 14 Unid. 
Cópia de chave de Maquinários (carregadeira, 
minicarregadeira, motoniveladora, retroescavadeira, 
escavadeira, trator de esteira e rolo compactador). 70,00 980,00 

19 68 Unid. 
Fornecimento e instalação de tambor (miolo) 
Simples/Yale/Gorja. 100,00 6.800,00 

20 07 Unid. 
Serviço de abertura, fornecimento e instalação de 
tambor (miolo) tipo Tetra. 160,00 1.120,00 

21 54 Unid. 
Serviço de abertura, fornecimento e instalação de 
fechadura de porta de madeira. 160,00 8.640,00 

22 22 Unid. 
Serviço de abertura, fornecimento e instalação de 
fechadura de porta ferro. 175,00 3.850,00 

23 17 Unid. 
Serviço de abertura, fornecimento e instalação de 
fechadura de porta banheiro. 160,00 2.720,00 

24 06 Unid. 
Serviço de abertura, fornecimento e instalação de 
fechadura de porta de alumínio. 170,00 1.020,00 

25 12 Unid. 
Serviço de abertura, fornecimento e instalação de 
fechadura de porta de vidro temperado. 170,00 2.040,00 

26 06 Unid. 
Serviço de abertura, fornecimento e instalação de 
fechadura de porta de divisórias. 100,00 600,00 

27 68 Unid. 
Serviço de troca e fornecimento de maçaneta de 
fechadura simples. 50,00 3.400,00 

28 09 Unid. 
Serviço de troca e fornecimento de maçaneta linha 
alta (maçanetas mais caras). 75,00 675,00 

29 29 Unid. 
Serviço de codificação, com fornecimento de 
controle para portão eletrônico. 75,00 2.175,00 

30 15 Unid. 
Serviço de codificação, com fornecimento de 
controle para veículos. 380,00 5.700,00 

31 70 Unid. 
Troca de segredo de fechadura de porta de 
madeira/ferro/banheiro/alumínio. 70,00 4.900,00 

32 11 Unid. 
Troca de segredo de fechadura de porta de vidro 
temperado. 75,00 825,00 

33 06 Unid. 
Troca de segredo de fechadura de porta de  
divisórias. 150,00 900,00 

VALOR TOTAL R$ 95.210,00 
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MUNICÍPIO DE 1TAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N°2683/2020 
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR 
Contratado: Fatima Fernanda Sousa Oliveira Eireli - Me, inscrita no 
CNP.INF sobe n" 31.487.038/000 - 64. 
Objeto: Contratação de empresa es iecializada na prestação de serviços 
médicos hospitalares de Clinica Geral, para prestação de serviços de 
atendimento ao Programa F.SF, conforme objete é0 Edna!  dc  Tomada 
de Pregos N° 008/2020. 
Valor do Contrato, Até RS 92.994,00 (Noventa c dois mil, novecentos 
e noventa e quatro reais). 
Vigência: De 10 (decide Julho de 2020 a 10 (de.) de Julho de Janeiro 
de 2021. 
Data do Contrato: 10 (dez) de Julhc de 2020. 
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EMEISProo:= PRN 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
1 1 e 12 de julho de 2020 

HOMOLOGAÇÃO 

0 Prefeito Municipal. Elidio Zimerman de Moraes. no uso das 
atribuições que lhe são contendas pela legislação em vigor. 
especialmente pela Lei n.° 10.520/2002. a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pela Pregoeira. resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Presencial n° 04512020 • PMM.  clue  tem por objeto: 
Seleção de propostas asando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS contratação de serviços de 
confocção de chaves diversas e serviço de chaveiro para atender 
demanda de diversas secretarias desta municipalidade. a empresa 
proponente vencedora: M. J. FIGUEREDO METALURGICA ME. foi 
vencedora dos itens com o valor global de RS 23.450.00 (vinte e  
ties  mil quatrocentos e cinquenta roais). 

Mangueirinha. 10 do Julho de 2020 
ELIDE) ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 

AVISO LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2020 - PMM 

OBJETO: A seleção de propostas visando contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de locação de 
equipamentos de coplas e impressão com fornecimento de 11 
impressoras multifuncionais com impressão A4 preto e branco 
e 02 impressoras multifuncionals A3 colorido, incluindo 
assistência técnica e reposição de peças e suprimentos. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 27 de Julho de 2020. as 14:00 horas, na 
sede administrativa da Prefeitura Municipal. Departamento de 
Licitação. situada a Praga Francisco Assis Reis. 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 0 presente edital esta 
disposição no Departamento de Licitação e no  site  oficial do 
municipio wvnemangueirInha.pr.gov.br. 
Maiores informações pelo fone (046) 3243-1122. 

Mangueirinha. 10 de Julho de 2020. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 
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MAURO  CESAR GINO 
Preen° Monnipal 

at  UNICIPIO DE PATO BRANCO 
REAV 1 S 

EDITAL DE CHAMADA DE PROJETOS N° 01)2017 
O Municipio de  Paw  Branco - PR. inscrito no CNPJ/MF sob n" 
76.995.448/0001-54, com sede o foro  not  Rua Caramuru. 00 271. Centro, 
CEP: 85.501-064. através da ITECPB. PR  - Ineubadora de F.mpresas de 
Base Tecnológica de Pato Branco/Parana da Secretaria Municipal de 
Ciência. Tecnologia e inovação SMCT1 por intennédio da Comissio 
Especial para realização e julgamento de Chamadas da 1TECPB/PR - 
Incubadora de Empresas de Base Tecnológica de Pato Branco/Parana - 
da Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação - SMCT1. 
designada isusvés da Ponaria n° 447/2016. torna público aos 
interessados que o edital de Chamada de Projetos no 01/2017 continua 
abono para eredenciamento de paisoas juridicas qualificadas come 
EMPRESA ou OR(iANI•ZAçÃO DE BASE TECNOLÓGICA de 
qualquer porte que tenha na inovação tecnológica os fiindamenters de 
sua estratégia competitiva. nos  terms  e condições estabelecidas no 
edital chamada de projetos o seus anexos, que !cm por objeto o 
credenciamento de aminesao ou organizações de base tecnológica, para 
utilização a  dude  precário. oneroso e intransferivel. com  outorga de 
Permissão de Uso. dos espaços vagos (Laboratórios Industriais), com 
irea de 515 m2 (quinhentos e quinze metros quadrados). denominados 
Laboratórios Industriais do Parque Tecnológico de  Palo  Branco, 
situados na Rua Lidio Oltramtui, 1628. cm Pato Branco - PR, 
destinados exclusivamente a implantação de unidades de pesquisa e 
desenvolvimento (P&D) efou  dc area dc  operação para a produção de 
produtos e processos inovadores que apliquem a  PAD,  conforme 
previsto no  Regiment(' !memo  do Parque Tecnológico de  Palo  Branco. 
A secção  sera  regida pelo Regimento  !memo  da Incubadora de 
Emprwas de  Barn  Tecnologica de Pato Branco, Lei n° 8.666 de 23 de 
junho de 1993 suas posteriores alterações o pela Constituição Federal de 
1988, e demais legislações pcninentes a materia. O  'men°  ter do  atrial  e  
seas  anexos poderão ser examinados e rctirados, gratuitamente através 
dos sites: vrn.w.smetipatobranco.oratov.br e view.  
patobranco.pr.gov.br. ou ainda, poderá ser retirado de 2." a 6.° feira, das 
08h as 12h o das 13h30 is 17h30. junto a Secretaria Municipal de 
Ciência, Tecnologia e Inovação. na  Rua Lidio Oltramari n' 1.500. 
Bairro Fraron, CEP: 85503-381,  ern Palo  Branco - PR. Demais 
informações poderio ser obtidas  pale  telefone (46) 3220 - 6080 ou  e-
mail:  incirnadorafir .  natobraneo.nritov.br.  Pate  Branco. 10 de julho de 
2020. Pato Branco. 10 de julho de 2020. Marcos Vinicius de  Bona'  - 
Presidente Interino da Comissão Especial para realização c julgamento 
de Chamadas da 1TF.CPB/PR. 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

UNICIPIO DE PATO BRANCO 
AV1SODELICITAEAo 

EDITAL DE PREGÂ0 ELETRONICO N" 56/2020 
PROCESSO V 118/2020 

O Municipio de Pato Branco,  (MSG  450996. através da  sea.  idos Denise 

Aparecida Mussini, designada pela Administração Municipal  waves  da 
Portaria to4  331/2020 para atuar como Pregoeira. torna público aos 
interesaidos, devidamente inseritee no seu cadastro de fornecedores  on  que 
atenderern a todas as condições exigidas para cadastramento 
devidamente aidastrada no Portal COMPRASNET, através do  site  
easaegamareseavernanrearaiernebr.  que realizara licitação na 
modalidade de Pregão Eletrúnico, para partieração metiniva para 
inieroempresa e empresa de pequeno  pone,  objetivando a implantação de 
Regime de Preços para futuro e eventual fornecimento de CX31115$  dc  
Pesquisa de csn'eptOcocos do grupo B que s,aão utilizados no labomtório 
Municipal de Analises  Clinic. Municipals  para atendimento  ão  gestantes 
atendidas em toda a rede municipal de  pre-natal atendendo as 
necessidade, da Secretaria Municipal de  Saida,  sendo a licitação do tipo  
"manor prep",  com critério de julgamento  "manor preps  per item", em 
confonnidade com as disposiçõos contidas na Lei n° 10.520/2002. Decreto 
Municipal n" 8.574, de 01 de novembro de 2019, Decreto Municipal n° 
5.081. de 02 de janeiro  dc  2007 que regulamenta o Sistema de Registro de  
Props,  Lei Complementar n. 123/2006 o alterações.  Decree"  n° 8.441. de 
08  dc  jancim de 2019 o subsidiariamente a Lei  of  8.666/1993  suss  
alterações o dentais legislações pertinentes à matéria, O recebimento das 
propostas, abertura C disputa de pregos  sera  exclusivamente  pre men"  
Cletninico, no endereço: %WM affrepraPePPernanten (aiv.EPP.Pr.  hortirio 
oficial de  Brasilia  • DF, conforme segue: A SESSÃO PUBLICA SE 
INICIARÁ AS 09 (NOVE) HORAS 110 D1A 28 DE JUL110 DE 2020. 
O inteiro tear do Edital e  seas  anexos poderão ser retirados siatuitamente 
(em midia digital) junto a Secretaria Municipal de  Sande  de  Paso  Branco, 
no horário de  expedience.  compreendido entre 08h is 12h e das 13h as 17h, 
na Rua  Parana,  n° 1605, esquina com Caetano Munhoz da Rocha, Bairro 
Sambugaro. em Pato Branco - PR, ou pelos  sites:  
WWW1.511>b101150.2. WWW.co100IUS1200'C:11.11C11111151,0..fir.  Domain  

infonnações, fones: (46) 3213-1727. Rama!: 1905,  e-mail:  
licitocaosauderileatobranco  or  exiv Demais informações. Cones, (46) 
3213-1727. Ramal: 1905,  e-mail:  licitacao.uderri oatobranco  Leto,' hr.  
Pato Branco, 10 do julho de 2020. Denise Aparecida Mussini - Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N° 73/2020 
Modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 27/2020 
O Municipio de Palmas, Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO aos interessados que realizara processo 
de licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO n°. 27/2020, e conforme 
especificações deste certame nas condições 
fixadas no Edital e seus anexos, sendo a licitação 
do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM". 
INICIO DA SESSÃO: 09:15 do dia 30/06/2020; 
CREDENCIAMENTO: Banco do Brasil 
www.licitacoes-e.com.br. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR 
ITEM. 
Para julgamento e classificação das propostas será 
adotado o critério de menor preço por item 
(considerando o preço total do item, ou seja a 
quantidade x o preço unitário), observadas as 
especificações técnicas definidas no Edital. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de segurança e medicina 
do trabalho para elaboração do programa de 
prevenção de riscos ambientais, programa de 
prevenção de riscos ambientais, programa de 
controle médico de saúde ocupacional e laudo 
técnico das condições do ambiente de trabalho. 
Retirada do edital, Local para informações: Divisão 
de Licitações - Avenida Clevelãndia, n°521. Centro, 
Palmas - PR, telefone (46) 3263-7000 -  Site:  
www.pmp.pr.gov.br  e www.licitacoes-e.com.br. 
Palmas, 22/05/2020. 
Kosmos Panayotis Nicolaou 
Prefeito Municipal 

Oração de São Bento 
aoritHo 511v  Bent, clue  tic-di:Pelt 
toda sua vida a Costooaoo irmios, 
cuidando da vida espiritual e •uhe 
lecendo pontes de anlOS  MDT  0  Co-
rgi°  de Deus c alma do homem. 
protegeome contra os ataques do 
mal. IN-raj-me das insidias  Jo  mi. 
misc., concede, me a p• intator 
na  (maims  diante das tempestades 
da Vldi. 0 ',osiers's°  Sao Rent°,  
defendet.me dos olhares invejosos 
e ensinal mod partilhar o amor com 
todos. Quoo  Cron  Senhor me guie 
ode,' caminhos de  lux,  
e  quo  o dragão  form quo  ronda nossa 
alma stp atugentado pelo poder do 
Cristo Salvador. Afasta de minha ,ida 
e de minha fsoollia toda (orçado mal. 
C que. por um intercrnsie eu antuo  
sin  as miserio6rdia do Cristo Seithot! 
Amém!  (MR)  
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná 

Segunda-Feira, 13 de Julho de 2020 Ano IX  Ed  n,.,o Nr 2150 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

HOMOLOGAÇÃO  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N° 56/2020 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor Prego Item—Serviços n° 56/2020, 
de 24/06/20, para Registro de Preços e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro 
Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do 
procedimento licitatório em epigrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto b(s 
empresa(s): 

Ernpresa(s) 
Valor Total Est¡mad° do 
Contralavio — RS 

RE A. JUNIOR-NEGAO  SERVIÇOS—ME 95.210.00 

TOTAL 110MOL00A00 95.210,00  

Que apresentaram os Menores Preços por Item para Registro. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração da Ata 
de Registro de Preços. 
È A DECISÃO. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 09/07/20. 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 13/07/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  

Pagina 
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Segunda-Feira, 13 de Julho de 2020 Ano IX — Edição N9  2150 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Extrato da Ata de Registros de Pregos do Pregão Presencial n° 56/2020. 

OBJETO: Registro de Pregos para Contratação Futura de Serviços Técnicos de Chaveiro. 
VIGÊNCIA : 12 meses. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
DO OBJETO: Os serviços deverão ser executados em próprios, veículos e máquinas 
municipais em todo o território de Chopinzinho, com inicio dos serviços no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação e conforme a necessidade da Administração. 
GESTOR: Idevaldo Pereti, Geraldo Olivo, Elisângela Ap. de Araújo Rodrigues, Vilmarize 
Buffon Fraron e Rosani Checelski.  ARP  n°225/2020. Partes: Municipio de Chopinzinho e 
R.E.A.  Junior  Negão Serviços — ME. Valor Total estimado R$ 95.210,00. Chopinzinho-PR, 
09 de julho de 2020. Alvaro Dénis Ceni Scolaro — Prefeito. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 13/07/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://clioerns.corn.br  
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E, for estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
Termo Aditivo, depois de o terem lido e achado conforme, em duas 
vias de igual teor e forma, por seus representantes legais, rubricadas 
para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

Cerro Azul/PR, 10 de  julho  dc 2020. 

PATRIK MA GARI E.J. CARNEIRO TRANSPORTES ME 

Prefeitura Municipal De Cerro Azul 
Conumada 

Contratante 

Testemunhas: 

1)Gisele Ribeiro de Souza 
RG:8.340.574-0 
Assinatura:  

2)Rodrigo Augusto Navarete 
RG:9.802.336-4 
Assinatura: 

Publicado por: 
Regina Céli Lopes Golinelli 

Código Identificador:01328649E 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
ALTERAÇÃO XXVII NO EDITAL DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO N° 003/2017 - CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DA  AREA  DE SAÚDE PARA FORNECIMENTO 

DE ÓRTESE/PRÓTESE E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
MEDICOS  AMBULATORIAIS E SERVIÇOS DE APOIO 

DIAGNOSE E TERAPIA (SADT) 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE — CONIMS, 
através da Comissão Permanente de Licitação, designada pela 
Resolução n° 008/2020, bem como da Resolução n° 103/2017 de 
aprovação 4a Tabela de Valores e Procedimentos  Medicos  
Ambulatoriais e Hospitalares, Serviços de Apoio à Diagnose e Terapia 
(SADT), considerando ainda a Resolução n° 117 de 09 de julho de 
2020, em conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93, suas 
alterações, Lei n.° 8.080/90, Lei Estadual 15.608/07, Portaria n° 
1.286/93 e Portaria n° 1.034/10 do Ministério da Saúde e demais 
legislações aplicáveis, torna público aos interessados a inclusão da 
consulta especializada na Tabela de Credenciamento n° 003/2017, 
conforme segue: 

COMO EXAME VALOR 
UNITÁRIO 

301010072 
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA — 
MEDICO COM ESPECIALIZAÇÃO EM PSIQUIATRIA 

RS 40,00 

A alteração aqui relacionada passará a integrar o Edital, entrando em 
vigor a partir de sua publicação, com efeitos retroativos e as demais 
informações do Edital ora referenciadas permanecem inalteradas. 

Esclarecimentos adicionais serão prestados pelo Setor de Licitações e 
Contratos do CON1MS, fone (0**46) 3313-3550. 

Pato Branco/PR, 09 de julho de 2020. 

ALTAIR JOSÉ GASPARETTO 
Presidente 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador: Ill AED6F 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL HOMOLOGAÇÃO CHAMAMENTO 6-2020 

EDITAL DE RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO  
REF:  EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO n° 6/2020 
OBJETO: Chamamento Público para inscriçãode Instituições 
Financeiras e Afins, autorizadas pelo Banco Central do Brasil a  

funcionar na forma de Banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo e 
Cooperativa de Crédito, interessadas em concede.: empréstimo pessoal 
e/ou refinanciamento de empréstimos aos servidores municipais 
ativos, com consignação cm folha de pagamento, cujas parcelas não 
poderão exceder fi margem total consignivel de 30% (trinta por cento) 
do vencimento do servidor. 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que analisaram 
a documentação de interessados referente ao Chamamento Público n° 
6/2020, após a publicação do Edital de Habilitação e não havendo 
interposição recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torno 
público o Resultado e a HOMOLOGAÇÃOdas 3eguintes Instituições 
credenciadas: 

Após constatada a regularidade dos atos proceclimentais, autorizo a 
elaboração do Contrato de Credenciamento. 

E A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 10 de julho 
de2020. 

AL VARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:170D7586 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

Espécie: Extrato do Contrato n° 227/2020. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Caixa Econômica Federal, CNPJ n° 
00.360.305/0001-04. Origem: Chamamento Público n° 6/2020. 
Objeto: Credenciamento de Instituição Financeira e Afim, autorizada 
pelo Banco Central do Brasil a funcionar na forma de Banco Múltiplo, 
Comercial ou Cooperativo e Cooperativa de Crédito, para conceder 
empréstimo pessoal e/ou refinanciamento de empréstimos aos 
Servidores Municipais Ativos, com consignação em folha de 
pagamento, cujas parcelas não poderio exceder à margem total 
consignivel de 30% (trinta por cento) do vencimento do Servidor, sem 
quaisquer  Onus  ou encargos para o Município de Chopinzinho-PR. 
Fundamento Legal: Lei 8666/93. Vigência: 60 (sessenta) meses. 
Valor: Sem ônus ao Município. Data da assinatura: 10/07/2020. 
Assinam: Alvaro De‘nis Ceni Scolaro, pelo Município e Marco 
Antonio  Justin°,  pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:A64FC0A4 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO PP 56-2020 

HOMOLOGACÃO  
REF.:  LICITACÃO NA MODALIDADE Pregão N° 56/2020  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento,  Tie  apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço Item - Serviços n° 56/2020, de 24/06/20, para Registro de  
Preps  e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro  Denis  Ceni 
Scolaro, Prefeito, torno público o RESULTADO e a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive 
o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto a(s) empresa(s): 

Empresa(s) 
Valor Total  Estimado  de 
Commits*, — RS 

ILEA. JUNIOR-NEGAO  SERVIÇOS  - ME 95.210,00 
TOTAL  HOMOLOGADO  95.210,00  

Que apresentaram os Menores Preços por Item para Registro. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração da Ata de Registro de Preços. 

E A DECISÃO. 

vvww.diariomunicipal.com.br/amp  51 
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GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 09/07/20. 

ÁLVARO DÉNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificidor:A2EBE267 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTROS DE PREÇOS DO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2020 

Art  10  - Aprovado  AD  Referendum, das inscrições das seguinte--' 
ILPIs: 
- Casa de Repouso  Nakamura  — inscrição n°04 
- ,Lar do Idoso da Igreja Presbiteriana de Curitiba - inscrição n°1  

Art  2' - A homologação será na próxima assembleia do Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso.  

Art  30  - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA HELENA DE OLIVEIRA MENDES 
Presidente do COMDI 

Extrato da Ata de Registros de  Preps  tIo. Pregão Presencial n° 
56/2020. OBJETO: Registro de Preços para Contratação Futura de 
Serviços Técnicos de Chaveiro.VIGÊNCIA: 12 meses. DOS 
PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO: Os serviços deverão ser executados em próprios, veículos e 
máquinas municipaii em todo o território de Chopinzinho, com inicio 
dos serviços no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a 
solicitação c conforme a necessidade da Adm?nistração.GESTOR: 
Idevaldo Pereti, Geraldo Olivo, Elisfingela Ap. de .Araújo Rodrigues, 
Vilrnarize Buffon Fraron e Rosani Chec,éliki.  ARP  n° 225/2020. 
Partes: Município de Chopinzinho c R.E.A.  Junior  Negão Serviços — 
ME, Valor Total estimado R$ 95.210,00. 

Chopinzinho-PR, 09 de julho de 2020. 

ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identiflcador:DFDB062E 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E 
TRABALHO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 

RESOLUÇÃO N°. 01 — Colombo, 10 de julho de 2020. 

0 Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, no uso de suas 
competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei  re  
1374/2015 e alteração Lei Municipal n° 1495/2018, em sua 
Assembleia Ordindi ia, realizada no dia 18 de fevereiro de 2020, 
resolve:  

Art  1°— Aprova a inscrição das seguintes ILPIs: 
- Casa de Repouso Recanto da Paz — inscrição n"02 
- Casa Lar Vitoria Régia — inscrição n°03  

Art  20  - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA HELENA DE OLIVEIRA MENDES 
Presidente do COMM 

Publicado por:  
Cassia  Regina Gatto Sgoda 

Código Identiflcador:5D8E4E3D 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AC/ID SOCIAL E 
TRABALHO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 

RESOLUÇÃO  AD REFERENDUM N° 02/2020 

Colombo, 10 de julho de 2020. 

0 Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, no uso de suas 
competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei n° 
1374/2015 e alteração Lei Municipal n° 1495/2018, declara:  

Publicado por:  
Cassia  Regina  Gallo  Sgoda 

Código Identificador:A7B46B7C 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 059/2020 

Objeto: Contratação  dc  empresa especializada, por meio do Sistema 
de Registro de Pregos, para prestação de serviços de análises 
microbiológicas e fisico-quimicas em amostras de água para consumo 
humano, coleta e análise de água para estabelecimentos que prestam 
serviços de hemodiálise e coleta e análise de efluentes finais do 
hospital e Maternidade Maracani e do Pronto Atendimento do Alto 
M aracani. 
Data: 24 de julho de 2020 is 09:00 horas. 
Local de Abertura: Sala de Licitações, situada na-  ',Rua  ).CV  de 
Novembro, 105, Centro, Colombo,  Parini.'  
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria 
Municipal da Administração, sito à Rua XV de Novembro, 105, 
Centro, Colombo -  Parana,  ou pelos fones: (041) 3656-8080 ou 3656-
8002 ou pelo  site:  vvww.colombo.pr.gov.br. 

Colombo, 10 de julho de 2020. 

IZABETE CRISTINA PA  VIN  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jose Carlos Vieira 

Código Identificador:0D5705E0 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO - SEDUH 

NOTIFICAÇÃO N°2427 

O Departamento de Urbanismo, através da Coordenação de 
Fiscalização de Obras, no uso de suas atribuições legais 
COMUNICA o(a) Sr(a). ALEXANDRO BENO  SPIER,  inscrito 
no CPF/MF: 067.938.239-90 que V.S" foi notificado(a), para no 
prazo de 30 dias a contar da data desta publicação, a regularizar 
sua situação junto a esta municipalidade quanto  it:  
CONSTRUÇÃO IRREGULAR, na Rua João Cândido Ceccon N° 
218, bairro Canguiri, devendo o responsável: PROVIDENCIAR 
A REGULARIZAÇÃO DA OBRA JUNTO A PREFEITURA. 
Notificação formalizada por esta fiscalização, em data de 
10/07/2020. 0 'Ai) cumprimento do disposto acima implicará na 
adoção de medidas extrajudiciais e judiciais previstas na 
legislação municipal. 

Publicado por: 
Gilmar dos Santos Mergarefo  Junior  

Código Identificador:3C06C8D7 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO TERMO ADITIVO 

EXTRATO TERMO ADITIVO 
40 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°040/2019 

52 www.diariomunicipal.com.br/amp  
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